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A Revista Controle – Doutrina e Artigos apresenta mais um número 
com assuntos de substancial importância para a gestão pública, envolvendo 
reflexões de caráter técnico e científico, reafirmando o periódico como difu-
sor de pesquisas e ensaios abrangentes e atuais nas áreas de administração 
pública, direito, contabilidade, economia, engenharia, dentre outras.

No primeiro estudo desta edição, “Uma proposta de avaliação da 
performance fiscal dos governos regionais no Brasil, por meio de um in-
dicador síntese de gestão fiscal”, Jurandir Gurgel Gondim Filho apresenta 
uma proposta metodológica de construção de um Indicador Síntese para a 
Gestão Fiscal Eficiente (IS-GEFISE), amparada em indicadores compostos 
padronizados, que possibilitam avaliar a performance fiscal de estados e 
municípios. Para tanto, foram utilizados recursos de estatística descritiva e 
inferencial combinados às métricas consagradas nos ditames legais e defini-
das nos manuais dos demonstrativos fiscais da Secretaria do Tesouro Nacio-
nal – STN, notadamente do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
e do Relatório de Gestão Fiscal, cujos anexos são fontes de dados para a 
construção do IS-GEFISE. Além disso, para além da análise da sustenta-
bilidade fiscal, o indicador proposto contempla os pilares da gestão fiscal 
eficiente e sinaliza situações de vulnerabilidade fiscal, apontando os aspec-
tos-chave para a proposição de políticas e a atuação da governança fiscal, 
a fim de que sejam antecipados eventuais problemas fiscais e seu impacto 
sobre o crescimento econômico.

Em continuidade, Clara Amédée Péret Motta, no estudo denominado 
“Evolução legislativa do direito digital: a influência europeia na Lei Geral 
de Proteção de Dados e na criação da Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados”, analisou a Lei nº 13.709/2018, chamada de Lei Geral de Proteção 
de Dados, que entrou em vigor no dia 18 de setembro de 2020, a fim de 
melhor compreender a influência que o Regulamento Geral de Proteção de 

Nota do Editor
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Dados, norma reguladora da União Europeia, teve na lei brasileira. Abor-
dou-se na pesquisa a evolução do Direito Digital no Brasil, por meio de uma 
análise do arcabouço legislativo preexistente que trata do tema, a fim de 
contextualizar o desenvolvimento do assunto no Brasil até chegar aos dias 
atuais, para análise da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), 
sua natureza jurídica e atividades que já estão sendo desempenhadas. Foram 
levados em consideração vários artigos, assim como todo o material educa-
tivo divulgado pela ANPD para, ao final, comprovar e justificar a enorme 
influência da legislação europeia ao tratar da visibilidade da legislação bra-
sileira no contexto mundial.

Em seguida, Darlene Teixeira, Francisco Antonio Sousa de Araújo, 
Natanael Soares Leite e o Prof. Paulo de Melo Jorge Neto, por meio do 
artigo “O aumento das alíquotas do ITCMD e sua arrecadação: uma análise 
para o estado do Ceará após a Lei nº 15.812/2015”, examinaram, por meio 
da alteração de alíquotas, se houve incremento na arrecadação do Imposto 
de Transmissão Inter Vivos Causa Mortis e Doação (ITCMD) no estado 
do Ceará, por meio de um modelo de quebra estrutural, mediante dados 
fornecidos pela Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará e contemplando 
o período de janeiro de 2005 a novembro de 2019. Constatou-se que houve 
indícios, somente, de mudanças na estrutura da arrecadação do “ITCMD 
Parcelamento”, apontando que o contribuinte tomou a decisão de transferir 
seus bens, pagando o imposto de forma parcelada, antes que a lei entrasse 
em vigor. Dessa forma, o contribuinte evitava o pagamento do imposto com 
alíquotas mais altas e prazos mais curtos.

A Revista ainda abriga um interessante trabalho de Ednaldo Tavares 
Rufino Filho e Poala Vettorato, intitulado “A eficácia do controle prévio das 
despesas públicas para enfrentamento da Covid-19: um estudo qualitativo 
no Rio Grande do Sul”. Utilizou-se no estudo o método de process tra-



cing, visando analisar os impactos da pandemia na Contadoria e Auditoria-
-Geral do Estado do Rio Grande do Sul (Cage). Nesse contexto, verificou-se 
que: a pandemia não interferiu na organização administrativa; que o órgão 
atua ex ante no controle da despesa pública, mas não possui um modelo de 
atividades baseado em riscos; e que os resultados financeiros alcançados 
podem ser atribuídos a um processo de trabalho consolidado, que obteve 
melhor desempenho com a adoção de ferramentas de tecnologia da infor-
mação que contribuíram para aumentar a eficácia das ações preventivas. 
Assim, ratificou-se o exercício do controle prévio como um instrumento efi-
caz na racionalização dos gastos públicos, considerando que as ações pre-
ventivas possibilitaram à Cage orientar o gestor quanto ao regular exercício 
do múnus público e reduziram a probabilidade de desperdício de recursos, 
permitindo, com isso, lastro financeiro para a realização de outras políticas 
públicas ou para o robustecimento das existentes.

Quanto às demais publicações deste exemplar, outros assuntos valo-
rosos à administração pública são abordados, tais como: controle interno; 
corrupção; federalismo fiscal; contas e dívida pública; orçamento público; 
ciclo político-orçamentário; governança pública; algoritmos e normas fi-
nanceiras; e tribunais de contas. 

Por fim, agradecemos a confiança de todos os autores pelo comparti-
lhamento de suas pesquisas, importantes para o progresso contínuo do setor 
público. Desejamos uma boa leitura.

Conselheiro Edilberto Carlos Pontes Lima
Editor-Chefe da Revista Controle

pontes.lima@uol.com.br
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Uma proposta de avaliação da performance fiscal dos 
governos regionais no Brasil, por meio de um

indicador síntese de gestão fiscal

Proposal for assessing the fiscal performance of regional governments in 
Brazil, by means of a fiscal management summary indicator

Jurandir Gurgel Gondim Filho1

RESUMO

Considerando os impactos das crises econômicas recentes nas finanças pú-
blicas dos entes regionais no Brasil, o presente artigo apresenta uma pro-
posta metodológica de construção de um Indicador Síntese para a Gestão 
Fiscal Eficiente (IS-GEFISE), fundamentada em indicadores compostos 
padronizados, que possibilitam avaliar a performance fiscal de estados e 
municípios. Para tanto, utilizaram-se recursos de estatística descritiva e 
inferência combinados às métricas consagradas nos ditames legais e de-
finidas nos manuais dos demonstrativos fiscais da Secretaria do Tesouro 
Nacional – STN, notadamente do Relatório Resumido da Execução Or-
çamentária e do Relatório de Gestão Fiscal, cujos anexos são fontes aos 
dados para a construção do IS-GEFISE. Ademais, para além da análise da 
sustentabilidade fiscal, o indicador proposto contempla os pilares da ges-
tão fiscal eficiente e sinaliza situações de vulnerabilidade fiscal, apontando 
os aspectos-chave para a proposição de políticas e a atuação da governança 
fiscal a fim de se antecipar eventuais problemas fiscais e seu impacto sobre 
o crescimento econômico.

Palavras-chave: Governança. Sustentabilidade Fiscal. Vulnerabilidade e 
Performance Fiscal. Crescimento Econômico.

1 Mestre em Economia pela Universidade Federal do Ceará (UFC). MBA em Finanças pelo Instituto 
Brasileiro de Mercado de Capitais – IBMEC. Especialista em Finanças Públicas pela Fundação Getúlio Vargas 
(FGV). Atuou como secretário municipal das Finanças de Fortaleza e como presidente da Associação Brasileira das 
Secretarias de Finanças das Capitais. Atualmente, é coordenador administrativo financeiro do Grupo de Gestores 
Financeiros Estaduais (GEFIN). E-mail: jggondim@terra.com.br
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ABSTRACT

Considering the impacts of recent economic crises on the public finances 
of regional governments in Brazil, this paper presents a methodological 
proposal for the construction of a Synthesis Indicator for Efficient Fis-
cal Management (IS-GEFISE), based on standardized composite indica-
tors that make it possible to evaluate the fiscal performance of states and 
municipalities. To this end, descriptive statistics and inference resources 
were used combined with the metrics enshrined in the legal dictates and 
defined in the manuals of the fiscal statements of the National Treasury 
Secretariat – STN, notably the Summary Report of Budget Execution and 
the Fiscal Management Report, whose annexes are sources of data for the 
construction of the IS-GEFISE. Moreover, in addition to the analysis of 
fiscal sustainability, the proposed indicator includes the pillars of efficient 
fiscal management and signals situations of fiscal vulnerability, pointing 
out the key aspects for the proposition of policies and the performance of 
fiscal governance in order to anticipate possible fiscal problems and their 
impact on economic growth.

Keywords: Governance. Fiscal Sustainability. Vulnerability and Fiscal 
Performance. Economic Growth.

Recebido: 08-07-2021
Aprovado: 20-08-2021

1 INTRODUÇÃO

Qualquer investigação da cena contemporânea revelará grandes 
transformações econômicas, políticas e tecnológicas surgidas nos últimos 
tempos e que têm provocado mudanças nas funções do Estado em torno 
das decisões relacionadas às finanças públicas. Isso traz à tona a preocu-
pação com o equilíbrio fiscal intertemporal, sem desvencilhar a função do 
Estado na alocação de recursos, na função distributiva como garantidor de 
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direitos sociais e como ente estabilizador da economia. 
Nesse sentido, um desafio se impõe aos governos e às administra-

ções públicas quanto à necessidade de repensar as questões de gestão e de 
governança fiscal para resultado a fim de atender às crescentes demandas 
da população. Entende-se, portanto, que o Estado deve exercer, de forma 
adequada, a sua atividade financeira e atuar como eixo transmissor entre o 
Poder público e a sociedade. 

A abordagem dos aspectos fundamentais da gestão fiscal consiste 
em estabelecer o contexto para este artigo, que tem por objetivo apre-
sentar uma metodologia de construção de um indicador síntese da gestão 
fiscal eficiente, que possibilite, no âmbito de uma gestão e de governança 
fiscal, como resultados o monitoramento, a avaliação e o direcionamento 
de ações para o processo de aperfeiçoamento da gestão fiscal. A metodo-
logia coaduna-se com um modelo de gestão e de governança fiscal para 
resultado, uma vez que busca o fortalecimento institucional da gestão e a 
melhoria da performance fiscal com transbordamento sobre o crescimento 
econômico sustentável local. Ademais, afirma-se que os entes federativos 
com uma estrutura de gestão e de governança consistente têm mais credi-
bilidade nos esforços para efetivar os seus objetivos estratégicos.

O sequenciamento estruturado do conteúdo do artigo está baseado 
em uma fundamentação teórica conjugada às técnicas matemáticas e esta-
tísticas aplicadas ao contexto dos resultados fiscais dos estados da Federa-
ção referentes ao ano de 2019, com destaque para os entes da região Nor-
deste, dos seus respectivos relatórios de execução orçamentária (RREO) e 
relatórios de gestão fiscal (RGF) conforme os ditames legais. Desse modo, 
o artigo divide-se em cinco seções além desta introdução: a seção 2 con-
siste na compreensão dos aspectos fundamentais da gestão fiscal, abordan-
do a importância do equilíbrio das finanças públicas, nos pilares da gestão 
fiscal eficiente e no fundamento jurídico pertinente à ação governamental. 
Na sequência, a seção 3 discorre sobre o referencial teórico e o referencial 
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legal-institucional. Na seção 4, são apresentados a estratégia metodológi-
ca e o exercício empírico para aplicação e avaliação da performance fiscal 
com todos os seus elementos estruturadores. Na seção 5, encontram-se os 
resultados e a análise conclusiva da aplicação da metodologia. 

Finalmente, na seção 6, o artigo, em suas considerações finais, 
mostra uma abordagem sobre o protagonismo local, com base na visão 
contemporânea do mundo sobre a importância das cidades. Pretende-se, 
assim, com o argumento conceitual e teórico, e a aplicação de procedi-
mentos matemáticos e estatísticos, apresentar uma ferramenta revestida 
da melhor técnica para aferição da gestão e da performance fiscal a fim 
de contribuir com o protagonismo local, por meio de um indicador de 
resultado que evidencia a qualidade da gestão e da governança fiscal para 
resultado.

2 ASPECTOS FUNDAMENTAIS DA GESTÃO FISCAL

2.1 O EQUILÍBRIO DAS FINANÇAS PÚBLICAS

É cediço que, à medida que o governo aumenta seus gastos de ma-
neira ineficiente e mais do que proporcionalmente às receitas, geram-se 
déficits fiscais recorrentes e, por conseguinte, eleva-se a dívida pública. 
Um mecanismo deletério desse processo é que, ao emitir lotes de dívidas 
para financiar o déficit, o governo aumenta as taxas de juros para torná-las 
atrativas, estimulando o empresariado a investir sua poupança em ativos 
financeiros em detrimento do investimento produtivo em novas fábricas e 
equipamentos. Alia-se a isso o fato de que, quanto maior o déficit público 
e menor a disponibilidade de recursos financeiros para o governo aplicar 
em infraestrutura, cessa o mecanismo catalisador que viabiliza a iniciativa 
privada a gerar mais investimentos e empregos, impulsionando, assim, o 
crescimento econômico. 
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Na esteira da importância do equilíbrio das finanças públicas, é 
fundamental considerar a afirmação de Krugman e Wells (2008) de que 
o governo pode equilibrar o orçamento em média, isto é, aceita-se que 
incorram em déficits em anos economicamente desfavoráveis, compensa-
dos por superávits em anos economicamente favoráveis. O governo não 
deve ser forçado a ter um orçamento equilibrado todos os anos, pois isso 
solaparia o papel dos impostos e dos gastos públicos como estabilizado-
res automáticos, uma vez que, por natureza, algumas receitas e despesas 
reagem automaticamente às mudanças na atividade econômica. Assim, re-
duzem a magnitude dos ciclos estimulando a atividade econômica nos pe-
ríodos de recessão ou desestimulando nos períodos de expansão. A lógica 
consiste em evitar os principais inconvenientes da política tradicional de 
orçamento equilibrado, na qual se elevavam os impostos e diminuíam-se 
as despesas públicas durante a crise e, dessa forma, acentuavam-se as flu-
tuações econômicas e retardava-se a recuperação. 

Nessa mesma linha, Stiglitz (2018) afirma que os déficits não são, 
necessariamente, problemáticos: não há problema se o dinheiro é gasto 
em investimentos e, principalmente, se esse gasto ocorre quando a eco-
nomia está fraca. Todavia, é importante manter-se diligente com o au-
mento do déficit orçamentário prolongado, sobretudo quando os gastos 
governamentais apresentados inicialmente como extraordinários para o 
enfrentamento das crises e recessões tendem a ser mantidos, gerando, as-
sim, déficits fiscais persistentes e prejudicando a sustentabilidade fiscal 
intertemporal. 

Para os fins deste artigo, propõe-se uma metodologia própria de 
avaliação das boas práticas fiscais para possibilitar caminhos efetivos ao 
processo de uma gestão fiscal eficiente e impulsionar a capacidade de in-
vestimento, fortalecendo o protagonismo local, pois um Estado com as 
finanças equilibradas adquire credibilidade perante a sociedade e os agen-
tes econômicos privados se sentem estimulados quanto ao cumprimento 
das suas obrigações, bem como para realizar os investimentos necessários 
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ao crescimento econômico, gerando emprego e melhoria da qualidade de 
vida da sociedade. Ademais, é razoável afirmar, portanto, que o princípio 
do equilíbrio das contas públicas se assenta em uma perspectiva muito 
maior do que o simples cotejo entre receitas e despesas públicas. Para ser 
mais exato, é um princípio que vai muito além da mera dimensão finan-
ceira. Na arquitetura do sistema econômico, o governo, como um pode-
roso agente econômico, mantendo as contas do setor público ajustadas no 
tempo, é parte crucial de um modelo de crescimento econômico que se 
pretenda sustentável e capaz de ampliar o bem-estar social.

Por fim, cumpre destacar a compreensão de Keynes (2009), que 
deixa claro, em sua obra-prima, A teoria geral do emprego, do juro e da 
moeda, que o sistema capitalista apresentava defeitos congênitos, entre 
eles, o aumento da concentração da renda e da riqueza, que, se não corri-
gido pela ação do Estado na implementação de políticas públicas inclusi-
vas o conduziria, inexoravelmente, ao colapso. Destarte, políticas fiscais 
seriam direcionadas para evitar ou mitigar os efeitos das crises cíclicas 
características do capitalismo, bem como para manter o pleno emprego e 
promover o crescimento econômico.

2.2 OS PILARES DA GESTÃO FISCAL EFICIENTE

O dinamismo do sistema econômico tem levado os entes federa-
dos a buscar sua autonomia financeira para o atendimento às demandas 
de uma população cada vez mais consciente, exigindo mais resultados e 
transparência, tornando-se um desafio para os agentes públicos e, diante 
de um quadro de finanças combalidas decorrentes das graves crises polí-
tica e fiscal do país, tem exigido dos gestores públicos muita habilidade e 
competência na gestão de suas pastas. Nessa linha, Matias-Pereira (2017) 
indica que a política fiscal parte do entendimento do uso consciente dos 
meios fiscais do governo – tributação, gastos e dívida pública – com o 
objetivo de neutralizar as tendências cíclicas da economia, traduzidas por 
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inflação e recessão, e, assim, contribuir para o crescimento econômico.
Nesse sentido, o artigo se propõe a apresentar uma metodologia 

que, para além de evidenciar os pontos relevantes de uma gestão fiscal efi-
ciente, visa estimular, também, as boas práticas fiscais diante da comple-
xidade da atividade econômica. A metodologia permite o monitoramento 
periódico da performance fiscal mediante a combinação dos pilares da 
gestão fiscal eficiente com a definição de índices de representatividade das 
variáveis-chave de resultado escolhidas e que, ancorado nesses pressupos-
tos, calculará índices de referência padronizados, definidos por um méto-
do matemático estatístico. No sequenciamento metodológico, permitirá 
a construção de um Indicador Síntese da Gestão Fiscal Eficiente e, como 
tal, vai indicar a causa raiz da situação fiscal, permitir avaliações próprias, 
análises comparativas e de posicionamento em áreas-chave de resultado 
dos diversos entes regionais, além de contribuir para a governança fiscal. 
Então, é importante destacar a preocupação da modelagem proposta com 
os princípios da gestão fiscal eficiente focada nessas áreas-chave de resul-
tados e fundada em seis pilares conforme a figura 1.

Figura 1 – Pilares da gestão fiscal eficiente

Fonte: Elaborada pelo autor (2021).
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Cumpre ressaltar que a elaboração própria dos pilares da gestão 
fiscal eficiente é calcada na literatura sobre finanças públicas em seus prin-
cipais fundamentos e tem por objetivo sintetizar, de forma esquemática, 
esses fundamentos. Nessa linha, Matias-Pereira (2017) salienta que o ob-
jeto precípuo das finanças públicas é o estudo da atividade fiscal, ou seja, 
aquela desempenhada pelos poderes públicos com o propósito de obter 
e aplicar recursos para o custeio dos serviços públicos. Dessa afirmação, 
percebe-se, claramente, o 1º e 2º pilares. 

Mankiw (2018) afirma que, quando o governo incorre em déficit 
orçamentário, a poupança pública é negativa e isso reduz a poupança na-
cional. O fato persistente da parcela das despesas realizadas que não são 
cobertas pelas receitas leva-nos à preocupação com a desordem estrutural 
das finanças públicas e pode inibir o efeito dos multiplicadores fiscais, 
notadamente em relação ao consumo e ao investimento público, compo-
nentes importantes da demanda agregada e essenciais à produtividade da 
economia quando da maturação do capital público investido. A consequ-
ência inevitável desse processo seria a redução do índice de crescimento 
tornando a economia menos pujante no longo prazo.

Portanto, torna-se essencial, no âmbito da gestão fiscal eficiente, 
evidenciar a capacidade de geração de poupança dos entes federados por 
meio da captura do 3º e do 4º pilares. Dessa forma, como os investimentos 
requeridos pela sociedade são potencialmente superiores à capacidade de 
geração de poupança pública, é fundamental, para o atendimento das ne-
cessidades sociais, a captação de recursos de terceiros, que são onerosos e 
que geram endividamento. Daí a preocupação com os pilares 5 e 6, pois a 
dívida pública é uma das principais bases de uma economia. Se usada ade-
quadamente, pode significar uma alavanca para o desenvolvimento, um 
instrumento para o governo financiar seus gastos e investimentos. Quan-
do descontrolada, acaba funcionando como um freio ao desenvolvimen-
to, pela necessidade de geração contínua de grandes superávits primários, 
que comprometem a capacidade de gastos e de investimento do governo. 
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Segundo Rosen e Gayer (2015), um déficit não é necessariamente ruim e 
um superávit não é necessariamente bom. Mais importante é saber se os 
níveis de serviços de governo são adequados, especialmente consideran-
do os custos de garantia dos recursos necessários para a prestação desses 
serviços sem comprometer a capacidade de pagamento e o endividamento 
do poder público. 

De forma conclusiva, a lógica do esquema da gestão fiscal eficiente 
é (1º pilar) melhorar a arrecadação e controlar os gastos correntes (2º pi-
lar), a fim de gerar poupança pública (3º pilar), com o intuito de suportar 
a elevação dos investimentos (4º pilar), aliada à captação de recursos one-
rosos (5º pilar), com a finalidade de complementar o financiamento dos 
investimentos requeridos pela sociedade e, consequentemente, controlar, 
de forma diligente, o nível de endividamento público (6º) decorrente da 
obtenção de recursos em instituições financeiras nacionais e internacio-
nais e garantir a efetividade dos gastos públicos.

Por fim, ainda a respeito dos pilares, cabe salientar a visão estraté-
gica da gestão fiscal eficiente, cuja tradução pelo lado da receita é otimizar 
a receita própria sem aumento de impostos. Do lado da despesa, otimizar 
os gastos públicos com aumento dos serviços sem prejuízo à qualidade. 
Cumpre destacar que a modelagem proposta definirá índices para cada 
pilar; uma tarefa crucial para contemplar informações relevantes sobre 
determinados atributos e dimensões das variáveis-chave de resultado ob-
servadas, servindo, portanto, de base para a definição de metas, rumos e 
ações estratégicas em busca do equilíbrio fiscal intertemporal.

2.3 FUNDAMENTO JURÍDICO

Como aspecto fundamental da gestão fiscal, o fundamento jurídico 
ressalta o princípio federativo e da indissolubilidade, consagrado no art. 1º 
da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, e confirmado no inciso 
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I, §4º, art. 60, cuja dicção determina o respeito à autonomia federativa e 
financeira dos entes e delimita os campos de atuação, estabelecendo prer-
rogativas, divisão de recursos e responsabilidades para o cumprimento das 
funções de Estado. Ademais, salienta-se o princípio da cooperação entre 
os entes federativos, cuja base encontra-se esculpida no parágrafo único 
do art. 23, que retoma a ideia de aplicação direta do princípio da coope-
ração. Por esse ângulo, a arquitetura da metodologia se compagina, tam-
bém, com o princípio do federalismo fiscal, uma vez que esse princípio 
consiste em um conjunto de providências constitucionais, legais e admi-
nistrativas, orientado ao financiamento das políticas públicas dos diversos 
entes federados, com o objetivo de atender às necessidades da população 
de forma eficiente, eficaz, efetiva e cooperada. De igual modo, o modelo 
proposto se propõe a contribuir com essa ação governamental obediente 
aos ditames de uma gestão e governança fiscal voltadas a resultados, sob 
o primado da lei.

Ainda com relação ao fundamento jurídico, destaca-se o disposto 
no art. 11, da Lei de Responsabilidade Fiscal, cuja dicção dispõe que cons-
tituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a institui-
ção, a previsão e a efetiva arrecadação de todos os tributos da competência 
constitucional do ente da Federação. Da mesma forma, e de maneira com-
binada ao disposto no inciso I, do art. 16 da LRF, revela-se a preocupação 
com a criação, a expansão ou o aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento da despesa e que esta deve ser acompanhada de 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 
entrar em vigor e nos dois exercícios subsequentes, expondo o cuidado 
com a sustentabilidade fiscal. Desse modo, não há dúvidas de que a Lei 
de Responsabilidade Fiscal, ao estabelecer normas de finanças públicas 
voltadas à responsabilidade na gestão fiscal, torna-se um diploma legal 
importante para a manutenção do equilíbrio das contas públicas. Nessa 
linha, evidencia-se, como fundamento jurídico, o Regime de Recuperação 
Fiscal (RRF), aprovado pela Lei Complementar nº 159/2017, criado para 



REVISTA

25Rev. Controle, Fortaleza, v.20, n.1, p. 15-49, jan./jun. 2022.

fornecer aos estados com grave desequilíbrio financeiro os instrumentos 
para o ajuste de suas contas. Nesse sentido, ele complementa e fortalece a 
Lei de Responsabilidade Fiscal, que não trazia, até então, previsão para o 
tratamento dessas situações de vulnerabilidade fiscal.

3 REFERENCIAL TEÓRICO E LEGAL-INSTITUCIONAL

Definido, em geral, como uma divisão entre duas variáveis, um in-
dicador é uma medida, dotada de significado particular, que permite captar 
as informações relevantes dos elementos que compõem o objeto de obser-
vação/análise, possibilitando descrever, classificar, ordenar, comparar ou 
quantificar esses elementos, constituindo recurso metodológico que infor-
ma, empiricamente, a evolução do aspecto observado.

Com a finalidade de construção de um indicador composto, o pre-
sente artigo tem como referencial o Manual de Demonstrativos Fiscais – 
MDF, que estabelece regras de harmonização a serem observadas, de for-
ma permanente, pela Administração Pública para a elaboração do Anexo 
de Riscos Fiscais (ARF), do Anexo de Metas Fiscais (AMF), do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária (RREO) e do Relatório de Gestão 
Fiscal (RGF). Além disso, define orientações metodológicas, consoante 
os parâmetros definidos pela Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, intitulada Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.

Desse modo, o modelo de construção do indicador síntese proposto 
terá seus componentes selecionados a partir do Sistema de Informações 
Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro – SICONFI, da Secre-
taria do Tesouro Nacional – STN, com base no Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária – RREO e do Relatório de Gestão Fiscal – RGF, 
ambos instrumentos de transparência da gestão fiscal e definidos por lei. 
Os referidos relatórios têm sua exigência descrita na LRF, em sua seção 
II - Da Escrituração e Consolidação das Contas, o art. 51; em sua seção 
III - Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária-RREO, os arts. 
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52 e 53; e na seção IV- Do Relatório de Gestão Fiscal-RGF, o art. 55. Os 
relatórios em epígrafe serão referentes ao 6º bimestre, já no caso do RREO 
e do RGF, o 3º quadrimestre, todos alusivos ao ano de 2019, pelo fato de 
a regularidade econômica desse exercício ser diferente dos anos de 2020 e 
2021, que foram impactados pela crise sanitária e econômica imposta pela 
pandemia da Covid-19. 

Cumpre destacar, ainda, que, de acordo com a Lei Complementar nº 
156, que instituiu o Regime de Recuperação Fiscal – RRF, estabeleceu-se 
que o desequilíbrio financeiro é considerado grave quando: 1) a Receita 
Corrente Líquida (RCL) anual do Estado é menor do que a Dívida Con-
solidada ao final do último exercício; 2) quando as despesas correntes são 
superiores a 95% da RCL ou as despesas com pessoal ultrapassam 60% 
da RCL; 3) quando o valor total de obrigações é superior ao valor das 
disponibilidades de caixa. Esse item também é uma relação importante 
incorporada à metodologia e que consiste na apuração da Disponibilidade 
de Caixa Bruta, composta por ativos de alta liquidez, como Caixa, Bancos, 
Aplicações Financeiras e Outras Disponibilidades Financeiras, deduzidos 
das obrigações financeiras que corresponde a obrigações presentes que, 
por força de lei ou de outro instrumento, devem ser extintas até o final do 
exercício financeiro de referência do demonstrativo (STN/MDF, 2020).

Ainda com relação às variáveis-chave incorporadas à metodologia 
proposta, ressalta-se a importância da poupança, decorrente da diferença 
entre as receitas correntes e as despesas correntes. É o equilíbrio fiscal 
sem levar em conta os gastos de capital, como despesas de investimento 
ou transferências de capital. A poupança corrente está associada à “regra 
de ouro” das finanças públicas, que defende que, ao longo de um ciclo 
econômico, as despesas correntes devem ser totalmente pagas pelas recei-
tas correntes. Essa regra implica que a dívida pública só deve ser emitida 
para pagar investimentos que promovam o crescimento. Operar de acordo 
com essa regra ajuda os governos a manter uma postura fiscal sustentável 
(OCDE, 2021).
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Diante da definição apontada na lei retromencionada, percebe-se, 
claramente, algumas variáveis-chave importantes para o processo de ges-
tão fiscal. Segundo Pontes (2016), o uso de indicadores de sustentabilida-
de fiscal tem sido praticado em diversos países do mundo, com o intuito 
de atestar se a política fiscal levará a um crescimento da dívida pública e, 
assim, comprometer o desenvolvimento econômico. 

Dessa forma, é importante a construção de novos indicadores com-
postos que incorporem as diversas dimensões e métricas que possam evi-
denciar uma gestão fiscal eficiente. A dinâmica fiscal dos estados brasilei-
ros tem sido motivo de grande preocupação nos últimos anos. Após um 
longo período de relativa tranquilidade, a situação dos governos estaduais 
tornou-se bastante grave em tempos recentes, caracterizada pela elevação 
da dívida e, principalmente, pela piora expressiva dos resultados fiscais 
(TINOCO, 2018). 

A partir de 2015, a necessidade do ajuste fiscal era clara não só 
nos estados como também em todo o setor público. Assim, a estabilidade 
da relação Dívida/PIB é uma condição satisfatória para garantir a susten-
tabilidade da dívida pública. Nessa linha, e para efeito da metodologia 
proposta no artigo, destaca-se que, de acordo com Simonassi et al. (2018), 
é factível, como proxy para o Produto Interno Bruto (PIB), a utilização 
da Receita Corrente Líquida (RCL) dos entes regionais, o que permite 
avaliar a capacidade de pagamento, uma vez que relaciona a dívida do 
ente com sua capacidade de gerar receita. Ademais, é uma métrica já tra-
dicionalmente utilizada em diversos indicadores legais previstos tanto na 
LRF quanto nas Resoluções nº 40/2001 e nº 43/2001 do Senado Federal. 
A dinâmica da sustentabilidade da política fiscal de uma nação tende a ser 
uma questão crucial para a condução da política econômica. O equilíbrio 
da relação entre as receitas, as despesas e o estoque de dívida bruta repre-
senta um indicador de confiança e de formação de expectativas para os 
agentes econômicos.
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Aponta-se, ainda, como elemento relevante na constituição do indi-
cador síntese, o índice de representatividade da variável referente à regra 
de ouro. Em conformidade com Tollini e Maciel (2016), a regra de ouro é 
um regramento meritório, complementar e harmônico tanto ao teto de gas-
tos quanto ao limite da dívida, na medida em que protege os investimentos 
públicos, sobretudo nos momentos em que é necessário cortar gastos.

A análise trazida por Cerovic et al. (2018) evidencia que países po-
dem reduzir a frequência de crises fiscais adotando políticas fiscais pru-
dentes e melhorando sua gestão de riscos, exatamente o que se pretende 
demonstrar na aplicação da metodologia proposta com o indicador síntese 
e com a análise de dispersão via Boxsplot, que identifica quais indicadores 
têm maiores dispersões com a identificação de outliers, apontando quais 
índices de representatividade e entes regionais apresentam comportamen-
tos discrepantes; tudo isso para o direcionamento de ações e definições de 
diretrizes no âmbito da governança fiscal.

Dessa forma, o presente artigo pretendeu analisar a performance fis-
cal dos estados em 2019, por meio do cálculo do IS-GEFISE e a consequen-
te análise das dimensões embutidas nesse indicador composto, apontados, 
anteriormente, com desdobramentos sobre a sustentabilidade da política fis-
cal adotada pelos entes regionais. Percebe-se, assim, que, na concepção do 
IS-GEFISE, estão contempladas essas dimensões de preocupações com a 
sustentabilidade fiscal que os entes federados precisam observar.

4 ESTRATÉGIA METODOLÓGICA E EXERCÍCIO EMPÍRICO

A metodologia apresentada consiste em uma arquitetura cujo subs-
trato são referenciais teóricos, conceituais, fundamento jurídico, aponta-
dos anteriormente, e um conjunto de técnicas baseadas em procedimentos 
matemáticos e estatísticos que serão tratados na sequência, a fim de possi-
bilitar a análise e a interpretação das informações embutidas nos diferen-
tes conjuntos de dados contidos no RREO e RGF. 
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Para efeito da análise do conjunto de dados e dos respectivos pro-
cedimentos matemáticos e estatísticos, optou-se, no âmbito da estatística 
descritiva como medida de tendência central, pela média, por ser um valor 
único representativo de um conjunto de todos os dados disponíveis das 
variáveis de interesses. De forma auxiliar, costuma-se usar uma medida 
de dispersão complementar à informação contida na medida de posição 
central. No caso da metodologia apresentada, optou-se pelo desvio-pa-
drão, a mais clássica medida de dispersão para analisar o afastamento em 
relação à média encontrada, cuja associação ao valor da média, somado 
ou subtraído, permite determinar frequências relativas dos valores ana-
lisados e perceber a existência de comportamento de normalidade dessa 
distribuição do conjunto de dados. Essa escolha permite, também, uma 
aplicação conjunta da média e do desvio-padrão no procedimento no qual 
denominamos padronização, que também servirá para um processo de 
classificação por meio de critérios associados a essa combinação. Escla-
rece-se, ainda, que a escolha da média e do desvio-padrão, para efeito da 
metodologia, teve como premissas as características dessas duas medidas, 
em especial em relação ao fato de que, ao somar ou subtrair uma constante 
positiva a todos os valores de uma distribuição, a média aritmética dessa 
distribuição fica aumentada ou diminuída dessa constante. E, ao somar ou 
subtrair uma constante positiva a todos os valores de uma distribuição, 
o desvio-padrão dessa distribuição não se altera.

4.1 DEFINIÇÕES DA TÉCNICA PARA CONSTRUÇÃO DO 
INDICADOR SÍNTESE

A maior parte das decisões administrativas deve ser tomada em uma 
atmosfera de incerteza e é impossível estar seguro das consequências de 
cada escolha. Isso vale, também, para um processo de avaliação de gestão 
fiscal, pois, para uma classe de variáveis de interesses e seus respectivos 
conjuntos de dados que farão parte do pacote analítico, os conceitos de 
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média, desvio-padrão, correlação, técnica de padronização, distribuição 
de probabilidade, distribuição normal trazem conteúdo e qualidade e po-
dem ser úteis na construção de um indicador síntese no uso da compa-
rabilidade avaliativa de performance fiscal e, consequentemente, para o 
processo de tomada de decisão em ambientes de incertezas. 

Nesse sentido, para efeito do conjunto de procedimentos da meto-
dologia utilizada no artigo, inicialmente, precisamos definir qual técnica 
usar para o processo de composição de um indicador, que doravante será 
denominado Indicador Síntese de Gestão Fiscal Eficiente (IS-GEFISE). 
Existem, basicamente, duas técnicas: padronizar e normalizar; ambas com 
o mesmo objetivo: transformar todas as variáveis na mesma ordem de 
grandeza. Para efeito da modelagem, foi escolhida a técnica da padroni-
zação; um recurso importante oriundo da estatística descritiva que usa a 
média e o desvio-padrão para a transformação de uma variável em outra 
cuja média é igual a 0 e o desvio-padrão é igual a 1. Assim, contornamos 
problemas advindos de uma ponderação implícita quando do agrupamento 
de indicadores ou índices para a obtenção de um indicador síntese, pois 
evitaríamos como identificar, exatamente, o fator de ponderação que com-
pensaria a sobrestimação ou subestimação de um indicador.

Outro ponto de destaque na construção do indicador síntese é a defi-
nição dos Indicadores Chaves de Performance, ou KPI (Key Performance 
Indicators), que irão compor o indicador cuja característica é ter vínculo 
direto com a estratégia. O alinhamento entre os indicadores propostos e a 
estratégia é fundamental. Com efeito, muitas vezes mensura-se algo que 
não está vinculado diretamente aos objetivos estratégicos e os indicadores 
precisam ter significado a fim de se evitar levantar dados sem utilidade 
prática, no caso específico, para o desenvolvimento da metodologia e, 
consequentemente, o seu objetivo de avaliar performance fiscal. Uma ob-
servação importantíssima quando se consideram indicadores envolvidos 
na composição de um indicador síntese é saber de que tipo são, isto é, do 
tipo “Maior Melhor” ou “Maior Pior”. Quando ocorrer essa dicotomia de 
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polaridade inversa, é fundamental equalizar as polaridades. No caso do 
IS-GEFISE, a expressão do Índice de Referência Padronizado já considera 
a redefinição da polaridade da variável para que todas estejam no mesmo 
sentido de compreensão.

4.2 DEFINIÇÃO DOS INDICADORES-CHAVE DE PERFORMANCE 
DE COMPOSIÇÃO DO IS-GEFISE

No intuito de compor um Indicador Síntese da Gestão Fiscal Eficien-
te (IS-GEFISE), para auxiliar a gestão e governança fiscal, notadamente 
no monitoramento dos pilares mencionados e dos índices construídos, 
lançou-se mão de uma metodologia que também incorpora componentes 
estratégicos para que o indicador síntese tenha significado. É uma modela-
gem que possibilita a tradução dos objetivos estratégicos por indicadores 
que dialogam com a estratégia para informar se, a partir de uma situação 
fiscal no presente, está-se, efetivamente, em direção a uma situação fiscal 
almejada no futuro. Já apresentamos que o foco precípuo em estratégias 
fiscais robustas é permitir a geração de valor público para a população 
local. Para tanto, os preceitos de uma gestão fiscal eficiente devem ser 
seguidos, focando em áreas-chave de resultado fundadas em seis pilares 
definidos na figura 1. A partir de cada um dos seis pilares da Gestão Fiscal 
Eficiente (vide figura 2) definem-se os Índices de Referência de Repre-
sentatividade – IRR, que irão consistir em nossos KPIs correspondentes, 
no total de nove, e estes, por sua vez, vinculam-se, ao mesmo tempo, às 
perspectivas sociedade e equilíbrio fiscal e aos componentes estratégicos: 
tema, objetivo e resultado, e, assim, constituir-se-ão nos elementos estra-
tégicos conjugados aos elementos estruturadores da metodologia.

A título de exemplo, apresentamos esses componentes estratégi-
cos para ancoragem e significado do indicador com base no Planejamen-
to Estratégico da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará (**), cujos 
objetivos estratégicos são: assegurar a sustentabilidade fiscal do estado; 
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aprimorar a gestão fiscal com foco no controle do gasto público para o 
desenvolvimento do Ceará; e construir um relacionamento de confiança 
com a sociedade. Percebemos, claramente, que os objetivos descritos refe-
rendam os Índices de Referência de Representatividade – IRR, bem como 
as perspectivas Sociedade e Equilíbrio Fiscal.

Figura 2 – Definição das métricas dos Índices de Referência de Representatividade-IRR

(*) polaridade invertida e procedimento conforme observação da subseção 4.1.
(**) Planejamento Estratégico 2019-2022 (intranet.sefaz.ce.gov.br/2019/08/29/planejamento-estratégico/)
Fonte: Elaborada pelo autor (2021).

Cumpre ressaltar que a variável de referência para todos os IRRs 
será a Receita Corrente Líquida – RCL e, portanto, é garantido o impacto 
da riqueza do setor público. Opta-se pela RCL, e não pelo PIB, conforme 
proposto na literatura internacional, porque, no Brasil, esta é, inclusive, 
uma variável mais usual quando se avaliam os Resultados no RREO e 
RGF, enquanto fora do Brasil não há métrica tradicional como essa. Por-
tanto, a RCL é uma proxy inconteste da atividade econômica, uma vez que 
as investigações acerca da sustentabilidade da gestão fiscal do setor públi-
co costumam envolver metodologias de análise entre receitas e despesas 
que, por sua vez, refletem os impactos absorvidos da atividade econômica, 
aliadas à definição de indicadores que permitem inferir acerca da exis-
tência de uma gestão fiscal ativa na geração de poupança pública diante 
do aumento da dívida pública preexistente em relação à Receita Corrente 



REVISTA

33Rev. Controle, Fortaleza, v.20, n.1, p. 15-49, jan./jun. 2022.

Líquida – RCL. Sugere-se, então, que o aumento da RCL revela uma me-
lhora da capacidade de pagamento do ente federado. Além disso, a RCL 
se mostra uma opção, por causa da obtenção mais tempestiva, rastreável e 
adequada para a análise dos entes regionais.

4.3 DEFINIÇÃO DO INDICADOR DE REFERÊNCIA PARA A 
GESTÃO FISCAL – (IS-GEFISE)

Posteriormente à definição dos Indicadores Chaves de Performance 
sugerida na metodologia deste artigo, inicia-se o processo de construção 
do IS-GEFISE com base nos anexos dos respectivos RREO e RGF. Essa 
etapa consiste em um processo de análise e transformação de dados, em 
que é feita a coleta, a filtragem e a integração dos dados para o desen-
volvimento de atributos necessários para melhorar a informação e gerar 
conhecimento do conjunto de dados analisados com a finalidade de possi-
bilitar a aferição da performance fiscal dos entes regionais e, assim, apoiar 
a governança e o processo de tomada de decisão.

Após a definição de cada IRR dos pilares, é calculado um Índice de 
Referência Padronizado (IRP) da seguinte forma:

Definição do Índice de
Referência Padronizado

Indicador Síntese de Gestão 
Fiscal Eficiente Padronizado

                   

Onde  Índice de Referência Padronizado dos Índices de Re-
ferência de Representatividade “i”;

 é a média dos IRR de cada pilar;

 é o desvio-padrão dos IRR de cada pilar.
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4.4 ETAPAS DE APURAÇÃO DO INDICADOR SÍNTESE DA 
GESTÃO FISCAL EFICIENTE PADRONIZADO 

Após a escolha das variáveis-chave de interesse e de resultado con-
forme demonstrado na figura 2, serão construídos os IRRs, cuja definição 
será a partir da razão entre a parcela da variável de interesse observada 
e o todo (uma variável de referência), no caso a RCL, de acordo com o 
explicitado no tópico 4.2.

1ª etapa: Apurar o Índice de Referência de Representatividade IRRi 
de cada ente da Federação:

Onde os IRRs das variáveis de interesses referentes aos indicadores 
dos pilares de gestão fiscal eficiente de cada ente regional respeitarão a 
redefinição da polaridade e, na sequência, será extraída a média e o des-
vio-padrão do conjunto de dados conforme descrito no apêndice 1 (ver ao 
final deste artigo).

2ª etapa: Apurar o Índice de Referência Padronizado (IRPi) de cada 
ente da Federação:

A opção metodológica para a apuração dos indicadores sugere uma 
aproximação normal para os Índices de Referência Padronizados e aos 
quais também impõe-se média 8 (oito). Os escores padronizados de cada 
Índice de Referência de Representatividade (IRRi) nos dizem quantos 
desvios-padrão um IRRi está acima ou abaixo da média do conjunto de 
dados ao qual pertence, cujo intervalo corresponde à média 8 e mais ou 
menos a dois desvios-padrão, e a probabilidade de ocorrência de esses 
valores padronizados estarem contidos no intervalo será de 95%. Desse 
modo, considerar-se-á outlier qualquer valor de indicador abaixo de dois 
desvios da média e além de dois desvios dessa mesma medida de ten-
dência central, já que tais valores extremos podem viesar o resultado ou 
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o comportamento dos outliers pode ser exatamente um fato revelador de 
uma causa discrepante do conjunto de dados analisados.

Figura 3 – Cálculo do Índice de Referência Padronizado e do Intervalo de Confi ança

Fonte: Elaborada pelo autor (2021).

Importante ressaltar, para efeito de cálculo dos IRPis, que não há 
nenhum prejuízo metodológico no deslocamento da média (0 para 8), pois, 
somando-se ou subtraindo-se uma constante positiva a todos os valores de 
uma distribuição, a média aritmética dessa distribuição fi ca aumentada ou 
diminuída dessa constante. Somando-se ou subtraindo-se uma constante 
positiva a todos os valores de uma distribuição, o desvio-padrão dessa 
distribuição não se altera. Ademais, esse processo servirá, também, como 
um ponto de checagem quando calcularmos a média e o desvio-padrão dos 
Índices de Referência Padronizados e verifi carmos se terão média igual a 
8 e desvio-padrão igual 1. Da mesma forma, deve-se checar se o IS-GE-
FISE do conjunto de dados também terá média igual a 8 e desvio-padrão 
igual a 1 (vide apêndice 1 ao fi nal deste artigo).

Cabe destacar que, mesmo nessa pequena amostra, a distribuição 
dos indicadores não sendo normal, a imposição dessa aproximação não 
nos leva a erros que comprometem o exercício de Estatística Descritiva, 
que consiste na apuração do Indicador Síntese IS-GEFISE, já que não se 
está conduzindo nenhum processo de inferência ou, especifi camente, aná-
lise de regressão que implique causalidade.
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3ª etapa: Apurar a Média do Índice Referência Padronizado IRPi 
de cada ente da federação.

4.5 UMA PROPOSTA DE CLASSIFICAÇÃO

Diversas são as aplicações práticas do uso conjunto da média e do 
desvio-padrão. Por exemplo, o Instituto de Estudos e Pesquisas Educa-
cionais (INEP) classificava as instituições de nível superior existentes no 
Brasil com base no Exame Nacional de Cursos, cujos critérios de classifi-
cação empregavam conceitos associados à distribuição normal. Exemplo 
de uma instituição com classificação A: cursos com desempenhos acima 
de um desvio-padrão (inclusive) da média geral. Por analogia, a metodo-
logia por estabelecer um intervalo de 95% de probabilidade de ocorrência 
correspondente a 8±2σ, cujos limites variam de 6 a 10, e que, fora desse 
intervalo, constituem-se em valores outliers. Então, pode-se estabelecer a 
classificação de acordo com os critérios seguintes (vide também apêndice 
1 ao final deste artigo):

• Classificação OUTLIER: valores menores do que 6;
• Classificação D: valores maiores ou iguais a 6 e menores do que 7;
• Classificação C: valores maiores ou iguais a 7 e menores do que 8;
• Classificação B: valores maiores ou iguais a 8 e menores do que 9;
• Classificação A: valores maiores ou iguais a 9 e menores ou iguais a 10;
• Classificação OUTLIER: valores maiores do que 10.
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4.6 O COMPORTAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DOS ÍNDICES 
DE REFERÊNCIA PADRONIZADOS-IRPI 

A metodologia proposta, ao utilizar procedimentos matemáticos 
e estatísticos, manteve seu escopo de avaliação das variáveis de interesse 
no âmbito da análise de dados descritiva, isto é, descrever corretamente e 
apresentar dados de uma forma mais significativa e de mais compreensão 
usando medidas estatísticas e gráficos. Nesse sentido, a seguir apresentamos 
um método gráfico, no qual é possível visualizar a forma da distribuição do 
nosso conjunto de dados por meio do seu histograma e comparar esse his-
tograma com a função densidade de probabilidade da distribuição normal 
(de mesma média e desvio-padrão) e verificarmos se o comportamento da 
distribuição dos índices aproxima-se de uma distribuição normal. Com base 
na análise da frequência dos números coletados empiricamente do nosso 
conjunto de dados, verificamos que o resultado é uma curva conforme o grá-
fico 1, sugerindo o comportamento assemelhado a uma distribuição normal.

Gráfico 1 – Distribuição empírica dos Índices de Referência Padronizados (IRPi) das UFs Brasileiras 
em 2019 STN-SICONFI/RREO 6º bimestre e RGF 3º quadrimestre 2019

Fonte: Elaborado pelo autor (2021).
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Salienta-se que, em um processo de análises de dados, é importante 
encontrarmos a normalidade e as anormalidades (outliers), as quais deve-
rão ser passíveis de uma análise mais percuciente.

Como dito anteriormente (2ª etapa), 95% das observações dos Índi-
ces de Referência Padronizados estariam entre o intervalo de 8±2σ e, fora 
desses intervalos, estariam os pontos denominados outliers, os quais são 
importantes também por haver uma razão específi ca para serem diferentes 
dos demais e identifi car a qual variável de interesse eles pertencem, pois 
podem ser um resultado genuíno, indicando um comportamento extremo 
da variável que merece ser estudado, e não removido. E, após uma avalia-
ção e a descoberta da causa raiz, conduz-se ao direcionamento de ações 
de correção de rumo. Para essa identifi cação e para efeito de informação, 
utilizamo-nos, complementarmente, da ferramenta gráfi ca Boxsplot, cuja 
compreensão está demonstrada na fi gura 4 e sua análise do conjunto de 
dados no gráfi co 2. Assim, conseguimos perceber que cada uma das va-
riáveis de interesses tem um comportamento distinto: o Boxsplot mais 
achatado, por exemplo, indica uma baixa variabilidade.

Figura 4 – Compreendendo os marcadores da ferramenta gráfi ca Boxsplot

Fonte: Elaborada pelo autor (2021).
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Gráfico 2 – Análise dos Índices de Referência padronizados em gráfico Boxsplot  
STN/SICONFI/RREO 6º bimestre e RGF 3º quadrimestre 2019

Fonte: Elaborado pelo autor (2021).

Uma outra análise importante em relação ao aspecto da normali-
dade, é que, em estatística, existem os testes de normalidade, usados para 
determinar se um conjunto de dados se comportam como uma distribuição 
normal ou não. No teste de normalidade utilizado na nossa metodologia, 
tivemos a intenção de testarmos a hipótese nula (H0), a qual afirma que os 
dados seguem uma distribuição normal. Desse modo, é importante obser-
varmos o valor de p, que é uma probabilidade que mede a evidência contra 
a hipótese nula, cujo valor de p ≤ α indica que os dados não seguem uma 
distribuição normal (Rejeite H0). Agora, se o valor de p > α indica que não 
é possível concluir que os dados não seguem uma distribuição normal não 
se deve rejeitar H0. Nos resultados obtidos, cujo valor de p=0,224, maior 
do que o nível de significância de α=0,05, a decisão é deixar de rejeitar 
a hipótese nula. Concluímos, então, que o nosso conjunto de dados evi-
denciados no apêndice 2 (ver ao final deste artigo) segue uma distribuição 
normal. Outrossim, no gráfico 3 de probabilidade normal (IRPi), os dados 
formam uma linha aproximadamente reta ao longo da linha, o que reve-
la, também, que a distribuição normal parece ser um bom ajuste para o 
nosso conjunto de dados. A estatística de Anderson-Darling mede o quão 
bem os dados seguem uma distribuição em particular. Por exemplo, você 
pode usar a estatística de Anderson-Darling para determinar se os dados 
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atendem à suposição de normalidade. O Action/Excel usa a estatística de 
Anderson-Darling para calcular o valor de p. Se o valor de p for menor do 
que um alfa escolhido (geralmente α=0,05), rejeite a hipótese nula. Resul-
tado de p-valor: 0,224 =>H0 aceita.

Gráfi co 3 – Gráfi co de probabilidade normal – Índice de Referência Padronizado (IRPi) 
STN-SICONFI/RREO 6º bimestre e RGF 3º quadrimestre 2019

Fonte: Elaborado pelo autor (2021).

A despeito de a metodologia aplicada estar circunscrita no âmbito 
da análise descritiva, e não preditiva, ainda assim verifi camos o grau de 
correlação das variáveis-chave de resultado do nosso modelo. Nessa linha, 
na sequência apresentamos uma análise da correlação, a qual determina 
um número que expressa uma medida do grau de relação encontrado no 
estudo do conjunto de dados das variáveis de interesse.

O resultado da análise de correlação é expresso na forma de um co-
efi ciente, cuja variação está compreendida entre -1 e 1. A partir da análise 
da matriz de correlação na tabela 1 a seguir, fi ca demonstrado, na grande 
maioria, um baixo sombreamento, isto é, a maioria das correlações entre 
os indicadores apresenta valores próximos a zero, com baixa correlação. 
No nosso caso, esses resultados supõem que os indicadores escolhidos 
para mensurar as práticas de gestão fi scal estão captando aspectos inde-



REVISTA

41Rev. Controle, Fortaleza, v.20, n.1, p. 15-49, jan./jun. 2022.

pendentes entre si, o que torna a metodologia mais consistente. Dessa for-
ma, para uma melhor análise apontamos para uma classificação em que: 
a) 0.9 para mais ou para menos indica uma correlação muito forte; b) 0.7 a 
0.9 positivo ou negativo indica uma correlação forte; c) 0.5 a 0.7 positivo 
ou negativo indica uma correlação moderada; d) 0.3 a 0.5 positivo ou ne-
gativo indica uma correlação fraca; e) 0 a 0.3 positivo ou negativo indica 
uma correlação muito fraca.

Tabela 1 – Matriz de correlação
STN-SICONFI/RREO 6º bimestre e RGF 3º quadrimestre 2019

Variável de 
Interesse

RCL Pessoal Custeio Poupança Primário Liquidez Investimento
Regra 

de Ouro
Endividamento

RCL 1

Pessoal 0,27 1

Custeio 0,27 -0,05 1

Poupança 0,43 0,77 0,40 1

Primário 0,23 0,54 0,39 0,76 1

Liquidez 0,26 0,55 0,22 0,58 0,31 1

Investimento -0,16 0,28 -0,16 0,15 -0,27 0,33 1

Regra de Ouro -0,09 -0,08 0,00 0,06 -0,03 0,10 0,51 1

Endividamento 0,17 0,27 0,19 0,31 0,03 0,28 0,26 -0,19 1

Fonte: Elaborada pelo autor (2021).

Ainda que os Índices de Referência Padronizados das variáveis de 
interesses apresentassem entre si um coeficiente de correlação de clas-
sificação conforme o item “b”, sem constatação de causalidade, a teoria 
subjacente suporta a manutenção das variáveis-chave de resultados esco-
lhidas, uma vez que estas garantem a potencialidade para efeito de uma 
importante avaliação de uma gestão fiscal eficiente. 



42 Rev. Controle, Fortaleza, v.20, n.1, p. 15-49, jan./jun. 2022.

5 CONCLUSÃO

No presente estudo, realizou-se uma análise quantitativo-compara-
tiva com o objetivo de avaliar a performance fiscal dos estados com base 
no IS-GEFISE. As evidências empíricas obtidas, após submissão aos pro-
cedimentos matemáticos e estatísticos, mostraram-se consistentes. A me-
todologia proposta de construção do Indicador Síntese de Gestão Fiscal 
Eficiente revelou alguns resultados específicos e comparáveis entre os 27 
estados da Federação. Pode-se observar que, ao aplicar a metodologia aos 
estados do Nordeste, percebe-se, pelo gráfico 4, o posicionamento em or-
dem decrescente do IS-GEFISE, sendo possível afirmar que, em 2019, o 
conjunto de dados das variáveis escolhidas com base na teoria, e o conse-
quente tratamento matemático estatístico desses dados, revelou que Alagoas 
ficou na 1ª posição, o Ceará na 4ª e o Piauí na 9ª posição em performance 
fiscal. E, a partir da análise da tabela 2 e do gráfico 4, na sequência, pode-se 
identificar em quais indicadores-chaves= de performance esses três estados 
em epígrafe se destacaram. Já no âmbito dos 27 estados da Federação, a 
melhor performance ocorreu no Espírito Santo. Vide apêndice 1. Segundo 
os indicadores utilizados e analisados, referentes a 2019, os governos des-
ses dois estados mostraram um desempenho acima da média da Federação, 
destacando-se os indicadores referentes ao comprometimento do gasto com 
pessoal e de geração de poupança, no caso do Espírito Santo, entre os 27 es-
tados. Já em relação a Alagoas, o destaque foi para o indicador relacionado 
à regra de ouro no âmbito da região Nordeste.
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Gráfico 4 – Estimativa do IS-GEFISE aos estados do Nordeste

Fonte: Elaborado pelo autor (2021).

Tabela 2 – Indicadores padronizados do estado do Ceará versus 1º e 9º lugares
STN-SICONFI/RREO 6º bimestre e RGF 3º quadrimestre 2019

Indicador-chave de performance Piauí (9º) Ceará (4º) Alagoas (1º)

RCL 7,37 6,38 8,51 

Pessoal 6,96 9,79 8,73 

Custeio 7,89 6,92 9,07 

Poupança Corrente - Poupança 5,93 9,15 9,30 

Poupança Primária – Res. Primário 5,45 8,39 9,34 

Poupança de Liquidez- Liquidez 6,73 8,90 8,78 

Investimento 8,24 9,62 9,07 

Regra de Ouro 8,22 8,45 9,46 

Endividamento 7,91 7,33 6,51 
Fonte: Elaborada pelo autor (2021).
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Gráfi co 5 – Análise dos indicadores padronizados do Ceará em relação a Alagoas e Piauí
STN-SICONFI/RREO 6º bimestre e RGF 3º quadrimestre 2019

Fonte: Elaborado pelo autor (2021).

Assim, com base na classifi cação defi nida no subtópico 4.5, o exer-
cício empírico, com uma amostra que compreende os 27 estados da Fe-
deração, permite inferir que o Espírito Santo fi caria com A e Amapá com 
B. No entanto, pelo IS-GEFISE ambos estariam no ranking em 1º e 2º 
lugares. Contudo, em uma subamostra que compreende apenas os estados 
do Nordeste, Alagoas e Ceará fi cariam com A e o Piauí seria B.

A partir do apêndice 1 (ver ao fi nal deste artigo), pode-se verifi car a 
construção de um painel com todos os cálculos dos índices de representa-
tividade, dos índices padronizados e da construção do indicador síntese da 
gestão fi scal efi ciente-IS-GEFISE, a partir do qual pode-se fazer análises 
comparativas mais amplas e regionalizadas dos dados dos estados, extra-
ídos do RREO e RGF. Fica clara, também, a possibilidade de identifi car 
quais indicadores revelam maiores preocupações para o desempenho fi s-
cal do ente federado e, por conseguinte, onde se requer uma ação mais 
incisiva para mitigar a deterioração das fi nanças públicas estaduais com-
prometendo, portanto, a sustentabilidade fi scal intertemporal.
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS: PROTAGONISMO DAS CIDADES

A ONU afirma que mais de 70% da população mundial viverá em 
cidades até 2050. Espera-se que a população urbana quase duplique, fa-
zendo da urbanização uma das tendências mais transformadoras do sécu-
lo XXI. Então, gerir áreas urbanas tem se tornado um dos desafios mais 
importantes do século XXI. A Nova Agenda Urbana adotada na Confe-
rência das Nações Unidas sobre Habitação e Desenvolvimento Urbano 
Sustentável (Habitat III), aprovada pela Assembleia Geral das Nações 
Unidas (AGNU) em 23 de dezembro de 2016, apresenta uma mudança de 
paradigma na ciência das cidades e estabelece padrões e princípios para 
planejamento, construção, desenvolvimento, administração e melhora das 
áreas urbanas, ratificadas nos seus cinco principais pilares de implanta-
ção: 1) políticas nacionais urbanas; 2) legislação e regulação urbanas; 3) 
planejamento e desenho urbano; 4) economia local e finança municipal; e 
5) implantação local. É um direcionamento de esforços para realizar esse 
ideal comum em todos os níveis de governo: federal, estadual e local.

Por fim, a partir da leitura das premissas da Nova Agenda Urbana 
constata-se a coerência da metodologia apresentada e seu objetivo precí-
puo de avaliar a gestão e a performance fiscal dos entes regionais, uma vez 
que se coaduna com a quarta premissa, “economia local e finança muni-
cipal”. Nessa premissa, revela-se a preocupação em fomentar estruturas e 
instrumentos efetivos, inovadores e sustentáveis, que reforcem as finanças 
e os sistemas fiscais locais para criar, sustentar e compartilhar as boas 
práticas fiscais para geração de valor público, visando ao desenvolvimento 
urbano sustentável de maneira inclusiva.
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APÊNDICE 1 – PLANILHA DE APURAÇÃO DO INDICADOR
SÍNTESE DA GESTÃO FISCAL EFICIENTE (IS-GEFISE-2019)
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Evolução legislativa do direito digital: a influência 
europeia na Lei Geral de Proteção de Dados e na 

criação da Autoridade Nacional de Proteção de Dados

Legislative evolution of digital law: the European influence on the Gene-
ral Data Protection Law and the creation of the National Data Protection 

Authority

Clara Amédée Péret Motta1

RESUMO

Este artigo busca analisar a Lei nº 13.709/2018, chamada de Lei Geral de 
Proteção de Dados, que entrou em vigor no dia 18 de setembro de 2020, 
a fim de melhor compreender a influência que o Regulamento Geral de 
Proteção de Dados, norma reguladora da União Europeia, teve na lei brasi-
leira. Será abordada, inicialmente, a evolução do Direito Digital no Brasil, 
por meio de uma análise do arcabouço legislativo preexistente, que tratava 
do tema a fim de contextualizar o desenvolvimento do assunto no Brasil 
até chegar nos dias atuais, em que será analisada a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, sua natureza jurídica e atividades que já estão sendo 
desempenhadas. Foram levados em conta vários artigos e todo o material 
educativo divulgado pela ANPD para, ao final, comprovar e justificar a 
enorme influência da legislação europeia ao tratar da visibilidade da legis-
lação brasileira no contexto mundial.

Palavras-chave: Lei Geral de Proteção de Dados. Regulamento Geral de 
Proteção de Dados. Autoridade Nacional de Proteção de dados. Evolução. 
Natureza Jurídica.
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ABSTRACT

This paper seeks to analyze Law nº 13.709/2018, called the General Data 
Protection Law, which came into force on September 18, 2020, in order to 
better understand the influence of the General Data Protection Regulation, 
a regulatory norm of the European Union, had on the Brazilian law. Ini-
tially, the evolution of Digital Law in Brazil will be addressed by means 
of an analysis of the preexisting legislative framework that dealt with the 
topic in order to contextualize the development of the subject in Brazil 
until the current days, in which the National Authority of Data Protection 
will be analyzed, its legal nature and activities that are already being per-
formed. Several papers and all the educational material released by ANPD 
were taken into account to, at the end, prove and justify the enormous 
influence of the European legislation when dealing with the visibility of 
Brazilian legislation in the world context.

Keywords: General Data Protection Law. General Data Protection Regu-
lation. National Data Protection Authority. Evolution. Legal Nature.

Recebido: 12-05-2021
Aprovado: 24-08-2021

1 EVOLUÇÃO HISTÓRICA DA LEI

No Brasil, a privacidade e a proteção de dados foram colocadas como 
direitos fundamentais diante de sua grande relevância, sendo previstos no 
art. 5º da Constituição Federal de 1988, em seu inciso X, em que é resguar-
dada a inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem 
das pessoas, e no inciso XII, que protege o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas.

No entendimento do professor Tércio Sampaio Ferraz Junior2, a 
privacidade assegurada pela Constituição em relação ao sigilo de dados 

2  FERRAZ, T. Sigilo de dados: o direito à privacidade e os limites à função fiscalizadora do 
Estado. Revista da Faculdade de Direito, São Paulo, v. 88, p. 446-447, 1993.
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se restringe à interpretação de que protege apenas os dados relativos à 
sua comunicação. Essa interpretação também ficou visível quando do jul-
gamento do Recurso Extraordinário nº 418.416, em 10 de maio de 2006, 
em que o ministro Sepúlveda Pertence defendeu que “a proteção a que se 
refere o art. 5º, XII, da Constituição, é da comunicação ‘de dados’ e não 
dos ‘dados em si mesmos’, ainda quando armazenados em computador”.3 
Contudo, pode-se afirmar que esse entendimento não abarca a realidade 
atual decorrente do Big Data, definido comumente como a obtenção de 
informação por meio de um infinito conjunto de dados com o intuito de 
gerar ideias úteis, bens e serviços de valor significativo.

Em conformidade com a Constituição, ao definir sobre o tema, o 
Código Civil prevê, em seu art. 21, como um direito inviolável a vida pri-
vada da pessoa natural.4 Também seguindo esse entendimento, o Código 
de Defesa do Consumidor define direitos básicos e invioláveis do consu-
midor, que podem ser feridos por algumas das práticas de negócios usadas 
para a captura de dados. No caput do art. 435, faz-se menção ao princípio 
da informação, determinando ser direito do titular ter informações sobre 
os dados coletados e armazenados, além de garantir a possibilidade da 
solicitação de exclusão. 

O artigo também faz menção ao princípio da publicidade, em que o 
consumidor deve ser informado a respeito da coleta e do armazenamento 
dos dados, e do princípio da exatidão dos dados pessoais, concedendo ao 
titular o direito de alterar os dados incorretos. 

A legislação não era específica para proteção de dados, sendo que 
eventuais disposições eram segmentadas em diferentes áreas da ativida-
de econômica, tendo como exemplo a Lei do Cadastro Positivo (Lei nº 
3   BRASIL. Superior Tribunal Federal. Recurso Extraordinário nº 418.416, 10 de maio, 
2006. Disponível em: http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=395790. Acesso em: 
17 set. 2020.
4 Art. 21. A vida privada da pessoa natural é inviolável, e o juiz, a requerimento do interessado, adotará 
as providências necessárias para impedir ou fazer cessar ato contrário a esta norma.
5  Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às informações existentes em 
cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas 
fontes.
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12.414/2011) e a Lei de Acesso à Informação Pública (Lei nº 12.527/2011), 
de forma que foi criado um sistema fragmentado e pouco responsivo. 
Também houve episódios pontuais que atraíram a atenção pública e foram 
rapidamente transformados em lei, como o caso da Lei nº 12.737/2012, 
conhecida como Lei Carolina Dieckmann, que dispõe sobre a tipificação 
criminal de delitos informáticos. Tais fragilidade e insegurança jurídica 
às quais se submetiam empresas que tinham como um dos pilares de seus 
negócios o tratamento de dados foram bastante criticadas.

Em 23 de abril de 2014, foi promulgada a Lei nº 12.965, chamada 
de Marco Civil da Internet, que ratificou o que já havia sido vislumbrado 
pelas outras legislações: a garantia do princípio da privacidade na internet, 
protegendo tanto a segurança quanto a privacidade dos dados pessoais ao 
restringir o acesso ou o uso de informações privadas. No art. 7º6 da refe-
rida lei, estão elencados os direitos do usuário, que definem a proteção da 
confidencialidade e a inviolabilidade da vida privada digital e os fluxos de 
tráfego da internet, disponibilização de registros de conexão e de acesso 
a aplicações à internet que resguardem a intimidade, a honra e a imagem 
de seus usuários.

Segundo o advogado e doutor em Ciência Política, Diego Rafael 
Canabarro, devido à sua importância legal, o Marco Civil da Internet foi 
uma das leis inspiradoras da Declaração de Direitos na Internet Italiana, 
6 Art. 7º O acesso à internet é essencial ao exercício da cidadania, e ao usuário são assegurados os se-
guintes direitos: I - inviolabilidade da intimidade e da vida privada, sua proteção e indenização pelo dano material ou 
moral decorrente de sua violação; II - inviolabilidade e sigilo do fluxo de suas comunicações pela internet, salvo por 
ordem judicial, na forma da lei; III - inviolabilidade e sigilo de suas comunicações privadas armazenadas, salvo por 
ordem judicial; IV - não suspensão da conexão à internet, salvo por débito diretamente decorrente de sua utilização; 
V - manutenção da qualidade contratada da conexão à internet; VI - informações claras e completas constantes dos 
contratos de prestação de serviços, com detalhamento sobre o regime de proteção aos registros de conexão e aos 
registros de acesso a aplicações de internet, bem como sobre práticas de gerenciamento da rede que possam afetar 
sua qualidade; VII - não fornecimento a terceiros de seus dados pessoais, inclusive registros de conexão, e de acesso 
a aplicações de internet, salvo mediante consentimento livre, expresso e informado ou nas hipóteses previstas em lei; 
VIII - informações claras e completas sobre coleta, uso, armazenamento, tratamento e proteção de seus dados pes-
soais, que somente poderão ser utilizados para finalidades que: a) justifiquem sua coleta; b) não sejam vedadas pela 
legislação; e c) estejam especificadas nos contratos de prestação de serviços ou em termos de uso de aplicações de 
internet; IX - consentimento expresso sobre coleta, uso, armazenamento e tratamento de dados pessoais, que deverá 
ocorrer de forma destacada das demais cláusulas contratuais; X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver 
fornecido a determinada aplicação de internet, a seu requerimento, ao término da relação entre as partes, ressalvadas 
as hipóteses de guarda obrigatória de registros previstas nesta Lei; [...]
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publicada em 13 de outubro de 2014 (CANABARRO, 2014). A lei abriu 
caminho para a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, uma vez que 
relacionou proteções, como direitos dos usuários de internet, à inviolabi-
lidade da intimidade e da vida privada; à preservação do sigilo das comu-
nicações privadas pela rede, transmitidas ou armazenadas; o não forne-
cimento de dados pessoais coletados pela internet a terceiros sem prévio 
consentimento do usuário; além de ter estabelecido o dever de informar 
aos usuários acerca da coleta de dados sobre eles, quando houver justifi-
cativa para tal fato.

Em 2016, a União Europeia publicou o Regulamento Geral de Pro-
teção de Dados (General Data Protection Regulation, ou GDPR) com o 
propósito de assegurar maior privacidade aos indivíduos, garantindo uma 
transparência maior no processo de coleta e de tratamento dos dados, e 
de acompanhar os avanços na regulação do mercado da comercialização 
de bens e serviços on-line. Em 25 de maio de 2018, a Lei de Proteção de 
Dados da União Europeia entrou em vigor e despertou a necessidade de 
outros países criarem leis específicas para a proteção de dados, além de 
fomentar o debate na implementação de leis a respeito do tema.

Em observância a esse novo contexto e diante da necessidade de 
tutela jurídica de defesa de dados pessoais, em 10 de julho de 2018 o 
Congresso Nacional aprovou o Projeto de Lei Complementar nº 53/2018, 
que deu origem à Lei Geral de Proteção de Dados. A Lei nº 13.709/2018 
é a legislação brasileira que regula as atividades de tratamento de dados 
pessoais e foi sancionada em agosto de 2018 para entrar em vigor a partir 
de 16 de agosto de 2020. Acerca da harmonização do desenvolvimento 
da tecnologia e da preservação dos direitos de personalidade dos titulares 
de dados, atesta a professora adjunta de Direito Civil da Universidade de 
Brasília, Laura Schertel Mendes (2014, p. 58):

A importância do modelo de lei geral reside no fato de que ela 
constrói uma arquitetura regulatória que busca consolidar o 
tema de proteção de dados pessoais como um setor de políticas 
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públicas, composto por instrumentos estatutários, sancionató-
rios, assim como por um órgão administrativo, responsável pela 
implementação e aplicação da legislação.

Utilizando diferentes justificativas, como o curto período de tempo 
para que as empresas se adaptassem e se adequassem à lei; a morosidade 
na instalação da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), res-
ponsável por fiscalizar e aplicar sanções em caso de tratamento de dados 
realizado em descumprimento à legislação; e a crise diante do novo co-
ronavírus (COVID-19), surgiram diversos instrumentos estratégicos que 
tinham como objetivo prorrogar a vigência da LGPD. Entre eles, deve-se 
destacar o Projeto de Lei nº 1.179/2020 e a Medida Provisória nº 959/2020.

Em 30 de março de 2020, o Projeto de Lei nº 1.179/2020 surgiu 
com o objetivo de prorrogação da LGPD, com vigência em 1º de janeiro 
de 2021 e sanções aplicáveis a partir de 1° de agosto de 2021. No dia 3 
de abril de 2020, esse Projeto de Lei foi aprovado no Senado Federal e 
encaminhado à Câmara dos Deputados para revisão.

No dia 24 de abril de 2020, a Medida Provisória nº 959/2020 surgiu 
com o objetivo de modificar a redação relativa à vigência da LGPD de “24 
meses após a data de sua publicação” (dois anos depois) para “em 3 de 
maio de 2021”, de forma que a prorrogação tanto da vigência quanto da 
aplicação de sanções seria a partir de 3 de maio de 2021. A Medida Provi-
sória foi encaminhada à Câmara dos Deputados para análise.

No dia 14 de maio de 2020, o Projeto de Lei nº 1.179/2020 foi apro-
vado na Câmara dos Deputados, quanto aos dispositivos relativos às san-
ções, para que entrassem em vigor em agosto de 2021. Quanto à vigência 
dos demais dispositivos do Projeto de Lei, incluindo os que dispõem sobre 
o dia da vigência da LGPD, os deputados resguardaram-se de debates para 
que eles fossem pauta na apreciação da Medida Provisória nº 959/2020. 
Após isso, o projeto de lei foi reencaminhado ao Senado.
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Em 19 de maio de 2020, o Senado Federal rejeitou o substitutivo da 
Câmara dos Deputados no Projeto de Lei nº 1.179/2020 e retomou o texto 
original da LGPD, a fim de que a vigência da lei ocorresse em agosto de 
2020 e sanções aplicáveis para agosto de 2021. Eles justificaram a decisão 
dizendo que, neste momento de epidemia, é preciso que se colete e se 
faça o uso de dados pessoais com base em parâmetros legais, garantindo a 
segurança e a privacidade dos processos. O Projeto de Lei nº 1.179/2020 
foi, então, encaminhado para sanção presidencial.

No dia 10 de junho de 2020, foi sancionada a Lei nº 14.010/2020 
que, entre outras questões, altera a LGPD, determinando que as suas san-
ções só poderiam ser aplicadas a partir de 1º de agosto de 2021. No final 
do mesmo mês, o presidente do Congresso Nacional prorrogou por mais 
60 dias a apreciação da MP nº 959/20.

Em agosto de 2020, a Câmara dos Deputados votou a Medida Provi-
sória nº 959/20, alterando sua data de vigência para o dia 31 de dezembro 
de 2020, e o Senado reprovou o texto final. Em que pese que o dispositivo 
da MP que tratava da LGPD tivesse sido retirado do texto, era necessário 
um trâmite constitucional de 15 dias para que o dispositivo fosse aprovado 
ou rejeitado pelo presidente da República. Ainda em agosto, foi publicado 
o Decreto nº 14.474/2020, aprovando a estrutura regimental e o quadro 
demonstrativo dos cargos em comissão e das funções de confiança da Au-
toridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).

A Lei Geral de Proteção de Dados entrou em vigor em 18 de se-
tembro de 2020, com exceção das sanções administrativas previstas na 
legislação, que começaram a ser aplicadas em agosto de 2021.

2 LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS E O REGULAMENTO 
GERAL  DE PROTEÇÃO DE DADOS

A Lei Geral de Proteção de Dados sofreu forte influência do Regu-
lamento Geral de Proteção de Dados (RGPD), por ter valorizado a esfera 
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da proteção de dados pessoais, com sua aplicação extraterritorial, ao exi-
gir conformidade de empresas situadas dentro e fora da União Europeia. 
Por mais que outros países tenham publicado, anteriormente, leis sobre a 
regulação da internet e da proteção de dados, nenhum país conseguiu ter 
uma regulamentação tão expressiva quanto o RGPD, de tal forma que a 
lei brasileira reproduziu grande parte de suas disposições. Assim, torna-
-se necessária a familiarização com os mecanismos do RGPD, pois, além 
da influência legislativa, também há reflexos na atuação das empresas no 
Brasil, de forma que aquelas que tenham negócios com empresas euro-
peias devem implementar práticas de compliance que atendam ao RGPD. 
Sobre o tema, Renato Opice Blum, vice-presidente da Comissão Especial 
de Direito e Inovação da Ordem dos Advogados de São Paulo (OAB/SP), 
afirma que “o texto – enorme, detalhado e contundente, foi aprovado em 
2016, cumpriu dois anos de vacância e destina-se a todos aqueles que 
possuem negócios ou ofertem serviços com coleta/tratamento de dados 
pessoais, mesmo que gratuitamente, ao público europeu”7.

Podemos destacar como os principais pontos da lei europeia ado-
tados pela lei brasileira: a abrangência da lei na tutela dos dados pessoais 
e sensíveis; a obrigatoriedade do consentimento dos titulares para o trata-
mento de seus dados pessoais; o direito ao esquecimento; a avaliação de 
impacto da proteção de dados quando o tratamento for suscetível a riscos 
dos direitos e liberdades individuais dos titulares; implementação de um 
programa de governança corporativa com responsabilidade das empresas 
e sanções quando do descumprimento da lei. Por mais que haja uma dife-
rença geográfica, a aplicabilidade das leis se apresenta perfeitamente cabí-
vel. Nesse mesmo sentido, a mestre em Direito de Regulação e advogada 
da Petrobrás, Ludimilla Santos Derbili (2019, p. 188), aponta o seguinte:

7   BLUM, O.; SILVA, R. M. da. GDPR – General Data Protection Regulation: destaques da 
regra europeia e seus reflexos no Brasil.  Revista dos Tribunais [recurso eletrônico], São Paulo, n. 994, ago. 2018. 
Disponível em: http://dspace.almg.gov.br/handle/11037/28636. Acesso em: 17 set. 2020.



58 Rev. Controle, Fortaleza, v. 20, n.1, p. 50-69, jan./jun. 2022.

Acompanho o entendimento de Papadopoulos (2016, p. 894) no 
sentido de que é possível evoluir para se alcançar um ponto de 
equilíbrio ou um meio termo com os transplantes denominados 
heuristicamente de botânicos. As regras podem se deslocar, mas 
seu significado se adapta aos valores do país que a importa, 
desde que não sejam absolutamente discrepantes do seu signifi-
cado no país de origem.
De acordo com o que foi observado pela análise comparativa 
entre a legislação nacional e estrangeira, conclui-se que o regi-
me de proteção de dados da União Europeia pode ter sido trans-
ferido para o cenário brasileiro, pois as regras do GDPR têm 
significado compatível e são plenamente adaptáveis ao modelo 
brasileiro. Dessa forma, entende-se que, uma vez consumado o 
transplante jurídico, na acepção botânica, não haverá impactos 
negativos na uniformidade e no processo de harmonização en-
tre os sistemas jurídicos nacional e europeu.

Outro ponto que deve ser ressaltado em nível de comparação entre 
as legislações é o fato de que sempre houve uma tensão para elaborar nor-
mas em nível regional e transnacional convergentes que não restringissem 
o fluxo de informações. Tanto a LGPD quanto o RGPD ampliaram as 
formas pelas quais essa transferência internacional de dados pode ocorrer 
por criar ou reforçar válvulas de escape que têm como base compromissos 
privados de organizações que dependem desse livre trânsito de dados para 
suas operações. Ao analisar o desenvolvimento do tema de privacidade e 
proteção de dados em uma escala mundial, é possível concluir que houve 
um consenso em relação aos princípios básicos norteadores das atividades 
de tratamento de dados. Esses princípios impõem limitação ao tratamento 
e atribuem poderes ao titular, que é capaz de determinar o que é feito com 
seus dados.

Além das normas do RGPD serem coerentes com a realidade bra-
sileira, a utilização do texto europeu como base para o brasileiro possibi-
lita que o Brasil seja reconhecido, internacionalmente, como um país que 
preza pela segurança dos dados, por possuir uma regulação de proteção 
de dados robusta. O advogado Gustavo Tepedino, doutor em Direito Civil 
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pela Universidade de Camerino, na Itália, e Chiara Spadaccini de Teffé, 
doutoranda em Direito Civil pela Universidade do Estado do Rio de Janei-
ro (UERJ), a respeito da LGPD, apontam (2019, p. 293):

A Lei Geral de Proteção de Dados brasileira e o Regulamento 
Geral Europeu sobre a Proteção de Dados 2016/679 (General 
Data Protection Regulation – GDPR) representam no contexto 
atual instrumentos para a proteção e garantia da pessoa huma-
na, uma vez que facilitam o controle dos dados tratados, im-
põem deveres e responsabilidades aos agentes de tratamento 
e proporcionam segurança para que as informações circulem. 
Os dois sistemas encontram-se fortemente alinhados, como de-
sejou o legislador brasileiro, para que a norma nacional, nos 
próximos anos, seja reconhecida como adequada ao sistema 
europeu, uma vez que isso facilitará realizações de transações e 
cooperações com países do bloco.

É interessante destacar que, além da brasileira, o RGPD também in-
fluenciou a Lei de Privacidade do Consumidor da Califórnia8, que obriga 
empresas, como as gigantes da tecnologia Amazon, Facebook, Google e 
Uber, a informar quais tipos de dados coletam de seus clientes, os motivos 
pelos quais o fazem e com quem compartilham as informações. A lei per-
mite que os usuários neguem a venda de suas informações pessoais para 
empresas terceiras e dá aos californianos a capacidade de ter seus dados 
excluídos, além de tornar mais difícil o compartilhamento ou a venda de 
informações de crianças e adolescentes. A legislação também concede ao 
procurador-geral do Estado autoridade de fiscalização.

3 AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
(ANPD)

A Autoridade Nacional de Proteção de Dados, também chamada 
de ANPD, tem por objetivo zelar pela implementação, pela fiscalização e 
8  CALIFORNIA Consumer Privacy Act. Lei de Privacidade do Consumidor da Califórnia, de 
24 de setembro de 2018. Disponível em: https://leginfo.legislature.ca.gov/faces/billTextClient.xhtml?bill_
id=201720180SB112. Acesso em: 4 out. 2020.
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pelo monitoramento do cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados. 
Esse órgão nacional editará normas e publicará orientações e instruções 
normativas, uma vez que ainda existem algumas lacunas e informações 
incompletas na estrutura da lei. Ainda não está definido como funcionará 
a fiscalização pela ANPD; contudo, há fortes influências e inspirações de 
outras legislações já vigentes ao redor do mundo, principalmente do Re-
gulamento Europeu, como apresentado anteriormente.

As atribuições da ANPD estão elencadas no art. 55-J, em seus 16 
incisos.9 Entre as suas funções estão: zelar pela proteção dos dados pes-
soais, assim como estimular a adoção de padrões técnicos, prevendo re-
gulamentações específicas, diante de eventuais lacunas de aplicabilidade, 
como códigos de conduta setoriais e de certificações que possam garantir a 
observância das regras da norma, chamados de Códigos de Conduta e Cer-
tificação. Caberá à ANPD incentivar a realização de relatórios de impacto, 
que são uma descrição de uma operação de tratamento de dados pessoais, 
executados pela empresa juntamente com as medidas que tenha adotado 
para aumentar a segurança e mitigar o risco presente no tratamento.

Também será realizada, pela ANPD, a fiscalização e a aplicação de 
sanções em caso de tratamento de dados realizado em descumprimento à 
legislação. Entre as sanções, podem ser aplicadas advertências e sanções 
administrativas, como proibição total ou parcial de tratamento de dados e 
multas, variando entre 2% do faturamento da empresa a cinquenta milhões 
de reais por infração, tendo, ainda, a possibilidade de multa diária para 
compelir a entidade a cessar as violações.10 

No primeiro ano do RGPD, segundo estudo da International As-
sociation of Privacy Professionals (IAPP), foram apresentadas mais de 

9  Art. 55-J da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) de 2018.
10 Art. 52. Os agentes de tratamento de dados, em razão das infrações cometidas às normas previstas nesta 
Lei, ficam sujeitos às seguintes sanções administrativas aplicáveis pela autoridade nacional: I - advertência, com in-
dicação de prazo para adoção de medidas corretivas; II - multa simples, de até 2% (dois por cento) do faturamento da 
pessoa jurídica de direito privado, grupo ou conglomerado no Brasil no seu último exercício, excluídos os tributos, 
limitada, no total, a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) por infração; III - multa diária, observado o limite 
total a que se refere o inciso II;
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281 mil notificações em 27 países.11 Em relação ao papel fiscalizador da 
ANPD, diante da experiência europeia, é essencial que o órgão brasileiro 
de proteção de dados estabeleça um canal direto de comunicação com os 
titulares, de modo que facilite a apresentação de reclamações ou de preo-
cupações em relação ao tratamento destinado a dados pessoais nos casos 
em que as reclamações encaminhadas ao(s) controlador(es) não tenham 
sido efetivamente solucionadas. Assim, a ANPD deve, também, promover 
o conhecimento das normas e das políticas públicas sobre proteção de 
dados pessoais e das medidas de segurança.

A ANPD deve assegurar o efetivo cumprimento da lei, atuando por 
iniciativa própria, promovendo ações de cooperação com autoridades de 
proteção de dados pessoais de outros países; dispor sobre as formas de pu-
blicidade das operações de tratamento de dados pessoais; e solicitar às en-
tidades do Poder Público, que realizem operações de tratamento de dados 
pessoais, que informem especificamente o âmbito, a natureza e os demais 
detalhes dos tratamentos realizados nos dados; e realizar ou determinar a 
realização de auditorias, no âmbito da atividade de fiscalização, sobre o 
tratamento de dados pessoais efetuado pelos agentes de tratamento, in-
cluindo o Poder Público.

A experiência trazida pela legislação europeia sobre a proteção de 
dados mostra a importância relacionada à existência de uma Autoridade 
Nacional específica para fiscalizar a aplicação da LGPD, de modo a ga-
rantir segurança jurídica, respeito ao direito à privacidade e proteção de 
dados dos titulares, fomentando o desenvolvimento socioeconômico do 
país, inserindo o Brasil no rol de países que conferem segurança jurídica 
relacionada à proteção de dados pessoais e à segurança da informação. Por 
fim, a ANPD deve atuar como facilitadora entre empresas, cidadãos e go-
verno, promovendo medidas que difundam a cultura de proteção de dados 

11  TCE-SC. Seminário no TCE/SC mostra como é a GDPR, lei de proteção de dados europeia que 
serviu de base para o modelo brasileiro. 5 nov. 2019. Disponível em: http://www.tce.sc.gov.br/intranet-acom-icon/
noticia/51360/semin%C3%A1rio-no-tcesc-mostra-como-%C3%A9-gdpr-lei-de-prote%C3%A7%C3%A3o-de-da-
dos. Acesso em: 4 out. 2020.
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no Brasil, tornando as previsões da LGPD mais claras, acessíveis e palatá-
veis, tanto para os titulares de dados quanto para os agentes de tratamento.

Durante a ausência de diretrizes específicas da ANPD, imperam os 
parâmetros gerais de boas práticas e governança determinados pela LGPD, 
que devem ser ajustados de acordo com as especificidades de cada setor 
econômico. Entre essas diretivas, podem-se destacar algumas orientações 
que também estão presentes no RGPD, como a necessidade de demonstrar 
o comprometimento em adotar processos e políticas internas que asse-
gurem o cumprimento de normas relativas à proteção de dados pessoais, 
estabelecer uma relação de confiança com o titular dos dados por meio de 
atuação transparente, estar integrado à sua estrutura geral de governança, 
estabelecer mecanismos de supervisão internos e externos, possuir planos 
de resposta a incidentes e remediação, atualizar-se constantemente e reali-
zar um efetivo e contínuo monitoramento, além de avaliações periódicas.

Esses procedimentos adotados pelas empresas poderão ser reconhe-
cidos, atualizados e publicados pela ANPD por meio da autorregulação 
regulada, prevista no art. 50, §3º da LGPD12. Assim, são conciliados os 
interesses do Estado e da sociedade, unindo o conhecimento da prática 
setorial e a necessidade de constante revisão de conceitos inerente à dina-
micidade da sociedade atual.

É interessante ressaltar que, dos 120 países que têm Lei de Proteção 
de Dados, apenas 12 não criaram uma autoridade independente, como An-
gola e Nicarágua. Entre os países da América Latina, Argentina, Panamá e 
Colômbia são exemplos de países que já possuem uma Autoridade de da-
dos pessoais. Outros, como Chile, Paraguai e Rússia, estão se organizando 
para, em breve, também instituir as respectivas Autoridades.

12  Art. 50. Os controladores e operadores, no âmbito de suas competências, pelo tratamento de dados 
pessoais, individualmente ou por meio de associações, poderão formular regras de boas práticas e de governança que 
estabeleçam as condições de organização, o regime de funcionamento, os procedimentos, incluindo reclamações e 
petições de titulares, as normas de segurança, os padrões técnicos, as obrigações específicas para os diversos envol-
vidos no tratamento, as ações educativas, os mecanismos internos de supervisão e de mitigação de riscos e outros 
aspectos relacionados ao tratamento de dados pessoais. [...] § 3º As regras de boas práticas e de governança deverão 
ser publicadas e atualizadas periodicamente e poderão ser reconhecidas e divulgadas pela autoridade nacional.
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3.1 NATUREZA JURÍDICA DA ANPD

A expectativa da Autoridade Nacional de Proteção de Dados, tal 
qual prevista no projeto de lei, era de que fosse uma autarquia federal, 
vinculada ao Ministério de Justiça, que gozaria de independência admi-
nistrativa, ausência de subordinação hierárquica, autonomia financeira e 
mandato fixo e estabilidade de seus dirigentes. Contudo, de acordo com o 
texto da lei aprovado a criação foi de uma autoridade de proteção de da-
dos integrante do Poder Executivo. Segundo as razões de veto da medida 
provisória que previa a outra natureza da ANPD, o Poder Legislativo não 
poderia criar órgãos que resultassem em novos gastos ao orçamento, ou 
seja, o Legislativo não poderia criar órgãos que gerassem despesas para 
o Executivo, de forma que essa seria uma prerrogativa do próprio Poder 
Executivo.

O art. 55-A determina que “fica criada, sem aumento de despesa, a 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), órgão da adminis-
tração pública federal, integrante da Presidência da República”.13 Assim, a 
ANPD não é uma autoridade totalmente independente em suas decisões e 
também depende do orçamento previsto pelo Poder Executivo. Com essa 
nova natureza jurídica, muitos especialistas da área criticaram a criação da 
ANPD nesse modelo, justamente por dificultar as decisões da autoridade, 
retirando sua tecnicidade diante da dependência da opinião do Poder Exe-
cutivo e talvez dificultando a aplicação de sanções para o setor público. 
Isso também pode vir a ser uma barreira para o Brasil ser considerado um 
país com nível de proteção adequado aos dados pessoais pela comunidade 
europeia, tendo em vista que o RGPD prevê a necessidade de autonomia 
técnica e financeira para a validação da autoridade. Todavia, o §1º desse 
mesmo artigo define que essa natureza jurídica poderá mudar, prevendo 
sua transitoriedade. Veja-se a norma (BRASIL, 2019):

13 Art. 55-A da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) de 2018.
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Art. 55-A. §1º A natureza jurídica da ANPD é transitória e po-
derá ser transformada pelo Poder Executivo em entidade da 
administração pública federal indireta, submetida a regime au-
tárquico especial e vinculada à Presidência da República. (In-
cluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

Caso seja transformada em entidade submetida ao regimento autár-
quico especial, a ANPD passará a integrar as agências reguladoras, como 
ANATEL, ANS, ANAC entre outras. Porém, não é apresentada uma con-
dicionante para que essa transformação efetivamente aconteça.

Nesse período inicial de estruturação, a ANPD já apresentou sua 
composição e disponibilizou guias orientativos sobre temas que geravam 
distintas interpretações, como acerca da atuação dos agentes de tratamento 
existentes na lei. A Autoridade Nacional de Proteção de Dados também di-
vulgou que exercerá, a princípio, majoritariamente seu papel educativo, a 
fim de instruir a população sobre a lei para, posteriormente, cumprir o seu 
papel fiscalizador. Contudo, diante de um cenário em que incidentes de 
segurança estão cada vez mais frequentes, é esperado que as penalidades 
comecem a ser aplicadas antes do que o esperado.

A ANPD deve cumprir suas funções, não obstante a possibilidade 
de alteração de sua natureza jurídica. Para tanto, deve assegurar o efetivo 
cumprimento da lei, atuando por iniciativa própria, promovendo ações de 
cooperação com autoridades de proteção de dados pessoais de outros paí-
ses, dispondo sobre as formas de publicidade das operações de tratamento 
de dados pessoais e solicitando às entidades do Poder Público que realizem 
operações de tratamento de dados pessoais que informem especificamente 
o âmbito, a natureza e os demais detalhes dos tratamentos realizados nos 
dados. Ademais, deve realizar ou determinar a realização de auditorias no 
âmbito da atividade de fiscalização, sobre o tratamento de dados pessoais 
efetuado pelos agentes de tratamento, incluindo o Poder Público.
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4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O compartilhamento de dados surge como uma preocupação no ce-
nário jurídico em razão dos desdobramentos da conectividade e da grande 
troca de informações e de armazenamento de dados por empresas, inten-
sificados na medida em que mais equipamentos têm a possibilidade de 
interação virtual, o que impacta os direitos constitucionais de privacidade 
e dados pessoais, como preferências, localizações, rotinas e informações 
confidenciais. Nesse contexto, o Direito brasileiro tenta acompanhar as 
mudanças sociais e tem dado passos para a evolução do Direito Digital e 
suas aplicações. Por ainda ser um tema novo na seara jurídica, muito deve 
se aprofundar no assunto e ainda surgirão doutrinas e jurisprudências que 
solidificarão entendimentos práticos sobre a questão. 

A LGPD sofreu uma grande influência do Regimento Geral de 
Proteção de Dados da União Europeia de uma forma altamente benéfi-
ca, tendo em vista que, diante de uma matéria pouco regulada tanto no 
Brasil quanto em outros países, este último serviu de referência para a 
elaboração da lei brasileira. Ao espelhar e incluir princípios e definições 
estabelecidos pelo RGPD, o Brasil conseguiu aproximar sua legislação da 
europeia e aumentar a chance de ser reconhecido como um país adequado 
no ponto de vista de privacidade e proteção de dados.

A Autoridade Nacional de Proteção de Dados é fundamental para 
garantir a efetividade dos direitos dos cidadãos, mas também deve ser 
considerada como um facilitador da adequação das empresas à lei ao de-
terminar padrões de aplicação. Em relação à natureza jurídica da ANPD, 
sua autonomia se mostra cada vez mais necessária, uma vez que se apre-
senta como um requisito para que o país obtenha a validação de adequa-
ção europeia, o que permitiria o livre fluxo de dados entre Brasil e Europa, 
um mercado de 500 milhões de consumidores para empresas brasileiras, 
um grande benefício econômico e político, conforme também defende 
Bruno Bioni (2020). Entretanto, espera-se que, independentemente de sua 
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natureza jurídica, a ANPD seja considerada um órgão que preza pela se-
gurança de dados e com autonomia suficiente para realizar suas funções 
nacionais e internacionais, visto que o Brasil apresenta uma lei robusta no 
sentido de proteção de dados e vêm dando relevância ao tema ao longo dos 
últimos anos. Apesar de já ter sido iniciado o processo de implementação 
da nova lei no Brasil, ainda há definições a serem feitas pela ANPD, que 
também devem ser favorecidas pelas experiências e inovações legislativas 
de países que estão avançando nesse campo. 

A incorporação da legislação europeia pela LGPD foi essencial para 
a criação de uma cultura de proteção de dados, o que deve ser considerado 
um enorme avanço no ramo do Direito Digital. A mudança de mentalidade 
da população brasileira deve ser impulsionada também pelas penalidades 
a serem impostas àqueles que infringirem a lei, mas, acima de tudo, pela 
autodeterminação informativa que será desenvolvida; aspecto que norteia 
inúmeros princípios da lei brasileira e europeia.

Diante do contexto atual de intensas mudanças, mas muita insegu-
rança sobre quais serão os padrões aceitáveis pela ANPD, espera-se que 
sejam suficientes as medidas estabelecidas para a proteção dos usuários e 
seus dados pela Lei Geral de Proteção de Dados, bem como seja realizada 
a aplicação das responsabilizações por infrações cometidas por empresas 
ou órgãos públicos, a fim de que seja resguardado o direito constitucional 
da privacidade. Espera-se, também, que, diante da importância que o Bra-
sil deu ao tema e da forte influência europeia na lei brasileira, reste com-
provado pelo sistema europeu de proteção de dados que o Brasil é um país 
adequado e que as entidades públicas e privadas possam tratar e transferir 
dados entre esses países.
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arrecadação: uma análise para o estado do

Ceará após a Lei nº 15.812/2015

The increase in ITCMD rates and its collection: an analysis for the state of 
Ceará after 15.812/2015 Law

Darlene Teixeira1

Francisco Antonio Sousa de Araújo2

Natanael Soares Leite3

Paulo de Melo Jorge Neto4

RESUMO

O estado do Ceará instituiu, pela Lei nº 15.812/2015, o aumento da pro-
gressividade das alíquotas sobre transmissão, a título gratuito inter vivos 
(doação), passando de 2% e 4% para 2%, 4%, 6% e 8%. Buscou-se exa-
minar se, com a alteração das alíquotas, houve incremento na arrecadação 
do Imposto de Transmissão Inter Vivos Causa Mortis e Doação (ITCMD), 
por meio de um modelo de quebra estrutural. Os dados foram fornecidos 
pela Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará (SEFAZ-CE), os quais 
contemplam janeiro de 2005 a novembro de 2019. Constatou-se que so-
mente houve indícios de mudanças na estrutura da arrecadação do ITCMD 
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PARCELAMENTO, apontando que o contribuinte tomou a decisão de 
transferir seus bens, pagando o imposto de forma parcelada, antes que a lei 
entrasse em vigor. Assim, o contribuinte evitaria o pagamento do imposto 
com alíquotas mais altas e prazos mais curtos. 

Palavras-chave: Alteração de Alíquotas. ITCMD. Quebra Estrutural.

ABSTRACT

The State of Ceará instituted, by Law n. 15.812/2015, the increase in the 
progressiveness of the rates on inter vivos free transmission (donation), 
from 2% and 4% to 2%, 4%, 6% and 8%. We sought to examine whether, 
with the change in rates, there was an increase in the collection of the Inter 
Vivos Causa Mortis and Donation Transmission Tax (ITCMD), by means 
of a structural break model. The data were provided by the Department of 
Finance of the State of Ceará (SEFAZ-CE), which cover January 2005 to 
November 2019. It was found that there were only signs of changes in the 
structure of the ITCMD PARCELAMENTO collection, pointing out that 
the taxpayer made the decision to transfer its assets, paying the tax in ins-
tallments, before the law came into force. Thus, the taxpayer would avoid 
paying the tax at higher rates and shorter deadlines.

Keywords: Rates Change. ITCMD. Structural Break.
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   1 INTRODUÇÃO

No sistema tributário brasileiro, os impostos sobre o patrimônio in-
cidem diretamente sobre os bens de particulares, tributando a propriedade 
do bem em si ou a sua transmissão a terceiros de forma onerosa ou gra-
tuita. São impostos cuja função fiscal e extrafiscal contribuem de forma 
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direta no incremento da arrecadação e, por meio de alíquotas progressivas, 
colaboram para a diminuição da desigualdade social, onerando com mais 
rigor os contribuintes de maior poder aquisitivo.

E, entre eles, encontra-se o Imposto sobre Transmissão Causa Mor-
tis e Doação – ITCMD (ICD ou ITCMD, dependendo do estado da Fede-
ração), objeto do presente estudo, que é um tributo de competência dos es-
tados e do Distrito Federal, que incide quando da transmissão não onerosa 
de quaisquer bens ou direitos, seja por recebimento de herança de pessoa 
falecida (causa mortis), seja por doação.

Machado (1992, p. 4) afirma que a tributação é, sem sombra de 
dúvida, o instrumento de que se tem valido a economia capitalista para 
sobreviver. Sem ela, não poderia o Estado realizar os seus fins sociais, a 
não ser que monopolizasse toda a atividade econômica. O tributo é, inega-
velmente, a grande e talvez única arma contra a estatização da economia.

Desconhecido pelos contribuintes brasileiros e de pouca relevância 
no sistema tributário nacional, o Imposto sobre Transmissão Causa Mortis 
e Doação – ITCMD, como imposto direto, faz parte dos impostos sobre 
o patrimônio, assim definido pelo Código Tributário Nacional, e incide 
sobre a transmissão gratuita de patrimônio que pode ser por motivo de 
morte do proprietário (causa mortis) ou por motivo de doação (inter vivos) 
a terceiros.

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, a competên-
cia tributária do ITCMD passou a ser dos estados e do Distrito Federal, 
com incidência aos bens imóveis e também aos bens e direitos móveis. 
Cada estado tem uma legislação própria, a qual pode estabelecer alíquotas 
progressivas, podendo chegar à máxima de 8% (Resolução nº 9/1992 do 
Senado Federal).

Segundo o FFEB, (2014, p. 22), o ITCMD vem apresentando um 
crescimento significativo nos últimos anos e tal crescimento pode estar 
associado a diversas iniciativas dos estados, como a efetivação dos con-
vênios firmados entre a Receita Federal e os estados; a atualização dos 
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sistemas informatizados; a edição de novas legislações estaduais; novas 
metodologias de avaliações de bens; entre outros.

Em 2015, o estado do Ceará, em sintonia com a tendência nacional, 
instituiu, com a Lei nº 15.812/2015, o aumento da progressividade das alí-
quotas sobre a transmissão, a título gratuito inter vivos (doação), passando 
de 2% e 4% para 2%, 4%, 6% e 8%, equiparando-as com as alíquotas 
sobre transmissão causa mortis.

Dessa forma, o objetivo deste trabalho é examinar se, com a altera-
ção das alíquotas, houve um incremento na arrecadação do ITCMD. Para 
tanto, foram elaborados testes de quebras estruturais nas séries de arreca-
dação do ITCMD. Tais séries se diferenciam pela forma que o pagamento 
foi feito: se à vista (ITCMD), inscrito na dívida ativa do estado (ITCMD 
DÍVIDA ATIVA), ou parcelado (ITCMD PARCELAMENTO), referentes 
ao período de janeiro de 2005 a novembro de 2019, com dados fornecidos 
pela Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará (SEFAZ-CE).

Os resultados sugerem que ocorreram mudanças na arrecadação IT-
CMD PARCELAMENTO entre os meses de maio e novembro de 2015, 
indicando um aumento na arrecadação do imposto, via pagamento parce-
lado, justamente no período em que a lei foi sancionada e vigorada. Vale 
ressaltar que a lei proposta diminui o prazo de recolhimento do imposto.

Este trabalho possui mais cinco seções além da Introdução. A se-
gunda seção traz uma breve revisão bibliográfica com alguns trabalhos 
correlatos ao tema. A terceira explana sobre o ITCMD no estado do Ceará 
e as leis pertinentes. A seção seguinte é sobre a base de dados do estudo, a 
abordagem empírica empregada. Na seção cinco, os resultados são apre-
sentados. Por fim, a última seção trata das considerações finais.

2 REVISÃO BIBLIOGRÁFICA

No Brasil, há poucos trabalhos publicados sobre o ITCMD. Isto 
se dá pelo fato de que esse imposto é pouco conhecido pelos brasileiros 
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e de pouca relevância na arrecadação dos impostos estaduais. Fernandes 
(2002) traz, em seu trabalho, um estudo completo acerca desse imposto, 
abordando-o de forma sistemática, sob a luz dos preceitos constitucio-
nais e infraconstitucionais, enquadrando-o no sistema normativo nacional, 
observando a aplicabilidade de institutos jurídicos do Direito Civil e do 
Direito Processual Civil para a integração e a caracterização dos impostos.

Ademais, a autora faz um breve relato dos impostos sobre transmis-
são desde a introdução na legislação nacional, ainda no Brasil Colônia, e 
sua evolução no sistema normativo, analisando a Constituição de 1988 
com suas peculiaridades e a necessidade de lei complementar no que diz 
respeito à transmissão de bens e direitos móveis.

Diante da crise fiscal do Governo Dilma Rousseff, o modelo bra-
sileiro de tributação, no qual os impostos indiretos têm preponderância, 
passou a ser analisado e questionado. Com isso, veio à tona a questão da 
progressividade dos impostos aliada à capacidade contributiva dos con-
tribuintes e ao impacto na vida dos brasileiros. O ITCMD, por ser um 
imposto direto e mais justo socialmente, começou a despertar interesse 
dos meios acadêmicos e de administrações fazendárias, que promoveram 
mais estudos sobre o tema.

Hurtado et al. (2014) buscavam proporcionar aos estados informa-
ções relevantes para incrementar a arrecadação. Os autores procuraram fa-
zer um exame comparativo das legislações estaduais do ITCMD com base 
na regra-matriz da incidência tributária, destacando as diferenças signifi-
cativas e os conflitos entre essas legislações, demonstrando o crescimento 
da arrecadação desse imposto nos estados da Federação, por meio de um 
índice comparativo entre a razão da arrecadação do ITCMD e o ICMS. 
Além disso, identificaram como positivas para a arrecadação as iniciativas 
por parte dos estados, tais: convênio com a Receita Federal do Brasil, a 
implementação de sistemas informatizados e a mudança de metodologia 
na avaliação de bens.
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Ademais, realizaram, também, uma análise da incidência do im-
posto em outros países por meio de um estudo comparado, que determina 
os principais elementos e aspectos que diferenciam a sua tributação nos 
demais países. Os autores concluíram que as alíquotas adotadas no Brasil 
são mais baixas em relação a países desenvolvidos. E, por fim, elaboraram 
propostas de mudanças na legislação tributária do ITCMD, mediante lei 
complementar nacional, com o intuito de evitar divergências e conflitos 
entre os estados.

Freitas (2015) traz um panorama da arrecadação do tributo em 
questão, no âmbito estadual e nacional, fazendo uma análise comparativa 
da arrecadação desse imposto no estado do Ceará com a arrecadação no 
Brasil do período de 2000 a 2010, constatando que a arrecadação do refe-
rido imposto é, em média, superior à arrecadação nacional. O autor acres-
centa, ainda, uma análise do desempenho do imposto com relação ao PIB 
estadual e verifica que, naquela década, a arrecadação do ITCMD teve um 
crescimento maior do que a do PIB, exceto nos anos de 2004 e 2007. E 
chega à conclusão de que essa forma de arrecadação está intrinsecamente 
ligada ao desempenho industrial do estado, que provoca um aumento no 
custo do metro quadrado dos bens imóveis por conta da aceleração da 
atividade econômica. 

Pacheco (2016) verifica como se deu a evolução do ITCMD do pe-
ríodo de 2001 a 2014, comparando os dados entre todos os estados da Fe-
deração, a fim de tentar identificar padrões, tendências e características no 
período. Para quantificar o peso do imposto na estrutura estadual ou no PIB, 
o autor utiliza os indicadores ITCMD/(ICMS + IPVA) e o ITCMD/PIB, e 
constata que o ITCMD melhorou sua participação na receita total, passando 
de 0,34%, em 2001, para 1,03%, em 2014, e também como proporção do 
PIB estadual, que passou de 0,02% para 0,07% entre 2001 e 2012.

Diante desses dados, o autor passa a analisar o desenvolvimento do 
tributo em questão por estado e buscou identificar como esse imposto se 
comporta comparado aos PIBs estaduais ou PIBs per capita, com o objetivo 
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de verificar se havia uma tendência de que o ITCMD fosse mais importante 
do que os outros impostos em economias estaduais mais ricas. Para testar 
tal hipótese, o Pacheco (2016) utiliza a ferramenta estatística de coeficiente 
de correlação de Pearson entre os seguintes indicadores: 1) PIB × ITCMD/
Impostos; 2) PIB × ITCMD/PIB; 3) PIB per capita × ITCMD/Impostos; 4) 
PIB per capita × ITCMD/PIB.

O autor afirma que os indicadores 1, 2, e 3 apresentam correlação mo-
derada para quase todos os anos calculados, e o indicador 4 não obteve signi-
ficância para nenhum dos anos. Acrescenta, ainda, que o estado de São Paulo 
e o Distrito Federal destoaram: o primeiro com um PIB muito alto e o segundo 
com um PIB per capita também mais elevado, sendo que a participação pro-
porcional do ITCMD não se destacou. Desse modo, a correlação de Pearson 
sem esses estados passou a ser bem mais elevada, chegando a ser forte em 
vários anos, principalmente a partir do indicador PIB × ITCMD/Impostos.

Portanto, concluiu que a hipótese foi parcialmente comprovada. Se-
gundo o autor, é possível identificar as causas, que são: 1) haver um acúmulo 
de patrimônio proporcionalmente maior em estados mais ricos, pois o PIB é 
uma medida de fluxo da produção, enquanto o ITCMD é um imposto sobre 
o patrimônio. Dessa forma, em estados mais ricos poderia haver um estoque 
de riqueza proporcionalmente maior em relação ao próprio PIB do que em 
estados mais pobres; 2) pressão política de uma sociedade mais organizada, 
bem informada e estruturada; 3) os entes federativos mais ricos passarem 
a ter um corpo burocrático e técnico mais bem preparado e em condições 
de ampliar sua arrecadação, sem, necessariamente, mudar a legislação e as 
alíquotas dos impostos.

Graça Couto (2016) traz, em seu trabalho, a mudança de paradigma 
em relação ao ITCMD e o poder de tributar dos entes federados, fazendo 
uma análise acerca do substrato econômico de incidência tributária de tri-
butos existentes e a base de incidência preponderante no Brasil, realizando, 
também, uma comparação com outras nações. A autora conclui que a ado-
ção de uma tributação mais progressiva pelos estados federados em relação 
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ao ITCMD é positiva na sua utilização para fins de redistribuição de renda 
e riqueza, em um contexto de desigualdades, mas não se deve tributar os 
mais abastados de forma desenfreada e impensada, sob pena de violação ao 
princípio da vedação ao confisco. Além do que, em um país com extrema 
necessidade de investimento externo, elevar a tributação de forma demasia-
da mostra-se algo negativo, sob a perspectiva de atração de capital.

Couto (2016) analisa, em seu trabalho, o impacto na arrecadação do 
estado do Ceará, referente ao período de 2003 a 2013, a partir das medidas 
de intercâmbio de informações com a Receita Federal do Brasil, que, por 
meio de dados da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física – DIRPF, 
possibilitou a identificação de contribuintes domiciliados no estado do Cea-
rá que fizeram ou receberam doações e não recolheram o ITCMD.

O autor investiga o crescimento da arrecadação do imposto, bem 
como a evolução do universo de contribuintes do imposto no estado do 
Ceará, aplicando o estimador de Diferenças em Diferenças em uma base 
de dados contendo ICMS Dívida Ativa, ICMS Outros e ITCMD dos anos 
de 2003 a 2013, de contribuintes do estado do Ceará, considerando 2007, 
ano de implementação do convênio, como marco temporal para uma com-
paração entre o antes e o depois.

Os resultados encontrados sugerem que a mudança na legislação 
não fez a arrecadação média por contribuinte aumentar, porém, graças à 
implementação do novo mecanismo de fiscalização, a base de contribuin-
tes do ITCMD aumentou consideravelmente, sobretudo os contribuintes 
com valores arrecadados menores.

Vale destacar outro imposto que incide sobre a propriedade e é rela-
tivamente mais importante na receita tributária cearense: o Imposto sobre 
a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA). Júnior (2017) salientou o 
aumento da participação desse imposto na arrecadação total das receitas 
próprias do estado. De 1998 até 2016, houve um aumento na participação 
do IPVA, passando de 4%, em 1998, para 6%, em 2016. O principal moti-
vo apontado foi o crescimento da frota de veículos.
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Outros autores, como Pontes (2017), também destacam a relevância 
do IPVA na receita tributária do Ceará. Segundo o autor, em 2010, mais de 
99% dessa receita era composta de ICMS e IPVA. Lopes (2011), ao ana-
lisar o mesmo período, afirma que, no mês de janeiro, o IPVA representa 
um percentual de 15% sobre a fatia de arrecadação de tributos estaduais 
cearenses. Historicamente, a importância relativa do IPVA é maior do que 
a do objeto de estudo desta pesquisa, o ITCMD. 

Por fim, ressalta-se que a literatura sobre o IPVA cearense não apre-
senta trabalhos mais recentes, pois a maioria está voltada na busca por um 
modelo de previsão dessa receita, provavelmente porque o imposto não 
apresentou mudanças significativas no período, as quais possam impactar 
os resultados dos artigos já realizados.

3 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE PROPRIEDADE NO 
CEARÁ

No Ceará, o imposto foi instituído pela Lei nº 11.527, de 30 de de-
zembro de 1988, tendo, em sua essência, as funções fiscal e extrafiscal cuja 
finalidade é gerar recursos financeiros e diminuir a desigualdade social.

Em meio à crise fiscal de 2015, os estados e o Distrito Federal mo-
dificaram as suas leis, visando incrementar a arrecadação tributária com o 
intuito de estabelecer mais progressividade com relação às alíquotas do IT-
CMD, respeitando a capacidade contributiva dos contribuintes. Até então, 
somente Bahia, Ceará e Santa Catarina adotavam a alíquota máxima de 8%, 
e 21 (vinte e um) estados possuíam uma alíquota única (PACHECO, 2017).

Amparado pelos Princípios Constitucionais da Legalidade, Igualda-
de e Capacidade Contributiva5, o ITCMD era regido pela Lei nº 13.417, de 
30 de dezembro de 2003, que foi substituída pela Lei nº 15.812, de 20 de 
julho de 2015. Essa lei equiparou as alíquotas de transmissão inter vivos 

5 Princípio Legalidade – nenhum tributo será instituído nem aumentado a não ser através de lei. Princípio 
Igualdade – é a projeção, na área tributária, do princípio geral da isonomia jurídica, ou princípio pelo qual todos 
são iguais perante a lei. Princípio da Capacidade Contributiva – os tributos serão graduados segundo a capacidade 
econômica do contribuinte (MACHADO, 1992, p. 8).
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(doação) às de transmissão causa mortis, modificando, também, as faixas de 
valores totais de bens. As modificações estão descritas na Tabela 1.

Tabela 1 – Alíquotas do ITCMD

ALÍQUOTAS DO ITCMD

Lei nº 13.417/03 Lei nº 15.812/15

CAUSA MORTIS

2% até 5.000 Ufirces 2% até 10.000 Ufirces

4% acima de 5.000 até 15.000 Ufirces 4% acima de 10.000 até 20.000 Ufirces

6% acima de 15.000 até 40.000 Ufirces 6% acima de 20.000 até 40.000 Ufirces

8% acima de 40.000 Ufirces 8% acima de 40.000 Ufirces

DOAÇÕES

2% até 25.000 Ufirces 2% até 25.000 Ufirces

4% acima de 25.000 Ufirces 4% acima de 25.000 até 150.000 Ufirces

6% acima de 150.000 até 250.000 Ufirces

8% acima de 250.000 Ufirces

Fonte: CEARÁ (2003) e CEARÁ (2015).

Ademais, o contribuinte passou a ter um prazo menor para o reco-
lhimento do imposto, conforme os artigos a seguir discriminados. Pela 
Lei nº 13.417/03, era até o dia 10 (dez) do terceiro mês subsequente ao da 
lavratura do instrumento particular ou na data em que, tomando ciência do 
fato, a autoridade fazendária fixar para recolhimento. Esse recolhimento 
é realizado por um sistema de códigos de recolhimento, que compõe os 
respectivos Códigos de Receita (Código Raiz), a seguir relacionados, que, 
juntos, formam a Receita Total do ITCMD no período:

a) 4014 – ITCMD – são as receitas oriundas do pagamento espon-
tâneo do imposto à vista. No caso de Causa Mortis, o prazo para recolhi-
mento são 60 dias, e Doação são 30 dias;
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b) 4022 – ITCMD PARCELAMENTO – são as receitas oriundas do 
pagamento espontâneo do imposto parcelado, com os devidos acréscimos 
moratórios, que podem ser em até 30 parcelas, desde que o valor de cada 
parcela não seja inferior a 50 Ufirces. Nesse código de receita, não estão 
incluídos os parcelamentos de Autos de Infração nem os da Dívida Ativa. 
O contribuinte tem a opção de efetuar o parcelamento de acordo com os 
dispositivos do Decreto nº 32.082, de 11 de novembro de 2016, que regu-
lamenta a Lei nº 15.812/15, in verbis:

Art. 42. O crédito tributário relativo ao ITCMD poderá ser par-
celado em até 30 (trinta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, 
desde que o valor de cada parcela não seja inferior a 50 (cin-
quenta) Ufirces, e será acrescido de juro de mora equivalente à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia 
(SELIC), acumulada mensalmente, apurada e divulgada pelo 
Banco Central do Brasil.
§ 1º Ao pedido de parcelamento do imposto fora dos prazos 
previstos nos artigos 38 e 39, inclusive o inscrito em Dívida 
Ativa do Estado, relacionados com a infração decorrente do 
inadimplemento, aplica-se o disposto no art. 41.
§ 2º Entende-se por crédito tributário a consolidação resultante 
do somatório dos seguintes valores:
I – originários do imposto e da multa;
II – dos juros de mora;
III – da atualização monetária, quando couber.
§ 3º Para efeito de consolidação do crédito tributário, os valores 
oriundos do imposto, dos juros e da multa serão atualizados 
monetariamente até o dia da concessão do parcelamento pela 
autoridade fazendária.
§ 4º O parcelamento poderá ser concedido ainda que o con-
tribuinte recolha à vista parte do montante relativo ao crédi-
to tributário, na forma do art. 40-A deste Decreto. (Parágrafo 
acrescentado pelo Decreto nº 33.082 de 24/05/2019).

c) 4030 – ITCMD AUTO DE INFRAÇÃO – são as receitas oriun-
das mediante a lavratura de Auto de Infração. Nesse código, são inclu-
ídos os pagamentos à vista e parcelado. E, de acordo com o Decreto nº 
30.082/16, tem-se:
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Art. 59. Considera-se infração à legislação tributária relacio-
nada com o ITCMD toda ação ou omissão, voluntária ou invo-
luntária, praticada por pessoa física ou jurídica que resulte em 
descumprimento de obrigação tributária principal ou acessória.

d) 4049 – ITCMD DÍVIDA ATIVA – são as receitas oriundas do 
pagamento à vista e parcelado de créditos inscritos na Dívida Ativa do 
estado, conforme o art. 40 do Decreto nº 32.082/16, in verbis:

Art. 40. Não tendo o contribuinte recolhido o imposto lançado 
nos prazos previstos nos artigos 38 e 39, a autoridade fazendá-
ria, após o transcurso de 30 (trinta) dias da inadimplência do 
sujeito passivo, o inscreverá no Cadastro de Inadimplentes da 
Fazenda Pública Estadual (CADINE).
Parágrafo único. Transcorrido o prazo previsto no caput des-
te artigo sem que o sujeito passivo efetue o recolhimento do 
respectivo crédito tributário, o titular da unidade fazendária na 
qual se processou a cobrança do imposto remeterá os autos do 
processo administrativo à Célula da Dívida Ativa (CEDAT), da 
Procuradoria-Geral do Estado, para a devida inscrição na Dívi-
da Ativa do Estado.

4 ASPECTOS METODOLÓGICOS

4.1 DADOS

Para a realização deste estudo, foram utilizados os Dados Mensais 
da Arrecadação do ITCMD, fornecidos pela SEFAZ-CE, apresentados 
pelas receitas6 já definidas na seção anterior: ITCMD, ITCMD DÍVIDA 
ATIVA e ITCMD PARCELAMENTO. O período de análise está compre-
endido entre janeiro de 2013 e novembro de 2019, totalizando 83 obser-
vações em cada série temporal. Todos os valores monetários foram defla-
cionados pela variação mensal do Índice de Preços para o Consumidor 
Amplo (IPCA), obtido na base de dados do Instituto de Pesquisa Econô-
mica Aplicada (IPEA), o Ipeadata. 
6 A receita ITCMD AUTO DE INFRAÇÃO não foi incluída na análise, pois apresentou somente sete 
observações no período de 2013 a 2019.
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Os dados coletados foram submetidos a uma análise estatística para 
melhor compreensão do objetivo deste estudo, que estão descritos na Ta-
bela 2. Observa-se que os maiores valores arrecadados do período são 
do ITCMD e estão em torno 718 e 545 milhões de reais, referentes aos 
anos de 2016 e 2019, respectivamente. Os valores arrecadados do ITCMD 
DÍVIDA ATIVA saltaram de 2,8 milhões em 2016 para 12,8 milhões em 
2019. E o ITCMD PARCELAMENTO teve um comportamento crescente 
até o ano de 2017, com um pico de 9,3 milhões. No ano de 2019, não fo-
ram computados os valores do último mês.

Tabela 2 – Estatísticas descritivas ITCMD mensal (R$ milhões)

Estatística ITCMD 
ITCMD

DÍVIDA ATIVA
 ITCMD

PARCELAMENTO
Ano

Obs. 12 12 12

2013

Média 6,800 0,606 0,357

Desvio-Padrão 4,728 0,408 0,121

Mín. 3,168 0,144 0,199

Máx. 21,14 1,333 0,582

Total 81,602 7,266 4,282

Obs. 12 12 12

2014

Média 6,039 0,49 0,409

Desvio-Padrão 2,302 0,302 0,173

Mín. 3,233 0,242 0,213

Máx. 11,91 1,282 0,837

Total 72,462 5,874 4,908

Obs. 12 12 12

2015

Média 7,622 0,462 0,52

Desvio-Padrão 2,692 0,415 0,154

Mín. 3,399 0,0785 0,358

Máx. 11,29 1,173 0,916

Total 91,463 5,549 6,240
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Estatística ITCMD 
ITCMD

DÍVIDA ATIVA
 ITCMD

PARCELAMENTO
Ano

Obs. 12 12 12

2016

Média 59,86 0,237 0,703

Desvio-Padrão 162,7 0,249 0,189

Mín. 4,489 0,0899 0,451

Máx. 574,5 1,001 1,118

Total 718,328 2,843 8,440

Obs. 12 12 12

2017

Média 7,886 0,584 0,781

Desvio-Padrão 9,674 0,71 0,56

Mín. 1,767 0,105 0,389

Máx. 36,93 2,628 2,503

Total 94,637 7,012 9,366

Obs. 12 12 12

2018

Média 12,24 0,275 0,771

Desvio-Padrão 22,36 0,0855 0,274

Mín. 3,101 0,173 0,364

Máx. 83,02 0,471 1,225

Total 146,925 3,301 9,246

Obs. 11 11 11

2019

Média 49,62 1,167 0,571

Desvio-Padrão 146,8 2,703 0,353

Mín. 3,151 0,135 0,32

Máx. 492,2 9,295 1,578

Total 545,813 12,833 6,280

Fonte: Elaborada pelos autores (2021).

Vale ressaltar que, durante esse período, o estado do Ceará implementou 
o Programa de Recuperação Fiscal – Refis por meio das Leis nº 15.384/2013, 
nº 15.713/2014, nº 15.826/2015 e nº 16.259/2016, com o objetivo de renego-
ciar créditos tributários inscritos ou não na Dívida Ativa do estado, oferecendo 
descontos de multa e juros. Um possível impacto desse programa seria somente 
sobre as séries de arrecadação ITCMD DÍVIDA ATIVA e ITCMD AUTO DE 
INFRAÇÃO, cujos créditos sofrem penalidades estabelecidas em lei.

Tabela 2 – Estatísticas descritivas ITCMD mensal (R$ milhões) (continuação)
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Em virtude da grande dispersão dos dados para se obter a trajetória 
das variáveis estudadas, aplicou-se operador logarítmico. O gráfico 1 exibe a 
trajetória ao longo do intervalo de tempo pesquisado. Cabe destacar que todos 
os testes realizados na seção seguinte utilizaram os valores em logaritmo.

Gráfico 1 – Arrecadação ITCMD

Fonte: Elaborado pelos autores (2021).

4.2 ABORDAGEM EMPÍRICA

Ao iniciar esta abordagem, cabe destacar a impossibilidade de se fa-
zer uma análise utilizando o arcabouço teórico dos modelos de resultados 
potenciais, uma vez que existe grande dificuldade em se montar um bom 
contrafactual, pois houve leis de cunho semelhante aplicadas em diferen-
tes datas em outros estados brasileiros.

Dessa forma, optou-se pela realização de testes estatísticos para de-
tectar se há uma ou mais mudanças na inclinação ou no nível das séries 
temporais investigadas, utilizando testes que buscam estimar a data de 
quebra. Assim, caso seja encontrada alguma quebra estrutural na data em 
que a lei entrou em vigor, ou em sua vizinhança, existirá um forte indica-
tivo de impacto de quebra sobre o imposto em questão.
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Considere, então, o modelo de regressão:

                                                                                                       (1)Y t=Xt
'
βt+ut

Onde t=0 ,…,T , é o tempo; Y t é um vetor de variáveis dependen-
tes; e Xt

'  um vetor de variáveis explicativas. βt são os parâmetros a serem 
estimados, e u

t
, os erros aleatórios. Em suma, os testes de quebra buscam 

averiguar se H
0
: βt=β0.

Para realizar esse procedimento, foram feitos três testes. O primeiro 
foi o OLS-CUSUM, que se baseia na soma acumulada dos resíduos de 
uma regressão de Mínimos Quadrados Ordinários (MQO). Tal soma é de-
notada pelo Empirical Fluctuation Process (EFP), descrito a seguir.

EFP=

∑
t=1

ns

û
i

σ̂ √n
,0≤ s≤1

                                                                             (2)

Em que n é o tamanho da amostra; σ̂  é a raiz da variância estima-
da; e û

i
 é o erro estimado. Propõe-se o uso de linhas críticas paralelas ao 

eixo horizontal rejeitando-se a estabilidade dos coeficientes sempre que 
o máximo da soma acumulada dos resíduos for excessivamente grande 
em termos absolutos. No OLS-CUSUM, o processo limitante é um movi-
mento browniano padrão. Em outras palavras, caso os limites sejam ultra-
passados, há uma quebra (PLOBERGER; KRAMER, 1992; KLEIBER; 
ZEILEIS, 2008).

Outra abordagem empregou o teste SUP-WALD, que se baseia em 
uma série de estatísticas F computadas a partir da diferença entre os resí-
duos da estimação por MQO, feita utilizando toda a amostra e frações (i) 
da mesma amostra.

F
i
=
û ' û−û (i) ' û(i )
û (i) ' û(i ) /n−2k

                                                                  (3)
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Onde û (i ) são os resíduos estimados para frações da amostra, 
i=n

h
,…,n−n

h(nh≥k ) ,são as subamostras feitas; k  é o número de re-
gressores e nh=n×h , onde o valor de h é escolhido como 0,1 ou 0,15 
usualmente (KLEIBER; ZEILEIS, 2008).

Por fim, empregou-se o teste desenvolvido por Bai-Perron (2003) 
para que se pudesse achar a data da quebra, caso exista alguma. A metodo-
logia consiste em outra vez particionar a amostra sequencialmente e calcular 
a soma dos quadrados dos resíduos (SQR) para todas as possíveis partições. 
Depois, compara-se o SQR e as quebras são identificadas, as quais mini-
mizam essa soma. Tal otimização é feita utilizando o algoritmo de progra-
mação dinâmica. Sintetizando, testa-se a hipótese de ausência de quebra; 
caso ela seja rejeitada, particiona-se a amostra em dois segmentos. A data 
é determinada pela minimização do SQR. A partir daí, repete-se o procedi-
mento até que não seja mais possível identificar uma quebra. Ressalta-se 
que é necessário um segmento (partição) de tamanho mínimo, assim como 
no teste SUP-WALD.

Omitiu-se a investigação de existência de raiz unitária nesta pesqui-
sa. Segundo Hansen (2001), os testes de raiz unitária são enviesados na 
presença de quebras estruturais. Adicionalmente, a presença de raiz uni-
tária enviesa o teste de quebra estrutural, mas possui parâmetros estáveis 
(PERRON, 2005).

5 RESULTADOS

Os testes de OLS-CUSUM e SUP-WALD foram realizados, de 
acordo com os gráficos 3 e 4 respectivamente. Os resultados para o OLS-
-CUSUM demonstram a não existência de mudanças estruturais na arre-
cadação do ITCMD e do ITCMD DÍVIDA ATIVA. No entanto, observa-se 
uma clara mudança estrutural entre 2015 e 2017, englobando o ano que a 
lei entrou em vigor, para arrecadação com o ITCMD PARCELAMENTO. 
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Afinal, existem picos que excedem o limite estabelecido pelo teste. Por-
tanto, rejeita-se a hipótese nula de ausência de quebras.

Gráfico 2 – Teste OLS-CUSUM

Nota: Limites em um nível de significância (assintótico) de 5%. 
Fonte: Elaborado pelos autores (2021).

Gráfico 3 – Estatística F (SUP-WALD)

Nota: limites correspondentes a um teste SUP-WALD no nível de significância de 5%. 
Fonte: Elaborado pelos autores, 2021.

Os testes baseados na estatística F apresentam as mesmas conclu-
sões apresentadas pelo OLS-CUSUM, em que somente o ITCMD PAR-
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CELAMENTO apresenta mudança estrutural. Adicionalmente, de modo 
a verificar o número ótimo de quebras realizou-se o procedimento formal 
de Bai-Perron (BP).

Segundo Bai e Perron (2003), o critério de seleção de Akaike (AIC) 
superestima o número de quebras, porém o critério de Schwarz (BIC) pos-
sui um bom desempenho na presença de quebras e é um procedimento 
adequado em muitas situações. Assim, a gráfico 4 mostra que o BIC chega 
ao seu valor mínimo quando ocorrem duas quebras, ou seja, selecionando 
um modelo com duas mudanças estruturais para a série do ITCMD PAR-
CELAMENTO. Vale ressaltar que os resultados encontrados para ITCMD 
e ITCMD DÍVIDA ATIVA corroboram os encontrados nos testes OLS-
-CUSUM e SUP-WALD.

Gráfico 4 – Otimização do número de quebras – BIC

Fonte: Elaborado pelos autores (2021).

Com base nos resultados obtidos pelo procedimento BP, observa-
-se, por meio de análise gráfica dos segmentos ótimos escolhidos (gráfico 
5), um primeiro intervalo de confiança relativamente curto. Já o mesmo 
não se pode afirmar para a última quebra.



REVISTA

89Rev. Controle, Fortaleza, v. 20, n.1, p. 70-93, jan./jun. 2022.

Gráfico 5 – Série do logaritmo do ITCMD Parcelamento dividida em três segmentos
ótimos pelo método BP

Fonte: Elaborado pelos autores (2021).

Tabela 3 – Datas das quebras e intervalos de confiança identificados pelo procedimento Bai-Perron

Quebra 2,5% Data* 97,5%

1 2015(4) 2015(8) 2015(11)

2 2017(1) 2018(6) 2019(7)
* Ano e respectivo mês em parênteses. 
Fonte: Elaborada pelos autores (2021).

Isso significa que o resultado do teste Bai-Perron corrobora os tes-
tes OLS-CUSUM e SUP-WALD em relação às três séries de arrecadação 
do ITCMD estudada. E, em relação à série ITCMD PARCELAMENTO, 
apresenta como resultado, no intervalo de confiança entre os meses de 
abril e novembro de 2015, a primeira quebra em agosto, mês seguinte ao 
da aprovação da Lei nº 15.812/15, que alterou as alíquotas do imposto de 
doação, indicando que houve uma tendência por parte dos contribuintes 
em antecipar as doações e, consequentemente, o pagamento do imposto a 
fim de evitar alíquotas mais altas, tanto por motivo de doação a terceiros 
quanto também por motivo de morte, uma vez que as alíquotas foram 
equiparadas.
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Esta pesquisa foi pautada em examinar se houve um impacto na 
arrecadação do ITCMD, sobretudo no segundo semestre de 2015, em vir-
tude da alteração das alíquotas de doação instituída pela Lei nº 15.812/15, 
que passou a vigorar em 1º de janeiro de 2016.

Com base na receita estadual mensal do imposto, dividida em três 
categorias: ITCMD, ITCMD DÍVIDA ATIVA e ITCMD PARCELAMEN-
TO, entre os anos de 2013 e 2019, foram aplicados três testes de quebra 
estrutural em cada série temporal. Utilizaram-se o OLS-CUSUM e SUP-
-WALD para detectar se houve alguma quebra, e o teste desenvolvido por 
Bai e Perron (2003) para determinar a data de tal quebra.

Em suma, a lei analisada não alterou o volume de arrecadação ou da 
dívida do ITCM no estado. Porém, há indícios de mudança na estrutura do 
parcelamento. Tal resultado, provavelmente, deve-se ao fato de que os pra-
zos de recolhimento do imposto das doações foram encurtados para 30 dias.

Constatou-se que, nas séries temporais descritas como ITCMD e IT-
CMD DÍVIDA ATIVA, não houve nenhum impacto que causasse mudanças 
na arrecadação do imposto. Entretanto, houve indícios de mudanças na es-
trutura da arrecadação com o ITCMD PARCELAMENTO, que apresentou 
duas quebras em agosto de 2015 e em junho de 2018.

A primeira quebra ocorreu exatamente um mês após a aprovação da 
lei estudada, indicando que o contribuinte tomou a decisão de transferir os 
bens antes que a lei entrasse em vigor, evitando, assim, o pagamento do 
imposto com alíquotas mais altas e com o prazo de recolhimento mais curto.

Quanto à última data, salienta-se que o seu intervalo de confiança é 
muito grande: mais de doze meses. Além disso, pode ter sido ocasionada por 
fatores exógenos, que não se relacionam com a lei, uma vez que esta não foi 
alterada novamente, e fogem do escopo deste estudo.

Em suma, a lei analisada não alterou o volume de arrecadação ou da 
dívida do ITCM no estado. Todavia, há indícios de mudança na estrutura do 
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parcelamento. Tal resultado, provavelmente, dá-se pelo fato de que os pra-
zos de recolhimento do imposto das doações foram encurtados para 30 dias. 
Dito de outra forma, os contribuintes optaram por antecipar o pagamento e 
de forma parcelada.
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A eficácia do controle prévio das despesas públicas 
para enfrentamento da Covid-19: um estudo 

qualitativo no Rio Grande do Sul

The effectiveness of public expenditure prior control to address Covid-19: 
a qualitative study in Rio Grande do Sul

Ednaldo Tavares Rufino Filho1

Poala Vettorato2

RESUMO

A pandemia da Covid-19 exigiu que os entes federativos estaduais ado-
tassem novas práticas de accountability e de controle interno. Realizou-
-se, nesse sentido, um estudo qualitativo, utilizando o método de process 
tracing, com o objetivo de analisar os impactos da pandemia na Conta-
doria e Auditoria-Geral do Estado do Rio Grande do Sul (Cage), com o 
seguinte recorte: a) levantar informações sobre os arranjos institucionais; 
b) analisar o processo de trabalho; c) avaliar os resultados alcançados pela 
instituição no ano de 2020. Identificou-se que a pandemia não interferiu 
na organização administrativa. Além disso, observou-se que o órgão atua 
ex ante no controle da despesa pública, mas não possui um modelo de 
atividades baseado em riscos. Os resultados financeiros alcançados podem 
ser atribuídos a um processo de trabalho consolidado, que obteve melhor 
desempenho com a adoção de ferramentas de tecnologia da informação 
que contribuíram para aumentar a eficácia das ações preventivas. Portanto, 
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o exercício do controle prévio é um instrumento eficaz na racionalização 
dos gastos públicos.

Palavras-chave: Eficácia. Controle Prévio. Despesa Pública. Covid-19.

ABSTRACT

Covid-19 pandemic required the state federative entities to adopt new ac-
countability and internal control practices. In this context, a qualitative 
study was carried out, using the process tracing method, to analyze the 
impacts of the pandemic on the Accountability and General Audit of the 
State of Rio Grande do Sul (Cage), with the following scope: a) collect 
information about institutional arrangements; b) analyze the work process; 
c) evaluate the results achieved by the institution in 2020. It was identi-
fied that the pandemic did not interfere in the administrative organization. 
Besides that, it was observed that the body acts ex ante and in controlling 
public expenditure, but it does not have a model of activities based on 
risks. So, the financial results achieved can be attributed to a consolidated 
work process, which performed better with the adoption of IT tools that 
contributed to increase the effectiveness of preventive actions. Therefore, 
the exercise of prior control is an effective instrument to rationalize public 
expenditure.

Keywords: Effectiveness. Prior Control. Public Expenditure. Covid-19.
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1 INTRODUÇÃO

Em 30 de janeiro de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) 
declarou que o surto da Coronavirus Disease – Doença do Coronavírus 
(Covid-19) constituía-se em uma emergência de saúde pública de impor-
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tância internacional (WHO, 2020). Não se trata de situação inédita, pois a 
história é marcada pelo enfrentamento de diversas doenças e enfermida-
des. Por exemplo, a partir de 2009 deu-se uma série de epidemias: H1N1, 
em 2009; ebolavirus, em 2014; zika vírus, em 2015; coronavírus – Mers, 
em 2015; e o novo coronavírus – Covid-19, em 2019 (UNIFESP, 2020)

Todavia, esta pandemia é um caso excepcional quando comparada a 
outras precedentes, visto que, além de ser uma crise de saúde pública, tam-
bém atingiu, sobremaneira, estruturas sociais, econômicas e administrativas 
dos países (NIEBUHR, 2020). O novo coronavírus desafia o sistema de saú-
de pública, a economia, as fontes produtoras de bens e serviços, a logística 
de compras públicas (COMISIÓN EUROPEA, 2020) e, consequentemente, 
o sistema de controle interno dos Estados (BRAGA et al. 2020). 

No Brasil, o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, 
reconheceu, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101/2000, 
a ocorrência do estado de calamidade pública decorrente da Covid-19. 
Diante disso, promoveu-se um conjunto de medidas administrativas e le-
gais para combater a emergência, no país, nas três esferas de governo.

Nesse sentido, Justen Filho et al. (2020, p. 10) obtemperam que “é 
indispensável que a Administração se organize para enfrentar as dificul-
dades, nas diversas áreas e setores. As tarefas devem ser organizadas e os 
recursos humanos alocados de modo compatível com as circunstâncias a 
serem enfrentadas”.

Assim, debates e estudos foram realizados para analisar as consequ-
ências do advento da pandemia sobre os arranjos institucionais, as ações 
de controle promovidas e os resultados obtidos. Exemplos disso são os 
trabalhos de Araújo e Oliveira (2021) e Braga et al. (2020), nos quais des-
tacam-se as atividades de controle de caráter antecipatório, o uso intensivo 
de ferramentas de inteligência, os alertas de riscos nas aquisições e a par-
ceria com o gestor no acompanhamento concomitante.

Nessa perspectiva, considerando que a Contadoria e Auditoria-
-Geral do Estado do Rio Grande do Sul (Cage) foi o primeiro órgão de 
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controle interno estadual instituído no Brasil (BALBE, 2013), buscou-se 
analisar, como objetivo geral, os impactos da pandemia nessa instituição, 
com foco nos seguintes objetivos específicos: a) levantar informações so-
bre os arranjos institucionais; c) analisar o processo de trabalho; c) avaliar 
os resultados alcançados pelo órgão no ano de 2020. Para isso, realizou-se 
uma abordagem qualitativa, utilizando o método de process tracing.

Este artigo está organizado em introdução e mais quatro seções. A 
segunda seção trará um referencial teórico sobre o conceito de controle in-
terno, atividades desenvolvidas e os efeitos da pandemia da Covid-19 nas 
funções de controle. A metodologia aplicada para analisar a estrutura do 
órgão, o viés de trabalho e os benefícios gerados pela sua atuação encon-
tram-se descritos na terceira seção. Na quarta seção, são apresentados os 
resultados e a discussão dos achados. A quinta seção trata das considera-
ções finais com as principais conclusões, além das limitações da pesquisa 
e de recomendações de possíveis estudos posteriores. O artigo é concluído 
com as referências bibliográficas.

2 REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 CONTROLE INTERNO E CONTROLE PRÉVIO

De acordo com Filgueiras (2018), o processo de democratização foi 
fundamental para o desenvolvimento das burocracias de controle, visto 
que, no regime republicano, o povo é titular da soberania, possuindo o 
direito de saber como são gerenciadas as riquezas do país (MENDES; 
BRANCO, 2015).

Filgueiras (2018) também destaca que a Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 (CF/1988) iniciou um processo incremental 
de mudança, criando um sistema potente para combater e punir os desvios 
e os descaminhos do interesse público. Segundo o autor, a CF/1988 fixou 
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competências a um conjunto de instituições que compõe um complexo 
quadro de controle e de fiscalização entre os poderes da República.

Neves e Naves (2019), ao analisarem o conceito de controle, relacio-
nam o termo à verificação de conformidade dos atos da Administração que 
permite adoção de medidas corretivas. No entanto, Freitas, superando a com-
preensão de controle como mera ferramenta de análise de conformidade, de-
fende que: “o Estado Constitucional prescreve uma espécie de controle ad-
ministrativo de constitucionalidade da implementação das políticas públicas, 
tarefa a ser cumprida, de ofício, pela Administração Pública e pelos controles 
em geral, não apenas os jurisdicionais” (FREITAS, 2015, p. 204-205).

Nesse trilhar, Marx (2016, p. 356) elucida que, a partir da Teoria da 
Explosão da Auditoria de Michael Power, a atividade de “auditoria deixou 
de ser um instrumento de controle formal para atuar como instrumento de 
operacionalização de ideias de eficiência e eficácia das políticas públicas”.

Quanto às classificações, o presente estudo selecionou, para com-
preensão teórica do assunto, as seguintes: origem e oportunidade (ou mo-
mento). No que se refere ao momento do exercício, o controle se classifica 
em antecedente, concomitante e subsequente. O antecedente (prévio) é 
praticado antes da operatividade do ato, buscando evitar irregularidades; 
o concomitante (sucessivo) objetiva acompanhar a realização para averi-
guar a regularidade do ato; o subsequente (corretivo) visa a atos já conclu-
ídos para correção de possíveis defeitos, declarar a nulidade do ato ou lhe 
dar eficácia (LUNKES; SCHNORRENBERGER, 2009).

Em relação à origem, o controle pode ser classificado como inter-
no ou externo. Quando for realizado por autoridade fiscalizadora alheia 
àquela que o praticou, é denominado exterior. Por sua vez, sendo dentro 
da esfera de cada poder e sobre seus próprios atos, é denominado interno. 
Em síntese, o controle interno é a atividade exercida no interior de cada 
órgão, entidade ou poder, enquanto o controle externo é realizado por ator 
que não integra o arranjo institucional do controlado (SANTOS, 2002; 
ATRICON, 2015; INTOSAI, 2016). 
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O Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway Com-
mission conceitua controle interno como: “um processo conduzido pela 
estrutura de governança, administração e outros profissionais da entidade, 
e desenvolvido para proporcionar segurança razoável com respeito à rea-
lização dos objetivos relacionados a operações, divulgação e conformida-
de” (COSO, 2013, p. 6). 

O controle interno atua na verificação da legalidade, sob os aspectos 
da eficiência, da eficácia e da economicidade, bem como no liame entre os 
gastos e os objetivos da instituição (ROSÁRIO, 2016).

Destarte, infere-se que o controle interno tem a missão constitu-
cional de zelar pelo patrimônio público, contribuindo com a melhoria da 
gestão pública e, consequentemente, permitindo a concretização do direito 
fundamental à boa Administração pública (FREITAS, 2015). 

Por derradeiro, quanto à organização dos sistemas de controle in-
terno constituídos, Mello (2012) adverte que, nas esferas dos entes federa-
dos, a estrutura administrativa pode variar de acordo com a legislação de 
cada qual, mas não podem ser afastados ou modificados os objetivos do 
controle interno.

2.2 CONTROLE INTERNO E A PANDEMIA DA COVID-19
 
Com a pandemia da Covid-19, os gestores se depararam com o de-

safio de encontrar soluções imediatas e assertivas, as quais são imprescin-
díveis para preservar a saúde e a vida dos cidadãos, porém sem desres-
peitar as leis e as normas que regem a atuação da Administração pública, 
ampliando, assim, a tensão entre tempestividade e eficiência das políticas 
públicas, e efetividade dos mecanismos de controle (COSTA et al., 2020).

Desse modo, as grandes mudanças causadas pela pandemia trouxe-
ram um cenário que exige atuação célere dos governos, fazendo emergir 
novos riscos e, consequentemente, exigindo um processo de adaptação 
das práticas de accountability e controle interno (BRAGA et al., 2020). 
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Logo, há necessidade de compatibilizar a urgência na implementação de 
medidas de combate ao covid-19 e o sistema de controle vigente, seja in-
terno ou externo (ARAÚJO, 2020). 

Vale salientar que a literatura indica que o desenvolvimento dos 
órgãos de controle ocorre de forma incremental, sendo paulatinamente 
acrescentadas novas regras e rotinas para o funcionamento das instituições 
de accountability. Esse incrementalismo ocorre diante de fatores exóge-
nos, por meio de conjunturas críticas que exigem mudanças nas práticas 
exercidas anteriormente (FILGUEIRAS, 2018).

Nesse sentido, Braga et al. (2020), ao estudarem as inovações nas 
atividades de controle diante do enfrentamento à Covid-19, concluem que 
se destacam as de caráter antecipatório, como orientações específicas para 
prevenção contra a corrupção, uso intensivo de ferramentas de inteligência, 
inversão do foco ex post para ex ante, alertas de riscos nas aquisições e par-
ceria com o gestor no acompanhamento concomitante. Os autores demons-
tram que a situação excepcional exigiu remodelações para o monitoramento 
da execução da despesa pública, fortalecendo o viés de ação preventiva e 
concomitante, mas sem causar entraves às contratações públicas.

De fato, outros estudos indicam que desempenhar a função de con-
trole de forma antecipatória torna a atividade mais colaborativa e peda-
gógica, tratando-se de uma oportunidade de correção tempestiva, prio-
rizando o diagnóstico célere de equívocos e de inconsistências. Assim, 
contribui-se para a melhoria das escolhas orçamentárias e para a efetivi-
dade na atuação dos auditados (NAVES; NEVES, 2019).

Ante o contexto teórico apresentado, buscou-se analisar os impac-
tos da pandemia na Cage. Para isso, elencaram-se os seguintes objetivos 
específicos: a) levantar informações sobre os arranjos institucionais; c) 
analisar o processo de trabalho; c) avaliar os resultados alcançados pelo 
órgão, no ano de 2020.
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3 METODOLOGIA

3.1 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

Este trabalho qualitativo adotou uma abordagem de estudo de caso, uti-
lizando o método de process tracing, pelo qual foram analisadas conjunções 
específicas de fatores e resultados para desenhar a análise e a inferência causal 
em casos particulares (LITTLE, 1996). Destarte, trata-se de instrumento de 
análise de evidências de um caso individual para derivar ou testar explicações 
(BENNET, 2010). Resumidamente, o método de rastreamento do processo 
permite conectar causas e efeitos (SCHETTINI et al., 2018). Destaca-se a uti-
lização dessa metodologia em estudo recente sobre a experiência de auditoria 
interna no enfrentamento da Covid-19 (OLIVEIRA; ARAUJO, 2021).

Assim, é uma pesquisa exploratória documental em publicações 
oficiais, relatórios públicos administrativos da Cage e posterior pesquisa 
bibliográfica sobre o tema explorado. Salienta-se que o marco temporal 
escolhido decorre dessa pandemia e da entrada em vigor do Decreto Le-
gislativo nº 6, de 20 de março de 2020, que reconheceu o estado de cala-
midade pública e que vigorou até 31/12/2020. Para o estudo, definiu-se a 
atuação do órgão em tela, no ano de 2020, e realizou-se uma comparação 
com os exercícios de 2017, 2018 e 2019. 

Desse modo, foi promovida uma análise de três dimensões:
    1. Arquétipo institucional;
    2. Processo de trabalho;
    3. Resultados alcançados pelo órgão no ano de 2020. 
Segue o quadro 1 com uma sistematização das dimensões, dos do-

cumentos e das variáveis elencadas na análise. Salienta-se que os docu-
mentos escolhidos normatizam a estruturação do órgão e as diretrizes de 
trabalho. Já os elementos utilizados na análise foram escolhidos intencio-
nalmente pelos pesquisadores, com base no conhecimento prévio e expe-
riência de trabalho dos autores.



102 Rev. Controle, Fortaleza, v. 20, n.1, p. 94-121, jan./jun. 2022.

Quadro 1 – Documentos e variáveis analisadas

Dimensão Documento Variável
considerada Endereço eletrônico de acesso

Arquétipo
institucional

Constituição
Estadual de 1989

Competência
do órgão

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.
br/Site/Document.aspx?inpKe-

y=97397&inpCodDispositi-
ve=&inpDsKeywords=

Arquétipo
institucional

Lei Complementar 
Estadual

nº 13.451/20210

Competência
do órgão

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.
br/Site/Document.aspx?inpKe-
y=172964&inpCodDispositi-
ve=&inpDsKeywords=13451

Arquétipo
institucional

Decreto Estadual
nº 47.590/2010 Organograma

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.
br/Site/Document.aspx?inpKe-
y=179031&inpDtTimeTunnel=

Arquétipo
institucional

Decreto Estadual
nº 55.290/2020 Organograma

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.
br/Site/Document.aspx?inpKe-
y=273761&inpCodDispositi-
ve=&inpDsKeywords=55290

Arquétipo
institucional

Portaria Cage
nº 34/2019 Organograma

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.
br/Site/Document.aspx?inpKe-
y=268409&inpCodDispositi-

ve=&inpDsKeywords=

Processo de
trabalho

Lei Complementar
Estadual nº 

13.451/2010

Modelo
de atuação 

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.
br/Site/Document.aspx?inpKe-
y=172964&inpCodDispositi-
ve=&inpDsKeywords=13451

Processo de 
trabalho

Decreto
nº 35.045/1994

Modelo de 
atuação 

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.
br/Site/Document.aspx?inpKe-

y=97453&inpCodDispositi-
ve=&inpDsKeywords=35045

Processo de 
trabalho

Instrução Normativa 
Cage nº 6/2019

Modelo de 
atuação 

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.
br/Site/Document.aspx?inpKe-
y=271106&inpCodDispositi-

ve=&inpDsKeywords=

Processo de 
trabalho

Portaria Cage
nº 68/2017

Qualificação dos 
resultados

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.
br/Site/Document.aspx?inpKe-
y=259105&inpCodDispositi-

ve=&inpDsKeywords=

Resultados
Relatórios de

atividades de 2017, 
2018, 2019 e 2020

Benefícios 
financeiros e 

não financeiros 
produzidos

https://cage.fazenda.rs.gov.br/lista/665/
relatorios-de-atividades-da-cage

Fonte: Elaborado pelos autores, 2021.
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Por fim, o manuscrito seguiu os aspectos éticos preconizados, sendo 
os documentos e os dados analisados de acesso público e irrestrito. Por 
isso, o estudo dispensou a necessidade de ser submetido a um comitê de 
ética de pesquisa. 

4 RESULTADO E DISCUSSÃO

4.1 ARQUÉTIPO INSTITUCIONAL: MODELO ORGANIZACIONAL 
DA CONTADORIA E AUDITORIA-GERAL DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL

A Constituição Estadual do Rio Grande do Sul, de 1989 (CE/1989), 
prescreve que o sistema de controle interno tem organização una e integra-
da. Assim, compõe-se de um órgão de contabilidade e de auditoria-geral do 
estado, com delegações nas unidades administrativas dos três poderes, tendo 
sua competência e quadro de pessoal definidos em lei (art. 76 da CF/1989).

Malgrado ser órgão integrante do Poder Executivo, em decorrência 
do texto constitucional, a Cage possui a característica da transversalidade, 
exercendo a função de órgão central de controle interno de todos os pode-
res constituídos. Portanto, denota-se que há uma peculiaridade não identi-
ficada em outros modelos de controle interno existentes no país (PINTO, 
2012; BALBE, 2013).

A Lei Complementar Estadual nº 13.451, de 26 de abril de 2010, re-
gulamentou o texto constitucional e dispôs que a Contadoria e Auditoria-
-Geral do Estado é órgão de execução subordinado à Secretaria da Fazen-
da (Sefaz-RS). A literatura indica que a constituição do órgão central de 
controle interno, por meio da lei orgânica, além de proporcionar proteção 
e estabilidade em decorrência do status de órgão de estado, possibilita o 
direcionamento das ações nos interesses e prioridades do estado (BENINI; 
GOMES, 2016).
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Quanto à estrutura do órgão propriamente dita, o Decreto Estadual 
nº 47.590/2010 estabelecia o arranjo institucional da Sefaz-RS. No entan-
to, foi revogado pelo Decreto Estadual nº 55.290, de 3 de junho de 2020. 
Na fi gura a seguir, ilustra-se a nova estrutura da Cage:

Figura 1 – Estrutura organizacional da CAGE

Fonte: Relatório de Atividades da Cage (2020).

Apesar de o novo diploma ter sido publicado no cenário da Covid-19, 
a Cage manteve a estrutura, exceto quanto às modifi cações de nomenclatura 
da antiga Divisão de Custos e Controles Especiais na Divisão de Informações 
Estratégicas e da outrora Divisão de Tecnologia e Projetos na Divisão de Tec-
nologia da Informação (art. 8° do Decreto Estadual nº 55.290/2020). Assim, 
não foi encontrada qualquer alteração no organograma como resposta às no-
vas dinâmicas e aos desafi os enfrentados por causa da pandemia.
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A Divisão de Controle da Administração Direta (DCD) é dividi-
da em 17 delegações denominadas seccionais e compostas por auditores, 
responsáveis pelo controle prévio e concomitante da execução da despesa 
pública da Administração Direta, bem como do Poder Legislativo, Judici-
ário, Ministério Público, Tribunal de Contas e Defensoria Pública (Porta-
ria Cage nº 34/2019).

Dessa forma, a DCD acompanha o processo de dispêndio de recur-
sos desde a fase licitatória até a liquidação da despesa pública, efetuando a 
análise dos atos e emitindo manifestação orientativa antecedente à conclu-
são do ato administrativo. Nesse ponto, observou-se que o controle prévio 
da despesa pública, por meio das seccionais, existe desde a instituição do 
órgão, por meio da Lei Estadual nº 521/48, e que não sofreu alterações 
devido à pandemia atual. 

Verificou-se que o arquétipo da Cage está alinhado com as reco-
mendações do TCU e da Organização não Governamental Transparência 
Internacional-Brasil no guia de Recomendações para Transparência de 
Contratações Emergenciais em resposta à Covid-19:

A legislação sobre contratações emergenciais deve também 
atribuir aos órgãos de controle, explicitamente, a competência 
para acompanhar todas as fases dos processos administrativos 
relacionados às contratações com vistas a permitir a sua reali-
zação de forma célere e eficiente, garantir a sua transparência, 
prevenir a corrupção e oferecer maior segurança aos gestores 
públicos. (TCU; TI, 2020)

Logo, diferentemente do apontado por Braga et al. (2020), a Cage 
não necessitou se adaptar para exercer ações antecipatórias, visto que já 
adotava essa dinâmica de trabalho antes dessa pandemia. 

Entretanto, isso não significa que mudanças não precisam ser reali-
zadas, inclusive, no contexto da pandemia. Por exemplo, apenas a seccio-
nal com a central de licitações possui normativa estabelecendo parâmetros 
de análise, considerando critérios de risco, de relevância, de materialida-
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de, de criticidade e de oportunidade envolvidos nos processos auditados 
(Instrução Normativa Cage nº 6/2019). 

Portanto, apesar de as atividades de controle serem realizadas pre-
ventivamente, nas outras 16 seccionais os processos de trabalhos ainda 
não foram devidamente estruturados para auditoria baseada em riscos, 
gerando excesso de trabalho e reduzindo as chances de a organização al-
cançar seu objetivo.

4.2 PROCESSO DE TRABALHO: CONTROLE PRÉVIO DA 
DESPESA PÚBLICA PELAS SECCIONAIS DA CAGE

No que se refere à auditoria governamental, em especial no controle 
da despesa pública, a Lei Orgânica da Cage determina que é função ins-
titucional do órgão examinar licitações, contratos ou outros instrumentos 
que, direta ou indiretamente, possam originar despesas públicas (art. 2º, 
inciso XVI). Insta observar que a expressão legal “possam originar” sina-
liza que o legislador estadual impõe atuação antecedente da Cage com a 
finalidade de prevenir atos administrativos irregulares.

De acordo com a Instrução Normativa Cage nº 6/2019, o exame dos 
processos licitatórios é de competência da seccional da Cage na Subsecreta-
ria da Administração Central de Licitação. Essa seccional recebe cada pro-
cesso licitatório em dois momentos distintos: a) após concluída a fase inter-
na da licitação (previamente à publicação do edital); e b) após a declaração 
do vencedor do certame (antecedente à homologação da licitação).

O recebimento dos processos licitatórios antes da conclusão de cada 
fase contribui para a segurança das licitações públicas no estado do Rio 
Grande do Sul, porquanto permite análise de conformidade dos atos de 
forma tempestiva, medida que viabiliza as correções necessárias para o 
regular trâmite do certame.
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Verifica-se que o exercício de auditoria prévia possibilita a realização 
de uma análise verticalizada e direcionada nos aspectos mais relevantes de 
cada fase do processo licitatório. Por exemplo, se o expediente se encontra 
na fase interna, a auditoria buscará comprovar a legalidade e avaliar a jus-
tificativa apresentada pelo gestor, a pesquisa de preço, os estudos técnicos 
preliminares, o instrumento convocatório, o termo de referência e a minu-
ta de contrato. Por sua vez, como o processo também aporta na seccional 
previamente à homologação, o trabalho de auditoria pode ser centrado na 
condução do certame pelo pregoeiro ou pela comissão de licitação, nos atos 
dos licitantes, bem como na documentação de habilitação e proposta.

Após concluído o processo administrativo de contratação pública, 
inicia-se o acompanhamento da execução orçamentária das secretarias es-
taduais e dos poderes constituídos por meio das demais seccionais.

A atividade também é executada previamente, porquanto, em regra, 
cada processo de execução de despesa tramita na seccional responsável pelo 
órgão ou poder em duas oportunidades: a) antes do empenho; e b) previa-
mente à liquidação da despesa. Nessas ocasiões, a equipe de auditores efe-
tua análise dos atos, promovendo manifestação orientativa quando necessá-
rio (Decreto nº 35.045/1994; Instrução Normativa Cage nº 2/1984).

4.3 RESULTADOS ALCANÇADOS PELA CAGE

Segundo Pinto (2012), há um liame entre o resultado do controle in-
terno e o momento das ações acerca dos atos e fatos da Administração. O 
autor entende que os resultados são mais efetivos quanto mais preventiva-
mente ocorrer a atuação do controle.

Então, buscou-se conferir se o modelo institucional de controle pré-
vio por meio de seccionais, adotado pela Cage desde de 1948, foi suficiente 
para fornecer respostas às adversidades decorrentes da pandemia e gerar 
resultados ao estado. 
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Quanto ao aspecto fi nanceiro, o relatório de atividades de 2020 indica 
que os benefícios efetivos gerados pela atuação preventiva das 17 seccionais 
da Divisão de Controle da Administração Direta (DCD/Cage) superaram 
R$1 bilhão em 2020, conforme ilustra a fi gura 2.

Figura 2 – Benefícios fi nanceiros por políticas públicas setoriais

Fonte: Relatório de Atividades da Cage (2020).

A fi gura 2 indica que o órgão promove uma categorização dos be-
nefícios fi nanceiros por áreas de políticas públicas setoriais. A partir dessa 
informação, a Cage pode identifi car setores com maior fragilidade ou sus-
cetibilidade ao erro/à falha nas contratações públicas, bem como avaliar 
quais apresentam maiores riscos de desperdícios de recursos públicos.

Assim, apesar de possuir modelo unifi cado de controle preventivo 
em toda a Administração direta, esses dados estratégicos permitem que a 
Cage revise seu plano anual de trabalho para promover ações de fortaleci-
mento da primeira e da segunda linhas de defesa do controlado que apre-
sentou maior risco no ano anterior. A título ilustrativo, esse órgão pode 
realizar recomendações, orientações ou capacitações visando evitar novas 
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instaurações de licitações indevidas. 
Vale salientar que a falta de acesso dos pesquisadores aos processos 

de contratações promovidos e aos documentos orientativos emitidos pela 
Cage é uma limitação da pesquisa que impede compreender quais as cau-
sas dos cancelamentos das licitações e, por conseguinte, das discrepâncias 
existentes na economia gerada por política pública setorial. 

Ademais, salienta-se que a Portaria Cage nº 68/2017 instituiu uma 
sistemática da qualificação, da quantificação e do registro dos benefícios 
gerados pela atuação desse órgão. Logo, é possível analisar a economia 
gerada ao longo dos últimos anos e promover comparações entre órgãos 
de controle interno ou entre exercícios financeiros do próprio órgão. Por 
exemplo, a Controladoria Geral da União (CGU) também adota um siste-
ma de classificação, que inclui a categoria “cancelamento de licitações”, 
de forma semelhante ao adotado pela CAGE.

Quadro 2 – Benefícios financeiros por classificação

Ano Benefício
financeiro Classificação

2017 R$ 4,9
milhões Atuação preventiva em processos administrativos

2018 R$ 158
milhões Suspensões de pagamentos indevidos e redução dos valores licitados

2019 R$ 50
milhões Suspensões de pagamentos indevidos e redução dos valores licitados

2020 R$ 1
bilhão Cancelamentos de licitações indevidas

Fonte: Elaborado pelos autores, extraído dos Relatórios de Atividades da Cage (2020).

O Relatório de Atividades de 2020 da Cage, ao classificar os bene-
fícios financeiros, identifica que a maior parte do total de recursos econo-
mizados decorreu do cancelamento de licitações e de contratos desneces-
sários ou indevidos, conforme demonstra o quadro 2. 

Do mesmo modo, os resultados apresentados pela CGU (2021) in-
formam que o cancelamento de licitações ou contratos com objetos desne-
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cessários, inconsistentes ou inadequados geraram benefícios de R$ 2,416 
bilhões de reais em 2020. Nota-se que a categoria “cancelamento de lici-
tações indevidas” aponta que não foi realizada uma execução de despesa 
pública irregular, porque o problema foi identifi cado e tratado previamen-
te pelos órgãos de controle interno. O exposto confi rma que o exercício do 
controle prévio é efi caz e tem a vantagem de poder impedir a ocorrência 
de prejuízo ao erário.

Vale salientar que é esperado que a CGU divulgue, nos seus resul-
tados, uma economia superior à da Cage, visto que a quantidade de con-
tratações públicas promovidas pela União e o volume de recursos públicos 
envolvidos são superiores aos praticados pelo RS, por atender demandas 
de órgãos administrativos presentes em todas as unidades da federação. 
Por meio do gráfi co 1, é possível visualizar o marcante crescimento de 
benefícios fi nanceiros no ano de 2020.

Gráfi co 1 – Benefícios fi nanceiros por milhões na série histórica

Fonte: Elaborado pelos autores (2021).

Preliminarmente, identifi ca-se que os resultados do ano de 2017 fo-
ram inferiores em comparação com os anos seguintes. Entre as causas que 
justifi cam essa discrepância, cita-se que, somente em 17 de novembro de 
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2017, foi instituída a sistemática de qualificação, quantificação e o registro 
dos benefícios gerados pelo órgão. Assim, os dados constantes do relatório 
de atividade representam apenas resultados parciais, abrangendo 44 dias 
do ano. Por sua vez, os anos de 2018 e 2019 já representam um elevado 
volume de economia decorrente do exercício do controle prévio. 

Os resultados de 2020 coincidem com o desenvolvimento do Painel 
Covid-19, pela Divisão de Informações Estratégicas da Cage, para moni-
torar os movimentos da execução orçamentária e financeira relacionados 
ao combate à pandemia. Além disso, o painel se vincula à base de dados 
dos convênios, permitindo alcançar um nível detalhado de informações, a 
exemplo da justificativa e do objetivo de cada documento (CAGE, 2021). 

Dessa maneira, os resultados alcançados podem ser atribuídos a um 
processo de trabalho consolidado, que obteve melhor desempenho com a 
adoção de ferramentas auxiliares de tecnologia da informação, que contri-
buíram para aumentar a eficácia das ações preventivas. Todavia, ressalta-
-se que, por se tratar de uma atividade na qual a qualidade está vinculada 
ao saber técnico dos servidores públicos, é essencial o contínuo investi-
mento na qualificação dos servidores públicos.

Também deve ser ressalvado que o Painel Covid-19 não é de acesso 
público e irrestrito. Desse modo, ainda carece de ser disponibilizado à 
sociedade com o objetivo de incentivar o controle social e de obter os be-
nefícios da participação popular nas atividades desenvolvidas pelo órgão. 

Além disso, não há relação direta entre a maior cifra de economia e 
a melhor atuação em si do órgão de controle, visto que diversos fatores po-
dem influenciar o resultado, como o controlador possuir bons mecanismos 
de controle, as contratações envolverem menor/maior volume de recursos 
ou a existência de um regime jurídico de contração vulnerável.

Sobre essa última hipótese, por meio da Lei nº 13.979/2020 e de 
diversas medidas provisórias, o rito tradicional de compras públicas foi 
afastado com a justificativa de desburocratizar o processo de contratação 
para enfrentamento da pandemia.
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Entre as inovações no ordenamento jurídico, estão a dispensa da 
realização de robusta pesquisa de preços, a permissão de contratação com 
empresa declarada inidônea, a autorização de compra de bens usados e a 
possibilidade de realização de pagamentos antes do recebimento das mer-
cadorias (NIEBUHR, 2020; JUSTEN FILHO et al., 2020).

Ribeiro Pinto e Ferreira Pinto (2021, p. 326), ao analisarem a Lei nº 
13.979/2020, inferem que há fragilidades no uso de recursos públicos com 
base nessa norma e alertaram que havia “necessidade do estabelecimento 
ou aprimoramento da boa governança, em todas as instâncias federativas, 
assentada em rígidos programas de compliance”. 

Portanto, mesmo com a implantação de um novo instrumento capaz de 
contribuir com as atividades de controle, insta destacar que a economia gera-
da pode estar atrelada às necessidades extraordinárias de aquisições exigidas 
pela pandemia que foram baseadas em um regime jurídico excepcional de rito 
simplificado, o qual os órgãos não estavam preparados para utilizar.

Ademais, no âmbito das ações de transparência pública, o relatório 
de atividades de 2020 da Cage indica que o órgão instituiu um grupo de 
trabalho para realizar levantamentos de dados relacionados a contratações 
emergenciais, a doações e demais ações vinculadas à Covid-19; sendo 
desenvolvida aba específica no portal da transparência para informações 
sobre contratações emergenciais fundamentadas na Lei nº 13.979/2020.

Destarte, infere-se que, apesar de não realizar alterações no modelo 
de atuação da Cage e no arranjo institucional como resposta à pandemia, 
o órgão incorporou inovações ao adotar novas formas de monitoramento 
e ampliar transparência dos gastos públicos, obtendo, por conseguinte, 
expressiva economia em comparação aos anos anteriores.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A pandemia da Covid-19 questionou os países sobre diversos aspec-
tos, desde a estrutura de saúde pública até as bases jurídicas das medidas 
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de prevenção, exigindo dinâmicas adequações institucionais com o fito 
de combater um dos maiores desafios da história recente da humanidade. 

Por meio do estudo, verificou-se que o arquétipo jurídico-adminis-
trativo da Cage se encontra consolidado para o exercício do controle prévio 
das contratações públicas, mesmo diante da situação emergencial. O órgão 
inovou ao desenvolver um instrumento para o monitoramento do gasto pú-
blico e para subsidiar sua equipe de servidores no exercício da auditoria go-
vernamental. Além disso, a adoção de novos espaços, dados e informações 
no portal da transparência colaboram no exercício do controle social.

Entretanto, o órgão ainda necessita evoluir na regulamentação das ati-
vidades para que possa realizar a função de controle com base em critérios 
predefinidos de risco, de relevância, de materialidade, de criticidade e de 
oportunidade, com o objetivo de otimizar as ações e melhorar os resultados.

Em vista dos benefícios financeiros divulgados pela Cage, confir-
mou-se a literatura, que indica que o exercício do controle prévio é um 
instrumento eficaz na racionalização dos gastos públicos, porque os dados 
demonstraram que as ações preventivas possibilitaram ao órgão em tela 
orientar o gestor quanto ao regular exercício do múnus público e redu-
ziram a probabilidade de desperdício de recursos, permitindo, com isso, 
lastro financeiro para a realização de outras políticas públicas ou para o 
robustecimento das existentes.

Quanto às limitações da pesquisa, citam-se a ausência de informa-
ções descritivas sobre os processos analisados e as recomendações exara-
das pelo órgão que geraram os resultados financeiros. Nessa perspectiva, 
o estudo qualitativo é recomendado para maior compreensão dos objetos 
que tiveram o rito de aquisição indeferido. Além disso, o Painel Covid-19 
não é de acesso público, o que não permitiu avaliar a funcionalidade dele 
para o exercício das atividades de controle.

Por fim, considera-se que novos estudos podem ser promovidos para 
avançar sobre a análise das fragilidades do modelo de atuação preventiva, 
eventuais lacunas existentes ou possíveis entraves que o sistema possa causar 
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na implementação de políticas públicas urgentes, como as decorrentes dessa 
pandemia; e, dessa forma, contribuir à atuação do controle interno para cum-
prir seu dever constitucional em zelar pelo bom uso do recurso público.
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RESUMO
 

Este artigo objetiva analisar o grau de aderência das Controladorias Municipais 
da Região Metropolitana de Fortaleza (RMF) às regras da IN nº 01/2017 do ex-
tinto Tribunal de Contas dos Municípios – CE, que trata sobre a obrigatoriedade 
de os municípios cearenses possuírem um Sistema de Controle Interno Muni-
cipal. A relevância do controle interno para a tomada de decisão, a alocação de 
recursos e o combate a atos de corrupção justificam esta pesquisa, a qual trata-se 
de um estudo descritivo, com abordagem qualitativa, sob a forma de um estudo 
de caso múltiplo, tendo como unidades de estudo seis municípios da RMF, com 
coleta de dados via aplicação de entrevistas semiestruturadas aos gestores mu-
nicipais das unidades de Controladoria, em 2018. Os resultados demonstraram 
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que os municípios analisados não conseguiram aderir aos preceitos da instrução, 
sendo os municípios de Fortaleza e de Maracanaú os mais aderentes (> 50%). 
Conclui-se que há uma precariedade na implantação de sistemas de controle 
interno nos municípios da Região Metropolitana de Fortaleza, acrescida da falta 
de amparo técnico e de recursos humanos de que esses municípios dispõem 
para, efetivamente, atender às premissas da instrução.

Palavras-chave: Controladoria. IN nº 01/2017 TCM-CE. Sistema de Con-
trole Interno. Controle Público.

ABSTRACT
 
This paper aims at analyzing the degree of adherence of the Municipal Con-
trollerships of the Metropolitan Region of Fortaleza (MRF) to the rules of Act 
Number 01/2017 of the former Court of Auditors of Municipalities of the state 
of Ceará, which deals with the requirement for municipalities of Ceará to have 
a Municipal Internal Control System. The relevance of internal control for 
decision making, resources allocation and combating acts of corruption justify 
this paper, which is a descriptive study, with a qualitative approach, in the 
form of a multiple case study having as study units six MRF municipalities, 
with data collection via application of semi-structured interviews for muni-
cipal managers of controllership units, in 2018. The results showed that the 
analyzed municipalities were unable to adhere to the precepts of instruction, 
with the municipalities of Fortaleza and Maracanaú being the most adherent 
(> 50%). It is concluded that there is precariousness in the implementation of 
internal control systems in the municipalities of the Metropolitan Region of 
Fortaleza in addition to the lack of technical support and human resources that 
these municipalities have to effectively meet the premises of the instruction.

Keywords: Controllership. IN No. 01/2017 TCM-CE. Internal Control 
System. Public Control.
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1  INTRODUÇÃO 

No Brasil, os casos de corrupção, revelados nos últimos anos, en-
volvendo agentes públicos têm causado transtornos e danos ao patrimônio 
público, acarretando prejuízos ao atendimento das políticas públicas. A 
publicização de tais eventos tem vindo à tona devido, em grande parte, 
a investigações realizadas pela Polícia Federal e por órgãos de controle. 
Fatos como esses colocaram o tema em foco nos atuais debates científicos, 
políticos e econômicos, trazendo para a agenda pública a importância de 
uma política efetiva pautada em princípios norteadores, como a legalida-
de, a ética, a moralidade e a integridade, com a conjunta aplicação e ação 
dos organismos de controle e fiscalização.

O problema da corrupção está presente em todos os países; no en-
tanto, os efeitos mais pronunciados acontecem nas chamadas democracias 
emergentes que, em vez de evoluírem para estruturas de boa governança, 
permanecem presas a leis e práticas que favorecem a monopolização do 
poder (TCU, 2020). Diante desse cenário, as organizações devem man-
ter um Sistema de Controle Interno eficiente, que permita a detecção de 
eventuais falhas, erros ou fraudes, para que sejam adotadas as providên-
cias cabíveis, evitando, assim, danos financeiros e patrimoniais à entidade 
(RIBEIRO; RIBEIRO, 2011). 

Nesse contexto, o extinto Tribunal de Contas dos Municípios do Es-
tado do Ceará (TCM-CE) – o qual teve suas atribuições absorvidas pelo Tri-
bunal de Contas do Estado do Ceará (TCE-CE), sem prejuízo da produção 
de efeitos dos atos anteriores emanados pelo extinto órgão – editou a Instru-
ção Normativa (IN) nº 01/2017, que regulamentou a criação, a implantação, 
a manutenção e a coordenação do Sistema de Controle Interno nos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais no âmbito do estado do Ceará. 

Entre os municípios cearenses, os componentes da região metropo-
litana de Fortaleza (RMF), conforme Pinho (2017), têm grande represen-
tatividade no cenário estadual, abrangendo os campos econômico, político 
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e social, em comparação às demais macrorregiões do estado do Ceará, 
constituindo um bom campo para efetuar pesquisas. 

Com base no exposto, esta pesquisa visa responder à seguinte ques-
tão-problema: “Como se encontra a adesão das controladorias municipais 
da Região Metropolitana de Fortaleza às normas estabelecidas pelo órgão 
de controle externo?” Para tanto, estabeleceu-se como objetivo geral des-
ta pesquisa analisar o grau de aderência das Controladorias Municipais 
da RMF às regras estipuladas pela IN nº 01/2017 do TCM-CE. A fim de 
alcançar o objetivo geral proposto, estabeleceram-se como objetivos es-
pecíficos: a) verificar as condutas das controladorias municipais quanto 
às regras estipuladas na IN nº 01/2017 do TCM-CE, mediante pontuação, 
com ponderação das principais exigências da referida IN constantes em 
um checklist elaborado pelos autores, com base na relevância doutrinaria 
destas; e b) identificar o estágio de aderência das controladorias munici-
pais da RMF às regras da referida IN.

Diante desse cenário, e tendo como base a teoria da agência, criou-
-se a necessidade de que o agente realize accountability (prestação de 
contas) aos stakeholders (demais pessoas jurídicas ou físicas que se re-
lacionam com a corporação, ou na esfera pública com o ente público), 
a fim de garantir que os interesses e os objetivos delegados estão sendo 
perseguidos, implementados e alcançados, assim como o uso e a alocação 
de bens e valores estejam de acordo com a finalidade determinada, em prol 
da eficiência, eficácia e efetividade, haja vista que Sistemas de Controles 
Internos, além de auxiliar os profissionais no exercício das suas ativida-
des, também permitem uma melhor alocação de recursos. 

A relevância acadêmica desse estudo justifica-se pela geração de 
contribuições oriundas do uso dos instrumentos investigativos empre-
gados, os quais poderão permitir um diagnóstico da aplicação da IN nº 
01/2017 nos sistemas de controladorias municipais, podendo, assim, cons-
tituir-se um instrumento de análise de outros segmentos da Administração 
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Pública, objetivando ajustar, de modo adequado, seus órgãos de controle, 
no que tange, principalmente, os em vigência. Contribuirá para averiguar 
como se encontra a adoção dessa normativa referente às informações re-
lacionadas ao sistema de controles internos, pois pressupõe-se que os mu-
nicípios analisados têm, em conjunto, a relevância destacada por Pinho 
(2017) e deveriam estar se adequando às condutas requeridas.

Esta pesquisa encontra-se estruturada em seis seções além desta 
introdução, nas quais serão abordadas a temática da controladoria e do 
controle, e como ambas se relacionam. Posteriormente, as premissas e 
as motivações para a elaboração da IN nº 01/2017 do extinto TCM-CE 
constituem o referencial teórico. As demais seções contemplam a meto-
dologia, os resultados obtidos pela organização dos dados coletados via 
questionário aos gestores, finalizando com as conclusões, com base nas 
análises realizadas.

2 POR QUE CONTROLAR? 

2.1 A TEORIA DA AGÊNCIA APLICADA À ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

Na esfera privada, no desenvolvimento das grandes corporações, 
a necessidade do controle ganhou destaque mediante a separação da pro-
priedade e do controle, no século XIX, em alguns setores econômicos dos 
Estados Unidos da América (BERLE; MEANS, 1932). Como consequ-
ência, surgem as corporações de propriedade pulverizada, ou seja, com 
diversos proprietários, denominados acionistas, o que enseja o desenvol-
vimento da Teoria da Agência por Jensen e Meckling (1976).

 Devido à pulverização da propriedade e à busca por geração de 
valor e riqueza para os acionistas, Jensen e Meckling (1976) observaram 
a existência de dois atores importantes: o executivo e o acionista. Ao exe-
cutivo, cabe a gestão da empresa de forma alinhada com os detentores 
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da propriedade da corporação, ou seja, dos acionistas. Entretanto, a dele-
gação das atribuições de gestão à pessoa que difere daquele que detém a 
propriedade da corporação expôs a existência de um conflito entre esses 
dois atores: o conflito de agência. 

O conflito de agência se caracteriza pelo desalinhamento de interes-
ses entre o executivo e os acionistas, aos quais Jensen e Meckling (1976) 
denominaram de agente e principal, respectivamente. Nessa situação, é 
possível que o executivo, ao qual foi delegado o gerenciamento da em-
presa e que deveria agir focado no objetivo de maximizar a riqueza dos 
interesses dos acionistas, desvirtue-se do seu objetivo e distancie-se dos 
interesses em prol da corporação, passando a não mais exercer suas fun-
ções em benefício dos acionistas, e sim em seu próprio benefício, ou de 
forma diferente da esperada e preconizada pelo principal, resultando em 
uma alocação ineficiente dos recursos da corporação. 

Esse mesmo conflito, ora relatado como uma realidade observada na 
esfera privada (corporativo), também ocorre na esfera pública, onde o Es-
tado delega aos seus agentes (servidores, celetistas, terceirizados, contrata-
dos, empresas que atuam mediante concessão, permissão ou autorização de 
serviços públicos, empresas públicas etc.) atividades de serviços públicos, 
os quais devem atuar em nome do poder público, administrando seus bens e 
recursos em prol da coletividade e do bem comum (PETERS, 2007).

O agente público, nesse caso, engloba tanto o servidor público (titular 
de cargo público efetivo e/ou em comissão, com ou sem função de confian-
ça, com vínculo estatutário e institucional de trabalho mediante a Admi-
nistração Pública direta, as autarquias ou as fundações públicas, obtido via 
concurso público) ou o funcionário público (pessoa que esteja exercendo 
emprego ou função pública temporária, mesmo que em situação transitória, 
em entidade paraestatal ou que trabalhe em prestadora de serviços outro-
ra contratada para realizar atividade típica da Administração Pública), e os 
políticos, os quais são agentes públicos com mandatos elegíveis (BRASIL, 
1988; 1990; 1993).
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2.2 OS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

O agente público, no exercício da sua tarefa de gestão da coisa pú-
blica, está sujeito ao risco moral, o qual ocorre quando o agente realiza 
ações contrárias às almejadas por seus contratantes. No caso da Adminis-
tração Pública, pode esse contratante ser a União, os estados ou os muni-
cípios. Acrescenta-se, ainda, um ambiente de assimetria de informações, 
no qual o agente pode não deter todas as informações pertinentes para a 
tomada de decisão no tocante à melhor alocação dos recursos públicos 
(AKERLOF, 1970; SNYDER; NICHOLSON, 2008).

A realização do risco moral pode ser manifestada em um ato de 
corrupção. Segundo a corrente teórica funcionalista, tipifica-se um ato de 
corrupção como aquele que “se desviam das normas aceitas a fim de ser-
vir a interesses particulares, comum em sociedades que não detém uma 
institucionalização política e econômica consolidada” (MACEDO, VA-
LADARES, 2021, p. 172). Comumente, relata-se a corrupção como única 
possibilidade de crime contra a Administração Pública; entretanto, na es-
fera pública a realização do risco moral enseja um ato de corrupção (ativa 
e passiva), peculato, prevaricação e concussão. 

Ademais, os agentes envolvidos em suspeitas de crimes contra a 
Administração Pública podem sofrer Processo Administrativo Disciplinar 
(PAD), pelo ato de improbidade administrativa na esfera administrativa e/
ou civil, que independe do processo em seara penal, e que pode resultar na 
exoneração do cargo ocupado, perda de bens, suspensão de poder contra-
tar com a Administração Pública, ressarcimento do dano, suspensão dos 
direitos políticos, mesmo que já tenha adquirido estabilidade funcional 
(BRASIL, 1992).

Na esfera privada, busca-se a geração de riqueza para os acionistas, 
o que, na esfera pública, traduzir-se-ia no sucesso obtido com as políticas 
públicas definidas em instrumentos do modelo orçamentário, como o Pla-
no Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), a Lei Or-
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çamentária Anual (LOA), além da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 
Como forma de conduzir e garantir o alcance dos objetivos pelo 

agente responsável pela gestão da coisa pública, criou-se uma estrutura 
para monitorar as ações do agente, promovendo, assim, o controle, seja 
interno ou externo, ao organismo para o qual o agente público trabalha. 
Esta pesquisa se concentra no aspecto do Controle Interno, o qual pode ser 
definido como um conjunto de métodos e de procedimentos que visam à 
identificação e ao monitoramento dos riscos, de forma preventiva e con-
comitante, quanto a possíveis erros, fraudes e desvios, constituindo uma 
defesa para salvaguardar o patrimônio que a entidade detém e os objetivos 
que se propõem a cumprir e a atingir, sendo o Controle Interno uma fun-
ção, dentre outras diversas, pela qual a Controladoria se materializa dentro 
das organizações (BORINELLI, 2006).

3 O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO PÚBLICO

3.1 CONTROLE INTERNO

O controle interno é o controle realizado pelo próprio órgão execu-
tor, no âmbito da sua administração, exercido de forma adequada, capaz 
de propiciar uma razoável margem de garantia de que os objetivos e metas 
serão atingidos de maneira eficaz, eficiente e com a necessária economici-
dade (BRASIL, 2001; BOTELHO, 2006). 

Com base no texto da IN 01/2017 do TCM-CE, a Figura 1 ilustra 
a estrutura que suporta o sistema de controle interno municipal do Ceará.
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Figura 1 – Estrutura de suporte ao sistema de controle interno municipal do Ceará

Fonte: Elaborada pelos autores (2021), com base na IN nº 01/2017.

Na Figura 1, tem-se o Sistema de Controle Interno (SCI), o qual não 
se confunde com o controle interno administrativo praticado por cada uni-
dade; as unidades de controle interno forjam o SCI e se reportam direta-
mente ao OCSCI, independentemente da gerência da Unidade Executora 
na qual estejam inseridas. Dessa forma, as UCIs atuam sobre as UEa na 
qual estão inseridas. Por sua vez, o OSCI realiza a auditoria interna sobre 
o SCI, ou seja, o conjunto de UCI do ente controlado. 

A auditoria, exercida pelo OCSCI sobre o SCI, tem como finalidade 
avaliar a qualidade do controle interno por meio da eficácia e da eficiência 
dos processos de controle interno efetivamente realizados. Não cabe, por-
tanto, ao OSCI a definição das estratégias da gestão do controle interno, 
mas somente avaliá-la e promover as sugestões de melhorias cabíveis, 
visando corrigir ilegalidades ou irregularidades detectadas, determinar o 
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ressarcimento de dano causado ao Erário e atuar na prevenção e na recor-
rência de eventos danosos à Administração Pública.

O controle interno deve (BRASIL, 2001; BRASIL, 2020; PINHO; 2017):
i) analisar se as recomendações de melhorias foram devidamente 

praticadas pelos gestores; 
ii) certificar a conformidade de procedimentos, como normas, regu-

lamentos e leis aplicáveis (compliance); 
iii) acompanhar a implantação das metodologias, modelos e ferra-

mentas de gestão corporativa do risco operacional, em conformidade com 
as regras aplicáveis;

iv) avaliar os relatórios elaborados por órgãos reguladores e audito-
rias quanto às deficiências dos controles internos e respectivas providên-
cias das áreas envolvidas;

v) Emitir, periodicamente, pareceres sobre a efetividade dos Siste-
mas de Controle Interno em vigor na organização e submetê-los à concor-
dância dos respectivos órgãos de controle responsáveis; 

vi) conferir eficiência, eficácia e efetividade às operações da Ad-
ministração Pública operacional, com observâncias aos preceitos éticos; 

vii) produção e disponibilização de informações confiáveis para a 
tomada de decisões, e realização da accountability; 

viii)  salvaguardar os bens públicos a fim de evitar o mau uso, per-
da, desperdício e desvios de finalidade.

Mediante a diferenciação entre as UCI, o SCI e o OCSCI, é relevan-
te localizar a controladoria municipal dentro dessa estrutura. No entendi-
mento do Conselho Nacional dos Órgãos de Controle Interno (CONACI), 
a controladoria é o órgão responsável pelo controle interno.
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3.2 A CONTROLADORIA

A definição de controladoria pelo CONACI é de que ela seja: “fun-
ção do controle interno que tem por finalidade orientar e acompanhar a 
gestão governamental, para subsidiar a tomada de decisões a partir da ge-
ração de informações, de maneira a garantir a melhoria contínua da quali-
dade do gasto público” (CONACI, 2010, p. 30).

Tal conceituação diverge da preconizada por Padoveze (2016), pois 
restringe a controladoria a uma função do Controle Interno, e não a uma 
evolução da ciência contábil ou como fonte de informações úteis para as-
segurar e dar suporte, evidenciando um distanciamento entre o pensamento 
básico sobre o tema no tratamento doutrinário e o tratamento regulamentar. 

Para Padoveze (2016, p. 3) a controladoria deve ser tratada como 
uma ciência, fruto da evolução da ciência contábil, um aperfeiçoamento, 
pois “à Controladoria cabe a responsabilidade de implantar, desenvolver, 
aplicar e coordenar todo o ferramental da ciência contábil dentro da em-
presa, nas suas mais diversas necessidades”. 

A conceituação de Slomski (2003) funde as conceituações de Pa-
doveze (2016) e do CONACI (2010), quando aborda o aspecto objetivo e 
técnico da controladoria, com sua função de produção de conhecimento. 
Segundo Slomski (2003, p. 373), a controladoria, no âmbito municipal, 
tanto se reveste de um “órgão administrativo que gerencia todo o siste-
ma de informações econômico-físico-financeiras, a fim de instrumentali-
zar os gestores das atividades-fim e das atividades-meio” quanto também 
um ramo de conhecimento, a qual foi inserida como disciplina nos cursos 
de graduação e pós-graduação na década de 1970 (LUNKES; SCHNOR-
RENBERGER; ROSA, 2013; WIGGERS; LUNKES; SOUZA, 2015).

No que tange à operacionalização das atividades de controladoria, 
podem-se elencar algumas de suas funções (ASSIS; SILVA; CATAPAN, 
2016; BORINELLI, 2006): i) contábil; ii) gerencial e estratégica; iii) de 
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custos; iv) tributária; v) de controle e proteção dos ativos; vi) de controle 
interno; vii) de controle de riscos; e viii) de gestão da informação. Para 
Bianchi, Backes e Giongo (2006), a controladoria possui, ainda, outras 
duas funções: i) função de facilitadora (gera informações para facilitar a 
tomada de decisão e diretrizes para gestão estratégica); ii) função integra-
dora (conecta diferentes setores do ente).

Assis, Silva e Catapan (2016) ressaltam que não há, ainda, um con-
senso restrito sobre as funções da controladoria, o que se alinha aos argu-
mentos de Borinelli (2006), para o qual torna-se função de controladoria 
a atividade que se adéque às necessidades da entidade, o que torna o rol 
de funções da controladoria flexível mediante o ambiente no qual está 
inserida, e as definições estratégicas tidas como prioridade de atuação no 
que tange à determinação da sua missão, visão e objetivos institucionais 
determinados (BOUHALI et al., 2015).

Embasando-se nas teorias americana e italiana relacionadas à ciên-
cia contábil, pode-se estabelecer e entender a evolução da controladoria 
destacando-se duas abordagens: a controladoria como ramo de conheci-
mento ou ciência (escola italiana) e a controladoria, na escola americana, 
como órgão, unidade ou setor administrativo (GLAUTIER, 1977; IUDÍ-
CIBUS, 1980; PADOVEZE, 2016).

Portanto, a controladoria apresenta-se tanto como unidade técnica e 
executora de diversas funções em prol do controle e auxílio à gestão, as-
sim como também é uma ciência contábil aplicada, contemporânea, com-
plexa e ampla dentro da estrutura organizacional, não se limitando a uma 
função do controle, mas a toda a base sobre a qual o controle é exercido. 
Para tanto, é preciso entender a necessidade do controle e sua similaridade 
da teoria aplicada à esfera privada na esfera pública, e, assim, poder abor-
dar a controladoria inserida em uma entidade (RIBEIRO, 2019).

No Quadro 1, consta um resumo de aspectos conceituais e termino-
logias que permeiam a atividade de controladoria.
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Quadro 1 – Resumo conceitual da controladoria

CONTROLADORIA

Objeto A organização como um todo e os seus eventos econômicos

Agente Controller » esfera privada / Comptroller » esfera pública

Missão

Propósito Amplitude Meio Forma Papel Motivação

Assessorar 
e suportar a 

gestão

Toda a
entidade

 Sistema de 
informações

Coeso e
cooperativo

Participar
Controlar
Avaliar

Eficácia
Eficiência

Otimização 
de resultados

Detalhamento da missão em nível operacional

Objetivo
Subsidiar com 
informações 
os gestores

Propiciar um 
ambiente de 

controle e seu
aperfeiçoamento 

contínuo

Monitorar as 
decisões dos 

gestores

Promover 
a sinergia 
entre as 

áreas

Promover a 
interação com 

os stakeholders 
e atender às suas 

demandas

Obter bom 
desempenho 
e viabilizar 

a gestão 
econômica

Fonte: Elaborado pelos autores (2018), com base em BOUHALI et al. (2015), GLAUTIER (1977), 
IUDÍCIBUS (1980) e PADOVEZE (2016).

Com base no exposto no Quadro 1, a controladoria é exercida pelos 
controllers/comptrollers, os quais a realizam, mediante análise dos eventos 
econômicos envolvidos, com a missão de otimização dos resultados e de 
continuidade da entidade, alcançados por meio dos objetivos definidos pela 
gestão e alinhados aos objetivos da entidade. Nessa lógica, Siqueira e Solte-
linho (2001) elencam como atividades do controller/comptroller: i) planeja-
mento para o controle; ii) confecção de relatórios gerenciais e interpretação; 
iii) avaliação e assessoramento; iv) administração tributária, v) elaboração 
de relatórios para o governo; vi) proteção de ativos e avaliação econômica 
(capacidade de trabalhar com cenários previamente estabelecidos).

3.3 A CONTROLADORIA NO SETOR PÚBLICO

O setor público, representado pelos entes federativos e sua multipli-
cidade de organismos, seja da administração direta e indireta, tem como 
finalidade prover bens e serviços à sociedade, além de atender às suas 
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necessidades em sua pluralidade, promovendo a redução de desigualdades 
em suas diferentes nuances (CARNEIRO; MENICUCCI, 2013; COSTA 
et al., 2019; MESSIAS; WALTER, 2016). 

A Administração Pública reflete a sua estrutura organizacional e de-
corre da gestão dos recursos alocados no setor público para o alcance de 
sua finalidade. Contemporaneamente, e à medida do incremento da com-
plexidade das atividades desempenhadas pelo setor público, a sociedade 
demanda informações sobre a alocação dos recursos públicos.

Como forma de suprir essa demanda social e de acompanhar a evo-
lução da complexidade dos negócios, a implantação da controladoria no 
setor público mostra-se útil para divulgar informações à sociedade e con-
ferir transparência aos atos dos agentes públicos, além de fazer a con-
ciliação do planejamento estipulado pela Administração Pública com a 
execução orçamentária (PINHEIRO et al., 2013).

O amparo legal para a inserção da controladoria no setor público data 
com a Lei nº 4.320/1964, em seu art. 75, e posteriormente ratificado nos arts. 
70 e 74 da Carta Magna de 1988, LRF/2000 e na Lei Federal nº 10.180 de 
2001. Esse arcabouço legal foi elaborado em similaridade à gestão de recur-
sos exercida no setor privado, de forma a adaptá-la para que servisse à estru-
tura administrativa do setor público (KREIN; WERNKE; ZANIN, 2020). 

No Brasil, a controladoria tem como responsabilidade principal o 
exercício do controle, o qual deve ser realizado de forma imparcial e in-
dependente. Esse controle deve permear todas as demais etapas dos pro-
cessos operacionais existentes na entidade e produzir informações que as 
integrem e auxiliem a gestão pública. A presença holística e integradora da 
controladoria nas ações do ente público pode ser compreendida como uma 
dimensão de governança aplicada ao setor público (CAVALCANTE; DE 
LUCA, 2013). 

Outrossim, as atividades de controladoria amparam o gestor público 
no que concerne a análise das políticas públicas e resultados auferidos pelos 
entes controlados, conduzindo-o ao cumprimento do programa de governo 
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estabelecido, com observância à execução financeira-orçamentária, melho-
rando a qualidade do gasto público (KREIN; WERNKE; ZANIN, 2020).

O exercício do controle realizado pela controladoria, visa, no setor 
público brasileiro, prioritariamente, ao acompanhamento das movimenta-
ções do orçamento público, a fim de fornecer informações sobre alocação, 
eficiência, eficácia e efetividade dos programas de governo. A produção 
dessas informações constitui uma rede cíclica de informações, com foco 
na garantia de que as ações do ente público alcancem os objetivos esta-
belecidos, além de identificar possíveis desvios e oferecer soluções que 
possam ser implementadas em tempo hábil para a devida correção desses 
desvios e evitar sua recorrência. No Quadro 2, tem-se o resumo da relação 
da controladoria com o processo de gestão.

Quadro 2 – Controladoria no processo de gestão

PLANEJAMENTO EXECUÇÃO CONTROLE

Fornecer informações rele-
vantes para definir as ações a 
serem realizadas para atingir 

o objetivo

Auxiliar e cobrar os gestores 
quanto à implementação do 

plano traçado

Propor medidas corretivas

Cobrar os gestores a aplicar as 
medidas corretivas

Auxiliar os gestores no rol das 
possíveis ações, mediante as 

informações obtidas

Levantar consumo de recurso 
para a geração de produtos/

serviços

Garantir a eficácia

Garantir a eficiência

Classificar as ações possíveis 
quanto ao grau de melhor 

alcance do objetivo
Participar / auxiliar os gestores 

sobre quais as ações serão 
realizadas

Propiciar o desempenho para 
geração de resultados

Mensurar o desempenho

Fomentar os gestores com 
informações para procederem 
à avaliação do desempenho

Fonte: Elaborado pelos autores (2018), adaptado de OLIVEIRA (2014, p. 102).

Ressalta-se que, para a devida realização das atividades e funções 
da controladoria no processo de gestão, é necessário que tal unidade esteja 
munida de artefatos que possibilitem a execução dos seus trabalhos, como 
a análise Strengths, Weaknesses, Opportunities and Threats (SWOT), 
o 5W1H, e o Balanced Scoreboard (BORINELLI, 2006; PADOVEZE, 
2016; CEARÁ, 2017). 
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Com base nos objetivos do controle interno e nas diversas funções 
da controladoria, a Figura 2 apresenta as estruturas centrais, nas quais são 
desempenhadas as atividades de controladoria para o atendimento de suas 
funções, a saber: a auditoria interna; a ouvidoria; o monitoramento e o 
acompanhamento; a elaboração de normas e realização de treinamentos; 
e a correição.

Figura 2 – Estruturas centrais do exercício das atividades de controladoria

Fonte: Elaborada pelos autores (2021), com base em CONACI (2010) e BORINELLI (2006).

Conforme apresentado na Figura 2, no setor público brasileiro as 
atividades de controladoria desenvolvem-se perante o exercício da audi-
toria sobre os controles internos implementados pelo ente controlado. A 
existência de um canal de ouvidoria, no qual se oferece uma oportunidade 
de coletar informações oriundas de denúncias, reclamações de experiên-
cias reais vivenciadas por cidadãos com o ente controlado, relaciona se à 
função de gestão da informação e de controle de riscos. 

A estrutura de monitoramento e acompanhamento, por sua vez, per-
mite o exercício das funções contábil, de custos, tributária, de controle de 
riscos, proteção de ativos, sendo efetivada por meio da análise e da ava-
liação dos dados oriundos dos setores de contabilidade, finanças e plane-
jamento, ao passo que a estrutura de normas e treinamentos visa ao com-
pliance dos atos do ente controlado perante o arcabouço legal ao qual está 
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sujeito, assim como a manutenção da capacitação dos agentes públicos 
que conduzem as atividades de controladoria. Por fim, a estrutura de cor-
reição se conecta à função de controle de riscos e à prerrogativa estipulada 
na IN 01/2017 do TCM-CE de que cabe ao OCSCI exigir o ressarcimento, 
propor melhorias, corrigir ilegalidade ou irregularidades detectadas.

A estrutura do sistema de controle no estado do Ceará foi elaborada 
mediante a integração das ações de planejar, desenvolver, checar e agir 
com transparência, acesso à informação e ouvidoria, consolidados pelos 
órgãos que exercem a controladoria, a auditoria e a correição, os quais 
exercem, respectivamente, ações preventivas, ações de detecção, ações de 
correição (CEARÁ, 2017).

4 A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2017 DO TCM-CE

O extinto TCM-CE elaborou e publicou a IN nº 01/2017 com o 
intuito de definir meios e parâmetros mínimos para que os municípios 
cearenses criassem, implantassem e estruturasse seu Sistema de Controle 
Interno Municipal (SCIM). Entre as regras estipuladas para as Controla-
dorias Municipais por essa instrução, ressalta-se a preocupação com os 
aspectos: instituição e plano de ação; estrutura; atividades a serem desem-
penhadas; corpo funcional, hierarquia; e penalidades e sanção por inobser-
vância à IN nº 01/2017 do TCM-CE.

O Anexo I da IN nº 01/2017 do TCM-CE prevê uma série de ati-
vidades de controle a serem desempenhadas: execução orçamentária e 
financeira; atos de pessoal; bens patrimoniais; obras públicas e serviços 
de engenharia; licitações contratos e convênios; operações de crédito; 
suprimento de fundos, adiantamentos e cartão corporativo; gestão fiscal; 
transparência; doações, subvenções, auxílios e contribuições concedidas.

A IN supracitada elenca ações no quesito de verificação da confor-
midade e legalidade, além de realizar o acompanhamento, a fiscalização e a 
análise dos atos e fatos relativos aos servidores ativos e inativos, com o de-
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vido registro e manutenção das informações desses servidores. As ações de 
controle esperadas, minimamente, sobre a execução orçamentária e finan-
ceira são de conformidade e de legalidade, abordando a conformidade do 
cumprimento dos prazos para emissão dos relatórios estabelecidos pela Lei 
de Responsabilidade Fiscal (LRF), bem como o cumprimento da impressão 
e o registro dos livros contábeis e o local de guarda desses documentos, haja 
vista a proibição de mantê-los em escritórios de contabilidade.

Conforme os vários requisitos mínimos e recomendações elencadas 
no normativo para a implantação do SCIM, o extinto TCM-CE concedeu 
um prazo de carência de 180 dias, após a sua data de publicação, para a 
completa aderência dos municípios a essa IN. Tal prazo findou em outubro 
de 2017, tendo sido estipulado um novo prazo de 60 dias para que os mu-
nicípios entregassem ao extinto TCM-CE os documentos que comprovas-
sem o início dos procedimentos para se adequarem às exigências dessa IN.

5  PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

A proposta deste trabalho é analisar o grau de aderência das Con-
troladorias Municipais da Região Metropolitana de Fortaleza às regras 
estipuladas pela IN nº 01/2017 do TCM-CE, tratando-se de uma pesquisa 
descritiva, com abordagem qualitativa, a qual se revestirá sob a forma de 
um estudo de caso múltiplo (BEUREN, 2014).

As diversas atividades ou serviços que essas unidades possuem di-
ficultam a realização de coleta de dados acerca de cada elemento que as 
compõe, assim como a distância geográfica entre as unidades de caso e o 
pesquisador-entrevistador. Por essas razões, tornou-se necessário estabe-
lecer um critério para definir um quantitativo de quais seriam as unidades 
de caso a serem analisadas, o que, para Yin (2015, p. 36), trata-se de escla-
recimentos para delimitação do caso: “Uma vez que a definição geral de 
caso tenha sido estabelecida, outros esclarecimentos – às vezes, chamados 
de delimitação do caso – tornam-se importantes”.



140 Rev. Controle, Fortaleza, v. 20, n.1, p. 122-162, jan./jun. 2022.

O critério de seleção dos municípios, que irão compor os casos a se-
rem estudados, baseou-se no Índice de Desenvolvimento Humano (IDH), 
calculado segundo o Programa de das Nações Unidas para o Desenvol-
vimento (PNUD) e engloba mensurações sobre longevidade, educação e 
renda, sendo um indicador com respaldo e utilidade para estudos e pes-
quisas, desenvolvimento de políticas governamentais e critérios de análise 
estrutural local mundialmente utilizado (MIQUEL, 1997; PNUD, 2013).

Dessarte, visando contemplar municípios com perfis distintos, com 
características que reflitam a heterogeneidade desses municípios, diante das 
normas da IN nº 01/2017 do TCM-CE, participaram desse estudo os seis 
municípios da RMF detentores dos maiores e menores IDHs dessa região 
geográfica, os quais, ao longo do estudo, serão confrontados com a fina-
lidade de se estabelecer uma possível relação entre seu IDH e o grau de 
aderência das suas atividades aos padrões mínimos apresentados na referida 
Instrução dessa região geográfica, conforme apresentado na Tabela 1.

Tabela 1 – Municípios da RMF selecionados com base no critério de IDH

# Nome IDH Posição

1 Fortaleza 0,754 1º melhor

2 Eusébio 0,701 2º melhor

3 Maracanaú 0,686 3º melhor

4 Guaiúba 0,617 3º pior

5 Trairi 0,606 2º pior

6 Chorozinho 0,604 1º pior
Fonte: Elaborada pelos autores (2021), com base nos dados do PNDU (2010).

As estruturas centrais da doutrina, contempladas pela IN nº 01/2017 
do TCM-CE, foram identificadas por meio das atividades mínimas a serem 
desempenhadas pelas Controladorias Municipais, apresentadas no Quadro 
3, no que tange aos temas: auditoria, monitoramento e acompanhamento, 
normas e treinamento e correição.
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Quadro 3 – Principais atividades de controladoria da IN nº 01/2017 do TCM-CE

Descrição das principais atividades de controladoria elencadas na 
IN nº 01/2017 do TCM-CE

Estrutura
doutrinária
relacionada

Controle de admissão de terceirizados

Auditoria

Realiza inventários periódicos

Emite os relatórios e demonstrativos em atendimento às normas aplicadas ao 
setor público

Vistorias nas obras e serviços de engenharia

Auditorias anuais nas contas dos responsáveis

Emissão dos relatórios de auditorias anuais

Estratégia global de auditoria sob o enfoque da materialidade

Avaliação dos controles internos

Execução do Plano Anual de Auditoria

Relatório de atividades de auditoria e/ou relatórios especiais, com os respecti-
vos pareceres e certificados de auditorias

Alerta para a instauração de processo de tomada de contas especiais

Acompanhamento dos prazos para apresentação das prestações de contas dos gestores

Elaboração dos demonstrativos anuais e relatórios substanciados

Contabilidade

Monitoramento e 
acompanhamento

Finanças

Controle de receita e despesa pública e dos créditos orçamentários e adicionais

Atos de nomeações e exonerações dos servidores efetivos

Concessões de aposentadorias e de reforma e pensão

Realiza depreciação dos bens públicos e controle de bens em poder dos funcionários
Realização de licitação para aquisição de bens e serviços para obter a proposta mais vantajosa

Acompanhamento, por planilhas, dos prazos de início e de término de contra-
tos e convênios

Realiza controle dos gastos com recursos oriundos de convênios para fins específicos

Acompanhamento dos prazos de início e de término dos contratos de obras

Monitoramento de todo o ciclo de execução da obra

Contabilização das operações de crédito interno e externo

Controle analítico dos saldos das operações de crédito interno e externo

Correta classificação dessas operações quando dos Demonstrativos Contábeis

Controle de suprimento de fundos/adiantamentos

Controle e monitoramento referentes aos cartões corporativos

Controle sobre doações, subvenções, auxílios e contribuições concedidas
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Publicação tempestiva dos atos referentes aos procedimentos licitatórios, 
contratos e convênios

Normas e
treinamentos

Controle e prevenção de riscos, controle e prevenção dos riscos referentes a 
esses créditos Correição

Fonte: Elaborado pelos autores (2021), com base em CEARÁ (2017), CONACI (2010) e BORI-
NELLI (2006).

As atividades identificadas no Quadro 3 representam, em conjunto, 
as estruturas basilares da Unidade de Controladoria Municipal (UCM). No 
processo de coleta de dados, cada uma dessas atividades consta no ques-
tionário aplicado, no qual, caso o respondente confirmasse a existência da 
atividade na UCM, foi atribuído o valor de 1 (um). Após totalizados os 
valores para cada uma das quatro estruturas, aplicou-se o peso definido 
para cada uma das estruturas, conforme consta na Tabela 2. Os pesos fo-
ram atribuídos de forma que o total perfizesse o valor de 1, ou seja 100%.

Tabela 2 – Ponderação das atividades de controladoria contidas na IN nº 01/2017 - TCM-CE

Relevância Estruturas da doutrina contempladas na
IN nº 01/2017 do TCM-CE Peso atribuído

1 Auditoria 0,4

2 Monitoramento e acompanhamento 0,3

3 Normas e treinamentos 0,2

4 Correição 0,1

Total 1,00
Fonte: Elaborada pelos autores (2018).

Ressalta-se que a IN nº 01/2017 não fez qualquer menção à existência 
de ouvidoria dentro das estruturas centrais para o exercício das atividades de 
controladoria. Por esse motivo, não foi considerada essa estrutura na formação. 

Destaca-se que a atribuição dos pesos levou em consideração a apli-
cação lógica e em sequência do SCI, iniciando pelas estruturas responsá-
veis pela auditoria, com posterior monitoramento e acompanhamento de 
normas e treinamentos, finalizando com a estrutura de correição, a qual é 
uma resultante das atividades estruturais anteriores. 

Quadro 3 – Principais atividades de controladoria da IN nº 01/2017 do TCM-CE (continuação)
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Sob esse enfoque, entre as estruturas da Tabela 2, a auditoria ga-
nhou maior quantificação de peso, pelo fato de que, por meio dela, exer-
cerem-se atividades às quais a doutrina dá maior destaque, bem como pe-
los efeitos e resultados por ela apresentados, impactando positivamente a 
gestão municipal, além do maior volume e frequência dessas atividades. 

Diante da pulverização dos municípios em um vasto território geo-
gráfico, a opção de uso de uma entrevista semiestruturada, com aplicação 
de questionário, mostra-se a mais adequada, pois proporciona objetivida-
de na entrevista e permite aos pesquisadores a coleta direta dos dados dos 
municípios selecionados.

O questionário foi direcionado aos gestores das Unidades de Con-
troladoria dos municípios pertencentes à amostra, composto de perguntas 
englobando os aspectos ligados a: plano de ação; estrutura (patrimonial e 
organizacional); quantitativo de recursos humanos; fluxo de procedimen-
tos; atividades desempenhadas; hierarquia e subordinação. 

Destaque-se que o pesquisador responsável pela coleta de dados 
e aplicação do questionário é servidor público do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, órgão de controle externo do estado do Ceará, e se iden-
tificou para os entrevistados sobre o seu cargo, o que, conjuntamente com 
a presunção de veracidade das informações que devem ser prestadas pelos 
agentes públicos, baliza os dados coletados como verídicos.

Os dados oriundos das respostas do questionário foram transferidos 
para planilha eletrônica do software Excel®, organizados e ilustrados por 
gráficos e tabelas, mediante codificação e categorização escolhidas, a fim 
de extrair dados (média, frequência e nível percentual de aderência) que 
possam subsidiar os meios necessários ao alcance dos objetivos propostos.
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6  RESULTADOS

O município de Chorozinho não retornou o questionário de pes-
quisa, após inúmeras tentativas, impossibilitando quantificar seus dados. 
Com a finalidade de não enviesar a análise e os resultados, tal município 
foi retirado das tabelas aqui elencadas. Tendo como objetivo descobrir 
quais são os vínculos dos ocupantes das atividades do Sistema de Controle 
Interno com os municípios, no Quadro 4, estão elencadas as respostas.

Quadro 4 – Ocupantes das atividades do órgão central de controle interno

Municípios da 
RMF

Servidores 
efetivos

Ocupantes 
de cargo em 

comissão
Terceirizados Empresa de 

consultoria

Fortaleza X X X

Eusébio X X X

Maracanaú X X

Guaiúba X X

Trairi X X X
Fonte: Dados da pesquisa (2018).

Conforme apresentado no Quadro 4, todos os municípios utilizam 
órgão de assessoramento (empresa de consultoria) para execução das ati-
vidades de controle interno, embora tenham, formalmente, um órgão para 
execução das atividades desse fim. Em Guaiúba, nenhum dos servidores 
tem vínculo efetivo com o município. Considera-se, portanto, satisfatório 
o atendimento desse item à legislação correlata.

Em seguida, foi questionado sobre a vinculação da estrutura do Sis-
tema de Controle Interno (SCI), sendo os dados referentes à vinculação do 
SCI apresentados no Quadro 5.
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Quadro 5 – Localização da estrutura do sistema de controle interno

Municípios da 
RMF Poder Executivo Poder

Legislativo
Secretaria de 

Finanças
Órgão de

assessoramento

Fortaleza X

Eusébio X

Maracanaú X

Guaiúba X

Trairi X
Fonte: Dados da pesquisa (2018).

As controladorias municipais da RMF apresentam estrutura admi-
nistrativa ligada ao Poder Executivo, mais especificamente ao Gabinete 
do Prefeito. Apenas o município de Guaiúba possui estrutura ligada à Se-
cretaria de Finanças, o que não atende ao disposto na IN nº 01/2017 do 
extinto TCM-CE. A categorização dos órgãos de controladoria da RMF 
dá-se como unidade independente, depreendendo-se, portanto, que há au-
tonomia desses órgãos, contribuindo, assim, para que suas ações sejam 
executadas, tendo em vista a independência direta com aquele ou aqueles 
que poderão vir a ser alvo das fiscalizações que forem necessárias. 

No Quadro 6, são apresentadas as atividades desenvolvidas pela 
controladoria dos municípios.

Quadro 6 – Atividades orçamentárias e financeiras

Municípios
da RMF Contabilidade Finanças Controle de

Receita e Despesa
Créditos orçamentários 

e adicionais

Fortaleza X X X X

Eusébio X X

Maracanaú X X X

Guaiúba X

Trairi
Fonte: Dados da pesquisa (2018).

As atividades são desenvolvidas pela controladoria geral dos muni-
cípios pesquisados, seguindo o padrão mínimo definido no art. 12 da IN nº 
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01/2017. Quanto à execução orçamentária e financeira, foi observado que 
apenas o município de Fortaleza atende, na totalidade, aos padrões estabe-
lecidos na norma, ao contrário do município de Trairi, que não cumpre as 
prescrições legais. Os dados referentes às atividades de controle de bens 
patrimoniais estão expostos no Quadro 7.

Quadro 7 – Atividades desenvolvidas acerca dos bens patrimoniais

Municípios 
da RMF

Inventários 
periódicos

Depreciação 
dos bens 
públicos

Controle de bens 
em poder dos 
funcionários

Emissão de relatórios 
e demonstrativos em 

atendimento às normas 
aplicadas ao setor público

Fortaleza X X

Eusébio

Maracanaú X X X X

Guaiúba X

Trairi X
Fonte: Dados da pesquisa (2018).

Somente o município de Maracanaú cumpre, na totalidade, o item; já o 
município de Fortaleza cumpre, em parte, essas atividades, enquanto os muni-
cípios de Guaiúba e Trairi raramente cumprem as obrigações, e o município do 
Eusébio não cumpre, de forma alguma, essas atividades. O Quadro 8 apresenta 
os dados referentes ao controle acerca de licitações, contratos e convênios.

Quadro 8 – Atividades desenvolvidas acerca de licitações, contratos e convênios

Municípios 
da RMF

Controle de 
licitações

Acompanhamento da 
publicação tempestiva 

das licitações

Acompanhamento dos 
prazos de contratos

e convênios

Controle de gastos com 
recursos oriundos de 
convênios para fins 

específicos

Fortaleza X X X

Eusébio X X

Maracanaú X X X X

Guaiúba X X

Trairi
Fonte: Dados da pesquisa (2018).
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Apenas o município de Maracanaú cumpre as atividades ligadas acerca 
da referida área, enquanto o município de Fortaleza cumpre, parcialmente, 
essas atividades. Em relação aos municípios de Guaiúba e Eusébio, pouco 
cumprem as obrigações, e o município de Trairi não cumpre, de forma algu-
ma, as funções ligadas ao controle de bens. Convém salientar que a ausência 
de controle de obras públicas e serviços de engenharia representa um grave 
risco devido à aplicação de grande parte dos recursos públicos nessa área. 

As atividades desenvolvidas no controle de obras públicas e servi-
ços de engenharia constam no Quadro 9.

Quadro 9 – Atividades desenvolvidas no controle de obras públicas e engenharia

Municípios 
da RMF

Vistorias 
nas obras 
públicas e 

engenharia

Prevenção
de riscos

Acompanhamento 
dos prazos de contra-

tos de obras

Monitoramento de todo 
o ciclo de execução de 

obras

Fortaleza X

Eusébio X

Maracanaú X X X

Guaiúba

Trairi
Fonte: Dados da pesquisa (2018).

O município de Maracanaú é o único que cumpre as atividades li-
gadas acerca dessa área. Os municípios de Fortaleza e Eusébio cumprem 
parcialmente essas atividades. Os municípios de Guaiúba e Trairi não 
cumprem as funções ligadas às atividades de controle interno. O Quadro 
10 apresenta os dados relativos ao controle acerca de operações de crédito.



148 Rev. Controle, Fortaleza, v. 20, n.1, p. 122-162, jan./jun. 2022.

Quadro 10 – Atividades desenvolvidas acerca das operações de crédito

Municípios 
da RMF

Contabilização das 
operações de crédito 

interno e externo

Controle 
analítico dos 
saldos desses 

créditos

Controle e
prevenção
de riscos

Correta classificação 
das operações nos 

demonstrativos

Fortaleza

Eusébio X

Maracanaú

Guaiúba

Trairi
Fonte: Dados da pesquisa (2018).

Somente o município de Eusébio informou que observa um dos 
quatro itens no que tange às operações de crédito, em oposição aos demais 
municípios da amostra, que não cumprem nenhum dos itens relativos às 
operações de crédito. 

O controle acerca de outras atividades ligadas ao controle interno 
consta no Quadro 11.

Quadro 11 – Outras atividades desenvolvidas ligadas ao controle interno

Municípios 
da RMF

Controle de suprimento
de fundos/adiantamento

Controle e monitoramento 
dos cartões corporativos

Controle sobre 
doações, subvenções, 

auxílios e contribuições 
concedidas

Fortaleza X

Eusébio X X

Maracanaú X

Guaiúba X

Trairi
Fonte: Dados da pesquisa (2018).

Os municípios de Fortaleza, Maracanaú e Guaiúba cumprem raramen-
te as atividades relativas a controle sobre doações; já o município de Trairi 
não cumpre, de forma alguma, as funções relacionadas a nenhuma dessas ou-
tras atividades. O controle e monitoramento dos cartões corporativos, caso 
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existam, não é realizado por nenhum dos municípios da amostra. Quanto ao 
controle acerca das auditorias, os dados estão expostos no Quadro 12.

Quadro 12 – Atividades desenvolvidas pelos municípios relacionadas às auditorias

Municípios 
da RMF

Realiza auditorias 
anuais nas contas dos 

responsáveis, emitindo 
relatórios

Alerta, formalmente, a 
autoridade administrativa 

competente para instauração 
de possíveis TCEs

Realiza estratégia global 
de auditoria enfoque da 

materialidade

Fortaleza X X

Eusébio

Maracanaú

Guaiúba

Trairi
Fonte: Dados da pesquisa (2018).

O município de Fortaleza cumpre parcialmente as atividades liga-
das a essa área; já os demais municípios não cumprem as funções relacio-
nadas às normas para a realização de auditorias anuais nas prestações de 
contas dos responsáveis pelo uso dos recursos públicos, bem como há a 
ausência da emissão de Relatório Anual de Auditoria. 

Quanto à prestação de contas, no Quadro 13 é demonstrado que 
os municípios de Fortaleza, Eusébio e Maracanaú cumprem raramente as 
atividades ligadas a essa área, enquanto os municípios de Guaiúba e Trairi 
descumprem as funções relacionadas a tal questão.

Quadro 13 – Atividades desenvolvidas relacionadas as prestações de contas

Municípios 
da RMF

Acompanha os prazos para 
apresentação das prestações

de contas

O responsável anexa os demonstrativos 
anuais e relatórios substanciados

Fortaleza X

Eusébio X

Maracanaú X

Guaiúba

Trairi
Fonte: Dados da pesquisa (2018).
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Na Tabela 3, é exposta a frequência e a média de aderência dos 
municípios relativas às questões sobre atividades da estrutura de auditoria.

Tabela 3 – Aderência às atividades de auditoria

Item Descrição F f 

5.2 D Controle de admissão de terceirizados 2 40%

5.3
A Realiza inventários periódicos 2 40%

D Emite os relatórios e demonstrativos em atendimento às normas 
aplicadas ao setor público 2 40%

5.5 A Vistorias nas obras e serviços de engenharia 1 20%

5.8

A Realiza auditorias anuais nas contas dos responsáveis, emitindo 
relatório de auditoria 0 0%

B

Alerta, formalmente, a autoridade administrativa competente 
para que instaure Tomada de Contas Especial sempre que tiver 
conhecimento de quaisquer ocorrências citadas nas legislações de 
controle externo

1 20%

C

Realiza a estratégia global de auditoria sob o enfoque da materia-
lidade, avaliando os controles internos, por meio da execução do 
plano anual de auditoria, culminando no relatório de ativida-
des de auditoria e/ou relatórios especiais, com os respectivos 
pareceres e certificados de auditorias, e enviando-os ao órgão de 
controle externo?

1 20%

5.9

A O SCI acompanha os prazos para apresentação das prestações de 
contas dos gestores municipais aos órgãos de controle externo 60%

B
O responsável pelo SCI, quando da prestação de contas, anexa os 
demonstrativos anuais e relatórios substanciados, atestando que a 
documentação encaminhada foi submetida à devida análise

20%

Média geral de aderência às atividades de auditoria 29%
Fonte: Dados da pesquisa (2018).

Com base na Tabela 3, relativa às atividades de auditoria, perce-
be-se que nenhum dos municípios realiza a emissão de relatórios e de 
demonstrativos em cumprimento às normas aplicadas ao setor público. 
Observou-se, também, que a atividade mais realizada no segmento audi-
toria é o acompanhamento dos prazos das contas dos gestores municipais.

Na Tabela 4, são expostas a frequência e a média de aderência dos 
municípios relativas às questões sobre atividades da estrutura de monito-
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ramento e acompanhamento. Percebe-se que, entre as atividades relacio-
nadas à estrutura de monitoramento e acompanhamento, 80% dos mu-
nicípios da amostra fazem-nas em relação à contabilidade, sendo este o 
monitoramento mais realizado nos municípios.

Tabela 4 – Aderência às atividades de monitoramento e acompanhamento

Item Descrição F f 

5.1

A Contabilidade 4 80%

B Finanças 3 60%

C Controle de Receita e Despesa Pública 2 40%

D Créditos Orçamentários e Adicionais 1 20%

5.2

A Atos de nomeações e exonerações dos servidores efetivos 1 20%

B Concessões de aposentadorias 1 20%

C Concessão de reforma e pensão 1 20%

5.3
B Realiza depreciação dos bens públicos 1 20%

C Realiza controle de bens em poder dos funcionários 3 60%

5.4

A Realização de licitação para aquisição de bens e serviços para 
obter a proposta mais vantajosa 3 60%

C Acompanhamento por planilhas dos prazos de início e de término 
de contratos e convênios celebrados pelo Poder Público 2 40%

D Realiza controle dos gastos com recursos oriundos de convênios 
para fins específicos 3 60%

5.5
C Acompanhamento dos prazos de início e de término dos contra-

tos de obras 2 40%

D Monitoramento de todo o ciclo de execução da obra 0 0%

5.6

A Contabilização das operações de crédito interno e externo 0 0%

B Controle analítico dos saldos desses créditos 0 0%

D Correta classificação dessas operações quando dos Demonstrativos 
Contábeis 1 20%

5.7

A Controle de suprimento de fundos/adiantamento 4 80%

B Controle e monitoramento referentes aos cartões corporativos 0 0%

C Controle sobre doações, subvenções, auxílios e contribuições 
concedidas 1 20%

Média geral de aderência às atividades de monitoramento e acompanhamento 33%
Fonte: Dados da pesquisa (2018)



152 Rev. Controle, Fortaleza, v. 20, n.1, p. 122-162, jan./jun. 2022.

As Tabelas 5 e 6 contemplam os itens relativos às atividades da es-
trutura de normas e treinamento, e correição, respectivamente, nos quais 
expõe-se a frequência e a média de aderência dos municípios relativa aos 
itens dessa seara.

Tabela 5 – Aderência às atividades de normas e treinamentos

Item Descrição F f 

5.4 B Publicação tempestiva dos atos referentes aos procedimentos 
licitatórios, contratos e convênios 3 60%

Média geral de aderência às atividades de normas e treinamentos 60%
Fonte: Dados da pesquisa (2018)

Tabela 6 – Aderência à atividade de correição

Item Descrição F f 

5.5 B Controle e prevenção de riscos 2 40%

5.6 C Controle e prevenção dos riscos referentes a esses créditos 0 0%

Média geral de aderência às atividades de correição 20%
Fonte: Dados da pesquisa (2018)

Percebe-se, comparativamente às frequências expostas para cada 
item nas Tabelas 3, 4, 5 e 6, que as atividades listadas a seguir apresen-
taram frequência zero, ou seja, são atividades não desempenhadas por 
nenhum dos municípios da amostra: i) controle e prevenção dos riscos 
referentes a esses créditos; ii) monitoramento de todo o ciclo de execução 
da obra; iii) controle e monitoramento referentes aos cartões corporativos; 
contabilização das operações de crédito interno e externo; iv) controle 
analítico dos saldos desses créditos; e v) realização de auditorias anuais 
nas contas dos responsáveis, emitindo relatório de auditoria 

Pode-se observar, também, que os municípios têm uma média prati-
camente similar de aderências às atividades em suas diferentes estruturas, 
desempenhando suas funções dentro do que se aborda como padrão mí-
nimo na instrução normativa. Esse fato indica que, no exercício das ativi-
dades de controladoria elencadas pela referida IN, não há uma predileção 
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entre determinado segmento de atividades em detrimento de outro. No 
entanto, por se tratar de uma média, é preciso observar a individualidade 
de cada município.

Os percentuais alcançados por cada município, mediante a ponde-
ração dos pontos obtidos nos itens das questões 5.1 a 5.9 do questionário, 
em relação ao total máximo, levando-se em consideração o valor 10 de 
(dez) pontos equivalentes a 100% de aderência, permitiram a elaboração 
do Gráfico 1, o qual representa o percentual de aderência por cada municí-
pio integrante da amostra, ressaltando que o município de Chorozinho não 
pontuou devido à ausência de dados coletados (não se obteve retorno do 
gestor às perguntas do questionário após repetidas tentativas).

Gráfico 1 – Grau de aderência dos municípios da amostra à IN nº 01/2017 do TCM-CE

Fonte: Dados da pesquisa (2018).

Com base nesses dados, tabulou-se em graus de excelência a cada 
20 pontos percentuais obtidos de aderência pelos municípios. Foi con-
siderado, em termos percentuais, como “excelente” os municípios com 
aderência entre 76% e 100%, “muito bom” os percentuais obtidos entre 
51% e 75%, “razoável” os percentuais entre 26% e 50%, “indesejado” os 
percentuais entre 0% e 25%. Com base nisso, tabulou-se a Tabela 7.
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Tabela 7 – Classificação do nível de aderência dos municípios da amostra

Quar-
til

% de aderência à IN nº 01/2017 do
TCM-CE Legenda Municípios enquadrados

1 0-25% Indesejado Trairi e Guaiúba

2 26%-50% Razoável Eusébio

3 51%-75% Muito bom Fortaleza e Maracanaú

4 76%-100% Excelente -
Fonte: Dados da pesquisa (2018)

Nota-se que somente os municípios de Fortaleza e Maracanaú apre-
sentam um grau “muito bom” de aderência, seguido pelo município de 
Eusébio, com grau “razoável” de aderência. Destaque-se que esses três 
municípios são também aqueles com melhor IDH. Já os municípios de 
Trairi e Guaiúba, em situação “indesejável” de aderência, ou seja, estão 
em um estágio precário quanto às condições mínimas para o exercício das 
suas atividades ligadas diretamente ao sistema de controle interno. Salien-
ta-se que esses dois munícipios são também os que apresentam o segundo 
e terceiro menores IDHs entre os municípios da amostra. Ressalta-se que 
os municípios que não vierem a cumprir as diretrizes previstas na instru-
ção em questão estarão sujeitos a eventuais sanções dos órgãos de controle 
externo, conforme preconiza o §2º do art. 16 da IN nº 01/2017.

7  CONSIDERAÇÕES FINAIS

Com amparo nos dados coletados e em suas análises, pode-se con-
cluir que a questão-problema foi respondida, pois os municípios integran-
tes da amostra possuem representatividade do universo pesquisado, assim 
como níveis diferentes de aderência à IN nº 01/2017 do TCM-CE, consta-
tando que as atividades estabelecidas como padrão mínimo, preconizadas 
na Instrução Normativa nº 01/2017 do TCM-CE, relacionada à fiscaliza-
ção dos atos administrativos e das contas dos gestores municipais, não são 
executadas em boa parte das controladorias municipais pesquisadas.
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Detectou-se que as controladorias funcionam como um sistema de 
apoio ao Poder Executivo, responsáveis por tarefas fora de sua competên-
cia. Ademais, as atividades inerentes ao Sistema de Controle Interno são 
cumpridas de forma inconsistente e indefinida, representando um papel 
secundário dentro de suas funções.

Ademais, percebe-se que os municípios com maior aderência, tam-
bém, são aqueles com maior IDH. Entretanto, o município de Maracanaú 
excetua-se à regra, ocupando a 3ª posição do IDH e apresentando a se-
gunda maior aderência à IN nº 01/2017. Os resultados apontam que mes-
mo os municípios mais desenvolvidos (segundo o IDH) demonstraram 
dificuldades em implantar e operacionalizar as regras do normativo em 
questão. Destaca-se, ainda, o fato de que as recomendações dos órgãos de 
controle acerca do cumprimento das normas esculpidas na referida IN não 
estão sendo observadas pelas controladorias, bem como seus prazos para 
implantação não estão sendo atendidos. 

 Esse estudo traz, ainda, uma outra constatação: a relação do não 
cumprimento das normas acerca de controle interno pelos municípios com 
a falta de suporte e apoio técnico, operacional, financeiro, de treinamento 
e de qualificação do quadro de pessoal. Tal achado, que retrata um cená-
rio de 2018, evidencia o potencial risco a que esses municípios estavam 
e estão sujeitos quando utilizam e alocam recursos públicos, sobretudo 
em um contexto com medidas emergenciais vigentes, e a tempestividade 
para tomada de decisão dos gestores, os quais necessitam de informações 
confiáveis de acessibilidade rápida, pois a realidade evidenciada não é de 
fácil e rápida alteração em tão curto espaço temporal. 

Portanto, acompanhar como a precariedade de SCI nos munícipios 
pode vir a impactar na alocação e na fiscalização das medidas emergenciais 
adotadas pelos gestores torna-se mais pungente e ampara a relevância dos 
dados aqui apresentados para subsidiar estudos futuros envolvendo essa 
temática. Nesse sentido, a efetiva fiscalização e controle da gestão dos re-
cursos públicos nos municípios é de difícil alcance, devido à pulverização 
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que o orçamento enfrenta até chegar aos cofres municipais. Dessa forma, 
é urgente a necessidade de apoio e de suporte para fomentar, desenvolver 
e implementar o controle das contas públicas municipais, a fim de que 
haja, assim, uma efetividade e eficiência do gasto público municipal, bem 
como transparência.

Dessa forma, como contribuição prática e gerencial sugere-se a 
aplicação do questionário empregado nesta pesquisa como um tipo de ins-
trumento de avaliação e de acompanhamento do controle externo na devi-
da e efetiva implantação dos SCI municipais, de forma parametrizada, a 
fim de gerar dados que possam ser comparados para demonstrar uma evo-
lução ou não nesse processo de fomento do controle na esfera municipal.

Como limitação da pesquisa, pontua-se o tamanho reduzido da 
amostra: somente seis municípios entre os 184 existentes no estado do 
Ceará. Nesse contexto, sugere-se a replicação do tema a futuros estudos, 
considerando uma amostra mais ampla, a qual contemple as micro e me-
sorregiões do estado do Ceará, procurando, assim, realizar uma pesquisa 
com enfoque quantitativo e buscar variáveis que possam explicar a ade-
rência ao cumprimento dos normativos e da implantação dos controles 
internos nos municípios.

Para pesquisas futuras, pode-se, também, estabelecer métricas para 
avaliar a efetividade dos treinamentos e das sanções impostas pelo órgão 
de controle externo, com o fito de cumprimento dos seus normativos, na 
sociedade e nos órgãos internos do governo municipal. Sugere-se, ainda, 
no intuito de análises e de conclusões mais robustas no processo de toma-
da de decisões sobre a melhor aplicação dos recursos públicos, a análise 
conjunta desses dados com os demais documentos disponibilizados pelo 
TCE-CE, os quais sejam contrastados com informações disponibilizadas 
pela Lei de Acesso à Informação relacionadas a essa temática.
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Avaliação da estrutura do sistema de controle interno 
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Evaluation of the structure of the internal control system of public powers 
and institutions of Ceará for the years 2016 to 2018
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RESUMO 

O estudo teve como objetivo avaliar a estrutura do sistema de controle 
interno dos poderes e instituições públicas do Ceará. Foi desenvolvido 
tendo por base um questionário de autoavaliação preenchido pelos jurisdi-
cionados do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE-CE), que abor-
da as dimensões da metodologia COSO-ERM. Realizou-se uma análise 
comparativa das notas atribuídas apenas pelos partícipes da Rede Estadual 
de Controle Interno do Estado do Ceará (RECIGP) para os anos de 2016 
até 2018. Foram verificados padrões similares e as diferenças de respostas 
em relação às variáveis estudadas que envolvem a estrutura de controle 
interno. O estudo apresenta um caráter exploratório e descritivo. Os dados 
foram coletados diretamente com o TCE-CE e a análise foi baseada em 
métodos de estatística descritiva, análise vertical e horizontal. Os jurisdi-
cionados do TCE-CE, partícipes da RECIGP, avaliaram, com desempe-
nhos satisfatórios nos anos de 2016, 2017 e 2018, em relação à estrutura 
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do controle interno. Observa-se que um dos Poderes teve desempenho ra-
zoável apenas em um ano, indicando a necessidade de ajustes em alguns 
componentes de sua estrutura de controle interno.

Palavras-chave: Controle no Setor Público. Controle interno. Gestão de 
riscos. Transparência e accountability. Ceará.

ABSTRACT

The study aimed at evaluating the structure of the internal control system 
of public powers and institutions in Ceará. It was developed based on a 
self-assessment questionnaire filled out by the Court of Auditors of the 
State of Ceará (TCE-CE), which addresses the dimensions of the COSO 
ERM methodology. A comparative analysis of the scores assigned only 
by the participants of the State Network of Internal Control of the State 
of Ceará (RECIGP) was carried out for the years 2016 to 2018. Similar 
patterns and differences in responses were verified in relation to the stu-
died variables involving the internal control structure. The study has an 
exploratory and descriptive character. Data were collected directly with 
the TCE-CE and the analysis was based on descriptive statistics methods, 
vertical and horizontal analysis. The TCE-CE jurisdictions, participants 
of RECIGP, evaluated it, with satisfactory performance in 2016, 2017 and 
2018, in relation to the internal control structure. It is observed that one of 
the Powers had a reasonable performance only in one year, indicating the 
need for adjustments in some components of its internal control structure. 

Keywords: Control in the Public Sector. Internal control. Risk manage-
ment. Transparency and accountability. Ceará.
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1 INTRODUÇÃO 

As diversas incertezas, neste atual ambiente de complexidade e de 
rápidas mudanças, colocam as instituições públicas em constantes desa-
fios, o que torna necessário decisões, ações, elaboração e uso de estratégias 
relacionadas ao fortalecimento de seus processos de gestão (ARAÚJO; 
GOMES, 2021) para fazer frente a tamanha complexidade. Nesse sentido, 
os esforços da implementação e da redefinição das estratégias administra-
tivas, para fins de reforçar a gestão pública, passa, necessariamente, pela 
adoção de ferramentas de gestão de risco (MATIAS-PEREIRA, 2009) e 
pelo fortalecimento das estruturas de controle interno.

A realização de estudos referentes à implementação de gestão de 
riscos tem se expandido em diversos países e para todos os tipos de or-
ganizações (SOUZA et al., 2020). Contudo, verificou-se a ausência de 
estudos de realidades regionais, ligadas à gestão de riscos de instituições 
públicas organizadas em rede de atores, razão pela qual o presente estudo 
busca suprir essa lacuna (NOGUEIRA; OLIVEIRA; CANIL, 2014). 

A instituição de redes de atores públicos trata-se de uma nova for-
ma de governar (CHRISTENSEN, 2012) e tem por objetivo o comparti-
lhamento de informações entre os agentes para fins de melhoria da gestão 
e dos serviços públicos (JACOBI, 2000). A participação de vários atores 
para direcionar políticas públicas, tal como aquelas concernentes à gestão 
de riscos, tem sido uma das diretrizes da nova governança pública (OS-
BORNE, 2020).

Portanto, para promover a integração dos sistemas de controle 
internos e os mecanismos de avaliação da gestão pública foi instituída 
a Rede Estadual de Controle Interno da Gestão Pública (RECIGP), em 
junho de 2018, mediante acordo celebrado entre o Poder Executivo, a 
Assembleia Legislativa, o Tribunal de Justiça, a Procuradoria Geral de 
Justiça, a Defensoria Pública, o Ministério Público e Tribunal de Contas, 
todos do estado do Ceará (RECIGP, 2019). Assim, o estado do Ceará pas-
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sou a contar com uma rede de atores voltados para a troca de informações 
referentes à gestão de riscos, sendo necessário estudar como seus partici-
pantes avaliam seus controles internos. A avaliação da gestão de risco, no 
âmbito da RECIGP, tem sido de fundamental importância para mensurar 
o cenário prévio à sua instituição, vinculando-se aos objetivos traçados na 
atuação em rede.

Outrossim, para fins de estabelecer padrões mínimos de gestão de 
risco dentro das diversas organizações, especialmente para o setor pú-
blico, foi criado o framework Enterprise Risk Management: Integrated 
Framework (COSO ERM ou COSO II), pelo Committee on Sponsoring 
Organizations of the Treadway Commission (COSO), entidade composta 
por várias instituições americanas envolvidas com estudos de gestão, con-
tabilidade e governança (VASCONCELOS, 2019).

Vários estudos em instituições públicas têm utilizado a metodolo-
gia COSO ERM para avaliar seus controles internos, sendo que sua gran-
de maioria tem verificado uma aderência apenas parcial ao referido mode-
lo (POLTRONIERI, 2012; BARRETO; CALLADO; CALLADO, 2018; 
WANDERLEY et al., 2015; WASSALLY, 2008; CANNAVINA; PARISI, 
2015; SILVA, 2016; VASCONCELOS, 2019). Desses estudos, apenas Sil-
va (2016) e Vasconcelos (2019) retratam a avaliação dos sistemas de con-
troles internos do Poder Judiciário em nível estadual, faltando um olhar 
que envolva todo o ente federativo, dada a condição de complementarida-
de da atuação dos Poderes e das instituições públicas. Portanto, verifica-se 
uma lacuna, em termos teóricos e práticos, que consiste na adoção de um 
mesmo instrumento avaliativo que possibilite a avaliação e a comparação 
das dimensões do sistema de controle interno. Ademais, o olhar, em nível 
estadual, possibilita visualizar o esforço realizado para que um ente fede-
rativo procure se diferenciar dos demais em aspectos de governança e de 
gestão de riscos. 

Dessa forma, considerando a necessidade de adoção de modernas 
técnicas e metodologias de gestão de risco para melhoria da gestão do se-
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tor público, especialmente no tocante à gestão de riscos, o estudo pretende 
responder à seguinte pergunta: Como se caracteriza a estrutura de controle 
interno dos partícipes da RECIGP, na perspectiva de autoavaliação, à luz 
da metodologia COSO ERM, para os anos de 2016 a 2018? Ressalte-se 
que o presente estudo buscou avaliar como os gestores caracterizavam 
suas estruturas de controle interno antes da adoção da referida rede.

No estado do Ceará, o estudo de Almeida, Pinho e Machado (2019) 
investigou a estrutura de controle interno dos jurisdicionados do Tribunal 
de Contas do Estado do Ceará (TCE-CE), na perspectiva do gerencia-
mento de risco. Essa pesquisa utilizou dados de 2016 e compreendeu 61 
jurisdicionados, concluindo que o sistema de controle interno, em confor-
midade com uma metodologia reconhecida em termos de gestão de risco, 
é um instrumento de eficiência para os jurisdicionados do TCE-CE. De 
maneira semelhante, Ferreira, Santos e Vasconcelos (2021) analisaram a 
relação entre a avaliação do controle interno e o tamanho dos órgãos juris-
dicionados do Tribunal de Contas do Ceará (TCE/CE). O estudo analisou 
57 entidades e utilizou dados de 2016 também. Todavia, ambos os estudos 
tratam, especificamente, de dados de apenas um ano. Assim, não se en-
contraram estudos que apresentem dados consolidados no tempo, como 
propõe a presente análise.

Desse modo, o objetivo geral da pesquisa foi analisar a estrutura do 
sistema de controle interno dos poderes e instituições públicas do Ceará, in-
tegrantes da RECIGP, para os anos de 2016 a 2018, tendo por base um ques-
tionário de autoavaliação que aborda as dimensões da matriz COSO ERM. 

Para responder ao questionamento deste estudo e colaborar com 
o alcance do seu objetivo geral, torna-se necessário realizar uma análise 
comparativa dos anos 2016 até 2018, em relação a cada um dos elementos 
da matriz do COSO, bem como verificar os padrões similares e as diferen-
ças de respostas quanto às variáveis estudadas, agrupando os resultados 
segundo as características dos partícipes da RECIGP.
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2 GOVERNANÇA PÚBLICA E GESTÃO DE RISCO

A governança pública é compreendida como a aplicação prática 
de liderança, estratégia e de controle para “aumentar e preservar o valor 
que o Estado entrega aos que o mantêm” (TCU, 2020, p. 14). Portanto, a 
governança provê maneiras de visualizar oportunidades de remover em-
pecilhos, visando à melhoria do desempenho da organização na geração 
de valor. Controles internos podem ser conceituados como todos os ins-
trumentos da organização destinados à fiscalização, à vigilância e à veri-
ficação administrativa, que permitam dirigir, observar, prever ou governar 
fatos que ocorrem no interior da organização e refletem em seu patrimônio 
(FRANCO; MARRA, 2001, p. 267), com a finalidade de mitigação de 
riscos. Outrossim, considera-se que é impossível eliminar todos os riscos 
relacionados às dinâmicas organizacionais na busca de seus objetivos; to-
davia, não podemos deixar de levar em conta que situações incômodas 
podem ser minimizadas mediante a utilização de ferramentas efetivas de 
gestão de riscos (TCU, 2009b).

Para fins de elaboração de um procedimento metodológico com 
variáveis previamente estabelecidas e que pudessem ser comparadas de 
forma geral em diversas organizações, o COSO apresentou o modelo de 
controles internos conhecido como COSO ERM (ou COSO II), o qual 
pode ser utilizado tanto para o gerenciamento dos riscos empresariais 
quanto para a preservação de valor e criação de oportunidades para as 
organizações. A ferramenta COSO ERM tem o objetivo de alcançar quatro 
categorias de objetivos (estratégico, operacional, comunicação e confor-
midade), com oito componentes (ambiente interno, fixação de objetivos, 
identificação de eventos, avaliação de riscos, resposta ao risco, atividade 
controle, informações e comunicações e monitoramento), interrelaciona-
dos em uma matriz, por meio da qual se promove a gestão da empresa em 
quatro níveis (nível de organização, divisão, unidade de negócios e subsi-
diária), como demonstrado na Figura 1 (VASCONCELOS, 2019).
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Figura 1 – Matriz COSO ERM

Fonte: COSO (2014).

A interrelação desses componentes tem como finalidade alinhar o 
grau de apetite a risco de toda a organização; fortalecer as decisões a serem 
tomadas por todos os seus agentes em resposta aos riscos; otimizar capital 
com implementação prévia de rotinas, em caso de ocorrência de uma situ-
ação de risco previamente idealizada; reduzir os prejuízos operacionais e 
as surpresas, além de tentar identificar e antever cenários (COSO, 2017), 
conforme previsto em cada um dos seus elementos, a seguir:

a) ambiente interno: moldado pela história e pela cultura da organi-
zação, é formado pelos valores adotados internamente pelos colaboradores 
da empresa, como integridade, valores éticos e meritocracia. Serve como 
base para todos os demais elementos da matriz COSO. Organizações com 
sistemas de controle efetivo formalizam e comunicam os elementos de 
controle de forma clara e agem de maneira íntegra e consciente, a partir do 
compartilhamento de valores éticos e do trabalho em equipe (TCU, 2009);

b) fixação de objetivos: realizada conforme orientação da missão e 
visão prevista no planejamento estratégico da empresa. Os objetivos são 
estabelecidos para que haja um direcionamento nos controles internos da 
organização e no seu apetite ao risco, antes da identificação das oportuni-
dades e das ameaças relacionadas aos riscos (PÉRTILE et al., 2013).
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c) identificação de eventos: momento em que administração busca 
conhecer e relacionar as situações que podem afetar os objetivos da orga-
nização, seja de maneira positiva, seja negativa, a partir de fontes externas 
ou internas, com utilização de diversas técnicas (inventário de eventos, 
indicadores preventivos, análise de fluxo de processos), a depender das 
nuances de cada organização (COSO, 2014);

d) avaliação dos riscos: após a identificação dos riscos e cenários 
associados, os controles internos analisam cada situação levantada, con-
forme sua probabilidade de ocorrência e impacto nos objetivos da orga-
nização, com utilização de técnicas de análise quantitativa ou qualitativa, 
inclusive, a partir da comparação com pares concorrentes no mercado, 
para quantificar seus efeitos inerentes e residuais (COSO, 2014);

e) resposta ao risco: a partir da análise dos riscos, a organização 
prescreve qual será a resposta dada para cada um deles, com o objetivo de 
reduzir, evitar, compartilhar ou mesmo aceitá-los, com estudo do custo-
-benefício de cada medida a ser adotada, sob um viés de portfólio no nível 
de toda organização (SOUZA, 2011);

f) atividades de controle: têm relação com as ações efetivamente 
tomadas pela empresa para garantir que as respostas selecionadas para os 
riscos identificados serão efetivadas, a partir de considerações de exequi-
bilidade e eficácia de cada uma delas (COSO, 2014);

g) informações e comunicações: relacionam-se à necessidade de a 
organização emitir, de forma clara e rápida, todas as informações relevantes 
para seus funcionários, no tocante às suas responsabilidade e funções, em 
todos os níveis hierárquicos, em função de cada necessidade (PÉRTILE et 
al., 2013);

h) monitoramento: último elemento da matriz, serve para avalia-
ção periódica da qualidade dos controles internos adotados, sempre em 
confronto com as estratégias escolhidas pela organização, mediante um 
processo contínuo, com indicação de melhorias e correções nos processos 
monitorados (BOYNTON; JONHSON; KELL, 2002).
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Nesse sentido, pode-se verificar a existência de uma grande si-
nergia entre todos os elementos da matriz, que reage de forma dinâmica 
para cada mudança ocorrida no cenário externo ou interno da organização 
(POLTRONIERI, 2012), motivo pelo qual verifica-se que o sistema está 
sempre em contínuo aperfeiçoamento.

Mesmo diante da premência de adoção dos controles internos para 
uma efetiva gestão de riscos, verifica-se que, no Brasil, ainda há necessi-
dade na adoção da metodologia COSO ERM, sobretudo no setor público, 
para melhorar os processos relacionados a controles internos. Dessa for-
ma, em um estudo realizado na Universidade da Paraíba os sistemas de 
controles internos atendiam apenas parcialmente aos ditames do COSO 
ERM (BARRETO; CALLADO; CALLADO, 2018), assim como na Ma-
rinha do Brasil apenas os componentes de ambiente e atividades de con-
trole estavam de acordo com a base metodológica do COSO, mesmo as-
sim de forma bastante superficial (WANDERLEY et al., 2015). No Poder 
Judiciário, a realidade não é diferente, como restou demonstrado no Poder 
Judiciário da Paraíba e do Ceará, em que, por meio de estudos, consta-
tou-se o baixo atendimento dos controles internos à metodologia COSO 
ERM (SILVA, 2016; VASCONCELOS, 2019).

Da mesma forma, a partir do levantamento de 382 relatórios de gestão 
de órgãos da Administração Pública federal, apenas 36,6% deles considera-
vam que os controles internos eram responsáveis por melhorar a realização 
dos objetivos das organizações (CANNAVINA; PARISI, 2015), enquanto 
na Controladoria Geral da União, órgão competente para efetuar o controle 
interno da Administração Pública federal, apurou-se que boa parte dos seus 
integrantes desconhecia a metodologia COSO ERM. No mesmo sentido, 
em mais de 60 relatórios de controle internos de cerca de 38 municípios 
brasileiros a maioria das contratações era voltada para avalição de riscos e 
atividades de controle, em prejuízo de questões ligadas aos elementos mo-
nitoramento, resposta ao risco, informação e comunicação. 
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Com fundamento na literatura encontrada e nos estudos sobre o 
tema, é possível estabelecer que os órgãos públicos buscam focar mais em 
elementos referentes a processos e procedimentos em vez de também bus-
car enfatizar os outros elementos da matriz COSO ou mesmo os resultados 
decorrentes dos controles internos (WASSALLY, 2008; CANNAVIVA; 
PARISI, 2015). Em todos os estudos encontrados, realizados em território 
nacional, não restou demonstrada a existência de um nível de controle 
interno que atendesse, de forma satisfatória, aos ditames da metodologia 
COSO ERM.

2.1 SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ E A AUTOAVALIAÇÃO

A previsão de um sistema de controle interno integrado é encontra-
da na Constituição Federal e foi reforçada com a Emenda Constitucional 
nº 75/2012, da Constituição do Estado do Ceará de 1989, ao ampliar o 
escopo de atuação ao possibilitar os seguintes pontos: a descentralização 
das atividades, mas sob a coordenação de um órgão central de cada Poder; 
o estímulo ao controle social; e o apoio ao controle externo no exercício 
de sua missão institucional; entre outros pontos que envolvem o monitora-
mento da gestão fiscal (CEARÁ, 2018a). Adicionalmente, outros marcos 
regulatórios foram instituídos visando ao fortalecimento do referido siste-
ma no estado, por exemplo: o protocolo de intenções nº 01/2017 celebrado 
entre o Poder Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Mi-
nistério Público, a Defensoria Pública e o TCE-CE, que instituiu a Rede 
Estadual de Controle Interno da Gestão Pública (RECIGP); e a Emenda 
Constitucional nº 94/2018, que criou o Conselho de Governança Fiscal 
do Estado, remetendo ao controle interno o papel de assessoramento ao 
referido Conselho (CEARÁ, 2018a; 2018b).

O passo seguinte para a materialização das intenções aconteceu em 
junho de 2018, com a instalação da RECIGP, que teve como composição 
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inicial os membros partícipes do referido Protocolo. A RECIGP tem por 
objetivo a parceria, a cooperação mútua, a articulação de esforços, a for-
mação de parcerias estratégicas e ações conjuntas. Dessa forma, tem o 
objetivo de viabilizar o apoio de ações de fiscalização no âmbito de cada 
partícipe e a cooperação conjunta para estruturação e funcionamento de 
rede de relacionamentos entre órgãos e entidades públicas voltadas à fisca-
lização e ao controle da gestão pública (CEARÁ, 2018a; RECIGP, 2019).

De forma complementar em 2015, o Tribunal de Contas do Estado 
do Ceará (TCE-CE) promoveu estímulos para a melhoria dos instrumen-
tos de controle interno de seus jurisdicionais, ao editar uma Instrução Nor-
mativa que regulamentava o preenchimento anual de um formulário de 
autoavaliação de controle interno. O referido formulário apresenta cinco 
dimensões, a saber: ambiente de controle; avaliação de risco; procedimen-
to de controle; informação e comunicação; e monitoramento (CEARÁ, 
2015b). Portanto, parte de uma ideia de que os entes governamentais se 
autoavaliam sobre os seus controles internos e inserem evidências que 
permitam comprovar a nota atribuída quando submeterem suas Prestações 
de Contas Anuais (PCA) à apreciação dos conselheiros do TCE-CE. A 
atribuição das notas e as comprovações servem como forma de identificar 
as áreas com maiores fragilidades e servem como um direcionamento para 
o planejamento das auditorias e inspeções (CEARÁ, 2015c).

3 METODOLOGIA

A pesquisa ora apresentada tem uma abordagem descritiva, haja vista 
seu objetivo primordial de descrever as características de um fenômeno a par-
tir da utilização de técnicas de dados padronizadas como característica mais 
significativa desse tipo de estudo. De outro modo, o presente artigo não deixa 
de ter características de um estudo exploratório com a finalidade de propor-
cionar uma visão geral, de tipo aproximativo, sobre determinado fato, que 
proporcionará estudos posteriores com base em suas conclusões (GIL, 2019).
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Os dados foram disponibilizados pelo TCE-CE, a partir de um pedido 
formulado à Ouvidoria, com base na Lei nº 12.527 de 2011, que garante o 
acesso à informação. Após o recebimento dos formulários de autoavaliação 
dos jurisdicionados do TCE-CE, definiu-se como amostra apenas as res-
postas fornecidas pelos órgãos partícipes da RECIGP, a saber: Assembleia 
Legislativa do Estado do Ceará (ALECE), Controladoria e Ouvidoria Geral 
do Estado (CGE-CE), Defensoria Pública do Estado do Ceará (DPGE), Mi-
nistério Público do Estado do Ceará (MPCE), Tribunal de Contas do Estado 
do Ceará (TCE) e Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (TJCE).

As respostas foram fornecidas pelos dirigentes responsáveis pelos 
órgãos centrais de controle interno de cada Poder ou instituição. Assim, 
foram analisados os anos de 2016, 2017 e 2018, com relação aos compo-
nentes da matriz COSO ERM, a partir da resposta de 24 perguntas sobre o 
tema, divididas em cinco dimensões, conforme exposto no Quadro 1. Des-
taca-se que, à época do questionário, as dimensões identificação de riscos 
e resposta ao risco ainda não haviam sido adotadas na matriz COSO ERM 
proposta pelo TCE-CE, razão pela qual não fizeram parte deste estudo.

Quadro 1 – Formulário de avaliação da estrutura de controle interno (CI)

1. Ambiente de controle

1.1. O planejamento estratégico está formalizado por meio de objetivos e metas.

1.2. Existe(m) código(s) formal(is) de conduta e outras políticas que explicitam os referenciais 
éticos da instituição a todos.

1.3. A estrutura organizacional atualizada está formalmente estabelecida.

1.4. As delegações de autoridade e competência são acompanhadas de definições claras das 
responsabilidades.

1.5. Os deveres e responsabilidades essenciais são divididos ou segregados entre diferentes pesso-
as para reduzir o risco de ocorrerem erros, desperdícios ou fraudes.

1.6. A alta direção monitora a implementação das recomendações e determinações da auditoria 
interna, dos controles interno e externo. 

1.7. Existe programa de educação continuada efetivamente executado com ações de capacitação 
orientadas para melhorar o desempenho dos servidores.

1.8. Durante o processo de contratação de colaboradores e preenchimento de cargos comissiona-
dos, existem regras e controles para evitar privilégios.
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1.9. Os resultados das avaliações de desempenho são considerados para tomada de decisão por 
parte das chefias e são comunicados ao servidor mediante feedback.

2. Avaliação de risco

2.1. É prática da unidade o diagnóstico dos riscos (de origem interna ou externa) envolvidos nos 
seus processos estratégicos, bem como a identificação da probabilidade de ocorrência e impacto 
desses riscos, sua classificação e a consequente resposta ao risco.

2.2. Durante o processo de tomada de decisão gerencial, é considerado o diagnóstico de riscos, já 
comentado no item 2.1 desse questionário.

2.3. Existe histórico, nos últimos 5 anos, de fraudes e perdas decorrentes de fragilidades nos 
processos internos da unidade.

2.4. Na ocorrência de indícios de fraudes e desvios, é prática da unidade instaurar sindicância para 
apurar responsabilidades e exigir eventuais ressarcimentos.

3. Procedimentos de controle

3.1. As políticas e ações de natureza preventiva ou de detecção, para diminuir os riscos e alcançar 
os objetivos da unidade, estão formalizadas (normas e manuais) e são amplamente disseminadas 
nos diversos níveis da organização.

3.2. Há política de segurança da informação formalmente definida.

3.3. Os ativos, recursos e registros vulneráveis são protegidos e salvaguardados por acesso restrito 
e controles físicos.

3.4. É realizado, periodicamente, inventário de bens e valores de responsabilidade da entidade, 
observando, inclusive, a sua adequada mensuração nos registros contábeis.

3.5. Existe plano de atividades de auditorias internas periódico, aprovado pela alta direção e 
efetivamente executado.

4. Informação e comunicação

4.1. As informações consideradas relevantes para o órgão são devidamente identificadas, docu-
mentadas, armazenadas.

4.2. O fluxo de informações e das comunicações está devidamente documentado, atende aos 
objetivos do órgão de forma tempestiva e perpassa todos os níveis hierárquicos.

5. Monitoramento

5.1. A estrutura de controle interno do órgão/entidade é periodicamente monitorada, para avaliar 
sua validade e qualidade ao longo do tempo.

5.2. Quando necessário, os gestores determinam ações corretivas com vistas ao aperfeiçoamento 
da estrutura de controle interno do órgão.

5.3. Existem padrões para medir periodicamente o desempenho da organização em relação a todos 
os seus objetivos e metas.

5.4. Quando necessário, os gestores determinam ações corretivas com vistas ao alcance de metas.

Fonte: CEARÁ (2015b).

Quadro 1 – Formulário de avaliação da estrutura de controle interno (CI) (continuação)
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O formulário conta com uma escala de frequência que, para cada uma 
das variáveis, os gestores dos órgãos de controle interno respondiam dos 
números de “1” a “4”, sendo que o numeral “1” representava “nunca”, o nu-
meral “2” indicava “raramente”, o número “3” indicava “com frequência” 
e o “4” retratava “sempre”. No Quadro 2, é mostrado o método utilizado na 
Instrução Normativa TCE/CE nº 01/2015, que trata de critérios de classifi-
cação e de seleção de órgãos jurisdicionados, para fins de instrução inicial 
presencial, os quais envolvem os elementos de materialidade, relevância, 
avaliação do controle interno e vulnerabilidade (CEARÁ, 2015b).

Quadro 2 – Atribuição de pontos pelo nível de controle interno (CI)

Média das respostas de autoavaliação Nível de controle interno

3 <= CI <= 4 Satisfatório

2 <= CI < 3 Razoável

1 <= CI < 2 Insatisfatório
Fonte: CEARÁ (2015b)

Salienta-se que o próprio TCE-CE só começou a se autoavaliar em 
relação ao seu controle interno no ano de 2017. Portanto, nesse caso em 
específico só foram considerados, para análise de dados, os anos de 2017 e 
2018. É importante destacar que o Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Ceará (TCM/CE) foi extinto em função da Emenda à Constitui-
ção do Estado nº 92, de 21 de agosto de 2017 e o TCE/CE estendeu a sua 
atuação aos 184 municípios cearenses, em assunção às atribuições que eram 
de competência da extinta Corte de Contas municipal (FERREIRA, 2018). 

A análise dos dados foi realizada a partir de um delineamento quan-
titativo, com foco na objetividade, na utilização de instrumentos formais 
de coleta de dados e na análise dos resultados por meio de métodos esta-
tísticos (POLIT et al., 2014). De tal maneira, a análise se baseou em mé-
todos de estatística descritiva para organizar, resumir e descrever aspectos 
importantes dos dados coletados, bem como na comparação de caracterís-
ticas entre dois ou mais conjuntos de dados (REIS; REIS, 2002).
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Esse tipo de análise permite comparar e visualizar o desempenho 
global do controle interno em relação às dimensões ou aos componentes 
avaliados: (1) ambiente de controle; (2) avaliação de risco; (3) procedi-
mentos de controle; (4) informação e comunicação; e (5) monitoramento 
em conformidade com a metodologia COSO ERM. Para estudo dos da-
dos, foi utilizada a média ponderada simples entre as dimensões do COSO 
ERM, com emprego do software Excel e Statistical Package for Social 
Science (SPSS), versão 22. 

Para apresentação dos resultados, as notas dadas pelos dirigentes de 
cada órgão, em relação a cada variável, foram consolidadas em uma única 
nota, com base nas médias simples das respostas, para cada elemento da 
COSO ERM. Ao final, as notas de todas as variáveis foram consolidadas 
em uma única nota, para fins de verificação do grau de adequação da ges-
tão de risco ao modelo COSO ERM, considerando o critério adotado na 
Instrução Normativa TCE/CE nº 01/2015 (CEARÁ, 2015b).

4 ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS 

Os resultados desta pesquisa serão apresentados tendo como base 
as notas de autoavaliação dos jurisdicionados do TCE-CE em relação às 
cinco dimensões da Instrução Normativa TCE/CE nº 03/2015. Utilizou-se 
da média ponderada entre os construtos do COSO ERM, no período entre 
2016 até 2018, para comparar os resultados entre os anos, se aumentou ou 
diminuiu, bem como o nível de controle interno dos jurisdicionados. Nas 
tabelas 1, 2, 3, 4 e 5 são demonstradas as médias de autoavaliação dos 
jurisdicionados em relação às dimensões de controle interno.
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Tabela 1 – Avaliação de (CI) - Ambiente de controle

Órgão 2016 2017 2018

ALECE 4 3,55 3

CGE – CE 4 4 4

DPGE 4 4 4

MPCE 3,88 4 4

TCE – CE - 4 4

TJCE 3,22 3,88 3,88
Fonte: Elaborada pelos autores (2021).

No que diz respeito ao ambiente de controle dos jurisdicionados do 
TCE-CE, todos os órgãos tiveram uma avaliação satisfatória 3 <= CI e <= 
4, nos três anos analisados. Por outro lado, observa-se que a ALECE, em 
comparação com 2016, foi diminuindo consideravelmente sua avaliação 
nos anos subsequentes. Dessa maneira, a CGE-CE, DPGE e o TCE-CE ti-
veram as melhores avaliações “4” em todos os anos. Já o TJCE aumentou 
sua avaliação em comparação com o ano de 2016, o que é um bom indi-
cativo, visto que, em 2016, foi o órgão que teve a menor avaliação, bem 
como o MPCE também aumentou em comparação ao primeiro ano e, com 
isso, sua avaliação ficou em “4” nos dois últimos anos.

O resultado da Tabela 1 demonstra como os órgãos possuem uma 
maior atenção com os componentes avaliados do item Ambientes de contro-
le, seguindo um padrão semelhante aos órgãos públicos apontado nos estu-
dos de Wanderley et al. (2015) e Barreto; Callado; Callado (2018). Os itens 
estão mais relacionados ao caráter de estruturação de uma instituição públi-
ca e, portanto, foram autoavaliados como uma condição mais satisfatória.

No ano de 2016, devido à necessidade de correção técnica do instru-
mento de coleta a fim de evitar erros, houve uma alteração pontual na orien-
tação das respostas do item 2.3 do formulário. As novas orientações dadas 
pelo TCE-CE para esse item, antes do recebimento das respostas pelos ór-
gãos jurisdicionados, foram as seguintes: (1) Nunca, passou para “Foram 
identificados mais de 4 casos de fraudes e perdas”; (2) Raramente, passou 
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para “Foram identificados mais de 2 e até 4 casos de fraudes e perdas”; (3) 
Com frequência, passou para “Foram identificados até 2 casos de fraudes 
e perdas”; e (4) Sempre, passou para “Não existe histórico de fraudes e 
perdas”. A alteração só foi no ano de 2016 e, nos anos de 2017 e 2018, as 
respostas dadas para esse item foram (4) Sempre, agora representa “Foram 
identificados mais de 4 casos de fraudes e perdas” (FERREIRA, 2018).

Tabela 2 – Avaliação de (CI) – Avaliação de risco

Órgão 2016 2017 2018

ALECE 3,5 2,75 2,5

CGE – CE 3,5 3,25 3,25

DPGE 3,5 3,25 2,75

MPCE 4 3,25 2,75

TCE – CE - 3,25 2,25

TJCE 2,5 2,75 2,75
Fonte: Elaborada pelos autores (2021)

Nota-se, na avaliação de risco, uma diminuição na média de ava-
liação em comparação com as outras dimensões, o que se deve, principal-
mente, ao item 2.3, que teve como resposta mais recorrente nos anos de 
2017 e 2018 o numeral 1 “nunca”. No ano de 2016, o TJCE foi o único 
órgão que respondeu “Nunca” para o item 2.3.

 Verifica-se, nessa dimensão, que, de forma geral, o MPCE, CGE-
-CE e a DPGE, respectivamente, tiveram as melhores avaliações. É de 
considerar que, no ano de 2016, com exceção do TJCE, que teve uma ava-
liação razoável 2 <= CI < 3, todos os outros foram satisfatórios. Já no ano 
de 2017, dois órgãos tiveram a avaliação razoável, sendo eles: ALECE e 
TJCE; todos os outros foram satisfatórios. Entretanto, no ano de 2018 o 
único órgão que teve sua avaliação de risco satisfatória foi a CGE-CE com 
média = 3,25; todos os outros foram razoáveis.
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Tabela 3 – Avaliação de (CI) – Procedimentos de controle

Órgão 2016 2017 2018

ALECE 4 3,2 3

CGE – CE 4 4 4

DPGE 3,8 4 4

MPCE 3,6 3,6 3,6

TCE – CE - 4 4

TJCE 3,4 3,6 3,6
Fonte: Elaborada pelos autores (2021)

Sobre os procedimentos de controle, todos os órgãos apresentaram 
uma avaliação satisfatória nos três anos analisados. No ano de 2016, os mais 
bem avaliados foram a ALECE e a CGE. Enquanto a CGE manteve uma 
média “4” em todos os outros anos, a ALECE novamente foi diminuindo 
sua nota de avaliação a cada ano, o que desperta um alerta sobre suas dimen-
sões de controle interno. Já o MPCE manteve a média de autoavaliação em 
todos os anos: 3,6 uma média considerada boa. Destarte, a DPGE melhorou 
sua avaliação em comparação com o ano de 2016, obtendo, nos outros dois 
anos, média “4” e, dessa mesma forma, o TJCE também melhorou sua au-
toavaliação em comparação ao primeiro ano. Por outro lado, o TCE teve a 
maior média de autoavaliação nos anos de 2017 e 2018. 

Os resultados da Tabela 3 reforçam o entendimento dos órgãos pú-
blicos em buscar focar mais em elementos relacionados a processos e pro-
cedimentos (WASSALLY, 2008; CANNAVIVA; PARISI, 2015).

Tabela 4 – Avaliação de (CI) – Informação e comunicação

Órgão 2016 2017 2018

ALECE 4 3 3

CGE – CE 4 4 4

DPGE 4 4 4

MPCE 3 4 4

TCE – CE - 4 4

TJCE 3,5 4 3
Fonte: Elaborada pelos autores (2021)
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Na dimensão informação e comunicação, que contém os itens: 4.1 e 
4.2, todos os órgãos, nos três anos, obtiveram um nível de CI satisfatório. 
Os mais bem avaliados foram: CGE, DPGE e TCE, com média “4” em 
todos os anos; em seguida, o MPCE, que obteve a pior média de autoava-
liação em 2016 em comparação aos outros jurisdicionados, mas, nos anos 
subsequentes, ele obteve as melhores médias de avaliação. 

O TJCE oscilou na pontuação de CI, sendo que, em 2016, teve uma 
média de “3,5”; em 2017, “4”; e, já em 2018, diminuiu para 3. Dessa mes-
ma maneira, a ALECE, em 2016, teve média “4” e, nos outros anos, caiu 
para “3”, reforçando o que já tinha sido observado nas outras dimensões.

Tabela 5 – Avaliação de (CI) – Monitoramento

Órgão 2016 2017 2018

ALECE 4 3,5 3

CGE – CE 4 4 4

DPGE 3,5 4 4

MPCE 3,75 4 4

TCE – CE - 4 3,75

TJCE 3,5 4 3
Fonte: Elaborada pelos autores (2021)

Em suma, na dimensão de monitoramento todos os jurisdiciona-
dos tiveram uma avaliação satisfatória. Em 2016, a ALECE e a CGE-CE 
tiveram as melhores notas de CI “4”, enquanto no ano de 2017 todos os 
órgãos obtiveram nota “4”, com exceção da ALECE, com média “3,5”. 
Em seguida, em 2018, a CGE-CE, DPGE e MPCE tiveram as melhores 
médias de autoavaliação “4”, seguidas do TCE “3,5” e ALECE e TJCE, 
ambos com 3. 

O Gráfico 1 contém a avaliação geral da estrutura de controle interno 
dos partícipes da RECIGP em todas as suas dimensões do COSO ERM.
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Gráfico 1 – Avaliação da estrutura de controle interno

Fonte: Elaborado pelos autores a partir dos dados (2021)

Partindo do Gráfico 1, é possível ter uma dimensão comparativa ge-
ral entre os jurisdicionados do TCE-CE que são partícipes da RECIGP. De 
uma forma geral, quando comparados os três anos, nota-se que em 2016 e 
2017 todos os órgãos tiveram uma avaliação satisfatória de acordo com a 
atribuição de pontos pelo nível de controle interno da Instrução Normativa 
TCE/CE nº 01/2015 (CEARÁ, 2015b). 

Entretanto, de todos os órgãos analisados o único que apresentou 
uma avaliação razoável 2 <= CI < 3 foi a ALECE, no ano de 2018; to-
dos os demais tiveram uma avaliação satisfatória nos três anos de análise. 
Ademais, observa-se que a CGE-CE apresentou a melhor média de pon-
tuação nos três anos, o que representa um excelente indicativo em relação 
ao seu controle interno.

A DPGE também se destaca ao melhorar sua avaliação em relação a 
2016, obtendo, assim, a segunda melhor média de avaliação quando com-
parados os três anos. Constata-se que, no ano de 2018, com exceção da 
CGE-CE, que manteve sua média de 2017, todos os outros jurisdiciona-
dos, em comparação com o ano anterior, diminuíram suas notas, ao passo 
que o TJCE apresenta uma discrepância nos seus dados ao comparar os 
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três anos. Em 2016, teve a menor média de avaliação em comparação com 
os outros. Em 2017, houve um aumento em sua autoavaliação e, em 2018, 
sua pontuação diminuiu em relação ao ano anterior. De forma análoga, 
tem o MPCE, porém é possível visualizar que sua média de avaliação é 
superior a outros órgãos, como o ALECE e TJCE.

Já o TCE-CE teve uma das melhores médias em 2017, juntamente 
com a CGE e DPGE. No entanto, em 2018, assim como a maioria dos ou-
tros jurisdicionados sua pontuação de avaliação também diminuiu. Desse 
modo, os jurisdicionados do TCE-CE, partícipes da RECIGP, apresenta-
ram desempenhos satisfatórios nos anos de 2016, 2017 e 2018 no que 
concerne à estrutura do controle interno. Observa-se que a única exceção 
foi a ALECE, que teve desempenho razoável em um único ano, tendo 
sua avaliação diminuída consideravelmente entre os anos, o que acaba 
por indicar que alguns componentes de sua estrutura de controle interno 
precisam ser ajustados.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Quanto à problemática apresentada inicialmente, verifica-se que 
os resultados do presente estudo servem para fornecer um panorama do 
sistema de controle interno dos partícipes da RECIGP, na perspectiva de 
autoavaliação, à luz da metodologia COSO ERM, para os anos de 2016 
a 2018. A partir das notas dadas pelos gestores, pode-se analisar como se 
encontra o sistema de controle interno antes da adoção da RECIGP, for-
necendo parâmetros para dimensionar os desafios dos gestores que atuam 
com os controles internos das instituições públicas do estado do Ceará.

Como contribuição científica, existe a possibilidade de avançar na 
visualização dos sistemas de controle interno, sob um recorte temporal, 
haja vista a ausência de estudos nesse sentido. Os resultados ora apresen-
tados poderão ser utilizados no futuro, em outras pesquisas, para verificar 
quais os impactos da RECIGP na melhoria dos indicadores aqui analisa-
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dos.
A contribuição gerencial permite acompanhar uma evolução dos 

sistemas de controle interno de forma temporal e detectar quais elementos 
da matriz COSO ERM necessitam de melhoria. Além disso, no âmbito da 
RECIGP os gestores poderão trocar informações para melhorar suas no-
tas, razão pela qual uma plena caracterização é necessária. Vale destacar 
que as notas atribuídas não são compartilhadas entre os órgãos auditados 
pelo TCE-CE, razão pela qual a presente consolidação serve para fins de 
comparação entre as administrações envolvidas no estudo.

Da mesma forma, socialmente o estudo contribui para demonstrar 
como os cidadãos e os próprios integrantes da universidade podem ter 
acesso a um conjunto de dados, a partir da utilização da Lei de Acesso à 
Informação, que antes não era disponível ao público em geral. Ademais, o 
estudo serve para apresentar um panorama da estrutura de controle interno 
dos Poderes e instituições do Ceará antes do funcionamento da RECIGP 
ao público em geral e, como tal, essa rede poderá aperfeiçoar os sistemas 
de controles internos no âmbito de sua atuação.

Sugere-se a realização de pesquisas posteriores ao implemento da 
RECIGP para averiguar como variaram as notas dos entes envolvidos após 
sua adoção pelo estado cearense. Dessa forma, justifica-se o não aprofun-
damento de outros anos subsequentes, devido aos dados de 2019 não terem 
sido ainda analisados pelo TCE-CE, bem como os de 2020 não terem sido 
entregues até o presente momento deste estudo. Além disso, as notas foram 
atribuídas pelos próprios jurisdicionados, razão pela qual podem existir vie-
ses ou sobrevalorização das pontuações em determinadas questões.
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Corrupção e jurimetria: um estudo sobre o Estado do Ceará 
baseado em julgados do Tribunal de Contas da União

Corruption and jurimetrics: a study on municipalities in the state of Ceará 
based on judgments of the Brazilian Court of Audit

Gilson Piqueras Garcia1

RESUMO

O objetivo deste trabalho é construir indicadores de corrupção para os 
municípios do estado do Ceará, no período de 2001 a 2020. Para tal, são 
utilizados dois indicadores propostos pelo autor, baseados em um cadastro 
de contas julgadas irregulares fornecido pelo Tribunal de Contas da União 
(TCU). Os indicadores são o CIPDK (quantidade de contas irregulares 
para cada dez mil habitantes do município) e o VDPK (valor do débito das 
contas irregulares para cada mil reais do produto interno bruto do municí-
pio). A pesquisa é documental e utiliza, para a coleta, tratamento e análise 
de dados, a jurimetria, que é a estatística aplicada ao Direito. O estudo 
se justifica na medida em que a construção de indicadores municipais de 
corrupção é fundamental para planejar e monitorar políticas públicas de 
combate à corrupção. A contribuição da pesquisa é a apresentação de um 
sistema de indicadores de corrupção para os municípios do estado do Ce-
ará. Portanto, o objetivo do trabalho é atingido.

Palavras-chave: Indicadores de corrupção. Tribunais de Contas. Jurime-
tria. Estado do Ceará. TCU.

ABSTRACT

The objective of this paper is to build corruption indicators for the muni-
cipalities of the state of ceará from 2001 to 2020. For this purpose, two 
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indicators proposed by the author are used, based on a register of accounts 
judged irregular provided by the Federal Court of Accounts (TCU). The 
indicators are the CIPDK (number of irregular accounts for each ten thou-
sand inhabitants of the municipality) and the VDPK (debt value of irregu-
lar accounts for each thousand reais of the municipality’s gross domestic 
product). The research is documental and uses, for data collection, treat-
ment and analysis, jurimetry, which is statistics applied to Law. The study 
is justified insofar as the construction of municipal indicators of corruption 
is essential to plan and monitor public policies to combat corruption. The 
contribution of the research is the presentation of a system of corruption 
indicators for the municipalities of the state of Ceará. Therefore, the objec-
tive of the paper is achieved.

Keywords: Corruption indicators. Courts of Accounts. Jurimetrics. State 
of Ceará. TCU.
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1 INTRODUÇÃO

A corrupção é um dos maiores problemas contemporâneos. Estudos 
mostram que ela reduz os investimentos públicos, provoca má alocação de 
recursos e tem um impacto negativo sobre a educação, a saúde e a renda. 
Para o seu controle, é necessário planejamento, implementação, análise e 
monitoramento de políticas públicas de combate à corrupção. Não é pos-
sível executar um ciclo de políticas públicas sem indicadores adequados. 
Por isso, é necessário dispor de um sistema de indicadores de corrupção 
regional no Brasil objetivo, válido e confiável, entre outras propriedades 
desejáveis de indicadores. O Índice de Percepção de Corrupção (IPC), da 
Transparência Internacional, é o indicador de corrupção mais amplamente 
conhecido no mundo. Publicado desde 1995, o IPC teve o extraordinário 
mérito de colocar o problema da corrupção em destaque na agenda inter-
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nacional. O IPC, porém, é inadequado para monitorar políticas públicas 
regionais de combate à corrupção. Primeiro porque, da mesma forma que 
outros índices, como o Controle da Corrupção (CC) do Banco Mundial, 
ele é um índice subjetivo.

O IPC é construído a partir de pesquisas de opinião com especialis-
tas de instituições de renome. Vários estudos demostram que a corrupção 
percebida pode ser bastante diferente da corrupção real, a depender de 
inúmeros fatores, por exemplo, o destaque dado ao tema pela imprensa. 
Isso faz com que o IPC tenha um problema de validade se for utilizado 
como indicador da corrupção, pois ele mede, na verdade, a percepção da 
corrupção. Corrupção e percepção da corrupção são conceitos diferentes. 
Além disso, as fontes de pesquisa de opinião utilizadas para construir o 
IPC podem mudar de um ano para outro, o que faz com que o índice, 
apesar de adequado para fazer comparações entre países em um mesmo 
ano, não tenha confiabilidade para fazer comparações ao longo do tempo. 
A própria Transparência Internacional não recomenda o uso do IPC para 
análise de séries temporais. Mais ainda, o IPC fornece, anualmente, um 
único valor para o Brasil, assim como para os outros países, e, portanto, 
não permite comparações entre estados e municípios nem comparações 
para um mesmo ente federativo ao longo do tempo, o que o torna inade-
quado para o planejamento e o controle de políticas públicas regionais de 
combate à corrupção.

2 REFERENCIAL TEÓRICO

Segundo o Banco Mundial (WORLD BANK, 1997) corrupção 
é “o abuso de cargos públicos para ganhos privados”. A Transparência 
Internacional (TRANSPARENCY INTERNATIONAL, 2021) conceitua 
corrupção de forma semelhante: “definimos corrupção como o abuso do 
poder confiado para ganho privado”. Bobbio, Mateucci e Pasquino (1991, 
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p. 292) definem corrupção da seguinte maneira: “assim se designa o fenô-
meno pelo qual um funcionário público é levado a agir de modo diverso 
dos padrões normativos do sistema, favorecendo interesses particulares 
em troca de recompensa”. Para os autores, o conceito de corrupção não 
abrange considerações morais: “a corrupção é considerada em termos de 
legalidade e ilegalidade e não de moralidade e imoralidade”. Também 
abrange apenas os agentes públicos, não se aplicando ao setor privado. 
Ainda: “corrupção significa transação ou troca entre quem corrompe e 
quem se deixa corromper”. Nye (1967, p. 419) afirma que a definição de 
corrupção é problemática e que existem amplas e variadas abordagens, 
muitas delas apropriadas para julgamentos morais. O autor usa uma de-
finição mais focada e operacional para a análise política: “corrupção é 
o comportamento que se desvia dos deveres formais de uma função pú-
blica em razão de vantagens financeiras ou de status privadas (pessoais, 
familiares ou amigos).” Isso incluiria os seguintes comportamentos: “a) 
suborno (uso de recompensa para perverter o julgamento do ocupante de 
um cargo público); nepotismo (concessão de cargo público em razão de 
relacionamento em vez de mérito); peculato (apropriação ilegal de recur-
sos públicos para uso privado)”.

Segundo Silva (1994, p. 21) existem três correntes com relação à 
definição da corrupção: moralista, legalista e revisionista. Para os moralis-
tas, a corrupção estaria ligada a uma questão ética. A desvantagem da de-
finição ética é que ela careceria de uma fundamentação científica precisa, 
o que poderia levar a resultados duvidosos em trabalhos empíricos. Para 
os legalistas, a corrupção está ligada à ruptura das normas. Por fim, para 
os revisionistas, a corrupção pode ser um benefício, sobretudo em países 
subdesenvolvidos, altamente burocratizados, e, por isso, seria considerada 
um fator de desenvolvimento. Em uma tentativa de unificar as três corren-
tes, o autor propõe uma definição funcional da corrupção: “desvio de um 
padrão de conduta institucionalizado que se caracteriza principalmente 
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pela utilização do público pelo privado com um manifesto propósito de 
favorecimento pessoal ou grupal”.

Brei (1996) divide as definições de corrupção em quatro grupos: de-
finições com foco no mercado, no interesse público, em regulamentações 
formais e na opinião pública. As definições centradas no mercado, que 
teriam poucos adeptos, baseiam-se em teorias econômicas. A corrupção é 
definida como um instrumento ilegal para influir sobre os atos da burocra-
cia durante a formulação e a implantação de políticas públicas. O agente 
público considera seu cargo um negócio e buscará maximizar sua renda 
(rent seeking), focado apenas no mercado e desconsiderando questões éti-
cas. Essa definição teve origem no modelo de Ackerman (1978), em que 
o burocrata é um ser racional que toma decisões considerando apenas as 
leis do mercado, oferta, demanda, receitas e custos. A grande crítica que 
se faz a essa definição é a despreocupação com os aspectos éticos. As 
definições centradas no interesse público se baseiam em questões morais 
e éticas. A corrupção é definida como um comportamento que se afasta 
das normas, uma não conformidade, motivada por obter ganhos privados 
em detrimento do interesse público. No ato corrupto, em que decisões 
públicas seriam compradas e vendidas, haveria ganho para o corrupto e o 
corruptor, e perda para a sociedade. Essas definições receberam inúmeras 
críticas em função da enorme dificuldade de conceituar interesse público. 
As diferentes partes interessadas dentro da sociedade discordariam entre 
si, por terem interesses conflitantes, o que impossibilitaria uma definição 
consensual de interesse público.

As definições centradas na lei estão próximas do proposto por Nye 
(1967). Para a linha dominante, a corrupção é definida como o abuso do 
poder público para obter ganhos privados por meio da transgressão das 
normas. Uma das críticas que se faz a tal definição é a insuficiência de 
parâmetros oferecidos pelas normas para cobrir todo o conceito de cor-
rupção. Outra crítica é a possível falta de idoneidade de quem estabelece 
as normas a serem usadas como critério para julgamento se um ato é cor-
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rupto ou não. As definições centradas na opinião pública são de natureza 
social. Nessa perspectiva, foram criados três tipos: a chamada corrupção 
negra seria aquela condenável pela maioria da elite e do público, que a de-
sejariam ver punida. A corrupção branca seria considerada tolerável e não 
haveria apoio firme para a necessidade de punição, enquanto a corrupção 
cinza seria uma categoria intermediária. O conceito de corrupção teria di-
mensões que poderiam ser analisadas à luz da opinião pública. A definição 
social da corrupção seria a que mais desafios traz para sua compreensão. 
Esse tipo de abordagem pode elucidar a razão pela qual a corrupção é, 
em maior ou em menor grau, aceita pela população. A definição social da 
corrupção teria grande dificuldade de operacionalização, tanto do ponto de 
vista teórico quanto do ponto de vista prático. O autor conclui afirmando 
ser difícil estabelecer um consenso sobre a definição de corrupção. Tal 
dificuldade resultaria na necessidade de o pesquisador escolher entre uma 
definição mais estreita ou ampla do conceito de corrupção.

Segundo Tanzi (1997), é difícil definir corrupção e, muitas vezes, 
identificá-la. Embora haja diversas definições na literatura, nenhuma pare-
ce ser satisfatória. Para efeito de seu estudo, que pesquisa a relação entre 
corrupção, investimento público e crescimento, o autor define corrupção 
como a não adequação intencional ao princípio da igualdade de tratamen-
to, pelo qual as relações pessoais ou familiares não devem interferir nas 
decisões econômicas tomadas por agentes econômicos. Para a corrupção 
ficar caracterizada, seriam necessários alguns requisitos. Primeiro, que as 
regras quebradas sejam precisas e claras. Segundo, que o agente público 
tenha recebido um benefício identificável. Por fim, deve haver um nexo 
causal entre o benefício e a quebra da norma.

Conforme Filgueiras (2009), os primeiros conceitos sobre corrup-
ção têm origem nos anos 1950, a partir de uma abordagem funcionalista 
calcada na modernização e em um modelo comparativo sobre o desen-
volvimento. A corrupção estaria relacionada a práticas políticas típicas de 
sociedades tradicionais, como o clientelismo, a patronagem, o nepotismo 
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e o fisiologismo. Para a abordagem funcionalista, a corrupção pode faci-
litar ou dificultar o desenvolvimento. A corrupção seria característica das 
sociedades subdesenvolvidas e teria um papel na modernização ao azei-
tar e agilizar a máquina burocrática, o que fomentaria o desenvolvimento 
econômico. O problema dessa abordagem é que ela parte da hipótese de 
que as instituições dos países subdesenvolvidos seriam mais permeáveis 
à corrupção, mas, com o passar do tempo, elas imitariam as instituições 
dos países desenvolvidos, as quais, supostamente, seriam mais blindadas 
contra a corrupção. Nos anos 1970, a literatura colocou a cultura como 
determinante principal da corrupção. Nessa perspectiva, a cultura seria 
dominante em relação à política e à economia, ao definir os valores dentro 
de uma sociedade. O sistema de valores, além das normas, seria funda-
mental para incentivar ou bloquear a corrupção. A partir dos anos 1980, os 
estudos sobre a corrupção incorporaram a teoria econômica. Os custos da 
corrupção superariam os benefícios mencionados na abordagem funcio-
nalista. Agentes racionais buscariam maximizar sua renda (rent seeking) 
com as análises de custos, e benefícios da corrupção e as estruturas de 
mercado (concorrência perfeita, monopólio etc.) teriam diferentes efeitos 
sobre o incentivo à corrupção. No mesmo sentido de Grei (1996), a gran-
de crítica feita a esse modelo é o fato de ele se centrar exclusivamente na 
economia. Segundo o autor, a corrupção deve ser analisada também como 
um fenômeno político, que deve permitir a reflexão sobre uma abordagem 
normativa do interesse público. Isto possibilitaria uma visão mais abran-
gente dos diferentes problemas que configuram a prática da corrupção e 
uma concepção mais ampla do controle da corrupção.

Miranda (2018, p. 239) afirma que existe quase um conceito de cor-
rupção para cada estudioso do tema e defende a existência de quatro tipos 
de conceito de corrupção: o primeiro é centrado na função pública: “existe 
corrupção quando há o desvio por parte de um funcionário público dos 
deveres formais do cargo devido à busca de recompensas para si ou para 
terceiros.” Já o segundo conceito é focado no mercado: “o cargo público é 
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utilizado pelo seu ocupante como uma forma de maximizar sua renda pes-
soal.” O terceiro é calcado na ideia de bem público: “uma prática é consi-
derada como corrupta quando o interesse comum, pensado como algo que 
tem existência e pode ser identificado, é violado em função da preocupa-
ção com ganhos particulares.” Finalmente, o quarto conceito é baseado na 
opinião pública: “o conceito de corrupção tem dimensões definíveis que 
são bem reconhecidas pelo público.” O autor propõe um novo conceito de 
corrupção, no qual haveria, necessariamente, uma transação ou troca entre 
o corrupto e o corruptor, e, por isso, o nepotismo e o peculato estariam ex-
cluídos. Por outro lado, a corrupção privada estaria incluída no conceito.

Neste trabalho, o conceito de corrupção a ser utilizado parte da pre-
missa de que um agente público deve participar do ato corruptivo. Estão 
fora desse conceito, portanto, os atos em que somente agentes privados 
participam. Para ficar caracterizada a corrupção, também é necessário que 
uma norma legal tenha sido rompida. Embora existam abordagens que ca-
racterizem a corrupção como rompimento de normas morais ou desvios do 
interesse público, elas estão afastadas deste estudo, porque são pouco ope-
racionais. Existe uma inconveniente subjetividade ao definir qual é a norma 
moral que será utilizada e a definição de interesse público também é bas-
tante controversa. Ainda que seja possível alegar que as normas legais não 
cobrem todo tipo de corrupção ou que podem ter sido produzidas por quem 
não tinha idoneidade para tal, a abordagem legalista é a mais objetiva para 
o conceito de corrupção. Por último, o agente público deve obter um ganho 
ou uma vantagem indevida em função do desvio da norma. Portanto, para 
este trabalho, o conceito de corrupção é o desvio da norma legal cometido 
por agente público para obter ganho ou vantagem indevida.

Segundo Jannuzzi (2005, p. 138) “no campo aplicado das políticas 
públicas, os indicadores sociais são medidas usadas para permitir a ope-
racionalização de um conceito abstrato ou de uma demanda de interes-
se programático”. Indicadores são construídos com base em estatísticas 
públicas. Os cadastros do TCU são as estatísticas públicas que mais se 
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aproximam do conceito de corrupção usado neste estudo. O TCU tem a 
competência para julgar as contas dos agentes públicos conforme o art. 71, 
inciso II da Constituição Federal (CF). A Lei Orgânica do TCU (LOTCU) 
determina que as contas dos administradores serão submetidas a julga-
mento anual e serão julgadas irregulares quando se comprovar uma das 
seguintes situações (art. 16):

a) omissão no dever de prestar contas;
b) prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, antieconômico, ou 
infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial;
c) dano ao Erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou an-
tieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos. 
(BRASIL, 1992).

O art. 19 da LOTCU trata dos débitos imputados aos responsáveis 
por contas julgadas irregulares:

Art. 19. Quando julgar as contas irregulares, havendo débito, o 
Tribunal condenará o responsável ao pagamento da dívida atu-
alizada monetariamente, acrescida dos juros de mora devidos, 
podendo, ainda, aplicar-lhe a multa prevista no art. 57 desta 
Lei, sendo o instrumento da decisão considerado título executi-
vo para fundamentar a respectiva ação de execução. (BRASIL, 
1992).

Do art. 71, inciso II da CF, e dos arts. 16 e 19 da LOTCU é possí-
vel afirmar que as quantidades de contas julgadas irregulares pelo TCU e 
seus respectivos débitos são estatísticas públicas com boa aproximação 
do conceito de corrupção utilizado neste trabalho. Este estudo propõe um 
sistema de indicadores de corrupção brasileiros, objetivos e regionais. Por 
isso, optou-se por construir um sistema de dois indicadores baseados nas 
quantidades e no valor dos débitos das contas julgadas irregulares por 
município. Adotou-se o ano do trânsito em julgado das contas julgadas 
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irregulares como o ano-base do indicador de corrupção. Para efeitos com-
parativos, as quantidades absolutas de contas julgadas irregulares e o valor 
absoluto dos respectivos débitos não são bons indicadores regionais de 
corrupção, porque os municípios têm diferentes tamanhos e, obviamente, 
espera-se que os municípios maiores tenham maiores quantidades e valo-
res de débitos de contas irregulares, o que não significa, obrigatoriamente, 
que eles tenham maior nível de corrupção. Por esse motivo, optou-se por 
dividir as quantidades de contas irregulares pela população do município. 
Da mesma forma, os valores dos débitos foram divididos pelo Produto 
Interno Bruto (PIB) do respectivo município. Tanto a população quanto 
o PIB são estatísticas de fácil obtenção no sítio do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE) e as estimativas têm periodicidade anual, 
validade, consistência e segurança de continuidade de publicação. Propõe-
-se, então, como sistema de indicadores de corrupção brasileiro, objetivo e 
regional, o CIPDK, que é a quantidade de contas julgadas irregulares pelo 
TCU para cada dez habitantes do município, e o VDPK, o valor do débito 
das contas julgadas irregulares por mil reais do PIB do município. O Qua-
dro 1 mostra a proposta de modelo de análise para corrupção.

Quadro 1 – Modelo de análise da corrupção municipal

CONCEITO DIMENSÃO INDICADOR

CORRUPÇÃO
QUANTIDADE CIPDK (quantidade de contas julgadas irregulares 

para cada dez habitantes)

VALOR VDPK (valor do débito das contas julgadas irregula-
res para cada mil reais do Produto Interno Bruto)

Fonte: Elaborado pelo autor (2021).

3 METODOLOGIA

A base de dados usada para este estudo foi a planilha de relação 
de condenações com contas julgadas irregulares, fornecida em 1/6/2021, 
como resposta à demanda nº 338432, enviada à Ouvidoria do Tribunal de 
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Contas da União (TCU) em 22/4/2021. Essa planilha tem 60.493 linhas 
referentes a contas julgadas irregulares e 10 colunas: Unidade da Federa-
ção do responsável, município do responsável, número do processo, tipo 
de deliberação (multa ou débito), número do acórdão, data da apreciação, 
data do trânsito em julgado, tipo de responsabilidade (individual ou soli-
dária), valor na data da apreciação e valor atualizado. Os registros de con-
denações se referem a contas julgadas irregulares transitadas em julgado 
a partir de 1/1/2000. Os dados foram extraídos em 30/4/2021, correspon-
dentes a 95% do total de registros existentes. As Unidades da Federação e 
os municípios são referentes ao domicílio do responsável em 30/4/2021, 
conforme registrado na base de dados da Receita Federal do Brasil. 
Dessa planilha, foram retiradas as contas com trânsito em julgado em 
2021, para se analisar o período de 20 anos, entre 2001 e 2020, resultando 
em uma nova base de 60.011 contas. Para se calcular o valor dos débi-
tos, foram aplicados um primeiro filtro, separando os valores atualizados 
apenas para o tipo de deliberação débito (eliminando as multas, portan-
to), e um segundo filtro, eliminando a multiplicidade de valores referentes 
à mesma responsabilidade solidária, resultando em uma base de valores 
com 21.064 contas. Os dados relativos à estimativa das populações para 
2020 e o Produto Interno Bruto (PIB), a preços correntes, para 2018 (in-
formação mais recente disponível em 28/6/2021), foram coletados no sítio 
eletrônico do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

Os dados foram agregados, resultando em uma planilha com os 
3.348 municípios (linhas), dentre o total de 5.586 que possuem pelo me-
nos uma conta irregular, e as seguintes colunas: município, Unidade da 
Federação, quantidade de contas julgadas irregulares, valor atualizado to-
tal dos débitos das contas julgadas irregulares, estimativa da população 
para 2020, PIB de 2018, CIPDK (contas irregulares para cada dez mil 
habitantes em 2020) e VDPK (valor do débito para cada mil reais do PIB 
em 2018). Por fim, foi aplicado um filtro separando os 152 municípios do 
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estado do Ceará, dentre o total de 196, que possuem contas irregulares. 
Os valores dos indicadores propostos, CIPDK e VDPK, foram calculados 
para os 152 municípios do estado do Ceará que tiveram contas julgadas 
irregulares pelo TCU no período entre 2001 e 2020. Dois mapas e dois 
rankings de corrupção também foram apresentados.

4 RESULTADOS

A Tabela 1 mostra os indicadores CIPDK e VDPK para os 152 mu-
nicípios do estado do Ceará que possuem, pelo menos, uma conta julgada 
irregular pelo TCU no período de 2001 a 2020.

Tabela 1 – CIPDK E VDPK

Município Contas 
irregulares População CIPDK Valor do dé-

bito (R$)
PIB

(mil R$) VDPK

Abaiara 4  11.853  3  505.196  85.846  6 

Acarape 7  15.036  5  2.153.955  124.356  17 

Acaraú 18  63.104  3  5.836.958  558.812  10 

Alcântaras 4  11.781  3  1.055.353  75.015  14 

Alto Santo 12  17.196  7  716.334  152.308  5 

Amontada 14  43.829  3  1.118.758  435.221  3 

Antonina do 
Norte 10  7.378  14  1.525.686  53.423  29 

Apuiarés 2  14.672  1  -   100.811  -  

Aquiraz 21  80.935  3  3.030.612  1.959.663  2 

Aracati 28  74.975  4  2.314.976  1.126.870  2 

Aracoiaba 6  26.535  2  -   197.161  -  

Ararendá 7  10.959  6  326.129  78.076  4 

Aurora 4  24.610  2  1.604.706  185.521  9 

Baixio 20  6.303  32  2.303.483  57.334  40 

Banabuiú 2  18.256  1  2.487.239  161.090  15 

Barbalha 63  61.228  10  29.537.101  861.470  34 

Barreira 6  22.573  3  925.417  155.616  6 
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Município Contas 
irregulares População CIPDK Valor do dé-

bito (R$)
PIB

(mil R$) VDPK

Barro 9  22.758  4  35.754  173.383  0 

Barroquinha 5  15.044  3  2.768  99.865  0 

Baturité 20  35.941  6  2.551.432  324.258  8 

Beberibe 18  53.949  3  3.189.559  734.254  4 

Bela Cruz 9  32.722  3  1.614.609  238.667  7 

Boa Viagem 21  54.577  4  5.447.415  382.776  14 

Brejo Santo 14  49.842  3  3.316.990  503.299  7 

Camocim 14  63.907  2  8.374.684  570.991  15 

Campos 
Sales 28  27.470  10  1.533.791  189.036  8 

Canindé 13  77.244  2  2.444.774  632.734  4 

Capistrano 4  17.786  2  189.035  174.853  1 

Caridade 43  22.782  19  9.710.210  126.292  77 

Caririaçu 1  26.987  -  -   202.562  -  

Cariús 6  18.699  3  355.564  137.713  3 

Carnaubal 4  17.685  2  307.316  117.306  3 

Cascavel 12  72.232  2  596.486  737.678  1 

Catunda 4  10.376  4  752.708  80.606  9 

Caucaia 29  365.212  1  17.085.594  5.075.424  3 

Cedro 6  25.585  2  151.295  180.035  1 

Chaval 7  13.091  5  376.542  80.920  5 

Chorozinho 4  20.274  2  1.150.870  352.808  3 

Coreaú 6  23.239  3  2.234.757  144.986  15 

Crateús 20  75.159  3  4.654.070  682.761  7 

Crato 31  133.031  2  4.079.044  1.348.194  3 

Cruz 5  24.977  2  998.537  215.876  5 

Eusébio 43  54.337  8  13.189.439  2.476.375  5 

Farias Brito 8  19.389  4  -   154.741  -  

Forquilha 5  24.452  2  853.981  186.069  5 

Fortaleza 1.223  2.686.612  5  327.767.534  67.024.088  5 

Frecheirinha 3  14.134  2  855.489  253.064  3 

General 
Sampaio 4  7.694  5  969.976  57.991  17 

Tabela 1 – CIPDK E VDPK (continuação)
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Município Contas 
irregulares População CIPDK Valor do dé-

bito (R$)
PIB

(mil R$) VDPK

Graça 2  14.407  1  -   102.043  -  

Granja 6  54.962  1  545.969  366.268  1 

Granjeiro 6  4.814  12  542.772  42.472  13 

Groaíras 1  11.144  1  232.211  77.811  3 

Guaiúba 1  26.290  -  191.122  203.414  1 

Guaraciaba 
do Norte 2  40.784  -  726.581  475.701  2 

Guarami-
ranga 3  5.132  6  -   57.834  -  

Hidrolândia 2  20.053  1  167.612  143.211  1 

Ibaretama 29  13.369  22  5.056.465  94.426  54 

Ibiapina 6  25.082  2  788.917  281.871  3 

Ibicuitinga 14  12.629  11  3.165.429  88.293  36 

Icapuí 3  20.060  1  554.929  337.872  2 

Icó 86  68.162  13  44.375.261  552.394  80 

Iguatu 16  103.074  2  19.678.936  1.613.278  12 

Independên-
cia 12  26.187  5  1.881.987  234.225  8 

Ipaporanga 2  11.596  2  -   75.061  -  

Ipaumirim 10  12.485  8  327.412  113.476  3 

Ipu 7  42.058  2  1.704.633  391.161  4 

Ipueiras 3  38.114  1  39.568  245.673  0 

Iracema 14  14.326  10  958.805  138.812  7 

Irauçuba 5  24.305  2  -   159.989  -  

Itaitinga 3  38.325  1  -   703.610  -  

Itapajé 8  53.067  2  1.605.401  557.102  3 

Itapipoca 13  130.539  1  776.948  1.648.264  0 

Itapiúna 1  20.520  -  -   131.339  -  

Itatira 10  21.836  5  1.763.156  122.391  14 

Jaguaretama 3  18.147  2  1.250.176  154.739  8 

Jaguaribara 3  11.492  3  203.271  128.850  2 

Jaguaribe 10  34.636  3  1.020.055  582.187  2 

Jaguaruana 2  33.834  1  4.228.558  396.840  11 

Tabela 1 – CIPDK E VDPK (continuação)
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Município Contas 
irregulares População CIPDK Valor do dé-

bito (R$)
PIB

(mil R$) VDPK

Jardim 8  27.181  3  7.760.078  205.432  38 

Jati 8  8.130  10  403.949  96.279  4 

Jijoca de
Jericoacoara 5  20.087  2  217.674  347.488  1 

Juazeiro do 
Norte 55  276.264  2  12.404.098  4.820.056  3 

Jucás 8  24.892  3  3.518.329  223.555  16 

Lavras da 
Mangabeira 8  31.492  3  2.861.091  257.074  11 

Limoeiro do 
Norte 26  59.890  4  10.383.802  946.141  11 

Madalena 3  19.864  2  163.341  128.108  1 

Maracanaú 16  229.458  1  285.967  10.456.282  0 

Maranguape 2  130.346  0  115.088  1.498.306  0 

Marco 6  27.595  2  520.189  322.684  2 

Massapê 1  39.044  -  137.928  274.485  1 

Mauriti 2  48.168  -  -   404.084  -  

Milagres 9  27.462  3  1.002.997  226.465  4 

Missão Velha 2  35.480  1  482.654  484.487  1 

Mombaça 30  43.858  7  7.164.763  324.686  22 

Monsenhor 
Tabosa 15  17.249  9  4.052.154  127.665  32 

Morada 
Nova 7  61.738  1  305.147  957.760  0 

Moraújo 10  8.779  11  1.889.043  62.053  30 

Morrinhos 3  22.685  1  376.714  138.555  3 

Mulungu 2  10.941  2  91.179  117.058  1 

Nova Russas 17  32.408  5  8.490.703  267.962  32 

Novo 
Oriente 1  28.673  -  -   200.432  -  

Orós 11  21.384  5  3.078.347  171.787  18 

Pacajus 14  73.188  2  2.980.025  1.142.383  3 

Pacatuba 10  84.554  1  463.482  1.165.493  0 

Pacoti 1  12.288  1  785.177  106.768  7 

Pacujá 16  6.549  24  6.176.541  47.216  131 

Tabela 1 – CIPDK E VDPK (continuação)
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Município Contas 
irregulares População CIPDK Valor do dé-

bito (R$)
PIB

(mil R$) VDPK

Palhano 11  9.422  12  2.720.714  77.080  35 

Palmácia 3  13.439  2  -   92.730  -  

Paracuru 14  35.304  4  2.615.989  488.166  5 

Paraipaba 1  32.992  -  216.778  390.494  1 

Paramoti 5  12.252  4  493.823  93.287  5 

Pedra 
Branca 2  43.309  -  478.514  290.182  2 

Penaforte 2  9.143  2  481.074  211.774  2 

Pentecoste 6  37.900  2  793.161  407.785  2 

Pereiro 1  16.331  1  475.358  308.230  2 

Poranga 2  12.347  2  1.292.283  75.282  17 

Potengi 2  11.106  2  4.873.154  87.399  56 

Potiretama 2  6.437  3  1.089.022  56.349  19 

Quiterianópolis 24  21.166  11  2.790.877  145.185  19 

Quixadá 10  88.321  1  798.443  1.039.104  1 

Quixeramobim 9  81.778  1  5.469.443  1.061.279  5 

Quixeré 6  22.293  3  623.315  421.559  1 

Redenção 19  29.146  7  5.920.972  453.820  13 

Reriutaba 2  18.385  1  108.352  186.795  1 

Russas 7  78.882  1  3.028.565  1.099.783  3 

Saboeiro 12  15.788  8  1.847.820  127.023  15 

Salitre 11  16.635  7  1.071.430  108.507  10 

Santa
Quitéria 4  43.711  1  1.379.191  441.131  3 

Santana do 
Acaraú 7  32.654  2  935.860  216.023  4 

São Benedito 20  48.131  4  2.122.014  506.864  4 

São Gonçalo 
do Amarante 4  48.869  1  -   4.225.065  -  

São João
do Jaguaribe 2  7.601  3  206.402  89.694  2 

São Luís
do Curu 8  13.044  6  575.449  104.059  6 

Tabela 1 – CIPDK E VDPK (continuação)
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Município Contas 
irregulares População CIPDK Valor do dé-

bito (R$)
PIB

(mil R$) VDPK

Senador 
Pompeu 5  25.456  2  3.666.359  305.135  12 

Senador Sá 4  7.691  5  326.594  52.817  6 

Sobral 41  210.711  2  5.791.603  4.774.447  1 

Solonópole 15  18.357  8  3.570.429  192.312  19 

Tabuleiro
do Norte 7  30.807  2  419.637  315.424  1 

Tamboril 2  26.225  1  434.703  204.503  2 

Tarrafas 7  8.573  8  2.106.515  60.598  35 

Tauá 1  59.062  -  -   600.022  -  

Tejuçuoca 2  19.371  1  3.303.937  105.543  31 

Tianguá 24  76.537  3  2.925.544  1.312.235  2 

Trairi 9  56.291  2  954.144  824.996  1 

Ubajara 9  35.047  3  2.471.030  577.313  4 

Umari 11  7.736  14  956.929  53.045  18 

Umirim 9  19.903  5  1.481.216  153.615  10 

Urubure-
tama 17  22.040  8  3.188.161  355.383  9 

Uruoca 2  13.915  1  -   169.139  -  

Varjota 14  18.471  8  1.620.782  261.646  6 

Várzea 
Alegre 2  40.903  -  185.986  356.440  1 

Viçosa do 
Ceará 3  61.410  -  1.297.041  434.715  3 

TOTAL 2.806 8.564.378 3 715.237.375 149.683.521 5
Fonte: Elaborada pelo autor (2021).

Tabela 1 – CIPDK E VDPK (continuação)
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A Figura 1 mostra o mapa do CIPDK.

Figura 1 - Mapa do CIPDK

Fonte: Elaborada pelo autor (2021).

A Figura 2 mostra o mapa do VDPK.

Figura 2 – Mapa da corrupção (VDPK)

Fonte: Elaborada pelo autor (2021).
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A Tabela 2 mostra os 25 municípios do estado do Ceará com maior CIPDK.

Tabela 2 – Ranking da corrupção (CIPDK)

Município Contas irregulares População CIPDK

Baixio 20  6.303  32 

Pacujá 16  6.549  24 

Ibaretama 29  13.369  22 

Caridade 43  22.782  19 

Umari 11  7.736  14 

Antonina do Norte 10  7.378  14 

Icó 86  68.162  13 

Granjeiro 6  4.814  12 

Palhano 11  9.422  12 

Moraújo 10  8.779  11 

Quiterianópolis 24  21.166  11 

Ibicuitinga 14  12.629  11 

Barbalha 63  61.228  10 

Campos Sales 28  27.470  10 

Jati 8  8.130  10 

Iracema 14  14.326  10 

Monsenhor Tabosa 15  17.249  9 

Solonópole 15  18.357  8 

Tarrafas 7  8.573  8 

Ipaumirim 10  12.485  8 

Eusébio 43  54.337  8 

Uruburetama 17  22.040  8 

Saboeiro 12  15.788  8 

Varjota 14  18.471  8 

Alto Santo 12  17.196  7 
Fonte: Elaborada pelo autor (2021).
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A Tabela 3 mostra os 25 municípios com maior valor de VDPK.

Tabela 3 - Ranking da corrupção (VDPK)

Município Valor do débito (R$) PIB (mil R$) VDPK

Pacujá  6.176.541  47.216  131 

Icó  44.375.261  552.394  80 

Caridade  9.710.210  126.292  77 

Potengi  4.873.154  87.399  56 

Ibaretama  5.056.465  94.426  54 

Baixio  2.303.483  57.334  40 

Jardim  7.760.078  205.432  38 

Ibicuitinga  3.165.429  88.293  36 

Palhano  2.720.714  77.080  35 

Tarrafas  2.106.515  60.598  35 

Barbalha  29.537.101  861.470  34 

Monsenhor Tabosa  4.052.154  127.665  32 

Nova Russas  8.490.703  267.962  32 

Tejuçuoca  3.303.937  105.543  31 

Moraújo  1.889.043  62.053  30 

Antonina do Norte  1.525.686  53.423  29 

Mombaça  7.164.763  324.686  22 

Potiretama  1.089.022  56.349  19 

Quiterianópolis  2.790.877  145.185  19 

Solonópole  3.570.429  192.312  19 

Umari  956.929  53.045  18 

Orós  3.078.347  171.787  18 

Acarape  2.153.955  124.356  17 

Poranga  1.292.283  75.282  17 

General Sampaio  969.976  57.991  17 
Fonte: Elaborada pelo autor (2021).
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A Tabela 4 apresenta o CIPDK para os 10 municípios do estado do 
Ceará com maior população.

Tabela 4 – CIPDK para os 10 municípios do CE com maior população

Município Contas irregulares População CIPDK

Fortaleza  1.223  2.686.612 5

Caucaia  29  365.212 1

Juazeiro do Norte  55  276.264 2

Maracanaú  16  229.458 1

Sobral  41  210.711 2

Crato  31  133.031 2

Itapipoca  13  130.539 1

Maranguape  2  130.346 0

Iguatu  16  103.074 2

Quixadá  10  88.321 1
Fonte: Elaborada pelo autor (2021).

A Tabela 5 apresenta o VDPK para os 10 municípios do estado do 
Ceará com maior PIB.

Tabela 5 – VDPK para os 10 municípios do CE com maior PIB

Município Valor do débito (R$) PIB (mil R$) VDPK

Fortaleza  327.767.534  67.024.088  5 

Maracanaú  285.967  10.456.282  0 

Caucaia  17.085.594  5.075.424  3 

Juazeiro do Norte  12.404.098  4.820.056  3 

Sobral  5.791.603  4.774.447  1 

São Gonçalo do 
Amarante  -   4.225.065  -  

Eusébio  13.189.439  2.476.375  5 

Aquiraz  3.030.612  1.959.663  2 

Itapipoca  776.948  1.648.264  0 

Iguatu  19.678.936  1.613.278  12 
Fonte: Elaborada pelo autor (2021).
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A Tabela 6 mostra as medidas de posição estatísticas para os muni-
cípios do estado do Ceará.

Tabela 6 – Estatísticas para os municípios do CE

Mínimo Primeiro 
quartil Mediana Média Terceiro 

quartil Máximo

Contas
irregulares 0 3 7 18 14 1.223

População 4.814 14.945 24.935 56.345 44.926 2.686.612

CIPDK 0 1 2 4 5 32

Valor do débito 
(R$) 0 326.478 984.257 4.705.509 2.877.204 327.767.534

PIB (mil R$) 42.472 123.864 215.949 984.760 485.407 67.024.088

VDPK 0 1 4 10 11 131
Fonte: Elaborada pelo autor (2021).

5 DISCUSSÃO

Jannuzzi (2017, p. 34) lista as propriedades desejáveis para indica-
dores de políticas públicas: relevância para a agenda política e social, va-
lidade de representação do conceito, confiabilidade da medida, cobertura 
operacional, sensibilidade às ações previstas, especificidade ao programa, 
inteligibilidade de sua construção, comunicabilidade ao público, factibi-
lidade operacional para sua construção, periodicidade na sua atualização, 
desagregabilidade territorial e comparabilidade da série histórica. A se-
guir, passamos a analisar a aderência do sistema de indicadores de corrup-
ção (CIPDK e VDPK) a cada uma dessas propriedades.

Haja vista o espaço que o tema corrupção tem ocupado na agenda 
nacional, pode-se considerar que a construção de um sistema de indica-
dores objetivos e regionais para medir a corrupção é altamente relevante. 
A validade se refere à proximidade entre o indicador e o conceito abstrato 
que ele mede. As contas julgadas irregulares pelo TCU e os respectivos 
valores de débito estão bem próximos do conceito de corrupção definido 
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para este trabalho, motivo pelo qual pode-se afirmar que os indicadores 
são válidos. Confiabilidade é a capacidade de um indicador fazer medi-
ções consistentes no espaço e no tempo. Como o TCU utiliza o mesmo 
critério (Lei Orgânica e Regimento Interno) para julgar os diferentes entes 
federativos e nos diferentes anos, é plausível afirmar que o CIPDK e o 
VDPK são confiáveis para fazer comparações entre estados ao longo do 
tempo. Isso não seria possível se fossem utilizados os dados dos Tribu-
nais de Contas Estaduais (TCEs) e dos Tribunais de Contas Municipais 
(TCMs), uma vez que os diferentes tribunais têm leis orgânicas e regi-
mentos internos distintos. Cobertura operacional é a capacidade de o in-
dicador ser representativo do fenômeno que ele está medindo. O CIPDK 
e o VDPK cobrem somente os julgados do TCU, e não os acórdãos dos 
TCEs e dos TCMs; logo, não têm uma cobertura total. No entanto, como 
mencionado, caso houvesse uma opção pela cobertura total, seria perdida 
a confiabilidade que juntamente com a validade são as duas propriedades 
mais importantes dos indicadores. Além disso, haveria a perda da factibi-
lidade operacional da construção, outra importante propriedade, uma vez 
que o acesso aos dados dos julgados dos TCEs e TCMs é, muitas vezes, 
bastante difícil. Assim, optou-se por reduzir a cobertura e garantir a con-
fiabilidade e a factibilidade operacional.

Sensibilidade é a capacidade de o indicador se alterar em função 
de políticas públicas. Os efeitos de ações e campanhas de combate à cor-
rupção executadas, por exemplo, em determinado estado e ano podem ser 
monitorados pela evolução dos indicadores no tempo e pela comparação 
com outros estados. É muito provável que a quantidade de contas julgadas 
irregulares pelo TCU e os respectivos valores dos débitos diminuam em 
função de ações repressivas e educativas de combate à corrupção.

Especificidade é a capacidade de o indicador detectar somente o 
fenômeno analisado. Poderia ser questionado se, além de corrupção, as 
contas também não poderiam ser julgadas irregulares por desídia, e não 
corrupção. No entanto, o TCU não julga essas contas irregulares conforme 
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expresso no art. 16 da LOTCU: “As contas serão julgadas: [...] II - regula-
res com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra 
falta de natureza formal de que não resulte dano ao Erário;” (BRASIL, 
1992). O CIPDK e o VDPK têm, portanto, boa especificidade, a qual é um 
critério especialmente crítico nos indicadores compostos, por exemplo, 
o Índice de Percepção da Corrupção (IPC) da Transparência Internacio-
nal ou o indicador proposto por Boll (2010); um dos motivos pelo qual 
preferiu-se propor um sistema de dois indicadores simples, o CIPDK e o 
VDPK, como medidas objetivas da corrupção estadual.

Inteligibilidade se refere à transparência da metodologia de cons-
trução do indicador. O CIPDK e o VDPK são inteligíveis, posto que sua 
metodologia de construção foi explicada em detalhes durante o texto e que 
as escolhas metodológicas foram suficientemente justificadas.

 Comunicabilidade é a facilidade de compreensão do indicador por 
parte da população, conselhos de controle social e demais agentes públi-
cos. Ela tem por objetivo garantir a transparência das decisões técnicas. 
Os indicadores CIPDK, contas julgadas irregulares para cada dez mil ha-
bitantes, e VDPK, valor do débito por mil reais do PIB, são de mais fácil 
compreensão do que, por exemplo, o Índice de Percepção da Corrupção, 
que é um indicador subjetivo composto. 

Factibilidade é a facilidade de obtenção do indicador a custos mó-
dicos e em um tempo razoável. As estatísticas para construção do CIP-
DK e o VDPK; o cadastro de contas irregulares, solicitado ao TCU; e a 
população dos entes da federação, no sítio do IBGE, conforme discutido 
anteriormente, são de fácil obtenção.

A periodicidade do ICPM e do VDPK é anual; a mesma dos in-
dicadores tradicionais, como o IPC e o Barômetro Geral da Corrupção 
(BGC) da Transparência Internacional e o Controle da Corrupção (CC) do 
Banco Mundial. O CIPDK e o VDPK apresentam boa desagregabilidade 
territorial, uma vez que é possível calculá-lo por Unidade da Federação ou 
por município. Ademais, o CIPDK e o VDPK permitem a comparação de 
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valores presentes com séries históricas de maneira confiável, visto que os 
julgamentos do TCU utilizam a mesma norma ao longo do tempo e para 
todos os diferentes entes da Federação. O Quadro 2 mostra a aderência do 
CIPDK e do VDPK às 12 propriedades desejáveis listadas por Jannuzzi 
(2017, p. 34).

Quadro 2 – Propriedades do CIPDK e do VDPK

Propriedade Sim Não

Relevância para a agenda política e social x

Validade de representação do conceito x

Confiabilidade da medida x

Cobertura operacional x

Sensibilidade às ações previstas x

Especificidade ao programa x

Inteligibilidade de sua construção x

Comunicabilidade ao público x

Factibilidade operacional para sua construção x

Periodicidade na sua atualização x

Desagregabilidade territorial x

Comparabilidade da série histórica x
Fonte: Elaborado pelo autor (2021).

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Segundo Jannuzi (2017, p. 39) é muito raro um indicador atender a 
todas as propriedades desejáveis e, normalmente, é necessário fazer uma 
escolha na sua construção, sendo as mais importantes a validade e a con-
fiabilidade. Considerando que o CIPDK e o VDPK têm essas duas pro-
priedades e que apenas a cobertura operacional não foi atendida, para não 
sacrificar a confiabilidade e a factibilidade operacional de construção, é 
possível concluir que o CIPDK e o VDPK são bons indicadores objetivos 
regionais de corrupção.
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Os valores dos indicadores propostos, CIPDK e VDPK, foram cal-
culados para os 152 municípios do estado do Ceará, que tiveram contas 
julgadas irregulares pelo TCU no período entre 2001 e 2020. Dois mapas 
e dois rankings de corrupção também foram apresentados. Os objetivos 
deste trabalho foram, portanto, cumpridos. Este é um estudo quantitativo 
e descritivo. Ele responde a perguntas do tipo “Como?”, mas não a per-
guntas do tipo “Por quê?”.

Da limitação do trabalho, surge a primeira sugestão para estudos 
futuros. Estudos qualitativos poderão responder por que os municípios 
têm esses indicadores. Outra sugestão é correlacionar tais indicadores de 
corrupção com outros indicadores, por exemplo, de saúde, educação, de-
senvolvimento etc., para tentar estudar as causas e as consequências da 
corrupção. Por fim, sugere-se calcular esses indicadores para os municí-
pios de outras Unidades da Federação.
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Transferências voluntárias: aspectos teóricos e 
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RESUMO

O presente artigo realiza um resgate teórico-prático das transferências vo-
luntárias no Brasil. Neste sentido, o artigo inicia com a apresentação de 
categorias teóricas que se constituem pano de fundo da federação brasilei-
ra, analisadas sob o prisma da repartição de recursos financeiros entre os 
entes da federação. Neste contexto, o objetivo do estudo é apresentar os 
aspectos contextuais e práticos que fundamentam a importância e a regu-
laridade das transferências voluntárias no Brasil, a partir dos temas: fede-
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ralismo, federalismo fiscal e transferências intergovernamentais. O estudo 
é descritivo e se utiliza das técnicas de revisão bibliográfica e documental. 
Os resultados mostram a regularidade da utilização das transferências vo-
luntárias do governo federal, no período de 1995-2021, e sua importância 
relativa nos anos de 2019 e 2020, como suporte ao fortalecimento do fede-
ralismo do tipo cooperativo.

Palavras-chave: Federalismo. Federalismo Fiscal. Transferências Inter-
governamentais. Transferências Voluntárias.

ABSTRACT

This paper is a theoretical and practical review of voluntary transfers in 
Brazil. In this sense, the article begins with the presentation of theoreti-
cal categories that constitute the background of the Brazilian federation, 
analyzed from the perspective of the distribution of financial resources 
among the entities of the federation. In this context, the objective of the 
study is to present the contextual and practical aspects that underlie the 
importance and regularity of voluntary transfers in Brazil, based on the 
topics: federalism, fiscal federalism and intergovernmental transfers. The 
study is descriptive and uses the bibliographic and documental review te-
chniques. The results show the regularity of the use of voluntary transfers 
from the federal government in the period 1995-2021, and their relative 
importance in the years 2019 and 2020, as support for the strengthening of 
cooperative type federalism.
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1 INTRODUÇÃO

As transferências voluntárias se constituem instituto de cooperação 
financeira entre os entes federados do país, ou a pessoas jurídicas a eles 
vinculadas, e ainda a entidades sem fins lucrativos, para executar ações 
de interesse público cujo financiamento se dá por meio dos orçamentos 
federais, estaduais e municipais. São importantes mecanismos que via-
bilizam a realização de políticas públicas e, por sua característica de uso 
discricionário dos recursos, merecem atenção, porque também possuem 
importante papel na realização do federalismo fiscal.

Para Marins (2016), as transferências de recursos financeiros são 
classificadas como obrigatórias e voluntárias, condicionadas ou incondicio-
nadas. A classificação pelo autor se dá pela própria dicção do art. 25 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal – LRF – Lei nº 101/2000 (BRASIL, 2000):

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por 
transferência voluntária a entrega de recursos correntes ou de 
capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, au-
xílio ou assistência financeira, que não decorra de determina-
ção constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de 
Saúde.

Segundo o dispositivo legal transcrito, transferências voluntárias 
são definidas como a entrega de recursos correntes ou de capital a outro 
ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência financei-
ra, que não decorra de determinação constitucional, legal ou os destina-
dos ao Sistema Único de Saúde. Elas se ligam à voluntariedade do gestor 
público e atendem a requisitos de discricionariedade. Isso quer dizer que 
o gestor público pode empregar os recursos advindos da transferência vo-
luntária na execução de determinado programa ou projeto de interesse da 
Administração Pública, o que, por vezes, pode resultar em situações de 
interesse político-partidário (MOUTINHO, 2016). 
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Dessa forma, conhecer a tessitura e os efeitos das transferências 
voluntárias se constituem em importante aporte para o campo de estudo 
do federalismo fiscal. O presente artigo se insere nesse campo e objetiva 
apresentar os aspectos contextuais e práticos que fundamentam a impor-
tância das transferências voluntárias no Brasil ambientadas no contexto 
do federalismo, federalismo fiscal e transferências intergovernamentais. 

O artigo irá introduzir a temática do federalismo fiscal do tipo co-
operativo, preconizado por meio das transferências voluntárias, a partir 
do contexto da revisão de literatura para, em seguida, explicar a forma 
e a finalidade desse instrumento, e sob quais aspectos se efetiva a sua 
importância na concretização das políticas públicas no Brasil. Para tanto, 
buscaram-se informações de cunho quantitativo referentes ao volume de 
recursos desembolsados nos últimos 26 anos pelo Governo Federal, de 
1995 a 11 de junho de 2021. Nesse sentido, procura-se evidenciar a exis-
tência de informações disponíveis, em nível da Federação Brasileira, que 
demonstrem o grande volume de recursos utilizados na modalidade de 
transferências voluntárias repassadas aos estados da Federação.

A temática, além de atual, apresenta aderência para a discussão no 
meio acadêmico, no institucional público e no cenário político nacional e 
internacional. Nesse sentido, a pesquisa orientou-se pela seguinte questão: 
como se apresentam as transferências voluntárias no contexto do federa-
lismo fiscal? Para enfrentar essa questão, o artigo pretende mostrar aspec-
tos conceituais, características e regularidade das transferências voluntá-
rias, entre os anos de 2005 a 2021, em valores absolutos, e sua importância 
relativa nos anos de 2019 e 2020.

Além dessa introdução, esse artigo apresenta as seguintes seções: 
2) Revisão de literatura, dividida nos seguintes tópicos: 2.1) Federalis-
mo; 2.2) Federalismo fiscal, 2.3) Transferências intergovernamentais; 2.4) 
Transferências legais e transferências voluntárias; 3) Aspectos singulares 
das transferências voluntárias e seu papel no federalismo fiscal; 4) Proce-
dimentos metodológicos; 5) Transferências voluntárias no Brasil e as evi-
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dências do federalismo fiscal do tipo cooperativo; 6) Considerações finais.

2 REVISÃO DE LITERATURA

Nesta seção, são aportados os conhecimentos teóricos acerca do fe-
deralismo no contexto da federação brasileira e suas diferentes vertentes. 
A apresentação dessa gradação literária da temática é importante, porque 
localiza a modalidade das transferências voluntárias no contexto das trans-
ferências intergovernamentais, destacando os seus aspectos peculiares em 
relação às demais.

2.1  FEDERALISMO 

O tema do federalismo tem sido objeto de estudos de vários auto-
res e doutrinadores nos mais diversos campos do conhecimento científi-
co, a saber: direito, ciência política, sociologia, economia, entre outros. 
Também é assunto de debate e de atenção nas áreas de gestão e políticas 
públicas (SOARES; MACHADO, 2018). Esse espectro de variações e 
correlações de temas se liga, em geral, à defesa da distribuição equitativa 
de recursos públicos a fim de minimizar graves assimetrias e vulnerabili-
dades econômicas e sociais, principalmente em países periféricos, como 
o Brasil. 

Dallaverde (2016) define federalismo como modelo de Estado for-
mado pela União de entes autônomos, sob uma ordem jurídica centraliza-
da e dotada de soberania. Prado (2007), na mesma linha de entendimento, 
faz a generalização do conceito, informando-o como sendo um arranjo 
político-institucional que visa conciliar a existência de uma nação com a 
autonomia e a individualidade política das diversas regiões que a compõe. 
Para Dallaverde (2016), as características do federalismo são: autonomia 
dos entes federados, a repartição de competências e a supremacia da Cons-
tituição. Essas características também se coadunam com os temas centrais 
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da questão federativa, ressaltados por Silva (2005): autonomia, funções 
fiscais, competências tributárias, transferências fiscais e a relevância da 
ação coordenadora liderada pelo Governo central.

A federação difere da confederação, porque, nesta, os estados é que 
são autônomos e soberanos; na federação, há um poder central que subor-
dina os estados-membros, inclusive a União, que é a Constituição. Um 
modelo de experiência histórica de confederação, a partir de 1787, são os 
estados norte-americanos. O modelo de federação concebido como clás-
sico caracteriza-se como dual ou dualista, havendo duas esferas de poder, 
distintas e com competências próprias.

Rocha (2007), abordando os aspectos distintivos da federação, con-
cebe-a como uma evolução da confederação. Nesta, os estados se mantêm 
soberanos e conservam sua individualidade jurídica no plano internacio-
nal. A confederação se apoia em um tratado. Na federação, só o ente fe-
deral é soberano. Os estados-membros não possuem soberania; somente 
autonomia. O amparo jurídico da federação é uma Constituição.

O termo federalismo, em sua concepção formal, encontra conver-
gência em diversos autores que abordam o tema, por exemplo, Lassance 
(2012), Soares (2018), Dallaverde (2016), entre outros. Essa concepção 
formal mencionada, em geral, atém-se aos aspectos conceituais do termo, 
encontrando elementos comuns, mas importantes e necessários para sua 
compreensão, como forma de governo, descentralização, autonomia dos 
entes subnacionais etc. Karl Loewenstein define federalismo como:

O confronto [...] entre duas soberanias estatais diferentes que 
estão territorialmente separadas e que se equilibram uma à ou-
tra. A existência de fronteiras federais limita o poder do estado 
central sobre um estado membro, e vice-versa. (LOEWENS-
TEIN, 1979, p. 353. Tradução nossa).

A abordagem do federalismo feita por Loewenstein, em sua obra 
intitulada Teoria da Constituição, preconiza que não existe Estado federal 
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sem uma Constituição escrita. A organização federal se baseia na ideia de 
que a Carta Constitucional estabelece um compromisso entre os interes-
ses da unidade nacional e a autonomia dos estados-membros, oferecendo 
equilíbrio duradouro e benefício para todos. A abordagem de Loewenstein 
radica-se na ideia de que é por meio desse pacto que os estados-mem-
bros, então soberanos, abrem mão de certos direitos em favor do Estado 
central. Por outro lado, esses estados-membros gozam da prerrogativa de 
estarem protegidos pelos outros estados e ainda usufruem da vantagem de 
se vincularem a um Estado central. Na sequência, o autor aponta para a 
distribuição de competências feitas, em nível constitucional, para o Estado 
central e para os estados-membros:

A chave para a estrutura do poder federal reside na distribuição 
de poderes. Existe um mínimo irredutível de poderes federais 
que são indispensáveis numa verdadeira ordem federal. Dizem 
respeito aos seguintes domínios: assuntos externos, defesa 
nacional, sistema monetário, pesos e medidas, nacionalidade, 
comércio e comunicações entre os estados membros e meios 
financeiros para a execução de tarefas federais. Este catálogo 
mínimo de competências do estado central, clássico em todas as 
antigas organizações federais, conheceu, após experiências re-
centes, uma extensão devido às tarefas estatais exigidas pelo es-
tado social e a prestação de serviços, que não pode ser realizada 
se houver desigualdades territoriais no território da organização 
federal. (LOEWENSTEIN, 1979, p.356. Tradução nossa).

Lassance (2012) preceitua que o termo essencial para compreen-
der o federalismo é a descentralização territorial do Poder político. Essa, 
embora não seja característica exclusiva da federação, estando presente 
em outras formas de Estado, com menos intensidade, como acontece em 
países unitários, ou com mais intensidade em países confederados, é con-
dição necessária para a existência da federação.

Conti (2012) esclarece que o Brasil é uma federação e, como tal, é 
fundamental que haja a autonomia dos seus entes federados, chamados de 
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entes subnacionais, aí compreendidos. Essa autonomia se revela na dispo-
sição de recursos financeiros que os torne capazes de depender menos dos 
outros entes e da União. No Brasil, a partir da Constituição de 1988, esta-
beleceu-se um tipo diferenciado de federação, agora com a apresentação 
de três níveis de poder: União, entes estaduais e municipais (REIS, 2017). 
Nesse contexto, abre-se a discussão para o federalismo, que traz no bojo 
dessas reflexões relações de ordem constitucional, política e institucional. 

No caso do Brasil, a União federal detém o poder central, e os es-
tados e municípios constituem as unidades territoriais. O federalismo é 
característica do Estado brasileiro desde 1989, quando foi proclamada a 
República. Desde a sua implantação, possui uma trajetória marcada por 
conflitos e tensões, progressos e retrocessos, combinando entre o modelo 
de Estado centralizado da unidade e integração nacional, e descentraliza-
do de autonomia e diversificação regional (PRADO, 2007). Essa traje-
tória histórica do federalismo teve a ampliação de sua descentralização 
com a promulgação da Constituição Federal de 1988, que conferiu maior 
autonomia aos entes federados; no caso, os municípios brasileiros. Essa 
autonomia, porém, só se respalda com a existência de recursos próprios, 
capazes de atender às competências e às necessidades dos respectivos en-
tes (DALLAVERDE, 2016).

Os fatores que caracterizam a essência do federalismo são a autono-
mia política e a financeira de cada ente federativo. Lassance (2012) lecio-
na que sua dinâmica é impulsionada por mecanismos de responsividade e 
accountability, por um lado, e sistema de freios e contrapesos, por outro 
lado. Em razão desses mecanismos, essencialmente os de freios e con-
trapesos, o federalismo tem um grande papel na distribuição de recursos 
políticos e fiscais. Assim, para Lassance (2012) não apenas a política deve 
ser incorporada à análise do desenvolvimento, mas também o federalismo 
deve ser visto como uma forma virtuosa para a distribuição geográfica 
da riqueza e da renda. É nesse aspecto do federalismo que se adentra no 
federalismo fiscal; próximo tópico.
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2.2  FEDERALISMO FISCAL
 
Alguns aspectos importantes do federalismo fiscal, qualificados por 

autores, por exemplo, Prado (2007, p. 2 ), como singulares e únicos em 
cada país, possuem fatores técnicos motivados por contextos históricos e 
políticos. O federalismo fiscal, na lição do autor, compreende:

[...] o conjunto de problemas, métodos e processos relativos 
à distribuição de recursos fiscais em federações, de forma tal 
que viabilizem o bom desempenho de cada nível de governo 
no cumprimento dos encargos a ele atribuídos. Isto remete para 
as relações entre atribuição de impostos, distribuição intergo-
vernamental do gasto público e, principalmente, transferências 
intergovernamentais.

Prado (2007) associa o federalismo fiscal às relações entre atribui-
ção de impostos, distribuição intergovernamental do gasto público e, prin-
cipalmente, transferências intergovernamentais, entre as quais se locali-
zam as transferências voluntárias.

Na lição de Silva (2005), o federalismo fiscal acontece por meio de 
suas relações fiscais no contexto federativo. A sua adoção implica a distri-
buição de competências constitucionais fiscais e estas se revelam no trato 
das funções fiscais denominadas alocativa, distributiva, e estabilizadora, 
e como elas podem ser utilizadas em três formas de organização política 
do Governo: i) plena centralização, correspondente à forma unitária de 
governo, ii) absoluta descentralização, em que os governos locais desem-
penham as competências fiscais; iii) forma federativa, modelo misto que 
aglutina as duas formas de organização anteriores, com competências cen-
tralizadas e competências descentralizadas, com responsabilidades fiscais 
compartilhadas. Na lição do autor, o federalismo fiscal possui natureza 
dinâmica e assumiu configurações diversas ao longo do tempo e do espa-
ço, e é produto da interação entre as regras institucionais e a organização 
e dinâmica econômica do país.
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A função estabilizadora liga-se ao equilíbrio macroeconômico, pela 
qual o Governo central intervém por meio de políticas fiscais restritivas, 
voltadas para a contenção do gasto público e o aumento da arrecadação, 
de forma, por exemplo, a se conterem crises recessivas e inflacionárias. 
A função distributiva, por sua vez, dá-se com a intervenção dos governos 
na economia, para a distribuição mais equânime da renda, visando mini-
mizar as desigualdades existentes. A função alocativa está relacionada à 
produção de bens e serviços não oferecidos adequadamente pelo sistema 
de mercado. Nesse caso, o Governo intervém quando não é possível alocar 
bens e serviços pelas condições mercadológicas. Essas funções se mos-
tram úteis no modelo de organização na forma federativa, porque se ligam 
ao federalismo fiscal, que está relacionado à distribuição de competências 
constitucionais fiscais entre os membros da federação, para que, na medi-
da de suas competências e capacidades de financiamento, construam seus 
desenhos institucionais (SILVA, 2005).

Para Baião, Cunha e Souza (2017), encarar a ampliação das dispari-
dades regionais é um dos desafios a ser enfrentado pelo federalismo fiscal 
brasileiro; isso porque há concentração de bases tributárias em pontos es-
pecíficos do território que afetam a repartição das receitas. Evidentemen-
te, isso afeta a equidade dessa repartição.  Para Prado (2007), não existem 
critérios universais para avaliar sistemas fiscais em federações. Cada uma 
tem sua especificidade e envolve diferentes instituições de ordem política, 
cultural, étnica e religiosa. Porém, todas, de alguma forma, devem apre-
sentar padrões de coesão e eficiência. A coesão, em uma federação em 
que os entes subnacionais possuem relativa autonomia, é desafio para as 
instituições que também deverão incentivar e manter um grau elevado de 
cooperação intergovernamental. Essas mesmas instituições, juntamente 
com seus sistemas fiscais, deverão assegurar equidade de acesso tanto a 
serviços públicos quanto a oportunidades de desenvolvimento individual.

Pelo lado da eficiência, Prado (2007) ressalta que a federação esta-
ria ligada a dois aspectos: à prestação adequada de serviços, observando 
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a relação custo-benefício, com minimização da carga tributária, e à mini-
mização dos efeitos negativos que o Estado pode exercer sobre o sistema 
econômico, notadamente no que se refere ao sistema tributário, com har-
monização e custos para o contribuinte. A discussão, no entanto, não fica 
restrita a entender o federalismo como repartição de competências fiscais 
entre os entes da Federação. Para Linhares, Mendes, e Lassance (2012), a 
meta mais importante, não somente para o Brasil mas para todos os países 
federativos do mundo, é a estruturação de um federalismo equilibrado, o 
que não é exatamente fácil no Brasil, em razão das graves desigualdades 
sociais e regionais existentes. Ao lado dessas desigualdades regionais, há 
uma crescente demanda por parte da população, que tem se tornado mais 
exigente a partir dos instrumentos criados após 1988, e que reclama uma 
atuação mais atenta da Administração Pública, exercendo maior pressão 
sobre o Estado brasileiro. Os autores ainda destacam que não convém tra-
tar o problema federativo somente com a melhor distribuição ou alocação 
dos recursos tributários, embora isso seja relevante. É necessário compre-
ender como esses recursos estão sendo utilizados e se eles atendem apro-
priada e eficientemente às demandas da sociedade. Essa visão do federa-
lismo, em sua conformação constitucional e político-institucional, tem um 
papel importante na ativação e na descentralização das políticas públicas, 
especialmente no tocante à redução das desigualdades. Sobre isso, aponta 
Lassance (2012, p. 15): “Em suma, trata-se de considerar os arranjos fe-
derativos como mecanismos centrais para ações públicas cooperativas ou 
compartilhadas capazes de reduzir a grande desigualdade e heterogeneida-
de estrutural da região, em particular, e do país”.

Esses arranjos federativos são o chamado federalismo cooperativo 
ou federalismo por cooperação e visam buscar a redução das desigualdades 
regionais sobretudo nas áreas sociais de educação e saúde, econômica e de 
desenvolvimento nacional (DALLAVERDE, 2016). É, portanto, o federa-
lismo cooperativo o vínculo que se estabelece entre os entes da Federação 
de forma mútua para atingir interesses comuns, como um pacto para a re-
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dução de desigualdades e a consecução dos direitos dos cidadãos. Isso é o 
que se depreende da lição de Dallaverde (2016), no tocante ao federalismo 
por cooperação, que se caracteriza pela ajuda mútua entre o ente central e os 
entes subnacionais, cuja finalidade é atingir objetivos comuns relacionados 
ao desenvolvimento econômico da nação. Nesse contexto de “cooperação” 
entre os entes federados, estabelece-se a concretização das transferências 
voluntárias, ao lado do auxílio e da assistência. Para a autora, o federalis-
mo cooperativo funda-se na homogeneização, que quer dizer a busca pela 
redução das desigualdades regionais, com o estabelecimento de condições 
sociais equânimes em todo o território nacional. Exsurgem no seio do fe-
deralismo cooperativo instrumentos que movimentam os mecanismos do 
federalismo fiscal: são as transferências intergovernamentais, entre as quais 
estão as transferências voluntárias, assunto dos próximos tópicos.

2.3 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

Entre as formas de financiamento dos entes federados estão as recei-
tas próprias e as transferências intergovernamentais. As receitas próprias se 
dão, em regra, pela arrecadação direta do ente. Quando se dão de forma in-
direta, pelo recebimento de recursos arrecadados por outro ente da Federa-
ção, tem-se as transferências intergovernamentais (DALLAVERDE, 2016). 

Os autores Mendes, Miranda e Cósio (2008) informam que as trans-
ferências intergovernamentais no Brasil ocupam lugar de destaque como 
elemento central no sistema de relações federativas e são item importante 
na composição da receita de grande parte dos governos de estados e muni-
cípios. Suzart, Zucculotto e Gomes (2018) lecionam que a descentralização, 
no que concerne ao federalismo fiscal, poderia promover a oferta eficiente 
de bens públicos para a população, derivados das demandas locais e cujas 
escalas de produção fossem irrelevantes em nível nacional. Nesse contexto, 
os autores abordam a importância das transferências intergovernamentais 
no federalismo fiscal brasileiro, que surgem como forma de corrigir/minimi-
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zar desequilíbrios entre os entes subnacionais. Todavia, na opinião dos auto-
res, também podem induzir a acomodação de determinados entes federados 
ou funcionar como um convite ao desperdício de recursos. 

As transferências intergovernamentais, assim como a repartição 
das receitas tributárias, inserem-se no contexto do federalismo fiscal. Isso 
porque uma das razões do federalismo não é uma mera forma de organi-
zação do Estado (DALLAVERDE, 2016). O papel e a importância das 
transferências intergovernamentais se situam no próprio contexto dos ob-
jetivos do federalismo, que é a consecução dos objetivos da equalização e 
a melhoria das condições de vida da população. No mesmo sentido, temos 
Sakurai (2013), para quem as transferências governamentais representam 
um dos principais mecanismos ligados ao federalismo fiscal.

Gasparini e Miranda (2011) lecionam que a descentralização fiscal, 
em economias de países com fortes disparidades regionais, tende a agra-
var o problema, porque a autonomia fiscal dos governos locais inclina-se a 
privilegiar áreas mais ricas com maior capacidade de mobilização dos re-
cursos. Uma saída, segundo os autores, é criar um sistema federativo que 
permita equilibrar as receitas públicas nas diversas regiões da nação. Uma 
das saídas, no caso do Brasil, foi fazer uso das transferências compensa-
tórias de verbas públicas, que se deram, por exemplo, com a criação dos 
fundos de caráter distributivo, como o Fundo de Participação dos Estados 
(FPE) e o Fundo de Participação dos Municípios. Esses fundos têm função 
distributiva, atribuída pela Constituição Federal de 1988.

As transferências intergovernamentais se originam como consequ-
ência da descentralização que é peculiar na federação. Nos regimes fede-
rativos, os estados subnacionais recebem mais encargos e mais atribui-
ções, e passam a ser responsáveis pela aplicação de um maior valor na 
provisão dos serviços públicos (BAIÃO, CUNHA, SOUSA, 2017).

A Constituição Federal brasileira de 1988 abriu um leque de opor-
tunidades para promover a descentralização federativa por meio da dis-
tribuição de competências dos entes federados. A distribuição dessas 
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competências aparece nas formas assumidas pela Carta Magna, que são: 
competências privativas, concorrentes, administrativas e legislativas. Ao 
lado delas, há, também, as transferências intergovernamentais, que con-
tribuem para a descentralização de diversas atribuições aos estados e aos 
municípios (DALLAVERDE, 2016). 

Foi a partir da Constituição de 1988 que houve um aumento da 
responsabilidade dos governos locais quanto a prover serviços públicos à 
população, mas também um significativo aumento de municípios, muitos 
deles sem condições de serem erigidos à categoria de municípios, o que 
fez aumentar a dependência dos repasses de recursos financeiros por parte 
do Governo Central. Tal entendimento é de Sakurai (2013). 

Mendes, Miranda e Cósio (2008, p. 7) abordam algumas característi-
cas que consideram desejáveis para as transferências intergovernamentais: 
i) autonomia dos governos subnacionais na gestão e na alocação de recursos; 
ii) accountability na relação existente entre o eleitor e o gestor do governo 
subnacional que recebe a transferência; iii) redistribuição regional da capa-
cidade fiscal, da qualidade e da quantidade dos serviços públicos, da renda 
e de oportunidades; iv) redução do hiato fiscal entre a demanda por bens 
e serviços e a capacidade fiscal de cada ente subnacional; v) flexibilidade 
para absorver choques econômicos positivos e negativos; vi) independência 
nas negociações de ordem política na definição de montante, critérios de 
partilha e entrega das transferências; vii) incentivo à internalização, pelos 
governos subnacionais, de externalidades geradas por bens e serviços públi-
cos ofertados por esses governos; e, por último, viii) incentivo à responsabi-
lidade fiscal e à gestão eficiente dos recursos transferidos.

Dallaverde (2016) observa que as relações federativas são um pano 
de fundo para a compreensão do instituto das transferências intergoverna-
mentais que se situam na ambiência do federalismo cooperativo, com forte 
acentuação no objetivo de redução das desigualdades regionais, notadamen-
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te de caráter social e econômico. Nesse mister, aparecem as transferências 
voluntárias, as quais, na opinião da autora, são pouco exploradas no campo 
jurídico, o qual se dedica mais ao estudo das transferências constitucionais 
vinculadas ou obrigatórias. 

Outro aspecto do federalismo trazido por Dallaverde (2016) é o fede-
ralismo assimétrico, que surge com a necessidade de reduzir as desigualda-
des entre os entes federados. É fato, segundo a autora, que as transferências 
intergovernamentais não surgem apenas para prover necessidades provo-
cadas pela assimetria, mas elas constituem, inegavelmente, uma forma de 
correção da assimetria. 

O Brasil, como república federativa, adota o federalismo do tipo co-
operativo, o que quer dizer que existe participação conjunta dos entes fede-
rados para a realização de políticas públicas (DALLAVERDE, 2016). Essa 
cooperação visa à constituição de um Estado que, ao mesmo tempo que 
respeita a autonomia financeira de seus entes federados, possibilita a redu-
ção das assimetrias existentes entre eles. Dentro do enfoque do federalismo 
brasileiro, as transferências intergovernamentais têm íntima relação com a 
arrecadação tributária de seus entes federados, envolvendo a partilha dos 
recursos advindos dessa forma de captação.

Para Dallaverde (2016), as transferências intergovernamentais ope-
ram, basicamente, de duas formas: de forma obrigatória, que repassa a 
maioria dos recursos, e de modo voluntário, relevante para a maioria dos 
municípios brasileiros, por ser a única possibilidade de realização de novos 
investimentos. Tem-se, na última, as transferências voluntárias. As trans-
ferências intergovernamentais, para a autora, representam um caminho de 
distribuição de recursos e de viabilização de políticas públicas, e nas quais 
há um vasto campo de possibilidades, capaz de produzir mais e melhores 
resultados. Contudo, há, ainda, um grande vazio no tratamento do tema, 
especialmente no tocante à legislação que trata da matéria.

Baião, Cunha e Souza (2017) veem, nas transferências intergover-
namentais, um modo de atenuar as disparidades regionais, considerando 
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que, em todas as federações do mundo, a arrecadação tributária é maior 
no nível central de governo e menor nos níveis locais (governos subnacio-
nais). Desse modo, elas se tornam necessárias para, além de minimizar os 
efeitos do desequilíbrio vertical, como chamam a essas diferenças entre 
atribuições e receitas nos diferentes níveis de governo, representar uma 
oportunidade de minimizar as desigualdades entre as regiões.

De acordo com Reis (2017), as questões que envolvem a partilha de 
recursos públicos são sensíveis e complexas, tornando-se mais tensas quan-
do as relações federativas são afetadas por drásticos desequilíbrios finan-
ceiros e a sociedade apresenta um grave quadro de disparidades sociais. O 
enfrentamento, segundo o autor, para essa situação é a utilização de meca-
nismos distributivos adequados em prol da melhoria de vida dos cidadãos.

Por outro lado, na opinião de Mendes, Miranda e Cósio (2008), as 
transferências intergovernamentais podem minar os incentivos necessá-
rios para que os governos dos entes federados assumam atitudes fiscais 
responsáveis, podendo acarretar um desinteresse nos governos de explorar 
as suas bases tributárias. Isso porque o sistema de transferências governa-
mentais pode ser usado para fins de pressão política, em vez de estimular a 
proposição de bons projetos para serem executados. Existe a preocupação 
de que as transferências intergovernamentais possam estimular ou deses-
timular a gestão eficiente dos recursos. Casos em que haja, por exemplo, 
excessivo aporte de recursos por transferências incondicionais, podem le-
var a uma indução ao baixo controle da qualidade dos gastos por parte dos 
governos subnacionais.

2.4 TRANSFERÊNCIAS LEGAIS E TRANSFERÊNCIAS 
VOLUNTÁRIAS 

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu os tributos que devem 
ser arrecadados em cada esfera de governo: União, estados e municípios. 
Na repartição da receita entre os entes federados, os municípios são os que 
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auferem menos recursos no bolo tributário. As alternativas que se dão às 
verbas federais para estados e, principalmente, municípios, são as transfe-
rências de recursos de ordem obrigatória e voluntária (GARRIDO et al., 
2009). As primeiras são as transferências legais, constitucional e legal em 
sentido estrito, e as últimas, são as voluntárias, que acontecem por decisão 
discricionária pelo ente concessivo dos recursos.  

As transferências legais se caracterizam por legislação específica que 
lhes determina a forma de transferir e aplicar os recursos e prestar contas. 
Dallaverde (2016) aporta algumas classificações das transferências legais, 
agrupando-as em vinculadas e desvinculadas. As primeiras estariam jungi-
das a um fim específico; as segundas, ao contrário, não estariam. Exemplo 
de transferências não vinculadas a um fim específico é a compensação fi-
nanceira devida aos estados, Distrito Federal e municípios, em razão do 
resultado da exploração de petróleo ou gás natural, recursos hídricos para 
geração de energia elétrica, entre outros. De outra sorte, existem as transfe-
rências legais vinculadas a um fim específico e estas, segundo Dallaverde 
(2016) podem se subdividir em: i) transferências automáticas; ii) transferên-
cias fundo a fundo; e iii) transferências diretas ao cidadão.

As transferências automáticas, como o próprio nome diz, acontecem 
sem exigências para o recebedor dos recursos; também não se submetem 
à celebração prévia de convênio. Porém, nem toda transferência prevista 
em lei é obrigatória, até porque as transferências voluntárias também têm 
previsão legal. As transferências fundo a fundo são espécies de transfe-
rências legais que não se operam por convênio ou instrumentos congêne-
res. Os repasses ocorrem diretamente de um fundo nacional a outro fundo 
estadual ou municipal. São mais comumente utilizadas nos repasses dos 
recursos dos fundos das áreas de saúde e de assistência social. As trans-
ferências diretas ao cidadão, também ligadas a um fim específico, por sua 
vez, concretizam-se pelo repasse dos recursos diretos ao cidadão, para 
execução de determinado programa de governo, que são operacionaliza-
dos pelos municípios cuja população encontra-se cadastrada no Governo 
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Federal. São exemplos dessa transferência o Bolsa-família e o Programa 
de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI). Recentemente, em razão da 
pandemia do novo coronavírus, que assolou o mundo em 2020, o Governo 
Federal do Brasil lançou mão de um outro programa de transferência de 
renda voltado à população economicamente ativa atingida pela pandemia: 
empregados, trabalhadores autônomos e microempresários.

No entendimento de Mendes, Miranda e Cósio (2008), a transferên-
cia direta não se caracteriza como transferência intergovernamental, posto 
que repassadas diretamente ao cidadão. No entanto, possuem alto poder de 
impacto em nível regional, por terem caráter efetivamente mais distributivo.

As transferências voluntárias, por sua vez, operam com a entrega de 
recursos financeiros de forma voluntária de um ente federado para outros 
entes da Federação, com a finalidade de executar políticas e programas de 
governo. Assim, as transferências voluntárias operam por meio de convê-
nios ou de instrumentos congêneres. Elas são espécies das transferências 
intergovernamentais e se caracterizam pela discricionariedade dos gover-
nos em dispor de recursos por meio de instrumentos de cooperação que se 
estabelecem tanto da União para estados quanto de estados para municí-
pios. Elas são reguladas pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) – Lei 
Complementar nº 101 de 4 de maio de 2000 (BRASIL, 2000).

3 ASPECTOS SINGULARES DAS TRANSFERÊNCIAS VO-
LUNTÁRIAS E O SEU PAPEL NO FEDERALISMO FISCAL

A Constituição Federal de 1988 do Brasil repartiu competências 
entre os entes federados, em especial os municípios brasileiros, os quais, 
muitos deles, mesmo não tendo condição de sustentarem-se sozinhos, 
tiveram flexibilizadas suas criações, na expectativa de participarem das 
repartições constitucionais de receitas e de transferências intergoverna-
mentais, entre elas as transferências voluntárias, advindas da União e dos 
estados (DALLAVERDE, 2016). 
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Em uma concepção talvez mais didática, Soares e Melo (2016) su-
marizam as diversas fontes de receitas auferidas pelos municípios brasilei-
ros. Entre elas, estão as receitas próprias, as transferências constitucionais; 
as transferências legais, as quais apresentam duas modalidades: condicio-
nadas e incondicionais; as transferências do Sistema Único de Saúde, que 
assumem relevância por seu caráter essencial à população; e as transferên-
cias voluntárias. Todos esses tipos de transferências intergovernamentais 
se ligam ao propósito do federalismo fiscal, como já tratado neste artigo.

Nesse contexto de captação de receitas dos entes subnacionais, 
as transferências voluntárias já foram apontadas por Arretche e Rodden 
(2004) como uma modalidade usada como estratégia eleitoral. No mes-
mo sentido, Torres (2004) leciona que, diferentemente das transferências 
constitucionais (obrigatórias), em que não há margem para manobras ou 
barganha política, sobra espaço para atuação política nas transferências 
voluntárias. Há o alerta, também do autor, para o controle e a transpa-
rência que devem ser exercidos sobre a modalidade, porque o volume de 
recursos repassados por meio de convênios, instrumentos de repasse de 
um ente para outro da Federação, é bastante considerável. 

Outros autores, como Baião, Cunha e Souza (2017), também com-
partilham o entendimento de que as transferências voluntárias são influen-
ciadas por fatores políticos e, como tal, acabam por não seguir critérios 
distributivos, nem devolutivos de receitas, não influenciando na equaliza-
ção fiscal estudada pelos autores, que a definem, idealmente, como a dis-
tribuição dos recursos de forma inversamente proporcional à capacidade 
fiscal dos municípios e de forma proporcional às suas necessidades fiscais.

A pauta das transferências voluntárias se inicia com o enunciado 
do art. 25 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (BRASIL, 2000) para 
cujos fins são definidas a entrega de recursos correntes ou de capital a 
outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência 
financeira, que não decorra de determinação constitucional, legal ou os 
destinados ao Sistema Único de Saúde.
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Dallaverde (2016) relata a dificuldade na delimitação conceitual 
das transferências voluntárias dada a sua definição legal. A construção do 
conceito dessa modalidade de transferência se dá por exclusão das outras 
modalidades que não a integram. Com efeito, o art. 25, que nomeia essa 
forma de transferências, diz que consiste na entrega de recursos correntes 
ou de capital que não decorra de determinação constitucional, legal ou 
aqueles recursos destinados ao sistema de saúde. A exclusão da caracte-
rização dos repasses para o sistema de saúde – o SUS como transferência 
voluntária, de fato, faz sentido na medida em que esses recursos, apesar 
de serem considerados auxílio ou assistência financeira, não poderiam ser 
incursos nas transferências voluntárias, visto, como adverte Dallaverde 
(2016), que os recursos da saúde não poderiam se submeter às restrições e 
condicionantes impostos às transferências voluntárias.

Na opinião de Conti (2012), as transferências voluntárias apresen-
tam-se como um mecanismo complementar de fornecimento de bens e 
serviços públicos, a exemplo dos existentes nas áreas de saúde, educação 
e outras de atuação do Poder público. Conti discorre que não só o Brasil 
mas diversos outros países se utilizam do instituto das transferências vo-
luntárias, por ser um sistema que possibilita o atendimento das necessi-
dades públicas de forma mais eficiente e mais flexível. Essa flexibilidade, 
porém, demanda atenção, porque, em razão de a disponibilização dos re-
cursos acontecer seguindo critérios de conveniência e oportunidade des-
se instrumento, há de se observar cuidados na sua regulamentação, para 
imprimir caráter de maior impessoalidade, embora o volume de recursos 
nessa modalidade seja bem menor em comparação à modalidade obriga-
tória. Contudo, para Dallaverde (2016), não há de se falar em insignifi-
cância ou inexpressividade no caso das transferências voluntárias, uma 
vez que os entes federados acabam por depender mais delas, considerando 
que as receitas advindas de transferências obrigatórias constitucionais e 
legais, ou mesmo aquelas de fontes de arrecadação própria, acabam por 
ser comprometidas com as despesas correntes dos entes. Assim é que as 
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transferências voluntárias se apresentam como um recurso a mais para os 
entes da Federação, em especial os municípios, cuja arrecadação tributária 
própria não é suficiente para arcar com as obrigações assumidas a partir 
do aumento das competências constitucionais imputadas aos municípios.

Moutinho (2016), mencionando trabalhos de Prado (2006) e Fer-
reira e Bugarin (2007), comenta sobre a discricionariedade conferida às 
transferências voluntárias, tornando-as significativamente vulneráveis às 
motivações político-partidárias. Conti (2012) afirma que as transferências 
voluntárias, atualmente no Brasil, são mormente concedidas em razão de 
critérios político-partidários e utilizadas como instrumento de barganha 
política. Com efeito, para o autor, as transferências voluntárias se transfor-
maram em arma de destruição da autonomia financeira e, por conseguinte, 
do federalismo brasileiro. Porém, isso tem explicação. Não existe regu-
lamentação que assegure mais impessoalidade e insuscetibilidade a fim 
de evitar o seu uso de forma indevida. Com a dependência financeira de 
muitos estados e municípios, as transferências voluntárias terminam por 
se tornar instrumento de barganha política.

Essa influência política, não só particularmente em relação às trans-
ferências voluntárias mas também a todas as espécies de transferências in-
tergovernamentais, como critério de distribuição dos recursos, na visão de 
Mendes, Miranda e Cósio (2008), afeta a responsabilidade fiscal dos entes 
federados. A influência política fornece incentivos desvirtuados para os en-
tes federados, uma vez que podem ceder à pressão para o aumento das trans-
ferências, em vez de se esforçarem por elaborar bons projetos que as justi-
fiquem. No entanto, se bem utilizadas, elas exercem um papel importante 
na estrutura do federalismo do tipo cooperativo, que consiste na cooperação 
entre os entes da Federação e no compartilhamento de bens e serviços públi-
cos, em diversas áreas do Poder público (DALLAVERDE, 2016).

De fato, hoje, as transferências voluntárias, embora em menor volu-
me de recursos, terminam por ser uma alternativa de desenvolvimento do 
ente federativo, o qual, muitas das vezes não possui recursos suficientes 
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para realizar novos investimentos em prol das necessidades da população.

4 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

A pesquisa, do ponto de vista de sua natureza, classifica-se em 
básica, pois visa gerar conhecimentos novos úteis, e em descritiva. Para 
responder à questão de investigação e mostrar as características e a inci-
dência das transferências voluntárias no contexto do federalismo fiscal, 
a pesquisa, quanto à forma de abordagem do problema, classifica-se em 
quantitativa e faz uso de grande amostra de dados (PROVALOV, 2013), 
compreendendo o período de 1995 a 11 de junho de 2021. A utilização 
desse tempo é para demonstrar a constância dos repasses efetivados ao 
longo do período, que se aproximam da casa dos 344 bilhões de reais. A 
técnica utilizada foi a observação direta intensiva, que consiste não so-
mente em ver e ouvir mas também em examinar fatos ou fenômenos que 
se pretende estudar (MARCONI; LAKATOS, 2003).

Os dados foram recolhidos da plataforma do Portal da Transparên-
cia do Governo Federal, com acesso em junho de 2021, com a realização 
de uploads de dados brutos dos valores liberados no período, utilizando 
filtros referentes aos convênios e congêneres, que são os instrumentos para 
a realização das parcerias que envolvem a modalidade de transferências 
voluntárias. Ainda para melhor tipificação das transferências voluntárias 
no contexto do federalismo fiscal, foi realizado cotejo destas com as ou-
tras formas de transferências: constitucionais e royalties, legais e específi-
cas, permitindo a comparação entre elas.

Os valores informados a título de transferências voluntárias foram 
coletados nas planilhas de dados brutos, gerados na seção da plataforma do 
Portal da Transparência do Governo Federal, denominada “dados abertos/
planilhas/convênios”, com seleção e pressão sobre o botão digital “dados 
disponíveis”, na data de 23 de junho de 2021, no endereço eletrônico: http://
www.portaltransparencia.gov.br/download-de-dados/convenios, tendo sido 
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disponibilizados dados até o dia 11 de junho de 2021. O arquivo gerado ofe-
rece dados dos convênios desde 1995, marco considerado para as análises 
desta pesquisa, que optou por mostrar desde o início as informações conta-
bilizadas na plataforma. O formato do arquivo é em Excel, com 542.610 li-
nhas de registros e 24 campos de informações. Na análise e na apresentação 
dos valores, foram considerados aqueles com “valor liberado”, como deno-
mina o campo de informação da planilha, de todos os convênios firmados. O 
tempo do recorte é de 1995 até 11 de junho de 2021 e foram trabalhadas as 
informações das transferências voluntárias liberadas ano a ano, bem como 
por estado da Federação brasileira para complementar e fortalecer a resposta 
à questão de investigação e, assim, mostrar a regularidade das transferências 
voluntárias no federalismo fiscal brasileiro.

Para mostrar a importância relativa das transferências voluntárias, foi 
realizada busca de informações sobre as outras formas de transferências: 
constitucionais e royalties, legais e específicas, e, assim, estabelecer uma 
comparação. Para tanto, consideraram-se os meses de dezembro de 2019 
e dezembro de 2020. Essa busca foi viabilizada por meio da aplicação de 
filtro, no sítio eletrônico do Portal da Transparência do Governo Federal, na 
consulta recursos transferidos, disponível em: http://www.portaltransparen-
cia.gov.br/download-de-dados/transferencias. Nesta consulta, obtivemos as 
informações por planilhas em Excel, referentes a mês e ano, sendo esse tipo 
uma consulta por vez. A partir dos dados da planilha, aplicaram-se filtros 
para selecionar o tipo de transferência e, assim, calcular os valores totais 
dos meses de dezembro de 2019 e 2020. Seguindo orientação da Secretaria 
do Tesouro Nacional4, nessa forma de busca, as transferências voluntárias 
consideradas foram aquelas cujas modalidades de aplicação orçamentárias 

4 Disponível em: https://www.gov.br/tesouronacional/pt-br/estados-e-municipios/transferencias-a-esta-
dos-e-municipios/discricionarias. Acesso em: 2 nov. 2020.
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são: 30, 31, 40, 41, 45 e 715. Para o levantamento desses dados, foram con-
siderados os meses de dezembro de 2019 e dezembro de 2020 a fim de 
permitir a comparação do montante de transferências voluntárias efetivadas. 
No primeiro arquivo de dados de dezembro de 2019, constavam 185.997 
linhas de registros e 36 campos de informações; no segundo, 225.909 linhas 
de registros e 36 campos de informações.

Para a realização das análises, consideraram-se os montantes de va-
lores transferidos, de todos os estágios dos convênios pactuados, tanto na 
consolidação por ano e por unidade da Federação quanto na consolidação 
nos meses de dezembro de 2019 e dezembro de 2020. 

 Nesse propósito, a técnica de análise será a quantitativa, que se valerá 
de dados absolutos e relativos para a avaliação dos resultados, que eviden-
ciaram a constância da utilização de recursos das transferências voluntárias 
em nível da federação brasileira, durante os períodos em análise, mostrando 
a importância da prática dessa modalidade de transferência intergoverna-
mental, com forte presença no contexto do federalismo do tipo cooperativo.

5 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS NO BRASIL E AS EVIDÊN-
CIAS DO FEDERALISMO FISCAL DO TIPO COOPERATIVO

Nesta seção, serão apresentados os valores que foram celebrados pela 
União Federal, a título de transferências voluntárias, por meio de convênios 
e de contratos de repasses; instrumentos jurídicos que viabilizam a concre-
tização das parcerias firmadas entre os órgãos do Governo Federal e entes, 
entidades públicas e entidades privadas, na forma do Decreto nº 6.170, de 
25 de julho de 2007 (BRASIL, 2007).
5 Esses números correspondem à codificação dada pelo Orçamento do Governo Federal e que, segundo 
o Manual Técnico do Orçamento de 2021 (BRASIL, 2021) daquela esfera governamental, referem-se à modalidade 
de aplicação que indica a aplicação dos recursos mediante transferência financeira, inclusive aquela decorrente de 
descentralização orçamentária para outros níveis de governo, entidades privadas sem fins lucrativos e outras institui-
ções, ou de forma direta pela unidade detentora do crédito orçamentário, ou por outro órgão ou entidade no mesmo 
nível de governo. A modalidade de aplicação no orçamento objetiva eliminar a dupla contagem dos recursos trans-
feridos ou descentralizados. Disponível em: https://www1.siop.planejamento.gov.br/mto/doku.php/mto2021:cap4. 
Acesso em: 23 ago. 2021.
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Os dados disponibilizados na plataforma do Portal da Transparência do 
Governo Federal importam informações de 1995 até junho de 20216. Os va-
lores firmados a título de transferências voluntárias, em cada setor do governo 
que representa uma área de política pública, mostram-se bem significativos 
no contexto do federalismo fiscal no Brasil, considerando-se a soma de R$ 
521,5 bilhões de reais aproximadamente, tendo sido executado em termos de 
liberação de recursos 344 bilhões de convênios para a realização de objetos de 
interesses comuns entre os partícipes em benefício da população.

A distribuição de valores por unidades da Federação brasileira se 
apresenta na forma da Tabela 1. Cumpre observar que os valores totais 
informados anteriormente contabilizam informações relativas ao campo 
“UF” (Unidade da Federação), ao qual se incluem dados de dois campos 
imprecisos, chamados “-1” (menos 1) e “vazias”, na tabela dos convênios 
disponibilizada pela plataforma do Governo Federal. Além disso, há va-
lores que se referem ao “exterior” que não foram computados. Para essa 
análise, foram considerados somente os valores atribuídos aos estados da 
Federação, retirados os demais. Dessa filtragem, computam-se os valo-
res aproximados de convênios pactuados e liberados, respectivamente, de 
521,4 bilhões de reais e 343,7 bilhões de reais, conforme Tabela 1.

6 No caso desta pesquisa, com dados contabilizados até 11 de junho de 2021. Disponível em: http://www.
portaltransparencia.gov.br/download-de-dados/convenios. Acesso em: 23 jun. 2021; data em que foi realizada a 
busca para a composição dos resultados deste artigo.
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Tabela 1 – Transferências voluntárias por unidades da Federação Brasileira de 1995 a 2021

UNIDADE DA FEDERAÇÃO VALORES LIBERADOS
(EM BILHÕES DE R$)

AC 4.632.372.149,05

AL 8.122.904.747,04

AM 5.570.782.783,05

AP 2.240.837.769,30

BA 18.797.879.513,97

CE 16.612.767.914,45

DF 58.197.014.724,52

ES 3.248.525.489,70

GO 8.150.936.395,40

MA 7.707.046.789,31

MG 21.699.569.288,83

MS 8.618.405.045,03

MT 7.045.375.074,07

PA 7.233.553.963,90

PB 7.969.494.659,36

PE 18.881.806.067,72

PI 6.658.435.735,87

PR 12.364.921.197,76

RJ 28.362.518.333,07

RN 7.026.543.320,51

RO 3.618.366.223,54

RR 4.930.785.802,57

RS 15.431.204.813,43

SC 8.830.685.972,77

SE 4.104.574.868,18

SP 42.739.071.854,34

TO 4.910.536.397,91

TOTAL 343.706.916.894,65
Fonte: Elaborada pelos autores, com base no Portal da Transparência do Governo Federal (2021)
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É possível que os valores declarados na Tabela 1 não reflitam, 
exatamente, os valores totais, porque como já mencionado, existe uma 
imprecisão na qualificação da informação, com a existência de campos 
denominados “vazios” e “-1” na plataforma de dados dos convênios do 
Governo Federal, de onde foram retirados para análise, o que prejudica 
a completude da informação, impedindo de mostrar quanto cada estado, 
efetivamente, pactuou e recebeu a título de transferências voluntárias, no 
período de 1995 a 2021. No entanto, apesar de haver informação em falta, 
percebe-se que as transferências voluntárias ocupam um lugar de muito 
destaque no campo das transferências intergovernamentais e, por conse-
guinte, no federalismo brasileiro.

A seguir, no Gráfico 1, mostra-se a linha do tempo dos valores li-
berados pelo Governo Federal desde 1995 a 11 de junho de 2021 para os 
estados da Federação.

Gráfico 1 – Valores liberados por unidade da Federação de 1995 a 2021

Fonte: Elaborado pelos autores, com base no Portal da Transparência do Governo Federal (2021).

Os dados do Gráfico 1 revelam que os estados da Federação mais 
beneficiados com montantes mais elevados de recursos são Distrito Fe-
deral, São Paulo e Rio de Janeiro. Na ordem subsequente, após Minas 
Gerais, estão três estados da região Nordeste: Pernambuco, Bahia e Cea-
rá, nesse período de 1995 a 2021 (dados computados até 11 de junho de 
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2021). A força geopolítica dos estados do Sudeste brasileiro é sentida na 
presença dos estados de São Paulo, Rio de Janeiro e Minas Gerais como 
grandes beneficiários dos valores transferidos a título de transferências 
voluntárias. O Distrito Federal, por sua força política, sobressai-se na par-
ticipação tanto em termos absolutos quanto relativos, conforme mostram 
a Tabela e o Gráfico 1. Evidentemente, a força política desses estados e 
do Distrito Federal os faz ocupar uma posição privilegiada na repartição 
desse tipo de receita, muito embora o fluxo das transferências voluntárias 
não decorra, exclusivamente, de natureza política (BIJOS, 2018).

A outra perspectiva de análise que remete ao destaque das transfe-
rências voluntárias no Brasil refere-se aos valores liberados por ano, de 
1995 até 6 de junho de 2021, como mostra o Gráfico 2 a seguir.

Gráfico 2 – Transferências voluntárias liberadas pelo Governo Federal de 1995 a 2021

Fonte: Elaborado pelos autores, com base no Portal da Transparência do Governo Federal (2021).

É notável que o ano de 2020 teve um decréscimo em relação ao ano 
de 2019, considerando os valores brutos transferidos, e que, quanto aos 
outros tipos de transferências do Governo Federal, percebe-se a redução 
relativa comparativamente às outras modalidades. Pode-se entender que, 
em razão do ano de 2020 ser o ano da pandemia do coronavírus, tenha 
havido uma redução das transferências voluntárias, em função do aumen-
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to de outras transferências de auxílio aos estados e municípios, além das 
transferências constitucionais e royalties. É o que se constata na repre-
sentação dos Gráficos 3 e 4, a seguir, somente comparando os meses de 
dezembro de 2019 e 2020.

Gráfico 3 – Transferências do Governo Federal em dezembro de 2019

Fonte: Elaborado pelos autores, com base no Portal da Transparência do Governo Federal (2021).

Gráfico 4 – Transferências do Governo Federal em dezembro de 2020

Fonte: Elaborado pelos autores, com base no Portal da Transparência do Governo Federal (2021).
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Os resultados da pesquisa mostram que as transferências voluntá-
rias se apresentaram constantes durante todo o período de 1995 a 2021, 
evidenciando a forte composição no conjunto das receitas que alimenta o 
federalismo fiscal do país, juntamente com as outras transferências inter-
governamentais que têm destinação assegurada ou pela Constituição Fe-
deral ou por leis infraconstitucionais. Além disso, os resultados mostram 
que os valores despendidos para essa modalidade de transferência são bas-
tante volumosos, com uma participação anual muito frequente a título de 
desembolso. Essa participação, segundo Soares e Neiva (2011), registrou 
um aumento na utilização das transferências voluntárias, tendo saltado do 
percentual de 28,9%, em 1997, para 57,9%, em 2008. 

Como a característica legal das transferências voluntárias se dá em 
função de auxílio aos estados e municípios, os resultados evidenciam uma 
outra característica dessa modalidade, que é fazer parte do federalismo 
do tipo cooperativo. Nesse sentido, autores como Bijus (2018), Soares e 
Melo (2016) e Motinho (2016) argumentam a relevância das transferên-
cias voluntárias como forma estratégica de elevar a capacidade de inves-
timento dos municípios.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O objetivo deste trabalho foi apresentar a regularidade das trans-
ferências voluntárias no contexto do federalismo fiscal brasileiro e sua 
importância relativa comparada às outras transferências intergovernamen-
tais. Essa regularidade foi mostrada por meio da constância do volume 
de recursos transferidos pelo Governo Federal aos entes subnacionais, no 
longo período de 1995-2021, tendo sido transferido um volume total da 
ordem aproximada de 344 bilhões de reais no período informado, bem 
como por meio de repasses anuais para todos os estados da Federação du-
rante o período. Mostrou-se, ainda, que a participação dessa modalidade 
de transferência, que se caracteriza como auxílio aos municípios para re-
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alização de políticas públicas, destaca-se como importante complemento 
de recursos para o compartilhamento de bens e serviços públicos entre os 
entes federados, integrando o chamado federalismo do tipo cooperativo. 
Isso ficou evidenciado pela comparação entre essa modalidade de trans-
ferência voluntária e as demais que compõem as receitas dos entes sub-
nacionais: transferências constitucionais, royalties, legais e específicas, 
como mostrado nos meses de dezembro de 2019 e 2020.

Vale ressaltar que, no histórico de recursos transferidos no período 
aludido, alguns estados da região Sudeste (São Paulo, Rio de Janeiro e 
Minas Gerais) e o Distrito Federal (Centro-Oeste) lograram receber maior 
volume de recursos, demarcando a força política de atração desses inves-
timentos. Conclui-se, contudo, que isso não inviabiliza o caráter coopera-
tivo que essa modalidade de transferência aporta para o federalismo fiscal, 
considerando a participação de todas as unidades da Federação, inclusive 
com a participação sequencial de três estados da região Nordeste: Pernam-
buco, Bahia e Ceará.

A título ainda de conclusão, cumpre assinalar que a abordagem con-
textual do referencial teórico procurou localizar a modalidade em questão 
dentro do federalismo, corroborando sua importância na persistência da 
sua aplicação, no período de 26 anos na Federação brasileira, como um 
instrumento de realização de políticas públicas. Efetivamente, é uma mo-
dalidade de transferência que, por suas características, apresentadas es-
pecialmente na parte teórica do estudo, demanda mais cuidados em sua 
utilização, de forma que não seja pulverizada ou fique distante dos planos 
setoriais do governo, tampouco seja utilizada para fins eleitoreiros. Para 
isso, os recursos liberados submetem-se aos controles interno e externo 
do Estado nacional e, apesar de serem de aplicação discricionária, estão 
jungidos ao império da lei quanto à sua boa e regular aplicação. 

Apesar dos resultados apresentados e do esforço da pesquisa rea-
lizada, que demandou a contabilização de mais de 542 mil registros em 
planilha de dados para consolidação e análise, o presente estudo apresenta 
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limitações, por exemplo, o não precisar quanto dos recursos liberados foi 
efetivamente gerido de forma regular e em benefício da população. Outra 
limitação é que não foi possível evidenciar, ano a ano, o volume de recur-
sos executados e a participação das demais modalidades de transferência 
intergovernamentais no período estudado, para estabelecer o comparativo 
com as transferências voluntárias.

Às pesquisas futuras, sugere-se que se busque conhecer quais polí-
ticas públicas foram predominantemente financiadas nesse longo período, 
por meio das transferências voluntárias, e qual a eficácia e a efetividade 
dessas políticas. Recomenda-se, também, uma pesquisa que verifique o 
impacto dessa modalidade de transferência no conjunto das receitas arre-
cadadas por estados e municípios.
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comparativa dos indicadores econômicos e financeiros 

dos entes federativos

Consolidation of public accounts: a comparative analysis of federal 
entities' economic and financial indicators
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RESUMO 

A contabilidade governamental, adaptando-se às transformações ocorridas 
nos cenários econômicos e sociais, vem sofrendo intensas modificações 
por causa da convergência aos padrões internacionais. Por esse motivo, o 
Governo brasileiro, com a finalidade de consolidar as finanças públicas, 
trabalhou as demonstrações contábeis adaptadas aos padrões internacio-
nais, passando a exigir a adoção do Plano de Contas Aplicadas ao Setor 
Público, a elaboração e a divulgação do Balanço do Setor Público Nacio-
nal (BSPN). Este artigo compara os indicadores econômicos e financeiros 
dos entes federativos, por meio da consolidação das contas públicas rea-
lizada pela Secretaria do Tesouro Nacional, com o intuito de analisar a si-
tuação patrimonial, econômico-financeira da União, estados e municípios. 
Assim, utilizou-se o rol de indicadores propostos por Cruz (2007), Elias 
et al., (2013); Matarazzo, (2010), Silva, (2016) e Assaf Neto (2020). No 
intuito de se obter tal conhecimento, emprega-se, neste artigo, o método 
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científico comparativo, com abordagem de pesquisa do tipo qualitativa e 
quantitativa, cuja coleta de dados da consolidação das contas públicas foi 
realizada na Secretaria do Tesouro Nacional, pelo processo de pesquisas 
documental, descritiva e bibliográfica. Os resultados obtidos pelo BSPN 
mostram que a liquidez em longo prazo está comprometida, que o investi-
mento per capita é diminuto e que há crescimento das dívidas públicas dos 
entes federativos. O estudo constata a relevância da aplicabilidade da con-
solidação e da análise de balanços no setor público e evidencia que essas 
atividades são ferramentas que poderão agregar valor na gestão pública e 
cruciais para o exercício do controle social.

Palavras-chave: Consolidação de Contas Públicas. Balanço do Setor Pú-
blico Nacional. Indicadores Econômico-Financeiros. 

ABSTRACT

Government accounting, adapting to the changes that have occurred in 
the economic and social scenarios has been undergoing intense changes, 
due to the convergence to international standards. For this reason, the Bra-
zilian Government, to consolidate public finances, worked the financial 
statements adapted to international standards, starting to require the adop-
tion of the Chart of Accounts Applied to the Public Sector, the prepara-
tion and disclosure of the National Public Sector Balance Sheet (BSPN). 
This paper compares the economic and financial indicators of federative 
entities, by means of consolidation of public accounts carried out by the 
National Treasury Secretariat, in order to analyze the patrimonial, econo-
mic, and financial situation of the Union, states and municipalities. Thus, 
in the process of analyzing the federative entities, the list of indicators 
proposed by Cruz (2007), Elias et al., (2013); Matarazzo, (2010), Silva, 
(2016) and Assaf Neto (2020) was used. To achieve such knowledge, this 
paper employs the comparative scientific method, with a qualitative and 
quantitative research approach, whose data collection on public accounts 
consolidation data was carried out at the National Treasury Secretariat, 
by a process of documentary, descriptive and bibliographic research. The 
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results obtained by the BSPN show that long-term liquidity is compromi-
sed, that per capita investment is low and that public debts of the federal 
entities are growing. The study verifies the relevance of the applicability 
of consolidation and balance sheets analysis in the public sector and shows 
that these activities are tools that can add value to public management and 
are crucial for the exercise of social control.

Keywords: Consolidation of Public Accounts. National Public Sector Ba-
lance Sheet. Economic and Financial Indicators. 

Recebido: 05-07-2021
Aprovado: 20-08-2021

1 INTRODUÇÃO

A consolidação das contas públicas está prevista no art. 51 da Lei nº 
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e no art. 112 da Lei nº 
4.320/1964. Contudo, a Secretaria do Tesouro Nacional (STN), somente 
no ano de 2000, divulgou a consolidação, nacional e por esfera de gover-
no, das contas dos entes da Federação relativas ao exercício 2000 (SILVA 
et al., 2014).

Segundo o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(2019), a consolidação das demonstrações contábeis é o processo de agre-
gação dos saldos das contas de mais de uma entidade, excluindo-se as 
transações recíprocas, de modo a disponibilizar os macros agregados do 
setor público, proporcionando uma visão global do resultado. 

A consolidação dos demonstrativos do setor governamental pode 
ser feita no âmbito intragovernamental (em cada ente da Federação) ou 
em âmbito intergovernamental (consolidação nacional). A consolidação 
nacional é de competência da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e 
abrange todas as entidades incluídas no orçamento fiscal e da seguridade 
social (OFSS) (STN, 2019).
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No campo do setor público, encontra-se em evolução, porém em 
fase de adaptação e de desenvolvimento, em virtude da convergência das 
normas de contabilidade internacionais (SOARES et al., 2011). 

A partir dos indicadores econômico-financeiros das organizações 
públicas, será possível interpretar e analisar a situação patrimonial re-
sultante das tomadas de decisões dos gestores públicos dessas entidades 
(ELIAS et al., 2013; LIMA; SANTOS, 2009).

O objetivo geral da pesquisa é analisar informações econômico-fi-
nanceiras sobre as contas públicas consolidadas dos Demonstrativos Con-
tábeis dos municípios, estados, Distrito Federal e União, dos anos 2018 
e 2019, ou seja, as contas consolidadas que deverão expressar a situação 
patrimonial, econômica e financeira dos entes federativos, com o intuito 
de contribuir com discussões acadêmicas e para que cada vez mais possa 
ter controle social das contas públicas.

Neste ensaio, aplica-se o método científico comparativo, com o 
paradigma de pesquisa do tipo qualitativa e quantitativa, cuja coleta de 
dados da consolidação das contas públicas foi realizada na Secretaria do 
Tesouro Nacional, pelo processo de pesquisas documental, descritiva e 
por meio de um levantamento bibliográfico.

Os resultados obtidos pelo BSPN mostram que há um comprometi-
mento da liquidez em longo prazo, baixa aplicação de recursos per capita 
dos investimentos públicos e um crescimento das dívidas públicas dos 
entes federativos.

O artigo está dividido em cinco partes. Após esta introdução, a 
fundamentação teórica na parte dois. A parte três aborda a metodologia 
aplicada. Na quarta parte, são demonstrados os resultados e as análises. 
Por fim, a parte cinco traz as considerações finais, acompanhadas das re-
ferências utilizadas.
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2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

2.1 CONSOLIDAÇÃO DAS CONTAS PÚBLICAS

A consolidação de balanços públicos é a técnica utilizada para re-
fletir o resultado uniforme das operações e a verdadeira situação econô-
mica, patrimonial e financeira dos variados órgãos e entidades, direta e 
indiretamente, vinculadas ao ente da federação, como se fosse uma única 
organização ou um grupo econômico (ELIAS et al., 2013; SILVA, 2016).

A primeira iniciativa de padronização ocorreu no término da dé-
cada de 1930, quando o Conselho Técnico de Economia e Finanças do 
Ministério da Fazenda, voltado para os problemas que afligiam os estados 
e municípios, decidiu enfrentar a situação, promovendo a 1ª Conferência 
de Técnicos em Contabilidade Pública e Assuntos Fazendários, da qual 
surgiu o marco inicial da padronização dos orçamentos e balanços públi-
cos. O Decreto-lei nº 1.804, de 24 de novembro de 1939, alterado pelo 
Decreto-lei nº 2.416, de 17 de julho de 1940, emanado, este último, da 2ª 
Conferência de Técnicos em Orçamento, Contabilidade e Finanças, con-
substanciou as normas indispensáveis à padronização desses importantes 
documentos no âmbito dos estados e municípios (LEITE, 2009).

Em 1964, a Lei nº 4.320/64 exigiu, em seu art. 111, a organização, 
a apresentação e a publicação da consolidação das contas públicas. Contu-
do, somente em 2000 o Governo Federal sentiu a necessidade de consoli-
dar as contas públicas brasileiras. 

Então, por meio da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, estabe-
leceu-se, no art. 51, a exigência de se realizar a consolidação nacional das 
contas públicas. Essa competência é exercida pela Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN), com a publicação anual do Balanço do Setor Público Na-
cional (BSPN), congregando as contas da União, estados, Distrito Federal 
e municípios.
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O art. 51 da LRF determina que o Poder Executivo da União pro-
moverá, até o dia trinta de junho, a consolidação, nacional e por esfera de 
governo, das contas dos entes da Federação relativas ao exercício anterior 
e a sua divulgação, inclusive por meio eletrônico de acesso público (SIL-
VA et al., 2014).

Esse dispositivo veio para preencher uma lacuna da Lei nº 4.320/64, 
que somente exigia a apresentação da consolidação das contas públicas, 
mas não apresentava a forma de proceder ou elaborar (SILVA et al., 2014). 

Todavia, com a edição da Resolução CFC nº 1.134/2008 apresen-
tou-se a forma de efetuar a consolidação das contas públicas, estabele-
cendo conceitos, abrangência e procedimentos para a consolidação das 
demonstrações contábeis no setor público. 

O processo de consolidação das demonstrações contábeis ocorre 
pela soma ou pela agregação de saldos ou grupos de contas, excluídas 
as transações entre entidades incluídas na consolidação, formando uma 
unidade contábil consolidada, a qual representa a soma ou a agregação de 
saldos ou grupos de contas de duas ou mais unidades contábeis originá-
rias, excluídas as transações entre elas (BRASIL, 2018).

A fim de possibilitar a consolidação das contas públicas nos diver-
sos níveis de governo, foi criado, no Plano de Contas Aplicado ao Setor 
Público (PCASP), um mecanismo para a segregação dos valores das tran-
sações que serão incluídas ou excluídas na consolidação. Tal mecanismo 
consiste na identificação de saldos recíprocos nas contas de natureza pa-
trimonial (STN, 2019).

A necessidade de evidenciar com qualidade os fenômenos patrimoniais e 
a busca por um tratamento contábil padronizado dos atos e fatos administrativos 
tornaram imprescindível a elaboração de um plano de contas com abrangência 
nacional. Assim, a sua adoção permite a obtenção de dados que atendam aos 
diversos usuários da informação contábil (BRASIL, 2018; STN, 2019).

A consolidação das contas anuais da União com as dos municípios 
e estados, que constituem a República Federativa do Brasil, é crucial, por-
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que possibilita à sociedade a observação global das informações conso-
lidadas de todos os entes da Federação, o que proporciona uma maior 
transparência e fidedignidade da situação patrimonial e financeira da Ad-
ministração Pública (SILVA et al., 2014).

2.2 ANÁLISE DE BALANÇOS POR MEIO DE INDICADORES 
ECONÔMICO-FINANCEIROS

A análise de balanços começou a ser aplicada no Brasil a partir da 
década de 1970. A razão de sua existência deu-se por motivos eminente-
mente práticos e revelou-se, desde logo, instrumento de grande utilidade 
(FERNANDES, 1996; LEITE, 2009).

Logo, por meio dos demonstrativos contábeis, é possível produzir, com 
oportunidade e fidedignidade, informações e relatórios que sirvam à adminis-
tração no processo de tomada de decisões e de controle de seus atos, eviden-
ciando, por fim, os efeitos produzidos por esses atos de gestão do patrimônio 
(LIMA; SANTOS, 2009; SOARES et al., 2011; ELIAS et al., 2013).

Portanto, o principal objetivo da divulgação das demonstrações con-
tábeis em cada exercício financeiro é o ato de colocar à disposição da socie-
dade as informações contábeis da entidade (SOARES et al., 2011). Diante 
desses objetivos, talvez os demonstrativos contábeis sejam o grande meio 
de comunicação das informações patrimoniais, financeiras e econômicas. 

Segundo a Lei nº 4.320/64, em seus arts. 101 a 104, determina que, 
na área pública, sejam elaborados: Balanço orçamentário, Balanço finan-
ceiro, Balanço Patrimonial, Demonstração das Variações Patrimoniais, 
sem prejuízo dos quadros, tabelas e notas explicativas que as complemen-
tam (LIMA; SANTOS, 2009). Já no MCASP (2019) são: Balanço orça-
mentário, Balanço financeiro, Balanço Patrimonial, Demonstração das 
Variações Patrimoniais, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstra-
ção das Mutações no Patrimônio Líquido e as Notas explicativas.
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A análise dos demonstrativos contábeis é uma técnica contábil que 
visa fornecer elementos que possibilitem a interpretação dos dados e in-
formações patrimoniais. Analisar uma demonstração é decompô-la nas 
partes que a constituem, para melhor interpretação de seus componentes 
(MATARAZZO, 2010; SILVA, 2016).

Primeiramente, deve-se examinar as contas das demonstrações, 
bem como transcrevê-las para um modelo previamente definido, com a 
intenção de padronizar ou reestruturar as demonstrações contábeis para 
efeito de análise (FERNANDES, 1996).

Depois, Elias et al., (2013); Matarazzo, (2010) e Silva (2016) apon-
tam que se realiza a decomposição dos componentes do patrimônio e suas 
variações, mas também a comparação das partes com o conjunto e entre 
si, para que se lhe dê a necessária interpretação. Seguem os processos de 
análise: (i) análise vertical; (ii) análise horizontal; (iii) estabelecimento de 
índices ou quocientes; e (iv) comparação entre componentes de diferentes 
conjuntos para determinação de padrões. 

A análise vertical consiste em definir um valor-base na demonstração, 
objeto de análise, e, a partir desse valor, calcular os percentuais das demais 
contas ou grupos de contas em relação a esse valor-base. Tal técnica visa per-
mitir ao analista conhecer detalhes referentes à distribuição de valores da de-
monstração contábil, o que facilita, por exemplo, visualizar se existe algum 
valor fora dos padrões considerados normais (LIMA; SANTOS, 2009).

Na análise horizontal, é escolhida uma demonstração contábil para 
que funcione como base (normalmente, a mais antiga da série) e, a partir 
dela, calculam-se os percentuais das contas ou grupos de contas das séries 
seguintes em relação às contas ou grupo de contas da demonstração-base. 
O propósito dessa técnica é conseguir a evolução ou variação de cada 
componente dentro de um período (LIMA; SANTOS, 2009).

Segundo Lima e Santos (2009), a análise por quociente corresponde à ex-
tração de índices das demonstrações contábeis, sendo um dos principais meios 
de se obter um panorama da situação econômico-financeira da organização. 
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O resultado dessas análises são indicadores que sintetizam a informação 
de um conjunto de acontecimentos e têm a capacidade de fornecer ao tomador 
de decisões os elementos e sinais para agir, seja proativa ou reativamente. 

Nesse contexto, a análise de demonstrações contábeis compreende 
uma série de técnicas que auxiliam os analistas e os gestores a inferirem 
acerca dos diversos aspectos de interesse das entidades avaliadas.

Os indicadores usualmente empregados para a análise econômico-
-financeira das entidades são aqueles passíveis de obtenção e análise de 
dados afins dos balanços públicos. Para isso, ver quadro 1 (MATARAZ-
ZO, 2010; ASSAF NETO, 2020).

Quadro 1 – Quocientes da Análise de Balanço

Indicadores Fórmula Análise

Participação de
Capital de
Terceiros

(PCT)

Quanto maior, 
pior

Composição do
Endividamento 

(CE)

Quanto maior, 
pior

Imobilização do
Patrimônio 

Público
(IPP)

Quanto maior, 
pior

Indicador de
Liquidez

Geral (ILG)

Quanto maior, 
melhor

Indicador de
Liquidez

Corrente (ILC)

Quanto maior, 
melhor

Indicador de
Liquidez

Seca (ILS)

Quanto maior, 
melhor

Fonte: Elaborado pelos autores (2021)

Segundo Matarazzo (2010),  Silva (2016) e Assaf Neto (2020), os 
indicadores de estrutura são aqueles que relacionam a composição de ca-
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pitais (próprios e de terceiros), que medem os níveis de imobilização de 
recursos e que buscam diversas relações na estrutura da dívida da organi-
zação. São eles: 

• participação de capitais de terceiros, que indica o percentual de 
capital de terceiros em relação ao patrimônio total;

• composição do endividamento, que indica quanto a dívida total 
deverá ser paga em curto prazo, isto é, as obrigações em curto prazo com-
paradas às obrigações totais;

• imobilização do patrimônio público, que indica quanto do patri-
mônio público está aplicado no ativo não circulante;

• indicador de liquidez geral, que indica quanto a entidade possui 
de dinheiro, bens e direitos realizáveis em curto e longo prazos, para fazer 
frente a suas dívidas totais;

• indicador de liquidez corrente, que indica quanto a entidade pos-
sui de dinheiro, bens e direitos realizáveis em curto prazo, para fazer fren-
te a suas dívidas em curto prazo; 

• indicador de liquidez seca, que indica quanto a entidade possui de 
dinheiro, mais aplicações financeiras em curto e longo prazo, para fazer 
frente a suas dívidas a curto prazo. 

Quanto aos indicadores de receita e despesas, Cruz, (2007) e Assaf 
Neto (2020) apontam como um grande desafio auferir índices sobre as 
estruturas da receita e da despesa, pois evidenciar o estado patrimonial e 
ligar a situação atual ao ambiente próprio é um compromisso que vai além 
da necessidade de qualquer tomada de decisão.

Cruz (2007) destaca que a interpretação dos indicadores sobre re-
ceitas salienta que quanto maior, melhor, e sugere a divisão da receita 
de impostos pelo número de habitantes. Outro índice é a divisão do total 
dos tributos do ente federado pelo montante das receitas orçamentárias 
e, por fim, o indicador que afere o financiamento na receita é calculado 
pela divisão do total das operações de crédito pelo montante da receita 
orçamentária. 
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No que se refere às despesas, Cruz (2007), conforme o quadro 2, su-
gere os seguintes indicadores para auferir o desempenho dos entes federa-
dos no quesito da aplicação de recursos públicos, o impacto das despesas 
com pessoal em relação às receitas correntes e o montante dos investimen-
tos públicos em relação ao número de habitantes.

Quanto aos indicadores usualmente empregados para a análise eco-
nômico-financeira das entidades sob as perspectivas de receitas e despe-
sas, são aqueles passíveis de obtenção e análise de dados afins dos balan-
ços públicos, conforme assinala Cruz (2007). Confira o quadro 2.

Quadro 2 – Quocientes da análise de receita e despesa

Indicadores Fórmula Análise

Tributos na receitas Total dos tributos / montante das receitas 
orçamentárias Quanto maior, pior

Impostos per capita Impostos / nº de habitantes Quanto maior, pior

Financiamento na receita Total das operações de crédito / montante 
das receitas orçamentárias

Quanto menor, 
melhor

Pessoal nas receitas correntes Despesa com pessoal / receitas correntes Quanto menor, 
melhor

Investimentos per capita Investimentos/nº de habitantes Quanto maior, melhor
Fonte: Elaborado pelos autores (2021).

Nesse sentido, Matarazzo (2010) afirma que o importante é o con-
junto de índices que permita conhecer a situação da entidade, segundo o 
grau de profundidade desejada da análise.

Os indicadores são ferramentas úteis para auxiliar a medição do que 
se deseja gerenciar. Um indicador é um instrumento que permite represen-
tar a dimensão teórica de uma variável-chave (LIMA; SANTOS, 2009; 
ASSAF NETO, 2020).

Nas próximas seções, evidenciamos a metodologia adotada, a co-
leta e a análise de dados. Por fim, elaboramos as considerações finais, 
explicitando os principais resultados e conclusões da pesquisa.
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3 METODOLOGIA

Neste artigo, empregou-se o método científico comparativo, cuja 
abordagem de pesquisa foi do tipo qualitativa e quantitativa, com a coleta 
de dados dos balanços consolidados do setor público nacional obtida junto 
na Secretaria do Tesouro Nacional (BEUREN, 2009).

Diante dos indicadores econômico-financeiros dos balanços conso-
lidados dos entes federativos, realizou-se uma análise e a interpretação da 
situação patrimonial, que refletiram os resultados das tomadas de decisões 
dos gestores públicos dessas entidades.

A unidade de pesquisa foi o Balanço do Setor Público Nacional dos anos 
2018 e 2019. Tais dados foram coletados por meio de pesquisa documental.

Os dados coletados durante a realização desta pesquisa foram do 
tipo secundário, isto é, aqueles já disponíveis em livros e demonstrações 
contábeis e relatórios complementares, produzidos pela contabilidade dos 
entes federados consolidados pela União (YIN, 2004; BEUREN, 2009).

No caso dos procedimentos de análise dos dados, adotou-se a análi-
se documental e descritiva. Esse primeiro tipo de análise consiste em uma 
série de operações que visam estudar um ou vários documentos para des-
cobrir as circunstâncias sociais e econômicas com as quais podem estar 
relacionados (RICHARDSON, 1999).

Já a análise descritiva evidenciou os indicadores de desempenho 
de cunho patrimonial, retirados da consolidação das contas públicas na-
cionais. Logo, pode-se visualizar e comparar as unidades federativas sob 
a perspectiva da situação patrimonial e de sua composição (YIN, 2004).

Em seguida, tabularam-se os dados contidos nos referidos relatórios 
para, em um terceiro momento, proceder à extração dos indicadores de aná-
lise formulados por Yin (2004). Posteriormente, foram adotadas a análise e 
a interpretação do balanço. Por último, efetuou-se a interpretação dos dados 
empíricos contidos das categorias mencionadas, cotejando-os com os con-
ceitos integrantes do arcabouço teórico que subsidiou a investigação.
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Este estudo centrou o seu foco na problemática da análise de indi-
cadores de desempenho da análise de balanço e na estruturação da conso-
lidação patrimonial das contas públicas (CRUZ, 2007; ELIAS et al., 2013; 
MATARAZZO, 2010; SILVA, 2016; ASSAF NETO, 2020). Por essa razão, 
os resultados decorrentes da pesquisa não poderão ser extrapolados para fins 
de análise de indicadores de desempenho em relação a outros países.

Não obstante o fato mencionado, de conformidade com as regras 
científicas, os resultados encontrados poderão servir como referência e 
orientação para comparações com dados coletados em outras pesquisas.

4 ANÁLISE DE DADOS

A Secretaria do Tesouro Nacional, em junho de 2020, publicou a 
consolidação das contas públicas nacionais dos entes da Federação. O va-
lor consolidado do ativo em 2019 foi de R$ 7.392 trilhões de reais, apre-
sentando um crescimento de 3% em relação a 2018.

Tabela 1 – Balanço do Setor Público Nacional – Ativo (consolidado e por esfera de Governo)

Fonte: Adaptada de STN (2019).

A União e os municípios seguiram a mesma tendência de evolução dos 
seus ativos no valor de 7%, porém os estados diminuíram 12% em relação a 
2018. Observa-se que o ativo circulante da União e municípios, em relação ao 
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ativo total, representou 34% e 31%, respectivamente. No caso dos estados, o 
ativo circulante representou 23% do patrimônio total. Ver tabela 1.

Em relação aos ativos não circulante da União, os créditos a longo 
prazo e os imobilizados representaram 28%, cada um, no patrimônio total. 
No que se refere aos estados, confirma-se, também, a representatividade 
dos créditos a longo prazo, com 29%, e o imobilizado com 33%. Nos mu-
nicípios, os créditos a longo prazo representam 26%, e o imobilizado com 
40%. Ver tabela 1.

Ao analisar o passivo das esferas de governo, os passivos circulante 
e não circulante evoluíram na ordem de 13% e 12%, respectivamente, 
apresentando um impacto maior do que o crescimento dos ativos. Infe-
re-se que as máquinas públicas das três esferas estão financiando suas 
atividades por meio de capital de terceiros.

Tabela 2 – Balanço do Setor Público Nacional – Passivo e Patrimônio Líquido
(consolidado e por esfera de Governo)

Fonte: Adaptada de STN (2019).
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Verifica-se que o passivo circulante, em 2019, representou, para a 
União, 27% do total do patrimônio público. No que tange aos estados, as 
dívidas do curto prazo representaram, em 2019, o montante de 14,4%, e, 
para os municípios, foram no valor de 6,1%. Ver tabela 2.

Ao analisar o passivo não circulante da União, as dívidas a longo 
prazo foram em torno de 148,4%. Já quanto aos estados, a representati-
vidade foi de 158,1%, e os municípios, 55,4%. Ver tabela 2. Observa-se 
que a União e os estados buscaram o financiamento a longo prazo para a 
realização das políticas públicas.

Quadro 3 – Resultados dos quocientes do BSPN - 2019

Indicadores
2019

União Estados Municípios

ILG 0,34 0,31 0,95

ILC 1,27 1,61 5,05

ILS 1,26 1,52 4,91

IPP -0,87 -1,06 1,79

CE 0,15 0,08 0,10

PCT 1,75 1,73 0,61

Tributos nas receitas 0,180 0,572 0,247

Impostos per capita 0,003 0,003 0,001

Financiamento na receita 0,320 0,010 0,014

Pessoal nas receitas correntes 0,20 0,59 0,53

Investimentos per capita 0,0020 0,0008 0,0000085
Fonte: Elaborado pelos autores (2021).

Os indicadores de liquidez corrente e seca apresentaram valores su-
periores a 1, revelando que as esferas de governo apresentam condições, 
em curto prazo, para realizar os pagamentos de suas dívidas. No entanto, 
ao analisar a conjuntura em longo prazo (ILG), o BSPN revela um grande 
comprometimento de suas disponibilidades e equivalentes de caixa para ho-
rar seus compromissos, pois o indicador de liquidez geral demonstra valores 
inferiores a 1. Assim quanto menor, pior a situação financeira. Ver quadro 3.
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No que tange à Imobilização do Patrimônio Público (IPP), tal in-
dicador ilustra quanto do patrimônio público está aplicado no ativo não 
circulante. Os municípios apresentaram valores positivos, superiores a 
1 (1,79), demonstrando uma boa imobilização de seus ativos, porém as 
esferas da União e estados apresentaram valores negativos, implicando 
um resultado ruim, pois a interpretação do indicador é que quanto maior, 
melhor. Ver quadro 3. 

Em relação aos dados dos crescimentos das dívidas da União e 
estados são confirmados com os resultados obtidos pelos indicadores de 
estrutura e da composição de endividamento (CE), que demonstram a par-
ticipação dos capitais de terceiros no patrimônio (PCT). Verifica-se que 
os índices foram superiores a 1, exceto os municípios cuja interpretação 
revela que quanto maior, pior. Ver quadro 3. 

É interessante observar que a relação de financiamento na receita 
por meio de operações de créditos da União é bastante representativa. No 
entanto, nos estados e municípios são bem menores, revelando uma situa-
ção melhor destes em relação ao governo central. Ver quadro 3.

Destaca-se que os indicadores de investimento per capita revelam 
para as três esferas valores insignificantes, quase desprezíveis. Observa-
-se, também, que a representatividade da despesa com pessoal em relação 
às receitas correntes da União (0,20) é bem menor do que as dos estados e 
municípios, respectivamente 0,59 e 0,53.

Diante da análise exposta, é possível se identificar um panorama 
da situação patrimonial dos entes federativos no período estudado. Tal 
condição só foi permitida pela consolidação das informações e dos de-
monstrativos contábeis.

É mister que os resultados apresentados possibilitem que os gestores 
possam utilizar tais informações para o auxílio da tomada de decisão, da mes-
ma forma que a sociedade, para o seu exercício do controle social, por meio 
do acompanhamento e do monitoramento dos gastos e do patrimônio público.
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O objetivo do artigo foi analisar as informações econômico-finan-
ceiras sobre as contas consolidadas do Balanço Patrimonial das contas 
das unidades contábeis dos municípios, estados, Distrito Federal e União, 
publicadas no site do Tesouro Nacional. Assim, verificou-se, ao longo dos 
anos 2018 e 2019, o comportamento das contas do ativo e do passivo, e da 
situação patrimonial do Brasil.

Destarte, contribuímos com discussões acadêmicas sobre análises de 
balanços públicos e a consolidação das contas públicas. Da mesma forma, 
abordamos o papel dessas atividades nas práticas das finanças públicas, no 
processo de transparência e no auxílio ao processo de controle social.

O ensaio, ora relatado, contribuiu, por meio da análise e da interpreta-
ção da consolidação das contas públicas, com uma visão global dos resulta-
dos obtidos pelos entes federativos. Pôde-se perceber que a disponibilização 
de informações e de dados permite o acompanhamento e o monitoramento 
da aplicação dos gastos públicos e do exercício da prestação de contas.

O estudo demonstrou, ainda, a importância da consolidação das contas 
anuais da União com as dos municípios e estados, porque possibilita à socie-
dade o controle social das informações econômico-financeiras consolidadas 
pelos entes da Federação, proporcionando uma maior transparência e fidedig-
nidade da situação patrimonial e financeira da Administração Pública.

Os resultados obtidos nesta pesquisa revelam, também, que essas 
práticas podem ser usadas como ferramentas gerenciais e apontam para a 
possibilidade de sua aplicabilidade no cotidiano da Administração Públi-
ca, quer seja federal, estadual ou municipal.

Os resultados dos dados do Balanço do Setor Público Nacional re-
velaram que a liquidez a longo prazo dos entes federativos está compro-
metida. Tal informação poderá auxiliar os Secretários da Fazenda e de 
Finanças na condução de um melhor plano financeiro de seus fluxos de 
caixa e operacionais frente às demandas das políticas públicas. 
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 Destaca-se que o investimento per capita está muito baixo, evi-
denciando pouca aplicação de recursos voltados à construção e à oferta de 
bens públicos. Tal indicador proporciona uma reflexão sobre a capacidade 
de investimento e de seu financiamento. 

Ademais, os resultados demonstram os crescimentos das dívidas da 
União e estados. O índice relatado revela a fragilidade dos entes federati-
vos de utilizar seu capital próprio para a geração de bens públicos e de sua 
dependência de recursos de terceiros para realizar tais aplicações.

Entre as limitações do estudo, partimos do pressuposto de que todos 
os entes federativos indicaram todas as contas obrigatórias no nível de 
detalhamento mínimo exigido pelo Manual de Contabilidade Aplicado ao 
Setor Público, a fim de garantir a veracidade e a fidedignidade da consoli-
dação das contas nacionais.

Sugere-se à Secretaria do Tesouro Nacional que a consolidação dos 
demonstrativos contábeis serão mais úteis se acompanhados de análise 
e interpretação dos dados contábeis, favorecendo, assim, o fomento de 
dados estatísticos de finanças públicas, a transparência e a prestação de 
contas dos gestores públicos. 

Portanto, as contas públicas deveriam ser analisadas pelas perspecti-
vas de liquidez, de estrutura e de endividamentos das unidades federativas 
do Brasil. Aponta-se, também, a possibilidade de aprofundamento dos va-
lores dos componentes patrimoniais e em estudos futuros, no tocante à ex-
pansão do período de análise (por exemplo: análise dos últimos cinco anos).

Por fim, sugere-se, como agenda futura, estudos sobre a consolida-
ção de contas públicas entre regiões, entre entes da mesma região ou entre 
entes das capitais dos estados.
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Análise condicional de solvência das dívidas interna e 
externa do Governo do Estado do Ceará

Conditional solvency analysis of internal and external debts of the state 
government of Ceará

Paulo Rogério Faustino Matos1

RESUMO

Este artigo propõe o estudo da solvência das dívidas interna e externa do 
Governo do Estado do Ceará, a partir da aplicação inédita de um arca-
bouço de reação fiscal com inserção de controles macroeconômicos e da 
dinâmica do superávit corrente primário. A relevância dessa desagregação 
se deve ao comportamento temporal distinto entre as dívidas desagrega-
das e ao fato de o estado ser o ente federativo com maior endividamento 
externo relativo. O estudo considera a base de dados mais atual possível, 
compreendendo o período entre o primeiro bimestre de 2010 e o segundo 
bimestre de 2021. As evidências são robustas à mudança de conjuntos de 
controles e à mudança de especificações econométricas, considerando a 
não estacionariedade das séries. Os resultados sugerem que o superávit 
corrente primário reaja de maneira assimétrica quando do aumento das 
dívidas interna e externa. A partir da relação estrutural e fundamentada 
de longo prazo entre superávit e cada uma das dívidas, a dívida externa 
se mostra solvente e a interna se mostra insolvente. A variação da dívida 
externa é bastante sensível às oscilações cambiais. Ambas as dívidas apre-
sentam variações caracterizadas pela reversão à média. A análise de impul-
so-resposta mostra haver consequências no superávit advindas de choques 
nas dívidas que não se dissipam em até 12 bimestres à frente. 
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ABSTRACT

This paper proposes a study of the solvency of internal and external debts 
of the State Government of Ceará, based on the unprecedented application 
of a fiscal reaction framework with the insertion of macroeconomic con-
trols and the dynamics of the current primary surplus. The relevance of 
this disaggregation is due to the different temporal behavior between the 
disaggregated debts and to the fact that the state is the federal entity with 
the largest relative external indebtedness. The study considers the most 
current database possible, covering the period between the first two mon-
ths of 2010 and the second two months of 2021. The evidence is robust to 
the change in control sets and the change in econometric specifications, 
considering the non-stationarity of the series. The results suggest that the 
current primary surplus reacts asymmetrically when internal and external 
debt increases. Based on the long-term structural and well-founded rela-
tionship between the surplus and each of the debts, the external debt is 
solvent and the internal debt is insolvent. The variation of the external debt 
is very sensitive to exchange rate fluctuations. Both debts show variations 
characterized by reversion to the mean. Impulse-response analysis shows 
that there are consequences on the surplus arising from shocks on the debts 
that do not dissipate up to 12 bimesters ahead. 

Keywords: External and Internal Debts. Ceará State Government. Solvency. 
Current Primary Surplus. Conditional Tax Reaction; Economic Instruments.
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1 INTRODUÇÃO

Costuma-se atribuir ao Estado um vetor de funções essenciais as-
sociadas à capacidade de regular, estabilizar choques, redistribuir renda, 
fomentar a atividade econômica e promover bem-estar social. Neste con-
texto, é importante observar a literatura de finanças públicas, a qual pode 
agregar à discussão sobre a função específica do Estado como investidor, 
visando “completar mercados”, ou seja, investir em áreas que parecem 
despertar menos atenção e interesse da inciativa privada, mas que, ainda 
assim, são fundamentais para uma melhor ambiência de negócios e para 
um aumento da infraestrutura social. É fundamental que se condicione 
esse papel do investimento público, cuja relevância não é consensual, a 
uma atuação estratégica e específica, e, principalmente, que seja baseada 
em avaliação de políticas públicas, ex ante, durante e ex post.

Ainda sobre esse contexto, uma análise adicional pode ser incor-
porada quando do estudo da vertente de pesquisa em sistema financeiro 
e desenvolvimento. Por exemplo, pode ser oportuno mensurar o impacto 
do investimento público quando este é financiado via superávit corrente 
primário ou via concessão de novos créditos e empréstimos, externos ou 
internos. Matos e Dos Santos (2020) reportam para um painel conten-
do todos os 27 estados/DF, durante o período de 2004 a 2017, em que o 
impacto da despesa de capital no crescimento do Produto Interno Bruto 
(PIB) real per capita é significativamente positivo, com elasticidade de 
1,0128. Porém, é importante que esse investimento não seja associado à 
obtenção de crédito pelo Estado, mas fruto de superávit corrente primá-
rio, uma vez que o crédito concedido ao Estado reduz o mesmo PIB per 
capita segundo uma elasticidade de -0,8658. Ou seja, quando associado a 
um endividamento, há uma redução considerável do efeito causado pelo 
crescimento associado ao investimento público.

Essa evidência sugere que, além da reconhecida importância do 
acompanhamento criterioso de receitas e despesas, correntes e de capital, 
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a gestão do endividamento de um governo regional no Brasil também seja 
objeto de estudo e atenção pela literatura de finanças públicas no Brasil. 
Mais ainda: tal assunto tem sido objeto de estudo pelos legisladores. 

Nesse cenário, um relevante marco legal nas últimas duas décadas foi 
a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a Lei de Responsabili-
dade Fiscal (LRF), a qual definiu um limite de alerta de 180% para a razão 
entre a Dívida Consolidada Líquida (DCL) e a respectiva Receita Corrente 
Líquida (RCL) ajustada, previsto pelo inciso III do §1º do art. 59. Há, ainda, 
um segundo limite (200%) estabelecido pela mesma lei. Segundo dados re-
portados no Relatório de Gestão Fiscal (RGF) do primeiro quadrimestre de 
2021, disponível no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor 
Público Brasileiro (SICONFI) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), 
os quatro estados com situação mais crítica são exatamente os mais ricos 
do país: Rio de Janeiro, cuja DCL/RCL é de 280,8%; Rio Grande do Sul 
(206,4%); Minas Gerais (176,4%); e São Paulo (149,3%).

Mais recentemente, motivado por um cenário fiscal nacional ca-
racterizado sumariamente por um aumento robusto do endividamento da 
União, dos estados e dos municípios, por um padrão de gasto corrente 
persistentemente alto e por uma tendência de redução dos investimentos 
públicos, torna-se imperativa a adoção de medidas constitucionais de ajus-
te e de monitoramento fiscal que agreguem, de forma dinâmica e moderna, 
aos adventos da LRF. Assim, foi promulgada, em 15 de março de 2021, 
a EC nº 109, a qual sugere mecanismos de ajuste fiscal previstos pelo art. 
167-A, cujo objetivo é assegurar o mínimo de poupança corrente aos entes 
federativos subnacionais, de forma que estados possam investir sem se 
endividar em excesso. 

Em suma, há um gatilho – associado à limitação de despesas com 
pessoal, criação de novas despesas obrigatórias, expansão de linhas de 
financiamento e renegociação, e concessão/expansão de subsídios tributá-
rios (art. 167-A, § 1º) – cujas medidas de correção são facultativas ao Es-
tado, quando for superior a 85% o valor da razão entre a Despesa Corrente 
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Empenhada Total e a respectiva Receita Corrente Realizada Total, ambos 
apurados via acumulação nominal dos 12 meses. Segundo a redação do 
artigo citado, há previsão legal de sanções administrativas associada à fal-
ta de implementação pelo próprio ente quando essa razão superar 95%, 
implicando a vedação de concessão de garantias e a tomada de operação 
de crédito (art. 167-A, §7º).

Atendo-se especificamente aos governos regionais, a Dívida Con-
solidada (DC) agregada dos 27 entes perfazia um total de R$ 679,3 bilhões 
em abril de 2015. Em abril de 2021, esse montante atinge o patamar de R$ 
993,5 bilhões. Tem-se, portanto, um aumento nominal de 46,3%, maior do 
que o da inflação oficial do país no período, 34,1%, e do que o aumento 
nesses mesmos seis anos de 45,8% da Receita Corrente Líquida (RCL) 
ajustada para ponderação de dívida (acumulada 12 meses).

É igualmente preocupante ver que a taxa de investimentos empe-
nhados caiu de um patamar de 7,2% da RCL, em 2015, para abaixo de 
5,1%, em 2020, agregando os 27 entes. 

Esse contexto sugere haver uma importância de se acompanhar o 
endividamento dos governos regionais, tendo em vista seus benefícios e 
consequências, atendo-se a aspectos da dívida, tais como: i) custo médio, 
ii) prazo médio, iii) quadro de garantias, iv) solvência, v) transparência, 
vi) resiliência, vii) composição, viii) gestão de risco, ix) relacionamento 
com variáveis macroeconômicas, x) análise dos ciclos, xi) modelagem de 
patamar ótimo, xii) modelagem e volatilidade, xiii) análise de cenários, 
xiv) impacto dos principais drivers e xv) monitoramento do fluxo de ser-
viço da dívida.

Diante desse cenário, este artigo se propõe a abordar o pilar da sol-
vência da dívida do Governo do Estado do Ceará, a partir de um arcabou-
ço condicional e dinâmico de reação fiscal para o período compreendido 
entre o 1º bimestre de 2010 e o 2º bimestre de 2021. 

Algumas razões podem ser apontadas para essa aplicação específica 
ao Ceará. Primeiramente, o PIB do estado do Ceará representava cerca de 
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1,3% do PIB do Brasil na década de 1970. Ao final de 2018, essa parti-
cipação passou para 2,23%. Observando apenas a década compreendida 
entre 2008 e 2018, enquanto o país cresceu 18%, o Ceará cresceu 27%. 
São números que podem sinalizar a relevância e as consequências de lon-
go prazo de uma política pública estadual austera e que prioriza investi-
mentos. Segundo os Rankings de Competitividade dos Estados, de 2017 
a 2020 o Ceará tem sido líder nacional em investimentos. Se forem con-
siderados os investimentos empenhados em 2020, tem-se um valor de R$ 
2,48 bilhões, o que representa 11,3% da Receita Corrente Líquida (RCL); 
maior patamar do país.

Obviamente que a contrapartida parcial desse investimento público 
está na obtenção das fontes alternativas de receitas oriundas de operações 
de crédito doméstico e estrangeiro, o que implica contração de dívida. As-
sim, em segundo lugar, é preciso monitorar a DCL do governo do Ceará 
ao longo do tempo, a qual tem crescido durante a década que antecedeu a 
pandemia, a uma taxa real anual (15,7%), superior à taxa da RCL (3,5%), 
fazendo com que a razão DCL/RCL tenha saído de um patamar de 11%, 
em 2009, para quase 53%, em uma década. Em 2020, o crescimento real 
da DCL de 4,2% permaneceu superior ao da RCL (2,1%). É verdade que o 
patamar mais recente de 43,24%, datado de abril de 2021, esteja longe do 
limite de 200% e que nem mesmo o valor de 77,30% para a relação DC/
RCL em abril de 2021 seja tão elevado.

Em terceiro lugar, o Ceará é um dos quatro estados brasileiros em 
que a dívida externa é maior do que a interna. Segundo dados reportados 
nos RGF do primeiro quadrimestre de 2021, o Ceará é líder nacional no 
componente externo de sua DC, com atuais 55,89%, seguido de Pernam-
buco (55,25%,), Acre (55,11%) e Amazonas (55,01%). Por fim, segundo 
Matos e De Jesus Filho (2019), o Ceará é um estado interessante do ponto 
de vista da oferta de crédito por parte dos bancos, devido à forte situação 
fiscal e à plena eficiência na prestação do bem-estar social. Ao mesmo 
tempo, o Ceará tem baixo nível de PIB per capita e alta desigualdade de 
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renda se comparado aos demais estados. A relevância está associada não 
somente ao monitoramento da solvência de um ente vulnerável social-
mente com dívida externa com elevado crescimento, mas às inovações 
metodológicas aqui sugeridas, inéditas na literatura de finanças públicas 
aplicadas aos estados brasileiros.

Um breve histórico sobre a evolução dessa literatura sugere que, pos-
sivelmente, Hamilton e Flavin (1986) tenham sido pioneiros no estudo da 
sustentabilidade, propondo testes de raiz unitária associados ao déficit or-
çamentário do governo americano. Hakkio e Rush (1991) revisitam essa 
questão sob a hipótese nula de que haja cointegração entre a despesa e a ar-
recadação, enquanto Bohn (1998) propõe, de forma alternativa, a avaliação 
da sustentabilidade, intitulada função de reação fiscal, segundo a qual a res-
trição orçamentária intertemporal do governo passa a ser atendida, caso se 
evidencie uma reação positiva e significativa do superávit corrente primário, 
em razão de elevações da relação dívida/PIB no período anterior. Atendo-se 
ao caso brasileiro, é possível mencionar estudos aplicados, como: Pastore 
(1995), Garcia e Rigobon (2004), Simonassi e Arraes (2007) e Matos et al. 
(2013). Com relação aos estados brasileiros, Mora e Giambiagi (2005) é 
uma das pontuais contribuições. Especificamente sobre o Ceará, podem ser 
citados Simonassi et al. (2013) e Aguiar (2017), ambos sugerindo a modela-
gem da dívida do regime previdenciário próprio do Ceará.

Este artigo agrega e sugere uma evolução em relação à recente con-
tribuição aplicada ao Ceará, proposta em Matos e Dos Santos (2021), com 
os seguintes diferenciais: atualização dos dados, desagregação da DC em 
dívidas externa e interna, incorporação na reação fiscal da dinâmica do 
superávit corrente primário defasado e de instrumentos macroeconômicos 
e a mensuração dos efeitos de curto e longo prazos, em razão do compor-
tamento não estacionário das séries temporais.

Este artigo está estruturado de forma que a seção 2 analisa o con-
texto fiscal do Ceará. A seção 3 traz o referencial teórico. A seção 4 traz o 
exercício empírico e as conclusões estão na seção 5.
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2 CONTEXTO SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA ESTADUAL

2.1 DÍVIDAS DOS ESTADOS/DF

De acordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) da Se-
cretaria do Tesouro Nacional (STN), a Dívida Consolidada (DC) de um 
ente federativo subnacional, para fins fiscais, corresponde ao montante 
total das obrigações financeiras assumidas, apurado sem duplicidade (ex-
cluídas as obrigações entre órgãos da Administração Direta e entre estes 
e as entidades da Administração Indireta). Diferentemente do Governo 
Federal, o qual pode contrair dívida mobiliária via emissão de títulos pú-
blicos, os governos regionais compõem suas dívidas da seguinte forma: a) 
dívida contratual – realização de operações de crédito em virtude de leis, 
contratos, convênios ou tratados, para amortização em prazo superior a 12 
meses; b) precatórios judiciais – emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e 
não pagos durante a execução do orçamento em que tiverem sido inclu-
ídos; e c) operações de crédito de prazo inferior a 12 meses, que tenham 
constado como receitas no orçamento.

A partir dessa dívida, calcula-se a Dívida Consolidada Líquida 
(DCL), que consiste no indicador de endividamento mais reportado na 
literatura de finanças públicas estaduais, por levar em consideração, na sua 
fórmula, que a Dívida Consolidada (DC) deva ser reduzida das deduções, 
as quais consistem no saldo relativo entre haveres financeiros (disponibi-
lidade de caixa e demais haveres financeiros) e restos a pagar processados 
(exceto precatórios). Caso o valor dos haveres financeiros seja inferior ao 
valor dos restos a pagar processados, não haverá deduções e ambas serão 
idênticas. 

A partir dos dados do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) de abril de 
2021, disponível no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor 
Público Brasileiro (SICONFI) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), 
evidencia-se que o estado do Ceará apresenta uma Dívida Consolidada de 
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quase R$ 17,9 bilhões em abril de 2021, sendo o 9º ente nacional e o 2º 
nordestino com maior patamar. Considerando a DCL, o valor de aproxi-
madamente R$ 10 bilhões é o 10º maior do país e o 3º da região. Visando a 
uma comparação ponderada, são reportados, na Figura 1, ambas as dívidas 
de cada governo em termos per capita e como razão da respectiva RCL 
acumulada (6 bimestres) ajustada.

O atual patamar de 43,24% da DCL/RCL do estado cearense é o 
menor desde junho de 2019 e fecha uma sequência robusta de reduções 
iniciada em junho de 2020, quando essa razão era superior a 60%. Essa 
redução, demonstrada nos últimos meses, é importante para compensar a 
evidência de que o estado registrou a sexta maior variação da DCL/RCL 
de abril de 2015 a abril de 2021 (3,74%), período ao longo do qual 20 
governos registraram redução desse indicador de endividamento. O Ceará 
ocupa a décima posição no ranking com base nesse que é o principal indi-
cador de endividamento.2

Figura 1 – Dívidas consolidadas (bruta e líquida) dos governos regionais (abril/2021)
1.a. Dívida em relação à RCL

2 Sobre essa métrica de endividamento, a LRF e a resolução do Senado Federal (RSF nº 40/2001) esta-
belecem limites para o montante da dívida pública, de forma que a razão entre a DCL e a RCL dos estados deva ser 
inferior a 200%. Havendo excesso, deve haver uma trajetória de redução, da razão do endividamento a cada ano, em 
1/15 do excedente inicial.
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1.b. Dívida em termos per capita

Fonte: Relatórios de Gestão Fiscal (RGF) disponíveis no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais 
do Setor Público Brasileiro (SICONFI) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN).

Ainda de acordo com a Figura 1.a, o estado tem uma DC/RCL de 
77,30%, a oitava no país. Novamente, destaca-se uma redução nessa ru-
brica, a qual registrou valores superiores a 80% nos seis bimestres ante-
riores. Observando um horizonte de tempo mais amplo, o Ceará foi o ente 
com o segundo maior crescimento do DC/RCL de abril de 2015 a abril 
de 2021. Já segundo a Figura 1.b, a posição nacional do estado melhora 
quando ambas as dívidas são ponderadas pela respectiva população, sen-
do, por exemplo, o 19º baseado na sua DC per capita de R$ 1.946,41, em 
abril de 2021.

2.2 DÍVIDAS EXTERNA E INTERNA DO GOVERNO DO ES-
TADO DO CEARÁ

Para fi ns de estudos matemáticos, estatísticos e econométricos, se-
gundo Dos Santos e Matos (2021) é importante desagregar a Dívida Con-
solidada em dívida interna e externa, assim como, se possível, até mesmo 
por indexador. A dívida externa é determinada, essencialmente, por em-
préstimos e fi nanciamentos contraídos em órgãos estrangeiros indexados, 
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em geral, em moeda estrangeira. Dessa forma, todo o residual da DC, seja 
a dívida contratual contraída em órgãos e em instituições nacionais, sejam 
os precatórios ou mesmo outras dívidas, tudo isso compõe a dívida inter-
na. A Figura 2 reporta a DC com frequência mensal do estado do Ceará, 
desagregada em seus componentes externo e interno, para que se possa 
compreender essa evolução ao longo do tempo.

Essa figura mostra que a dívida interna, que chegou a representar 
75,67% da dívida total em abril de 2011, apresenta uma tendência consis-
tente de queda nessa participação da DC. Exatamente no mesmo mês de 
abril, porém de 2020, a dívida interna atingiu sua menor representativida-
de: 41,02% da dívida total. Em termos de crescimento anual nominal, a 
dívida externa cresceu, ao longo do período de janeiro de 2010 a abril de 
2020, a uma taxa de 20,41% ao ano, enquanto a dívida interna cresceu a 
uma taxa anual de 8,25%. Como já dito, o Ceará é líder nacional no com-
ponente externo de sua DC, com atuais 55,89%. A dívida externa apresen-
ta, basicamente, quatro indexadores: dólar, euro, iene e moeda especial, 
sendo, no entanto, essencialmente atrelada ao dólar, com mais de 97% do 
estoque indexado a essa moeda. A dívida interna possui uma diversidade 
maior de indexadores, sendo alguns dos mais importantes: real (cerca de 
46%), URTJLP (aproximadamente 30%), URCAM (11%) e UPR (8%).3 

3 Um estudo detalhado sobre o prazo e o custo médio dessas dívidas pode ser encontrado no Relatório de 
Monitoramento Fiscal nº 5/2021, do Programa Monitor Fiscal do Tribunal de Contas do Estado do Ceará.
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Figura 2 – Dívidas externa e interna do Governo do Estado do Ceará
(janeiro de 2010 a abril de 2021)

Fonte: Elaborada pelo autor, a partir de dados da Secretaria da Fazenda (SEFAZ) do Governo do 
Estado do Ceará (2021).

2.3. RELAÇÃO ENTRE AS DÍVIDAS EXTERNA E INTERNA, IN-
VESTIMENTOS, ATIVIDADE ECONÔMICA E SUPERÁVIT COR-
RENTE PRIMÁRIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

Antes do estudo da solvência ou da sustentabilidade em si, é oportu-
no trazer as dívidas externa e interna do Governo do Estado do Ceará para 
a discussão sobre a capacidade de poupar e de investir do Ceará. A série 
de superávit corrente primário apresentou seu valor mínimo no segundo 
bimestre de 2013, quando registrou o único défi cit no interstício, da ordem 
de R$ 170 milhões, enquanto o valor máximo de R$ 4,26 bilhões é o úl-
timo observado em abril de 2021. A série de investimentos oscilou entre 
R$ 3,32 bilhões, no segundo bimestre de 2015 – quando houve um pico 
da atividade econômica, mensurado pelo Índice de Atividade Econômica 
Regional do Banco Central (IBCR-CE) –, e o mínimo liquidado no último 
bimestre, R$ 1,66 bilhões.

Comparando ambas as séries, é a primeira vez que o estado apre-
senta uma sequência de superávit corrente primário superior aos inves-
timentos. Essa sequência se inicia no quinto bimestre de 2019, havendo 
uma única exceção no terceiro bimestre de 2020, em que os resultados se 
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equivalem, e nova sequência, caracterizada por superávit cada vez maior 
do que os investimentos liquidados. Esses últimos seis bimestres são ainda 
caracterizados por redução da dívida externa (-2,7%) e pequenos aumen-
tos da dívida interna (1,3%) e da atividade econômica (1,0%). Esse último 
ano sugere um estudo mais detalhado para se justifi car um perfi l mais 
cauteloso na condução dos investimentos, com tendência decrescente a 
partir de 2019, ao mesmo tempo que o aumento do superávit recente se 
deve às transferências governamentais crescentes, e não ao aumento de 
arrecadação tributária.

Figura 3 – Atividade econômica, investimentos, dívida e superávit do Governo do Estado do Ceará 
(sexto bimestre de 2010 a segundo bimestre de 2021)

Fonte: Secretaria da Fazenda (SEFAZ) do Governo do Estado do Ceará e Banco Central do Brasil 
(2021).
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3 METODOLOGIA

3.1 REFERENCIAL TEÓRICO

Dívida pública é um importante instrumento utilizado por governos 
soberanos para administrar desequilíbrios fiscais que surjam de incompa-
tibilidades entre a geração de receita e a necessidade de despesa. Devido 
ao crescente desequilíbrio fiscal enfrentado pela maioria dos estados bra-
sileiros, os governos estaduais são motivados ou obrigados a recorrer a 
uma fonte alternativa de receita na forma de empréstimos e financiamen-
tos para aumentar sua receita total. 

Embora essa prática, por si só, não seja ruim, um acúmulo excessi-
vo de dívidas pode criar graves problemas fiscais para as gerações atuais 
e futuras se não gerenciado adequadamente. Isso decorre tendo em vista 
que a má gestão dessas operações de crédito pode implicar um pequeno ou 
nulo impacto significativo sobre variáveis macroeconômicas, como Pro-
duto Interno Bruto (PIB), arrecadação tributária ou geração de empregos. 
Nesse caso, evidencia-se um aumento da relação dívida/PIB, drenando 
receita para honrar o serviço dessa dívida. Por outro lado, quando a dívida 
é gerida de forma adequada com a devida finalidade para a qual foi obtida 
os investimentos públicos tendem a impactar positivamente a economia, o 
que reduz a relação dívida/PIB.

Esse contexto clássico em finanças públicas justifica a preocupação 
com o tema da sustentabilidade ou da solvência da dívida cuja definição 
pode ser associada à capacidade de um governo em cumprir sua obrigação 
financeira sem ser sujeito ou obrigado a recorrer a uma ajuda externa. O 
Fundo Monetário Internacional (FMI) descreve sustentabilidade da dívida 
como a necessidade de satisfazer a condição de solvência sem estar sujeito 
à correção ou ao custo adicional de financiamento. Para destacar ainda 
mais a importância da dívida da sustentabilidade, alguns estudos afirmam 
que tal condição deve garantir que a dívida pública, acrescida do valor 
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presente descontado dos gastos correntes primários, não deva exceder o 
valor presente descontado das receitas correntes primárias. Por fi m, em 
outras palavras, uma dívida pública é dita sustentável ou solvente quando 
ela não se mostra estatisticamente explosiva ou impagável.

Muitos artigos teóricos afi rmam que a sustentabilidade da dívida 
não é explicada apenas pelo limite no nível da relação dívida/IB, mas pela 
capacidade de um país em cumprir sua obrigação de dívida. Nas primeiras 
contribuições nessa literatura empírica, os estudos de Hamilton e Flavin 
(1986), Wilcox (1989), Trehan e Walsh (1991), e Bohn (2007) examina-
ram a sustentabilidade da dívida fi scal por meio do uso de análise das pro-
priedades estocásticas do superávit ou défi cit. Bohn (1995, 1998) sugere 
um teste diferente sobre sustentabilidade, sob a premissa de que a política 
da dívida pública seja sustentável se a relação entre o superávit corrente 
primário como razão do PIB reagir positivamente em razão entre dívida e 
PIB. A intuição econômica plausível é que, se o governo contrair dívidas, 
eles têm de tomar medidas corretivas no futuro, com o aumento do supe-
rávit corrente primário para que a dívida pública seja sustentável.

Neste artigo, a ideia é seguir esse arcabouço, intitulado de reação fi s-
cal, proposto por Bonh (1998), usando uma versão mais atual, o que permite 
inferir estatisticamente sobre a solvência da dívida de um governo federal, 
estadual ou municipal, a partir de séries temporais de receitas, gastos ou 
défi cits; tópico este visto como um mainstream em fi nanças públicas. 

Considerando as diferentes vertentes de pesquisa sobre esse assun-
to, é possível identifi car, nas diferentes técnicas, um fundamento comum: 
a restrição orçamentária intertemporal como condição de equilíbrio a ser 
satisfeita de forma a se assegurar a solvência de uma política fi scal. Se-
gundo Bohn (1995; 1998), um governo com infi nitos períodos tem a se-
guinte restrição orçamentária em , expressa a seguir:

                    (1)              
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Nessa relação,  é o valor da dívida pública ao fi nal do período ; 
consiste na taxa de juros nominal incidente sobre a dívida pública em ; 
signifi ca os gastos correntes primários (excluindo pagamento de juros sobre 
a dívida) em  ; e representa sua receita corrente primária em . Mais 
precisamente, a receita corrente primária consiste no somatório das receitas 
correntes, exceto intraorçamentária, cujas origens sejam: i) impostos, taxas 
e contribuições de melhoria, ii) receitas de contribuições e iii) transferências 
correntes. Já as despesas correntes primárias, também obtidas a partir das 
séries que desconsideram o componente intraorçamentário, são compostas 
pelas despesas liquidadas com pessoal e encargos sociais e outras despesas 
correntes. Dessa forma, excluem-se, em ambos os casos, receitas e despesas 
consideradas fi nanceiras, entre as quais as mais signifi cativas são o paga-
mento de juros da dívida e as receitas patrimoniais, por exemplo. Para o 
estudo empírico aqui sugerido, aplicado ao Ceará, os dados utilizados são 
obtidos a partir do Anexo 1 – Balanço Patrimonial, do Relatório Resumido 
de Execução Orçamentária (RREO) do Governo do Estado do Ceará.

Algumas considerações aqui passam a ser relevantes para o caso de 
um ente federativo subnacional. Como já explicado na seção anterior, os 
governos regionais compõem suas Dívidas Consolidadas via dívida contra-
tual, precatórios judiciais e operações de crédito de prazo inferior a 12 me-
ses. A partir dessa dívida, calcula-se a Dívida Consolidada Líquida (DCL), 
reduzindo o saldo relativo entre haveres fi nanceiros e restos a pagar. Esse 
saldo bruto de haveres consiste em uma espécie de poupança do estado em 
questão, ou seja, a disponibilidade de caixa bruta é composta, basicamente, 
por ativos de alta liquidez, como Caixa, Bancos, Aplicações Financeiras e 
Outras Disponibilidades Financeiras.4

Dessa forma, se, por um lado, a variação da dívida bruta 
independe de uma variação do saldo de haveres, a dívida líquida depende, 
sim, e muito, dessa variação do saldo disponível dos ativos de alta liquidez. 
4 As disponibilidades de caixa dos regimes de Previdência Social (geral e próprio dos servidores públi-
cos), ainda que vinculadas a fundos específi cos previstos na Constituição, fi carão depositadas em conta separada das 
demais disponibilidades de cada ente e aplicadas nas condições de mercado, com observância à legislação vigente e 
aos limites e condições de proteção e prudência fi nanceira.
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Portanto, havendo interesse em se mensurar a solvência da dívida líquida, 
é necessário incorporar a rubrica de receita corrente patrimonial, ou seja, as 
receitas provenientes da fruição do patrimônio do ente público, como bens 
mobiliários e imobiliários, bens intangíveis e participações societárias, além 
de se considerar o valor dos restos a pagar. A inserção de recursos fi nancei-
ros de capital não deve ser feita, pois, mesmo aumentando a disponibilidade 
fi nanceira e podendo estar infl ando ao fi nal do ano, ou do bimestre, o saldo 
bruto de ativos de alta liquidez, esse aumento deve estar associado a uma 
conta de restos a pagar, de forma a não alterar a dedução característica usada 
no cálculo da DCL. Em De Mendonça, Dos Santos e Sachsida (2009), por 
exemplo, é sugerida a incorporação, à restrição orçamentária, de um termo 
de ajustes patrimoniais para inferir sobre a solvência da dívida líquida, no 
caso, aplicada ao governo federal. Esse ajuste patrimonial agrega à possi-
bilidade de receitas oriundas de privatizações e de despesas associadas ao 
reconhecimento de dívidas.

Retornando à modelagem teórica, em um contexto intertemporal, ha-
vendo previsão perfeita, é possível associar o estoque inicial de dívida a um 
fl uxo infi nito descontado de receitas e despesas, pela seguinte relação:

                        (2)

Como usual nessa literatura, assume-se que o governo estadual não 
seja capaz de renegociar a dívida infi nitas vezes, o que implica valor nulo 
para o limite à direita da relação (2), reduzindo o equilíbrio intertemporal 
à seguinte relação, a qual modela o orçamento do ente, caracterizando o 
equilíbrio caso o estoque da dívida em  seja equivalente à soma do valor 
presente do fl uxo, sem incerteza dos superávits futuros:

                                                   (3)
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Analisar, estatisticamente, se determinado governo satisfaz a essa 
relação simples e intuitiva de equilíbrio intertemporal pode ser conduzi-
da de várias formas, como explicado na revisão de literatura. Segundo a 
função de reação fi scal sugerida em Bohn (1998), a restrição orçamentá-
ria intertemporal do governo passa a ser atendida, caso se evidencie uma 
reação positiva do superávit corrente primário ponderado pelo PIB em 

 em razão de elevações da relação dívida/PIB em . Outro aspecto 
importante é observar que uma prática comum na gestão do orçamen-
to público, evitando a sazonalidade, é agregar as variáveis fl uxo (fi scais 
e macroeconômicas) com frequência bimestral ao longo dos últimos 12 
meses, ou seis bimestres, ao passo que as variáveis estoque não precisam 
dessa manipulação. 

Revisitando a relação (1) com essa ponderação pelo PIB, tem-se a 
seguinte relação:

             (4)

Nessa relação,  é a taxa de crescimento nominal do PIB em . A 
ideia sugerida em Bohn (1998, 2007) é a de propor uma modelagem linear 
testável empiricamente, a qual foi intitulada de função de resposta fi scal. 
Formalmente, essa função é defi nida assim:

                                        (5)     

Nessa relação, e  consiste em 

um vetor de determinantes do superávit corrente primário. Em uma das 
mais clássicas versões desse modelo, o vetor  foi composto por dois 
elementos: , que consiste no desvio das receitas correntes primárias pon-
deradas pelo PIB em , e  , que é o desvio das despesas primárias pon-
deradas pelo PIB em . Tais desvios são em relação aos respectivos valo-
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res obtidos via fi ltro de Hodrick-Prescott, cujo parâmetro de suavização 
utilizado foi , comumente utilizado para dados em frequência 
bimestral. Nesse sentido, o Modelo [1] a ser estimado neste artigo é dado 
pela seguinte regressão (6):

            (6)

A partir dessa especifi cação, surgiram algumas extensões de mode-
lagem desse arcabouço original que sugerem, primeiramente, a inclusão 
da endógena defasada, ou seja, o superávit corrente primário. A versão do 
Modelo [2] está descrita, a seguir, pela regressão (7):

        (7)

Outras versões sugerem a inclusão de mais variáveis de controle 
caracterizadas como determinantes do superávit corrente primário, da 
atividade econômica e da dívida em questão. Esse tipo de versão mais 
moderna do arcabouço de reação fi scal segue De Mendonça, Dos Santos 
e Sachsida (2009) e Campos e Cysne (2019), cujas extensões foram apli-
cadas ao Brasil, além de Checherita-Westphal e Žďárek (2017) e Ogbeifun 
e Shobande (2020), cujas aplicações foram para países da Zona do Euro e 
países emergentes, respectivamente. As versões [3] e [4] do Modelo esti-
mados consistem nas extensões, respectivamente, dos Modelos [1] e [2], 
com inserção do vetor de instrumentos, o qual será detalhado na Tabela 1, 
na próxima seção.
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4 EXERCÍCIO EMPÍRICO

4.1 ESTATÍSTICA DESCRITIVA PRELIMINAR

Um primeiro passo no exercício empírico consiste em uma análi-
se descritiva objetiva sobre a principal relação a ser mensurada em um 
arcabouço de reação fiscal, ou seja, a relação entre o superávit corrente 
primário (acumulado de seis bimestres), ponderado pelo Índice de Ativi-
dade Econômica Regional do Banco Central (IBCR-CE) – proxy de pro-
dução do estado nos últimos 12 meses –, e a dívida (externa ou interna) 
defasada e igualmente ponderada pelo mesmo IBCR-CE. Como usual na 
estimação dos modelos de reação fiscal, as variáveis fiscais precisam estar 
ponderadas por uma métrica que mensure produção, sendo o mais comum 
o uso do PIB obviamente. No entanto, visando usufruir do fato de que as 
variáveis fiscais possuem uma frequência bimestral, portanto mais alta, 
seria necessário adotar uma proxy da atividade econômica com frequência 
também bimestral. A única opção para o caso dos entes federativos sub-
nacionais é o IBCR, que, mesmo sendo um índice mensal, capta a tendên-
cia da atividade econômica no curto prazo, atendendo ao objetivo quando 
usado como ponderador na função de reação fiscal.

O cálculo do superávit corrente primário é feito manualmente, a 
partir da receita corrente primária e da despesa corrente primária liquida-
da, ambas já detalhadas no capítulo anterior.

A Figura 4 reporta ambas as relações, por meio de um gráfico de 
dispersão, contendo 62 observações bimestrais. É possível, a partir dessa 
análise preliminar e incondicional, a qual não permite incorporação de 
instrumentos, inferir que haja uma relação linear positiva e não despre-
zível entre o superávit corrente primário ponderado e ambas as dívidas 
ponderadas defasadas, com ajuste razoável em termos de fitting dos dados. 
Essa primeira evidência sugere, desse modo, haver um indício incondicio-
nal de solvência de ambas as dívidas interna e externa, ao provocarem rea-



294 Rev. Controle, Fortaleza, v. 20, n.1, p. 274-304, jan./jun. 2022.

ções positivas no superávit corrente primário quando de aumentos prévios 
em cada uma dessas dívidas.

No entanto, é estritamente necessário que se revisite essa evidência, 
com a estimação do arcabouço de reação fi scal, permitindo, assim, uma 
inferência mais técnica e fundamentada teoricamente sobre a solvência de 
ambas as dívidas em uma análise conjunta.

Figura 4 – Dispersão entre superávit corrente primário e as dívidas externa e interna do Governo do 
Estado do Ceará (sexto bimestre de 2010 a segundo bimestre de 2021)

Fonte: Secretaria da Fazenda (SEFAZ) do Governo do Estado do Ceará e Banco Central do Brasil 
(2021).

4.2 RESULTADOS PRELIMINARES: ESTIMAÇÃO DO MO-
DELO DE REAÇÃO FISCAL DESCONSIDERANDO ESTA-
CIONARIEDADE

O modelo originalmente sugerido por Bohn (1998) considerava 
como exógenas apenas a dívida defasada, além do controle via desvios 
contemporâneos de receitas e despesas. Esse modelo original é considera-
do na Tabela 1, como o Modelo [1]. 

Como já reportado na seção anterior, as extensões de modelagem des-
se arcabouço original sugerem, primeiramente, a inclusão da endógena de-
fasada, ou seja, do superávit corrente primário, assim como de variáveis de 
controle caracterizadas como determinantes do superávit corrente primário, 
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da atividade econômica e da dívida em questão. Esse tipo de versão mais 
moderna do arcabouço de reação fiscal segue De Mendonça, Dos Santos e 
Sachsida (2009), Checherita-Westphal e Žďárek (2017), Campos e Cysne 
(2019) e Ogbeifun e Shobande (2020). Na Tabela 1, o modelo que inclui 
apenas o superávit defasado é considerado Modelo [2]. O Modelo [3] insere 
apenas o vetor de instrumentos econômicos e o Modelo [4] incorpora ambas 
as extensões, ou seja, insere a endógena defasada e o vetor de instrumentos.

Tabela 1 – Resultados da estimação do modelo de reação fiscal

Modelo [1] Modelo [2] Modelo [3] Modelo [4]

Arcabouço sugerido em Bohn (1998)

Constante
0,0159 ** 0,0034 0,0197 ** 0,0074 *

[0,0000] [0,2537] [0,0000] [0,0247]

1,2586 ** 0,6800 ** 1,3418 ** 0,7921 **

[0,0000] [0,0000] [0,0000] [0,0000]

-1,1852 ** -0,6456 ** -0,9409 ** -0,4982 **

[0,0000] [0,0000] [0,0000] [0,0003]

0,4080 ** 0,1416 * 0,4915 ** 0,2325 **

[0,0000] [0,0116] [0,0000] [0,0003]

-0,5099 ** -0,0970 -0,6917 ** -0,2679 *

[0,0005] [0,3936] [0,0000] [0,0338]

Controle por reversão à média

Superávit corrente primário (em t-1)
0,5805 ** 0,5157 **

[0,0000] [0,0000]

Conjunto de instrumentos (em t)

0,0498 0,0073

[0,1273] [0,7670]

Variação da taxa de juros Selic (% a.a.) 
0,1149 0,1365 **

[0,0704] [0,0044]

0,0109 * 0,0067 *

[0,0130] [0,0403]

0,0009 0,0003

[0,0810] [0,4449]

0,0831 * 0,0644 *

[0,0307] [0,0237]

-0,0341 -0,0086

[0,0607] [0,5300]

Resultados complementares

0,8354 0,9161 0,8824 0,9366

Critério de informação de Akaike -9,2554 -9,9149 -9,5096 -10,1137

Desvios na receita corrente primária 
acumulada 12 meses (em t)

Desvios na despesa corrente primária 
acumulada 12 meses (em t)

Dívida externa (em t-1) /IBCR acumulado 
12 meses (em t-1)

Dívida interna (em t-1) /IBCR acumulado 
12 meses (em t-1)

Variação do IPCA  de Fortaleza acumulado 
12 meses

Variação do câmbio de fechamento (PTAX 
compra)

Variação da balança comercial do Ceará 
acumulada 12 meses

Variação do estoque de empregos gerados 
(CLT) no Ceará

Variação do PIM-Ceará acumulado 12 
meses

R2 ajustado

Observação: Elaborada pelo autor, via estimação do modelo de reação fiscal realizada pelo método de 
mínimos quadrados ordinários para o período do sexto bimestre de 2010 ao segundo bimestre de 2021. 
P valor entre colchetes.* significância a 5% e ** significância a 1%.
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Em todas as versões, há, em comum, a evidência robusta de que 
aumentos na dívida externa ponderada pela proxy de produto do Ceará 
acarretam aumentos na sequência no superávit corrente primário também 
ponderado, com elasticidades que oscilam de 0,14 a 0,49. Essa evidência 
de solvência da dívida externa, no entanto, é penalizada pela insolvência 
da dívida interna, caracterizada pela elasticidade negativa, oscilando entre 
-0,27 e -0,69, valores do parâmetro que sugerem um aumento da dívida 
interna ponderada implicando uma redução do superávit corrente primário 
no período seguinte. A única exceção dessa insolvência da dívida interna 
é no Modelo [2], cuja insignificância dos parâmetros impossibilita inferir 
sobre solvência ou insolvência.

As principais conclusões serão baseadas no Modelo [4], uma vez que 
é a especificação que apresenta melhor poder de explicação ajustado e me-
nor valor para o critério de informação de Akaike. É possível perceber, com 
base nos resultados da última coluna, que o superávit corrente do Ceará 
apresenta persistência caracterizada por um parâmetro da ordem de 0,52 
e que os instrumentos macroeconômicos usados mais relevantes estatisti-
camente são a variação na Selic, a variação na taxa de câmbio (real/dólar 
americano) e no estoque de empregos formais.  Esse resultado desagregado 
e condicional agrega à evidência previamente reportada em Matos e Dos 
Santos (2021), segundo os quais, para o período entre o 1º bimestre de 2008 
e o 3º bimestre de 2019, a DCL do Ceará não se mostrava solvente nem 
insolvente. Uma possível explicação consiste no fato de que a análise dos 
impactos individuais e condicionais das dívidas externa e interna sugere que 
as elasticidades apresentam valores significativos, com ordem de grandeza 
similares, porém assimétricos e divergentes, 0,23 e -0,27, respectivamente.

É importante ressaltar que os resultados obtidos por essas estima-
ções lineares, reportados na Tabela 1, precisam ser analisados e utilizados 
com cautela, tendo em vista que, havendo violação da estacionariedade 
das séries temporais em questão, alguns dos resultados podem ser espú-
rios. A análise da próxima subseção é robusta a essa violação.
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4.3 RESULTADOS PRINCIPAIS: ESTIMAÇÃO DO MODELO DE 
REAÇÃO FISCAL CONSIDERANDO ESTACIONARIEDADE

Apesar do ineditismo dos arcabouços aqui estimados e da desagre-
gação entre as dívidas externa e interna, outra contribuição metodológica 
precisa, necessariamente, ser incorporada, conforme antecipado na última 
subseção. Segundo os testes de estacionariedade intitulados de Dickey-Ful-
ler aumentado, aplicados após a estimação de um modelo vetorial autorre-
gressivo com os mesmos instrumentos macroeconômicos, não se pode re-
jeitar, de nenhuma forma, a hipótese nula de que as séries mais importantes 
do modelo apresentam raiz unitária. Observando o superávit, e as dívidas 
externa e interna, os respectivos p-valores são: 0,966, 0,970 e 0,946.

O primeiro passo, nesse caso, é realizar o teste de cointegração con-
junta condicional, considerando o mesmo vetor de instrumentos. Ambos os 
testes do traço e do máximo autovalor sugerem que se rejeita a hipótese nula 
de que não haja vetor cointegrante e indicam que não se rejeite a hipótese 
nula de, no máximo, um vetor cointegrante. Ou seja, o superávit corrente 
primário e as dívidas interna e externa, todos ponderados pelo IBCR-CE, 
guardam entre si uma relação estrutural de equilíbrio de longo prazo.

A estimação dessa equação cointegrante é reportada a seguir:

               (8)

Esse resultado, considerando que os parâmetros são signifi cativos 
a 1%, permite inferir, estatisticamente, sob um arcabouço condicionado 
a um vetor de instrumentos, que haja uma relação signifi cativa de longo 
prazo entre o superávit e ambas as dívidas, porém caracterizada pela sol-
vência da dívida externa e a insolvência da dívida interna. A reação do 
superávit é ainda mais forte em resposta à dívida interna do que a externa. 
Considerando esse vetor de cointegração, os resultados da estimação das 
relações de curto prazo estão na Tabela 2.
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Tabela 2 – Resultados da estimação do modelo de reação fiscal no formato VAR
com o vetor de correção de erros

Arcabouço sugerido em Bohn (1998) em formato VAR

Eq. de cointegração
-0,5123 ** -0,0961 -0,0467

(-8,9254) (-1,6078) (-0,5781)

Constante
0,0003 0,0003 0,0003

(1,2430) (1,2900) (1,1650)

-0,0409 0,0278 -0,0132

(-0,4439) (0,2891) (-0,1018)

-0,2143 ** -0,1501 * 0,0524

(-2,9853) (-2,0075) (0,5185)

0,3738 ** -0,0171 -0,2883 *

(3,7519) (-0,1647) (2,0578)

0,8903 ** 0,0615 -0,1148

(9,4052) (0,6238) (-0,8624)

-0,5959 ** -0,0735 -0,0896 *

(-5,1668) (-0,6122) (-0,5522)

Conjunto de instrumentos (em t)

-0,0031 0,0005 0,0088

(-0,1525) (0,0217) (0,3110)

Variação da taxa de juros Selic (% a.a.) 
0,1768 ** -0,0194 -0,0446

(4,7934) (-0,5055) (-0,8595)

0,0082 ** 0,0342 ** -0,0003

(3,0217) (12,1297) (-0,0748)

0,0002 0,0003 -0,0005

(0,5793) (0,8081) (-1,1880)

0,0308 -0,0437 * 0,0090

(1,3390) (-1,8280) (0,2789)

-0,0225 * -0,0353 ** -0,0151

(-1,6905) (-2,5413) (-0,8058)

Resultados complementares

0,6850 0,7791 0,0853

DD Superávit 
(em t)

DD Dívida 
externa/ 

IBCR (em t)

DD Dívida 
interna/ 

IBCR (em t)

D Superávit (em t-1)

D Dívida externa/ IBCR (em t-1)

D Dívida interna/ IBCR (em t-1)

Desvios na receita corrente primária 
acumulada 12 meses (em t)

Desvios na despesa corrente primária 
acumulada 12 meses (em t)

Variação do IPCA  de Fortaleza acumulado 
12 meses

Variação do câmbio de fechamento (PTAX 
compra)

Variação da balança comercial do Ceará 
acumulada 12 meses

Variação do estoque de empregos gerados 
(CLT) no Ceará

Variação do PIM-Ceará acumuluado 12 
meses

R2 ajustado

Observação: Elaborada pelo autor, via estimação do modelo de reação fiscal em formato de vetor au-
torregressivo com inserção do vetor de correção de erros para o período do sexto bimestre de 2010 ao 
segundo bimestre de 2021. Estatística-t entre parênteses. * significância a 5% e ** significância a 1%.
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É importante perceber que a variação da dívida interna reage so-
mente à própria variação defasada, com parâmetro negativo (-0,2883), 
caracterizando uma reversão à média de curto prazo. Essa mesma caracte-
rística se evidencia na dívida externa, com parâmetro negativo (-0,1501), 
porém as variações nessa dívida reagem positivamente às variações do 
câmbio (0,0342) e negativamente ao estoque de empregos (-0,0437) e à 
produção industrial (-0,0353). 

A reação ao câmbio da dívida externa e da dívida interna em relação 
a elas próprias defasadas estão reportadas visualmente na Figura 5, via 
gráfico de dispersão. É impressionante a capacidade de fitting dos dados 
da variação da dívida externa a partir da variação cambial reportada no 
gráfico da esquerda, resultado esperado incondicionalmente, mas ainda 
não reportado na literatura para o Ceará, uma vez mensurado por meio 
de um arcabouço bem especificado com vetor de controles. O superávit 
também tem suas variações dependentes positivamente de variações dos 
seguintes instrumentos: câmbio e taxa de juros Selic. Há, ainda, uma de-
pendência em direção contrária em relação aos empregos.

Por fim, os principais resultados são a evidência de que aumentos na 
variação da dívida externa implicam reduções na variação do superávit, ao 
mesmo tempo que aumentos na taxa de crescimento da dívida interna acar-
retam aumentos na taxa de crescimento do superávit. Isso pode ser entendi-
do juntamente com a relação de longo prazo evidenciada pelo vetor cointe-
grante, por meio do gráfico de impulso-resposta reportado na Figura 6.

Um choque positivo na dívida externa gera, pela solvência, uma 
reação positiva do superávit nos períodos seguintes, todavia com um 
comportamento que não se dissipa, mas que não é explosivo, ou seja, o 
efeito atinge um estado estacionário, tendo em vista o valor negativo do 
parâmetro (-0,2143) obtido na relação de curto prazo entre a variação do 
superávit e a variação da dívida externa. Analogamente, como resultado 
da insolvência da dívida interna, um choque positivo nessa dívida implica 
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uma redução do superávit, a qual não se dissipa, mas se torna estacionária, 
tendo em vista o parâmetro positivo (0,3738), que associa variações da 
dívida interna às variações do superávit.

Figura 5 – Dispersão entre a variação da dívida externa e a variação cambial (esquerda) e entre a variação 
da dívida interna e sua própria defasagem (direita) (sexto bimestre de 2010 a segundo bimestre de 2021)da dívida interna e sua própria defasagem (direita) (sexto bimestre de 2010 a segundo bimestre de 2021)

Fonte: Secretaria da Fazenda (SEFAZ) do Governo do Estado do Ceará e Banco Central do Brasil 
(2021).

Figura 6 – Impulso-resposta do superávit, em razão de choques no próprio superávit, e nas dívidas 
externa e interna. Ajuste dos impulsos por uma matriz que resulta da decomposição de Cholesky da 
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Fonte: Elaborada pelo autor (2021).
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5 CONCLUSÕES

É possível inferir, estatisticamente, com base nos resultados de es-
timação dos parâmetros significativos a 1% obtidos de um modelo bem 
especificado, condicionado a um vetor representativo de instrumentos e 
com considerável fitting dos dados, que o superávit corrente primário do 
Ceará mantém uma relação de equilíbrio de longo prazo com ambas as 
dívidas. Tal relação de cointegração é caracterizada pela solvência da dí-
vida externa e a insolvência da dívida interna, sendo a reação do superávit 
ainda mais forte em resposta à dívida interna do que à externa.

A análise de curto prazo sugere que um choque positivo na dívida 
externa gera uma reação também positiva do superávit nos períodos se-
guintes, segundo um comportamento que não se dissipa, mas que não é 
explosivo nos 12 bimestres seguintes. Analogamente, um choque positivo 
na dívida implica uma redução do superávit, a qual não se dissipa, mas se 
torna estacionária no mesmo período futuro. Evidencia-se que a variação 
da dívida interna reage somente à própria variação defasada, caracteri-
zando uma reversão à média de curto prazo. Essa mesma característica se 
evidencia na dívida externa. Entretanto, as variações nessa dívida reagem 
positivamente às variações do câmbio e negativamente às reações do esto-
que de empregos e da produção industrial.

Em suma, os resultados sugerem um sinal de austeridade da gestão 
da dívida por parte do ente federativo em questão, não somente pela sol-
vência quando da estimação do modelo com a dívida agregada – resultado 
não reportado aqui – mas pela evidência de que a dívida com maior repre-
sentatividade e maior oscilação parece ter a atenção necessária em termos 
de reação fiscal do superávit corrente primário. Sugere-se que o estudo 
desse fenômeno seja revisitado, anualmente, para que se monitore a rea-
ção fiscal da dívida interna, a qual, mesmo sendo mais suave e previsível, 
mostre-se, também, solvente.
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RESUMO

A Teoria dos Ciclos Político-Orçamentários analisa a utilização de instru-
mentos de política fiscal, por parte dos governantes, de forma a aparentar 
competência em seus mandatos e elevar as chances de reeleição. O calen-
dário eleitoral influencia a execução fiscal e de despesas, indicando uma 
condução oportunista dos recursos, visando manter o poder nas mãos de 
um gestor ou grupo político. Com base nessa abordagem, passou-se a ob-
servar a tendência dos gestores públicos em influenciar a escolha do eleitor 
pela manipulação do orçamento evidenciada pela predileção do uso de 
variáveis orçamentárias específicas. São apontadas como mais suscetíveis 
ao direcionamento político despesas com pessoal, transferências volun-
tárias, contratação de operações de crédito, custeio e, principalmente, as 
despesas com investimento. Quanto mais suscetível de visibilidade, mais 
provável será a utilização da variável orçamentária como meio de mano-
bra eleitoral. A literatura consultada aponta como eventual solução para a 
questão dos ciclos político-orçamentários o aumento da transparência e da 
accountability pública. Entendeu-se que tais ferramentas são capazes de 
promover alterações no comportamento dos gestores por meio do arcabou-
ço legislativo, como ocorreu com a fixação de limites para a despesa com 
pessoal ou pelo aperfeiçoamento do processo democrático.
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ABSTRACT

The Theory of Political Budget Cycles analyzes the use of fiscal poli-
cy instruments, by the governors, in order to appear competent in their 
mandates and increase the chances of reelection. The electoral calendar 
influences fiscal and expenditure execution, indicating an opportunistic 
management of resources, aiming at keeping power in the hands of a ma-
nager or political group. Based on this approach, the tendency of public 
managers to influence the voter’s choice by manipulating the budget was 
evidenced by the predilection for the use of specific budget variables. Per-
sonnel expenses, voluntary transfers, credit operations contracts, costing 
and, mainly, investment expenses are pointed out as being more susceptib-
le to political direction. The more susceptible to visibility, the more likely 
it is that the budget variable will be used as a means of electoral maneuve-
ring. The researched literature points to increased transparency and public 
accountability as a possible solution to the issue of political budget cycles. 
It was understood that such tools are capable of promoting changes in 
the behavior of managers by means of legislative framework, as occurred 
with the setting of limits for personnel expenditure or by improving the 
democratic process.

Keywords: Electoral Process. Theory of Political Budget Cycles. Public 
Expenditure.

Recebido: 25-04-2021
Aprovado: 23-08-2021



REVISTA

307Rev. Controle, Fortaleza, v. 20, n.1, p. 305-330, jan./jun. 2022.

1 INTRODUÇÃO

As mudanças profundas no trato das finanças públicas impostas 
pela Constituição inauguraram a reformulação integral do processo or-
çamentário brasileiro, em face da instituição de novas leis orçamentárias 
(Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias) e da alteração subs-
tancial da lei orçamentária existente. Com o advento da Constituição Fe-
deral de 1988, buscou-se modernizar o planejamento orçamentário brasi-
leiro – notadamente as variáveis receita e despesa públicas, e a ampliação 
de aspectos, como: previsão da receita, análise de impactos, prospecção 
do gasto público, compatibilidade entre as políticas públicas eleitas, endi-
vidamento público e responsabilidade fiscal.

Cernes do debate orçamentário, as receitas e as despesas assumem 
papel de relevo na decisão política, sobretudo em relação ao processo de 
escolha dos gastos a serem executados pelo Poder Público. O interesse 
quanto ao processo orçamentário advém do poder concentrado nas mãos 
dos gestores públicos, que podem usar os dispêndios públicos tanto em 
benefício próprio quanto em prol da sociedade, a quem caberia o benefício 
maior nesse processo de escolha.

A observação do comportamento dos indivíduos no processo polí-
tico visando ao próprio bem-estar tem origem na Teoria da Escolha Pú-
blica (SMITH; LARIMER, 2009). Para Vicente e Nascimento (2012), ela 
contraria os conceitos de eficiência e de efetividade, além de afrontar as 
expectativas da população, que busca a implantação de políticas públicas 
que gerem bem-estar e acolhimento. Essa teoria deu origem a duas linhas 
de investigação: a Teoria dos Ciclos Político-Econômicos (political busi-
ness cycles) e a Teoria dos Ciclos Político-Orçamentários (political budget 
cycles). Nordhaus, Alesina e Schultze (1989) observaram a intercessão 
entre os sistemas político e econômico: por um lado, os eleitores estão 
preocupados com a economia, e, por outro, o poder é o foco dos políticos. 
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A Teoria dos Ciclos Político-Orçamentários foi apresentada por Ro-
goff (1990) e Rogoff e Sibert (1988). Eles indicaram que instrumentos de 
política fiscal são utilizados pelos governantes para aparentar competência 
em seus mandatos, muitas vezes valendo-se da assimetria de informações, 
o que possibilita a distorção da política fiscal pré-eleitoral e impulsiona as 
chances de reeleição. 

Guerra, Paixão e Leite Filho (2018) confirmam a proximidade entre 
a agenda eleitoral e a dinâmica dos gastos públicos estatais, em que o ca-
lendário eleitoral influencia a execução fiscal e de despesas públicas, indi-
cando uma condução oportunista dos recursos públicos, visando manter o 
poder nas mãos de um gestor ou de um grupo político. Ferreira, Meneguin 
e Bugarin (2019) afirmam que a “correta” manipulação de instrumentos 
de política econômica e/ou fiscal possibilita maximizar a visualização po-
sitiva de um governante ou partido. 

Dessa forma, é pertinente a indagação se a despesa pública pode 
ser utilizada como instrumento de manobra política eleitoral no intuito de 
alterar a vontade do eleitor no processo eleitoral. A questão é importante, 
na medida em que eleitores menos avisados ou não próximos a questões 
de finanças públicas podem se demonstrar mais suscetíveis aos “encantos” 
produzidos pelo orçamento, em especial quando esses mesmos eleitores 
carecem de serviços públicos, como: escolas, praças, ruas, melhorias sani-
tárias, transporte público etc. 

Cônscio dessa oportunidade, o político se comporta como um em-
presário em busca de voto; o eleitor é compreendido como um consumi-
dor; e o orçamento, como um bem de consumo, no qual as escolhas ali 
existentes se convertem em moeda de troca. Daí o porquê de os grupos 
de interesse (stakeholders) tanto apreciarem a dominação da sistemática 
orçamentária ao redor do mundo. 

E não é para menos. Em países cujo desenvolvimento é falho, a 
questão do direcionamento dos gastos orçamentários assume um relevo 
maior, visto que a população é carente da prestação de serviços ofertados 
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pelo Estado quando comparada a países desenvolvidos, cujo portfólio de 
necessidades coletivas já se encontra mais bem atendido.

Em nações sob esse espectro – o desenvolvimento ainda consis-
te em desafio –, os gastos orçamentários (obras públicas, saúde, limpeza 
e conservação etc.) se convertem em moeda de troca, podendo produzir 
impactos no eleitor, na hora do voto, devido à impressão que passam de 
eficiência, quando, na verdade, consistem no uso indevido da máquina 
pública. Conhecer os mecanismos de fraude orçamentária com relação 
ao voto do eleitor reside em uma das ferramentas mais promissoras para 
combatê-la.

2  O PLANEJAMENTO PÚBLICO EM QUESTÕES ORÇA-
MENTÁRIAS

O orçamento público é o instrumento pelo qual a ação governamental 
viabiliza suas políticas públicas, e o planejamento coerente de como esse orça-
mento será aplicado é o que pode garantir que as metas definidas serão atingidas.

Assim como na iniciativa privada, o setor público é impactado pelas 
mudanças no ambiente, sendo que neste, conforme colocado por Darós 
(2009), observa-se, além das transformações sociais e do Estado, a ne-
cessidade premente de modernizar o setor. Nesse sentido, antes da Cons-
tituição de 1988, é possível afirmar que o planejamento no Brasil pode 
ser compreendido a partir de três grandes momentos: o Plano de Metas 
(1956-1961), o Plano Trienal (1962-1963) e o Plano Nacional de Desen-
volvimento (1975-1979). 

O Plano de Metas foi a primeira experiência de planejamento go-
vernamental, envolvendo variáveis macroeconômicas no Brasil, e teve por 
base as conclusões de dois grupos de estudos distintos que trabalharam no 
mesmo período: a Comissão Mista Brasil-Estados Unidos e o Grupo Mis-
to Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico (BNDE) – Comissão 
Econômica para a América Latina e o Caribe (Cepal). 
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Quando se menciona o termo planejamento, é impossível desvin-
culá-lo das questões orçamentárias, uma vez que qualquer plano, seja ele 
no âmbito privado ou público, carece de recursos para se tornar realidade. 
No Brasil, entretanto, esse vínculo entre plano e orçamento nem sempre 
ocorreu de forma eficiente. 

Segundo Gadelha (2017), a Lei 4.320/64, em conjunto com o De-
creto-Lei 200/67, inseriu o planejamento como ferramenta primordial para 
o sistema orçamentário brasileiro. Este último indicou que o planejamento 
é um dos princípios fundamentais para a execução das atividades da Ad-
ministração Pública federal e instituiu o Orçamento-Programa Anual.

Com o advento da referida Lei e do Decreto, buscou-se a consoli-
dação embrionária do sistema orçamentário brasileiro. Entretanto, o con-
ceito clássico de orçamento trouxe consigo um aspecto de ordem prática: 
a caracterização do instrumento como mera peça contábil-financeira sem 
vinculação com os planos governamentais e os interesses da população, 
situação que se tentou alterar com as bases do orçamento-programa cons-
tante do Decreto-Lei 200/67.

O orçamento-programa deveria ter por base o Plano Geral de Go-
verno, Programas Gerais, Setoriais e Regionais, de duração plurianual, 
bem como a Programação Financeira. A partir do Decreto-Lei, o orçamen-
to passou a ser a peça legal que deveria orientar cada exercício financeiro, 
com todas as fontes de recursos e sua destinação claramente indicadas, sob 
a orientação de programas anteriormente traçados (GADELHA, 2017).

Segundo Couto e Cardoso (2018), a Constituição Federal de 1988 
modificou essa visão e trouxe importantes novidades para a gestão do Es-
tado. Nela, o planejamento ganha destaque focando o desenvolvimento 
equilibrado; estipulando a obrigatoriedade do planejamento de médio pra-
zo, com o Plano Plurianual – PPA; responsabilizando o Legislativo pela 
fixação de metas e prioridades para a Administração Pública e na formu-
lação das políticas públicas de arrecadação e de alocação de recursos, por 
meio da Lei das Diretrizes Orçamentárias – LDO; além da divisão da Lei 
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Orçamentária Anual – LOA em três orçamentos distintos: Fiscal, de Inves-
timentos de Estatais e de Seguridade Social (SANCHES, 1993). É inte-
ressante a posição de Jund (2008) quando afirma que a atual Constituição 
apresenta um modelo fortemente centralizado, fruto do combate à exces-
siva fragmentação orçamentária que havia à época de sua promulgação. 

Na verdade, a Constituição buscou o resgate do planejamento públi-
co sob a óptica orçamentária, introduzindo uma lei de caráter orientativo à 
lei orçamentária propriamente dita (a LDO), e, em relação a ambos, outra 
– o Plano Plurianual (PPA) – de caráter estratégico e de ligação entre elas. 

A LDO tem por missão orientar a elaboração e a execução do orça-
mento anual. É o instrumento tático por meio do qual o Poder Legislativo 
pode interferir na elaboração da peça orçamentária, bem como na condução 
das finanças do orçamento dos entes, compondo um sistema de planeja-
mento orçamentário juntamente com o PPA e a LOA. Quanto à LOA, ela é 
a lei que viabiliza o plano de governo. Também tem a importante função de 
possibilitar a realização anual dos programas, tendo por base a atribuição 
dos recursos necessários para as ações orçamentárias, sejam eles projetos, 
atividades ou operações especiais. É um plano operacional por excelência.

No Brasil, a partir de 1993, ocorreram mudanças significativas na 
condução das finanças do Governo Federal, que pretendiam o ajuste fiscal 
das contas públicas e desembocaram nas reformas administrativas e pre-
videnciárias ocorridas no final da mesma década (ASAZU; ABRÚCIO, 
2003). Foi nesse cenário que aconteceu, em 2000, a publicação da Lei 
Complementar 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 

Com a LRF, a LDO teve suas finalidades ampliadas. Foram anexadas 
novas atribuições a esse instrumento, sendo uma das mais significativas o 
estabelecimento de regras para garantir o equilíbrio e o ajuste das contas 
públicas. Para Nascimento (2011), a LRF trouxe, para as leis de diretrizes 
orçamentárias, a exigência do equilíbrio entre receita e despesas; o estabe-
lecimento de critérios para limitação de empenho; a avaliação de custos; o 
limite para despesas obrigatórias de caráter continuado; definição de regras 
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para transferências financeiras; e os anexos de metas e de riscos fiscais. 
De acordo com Sousa, Batista e Andrade (2015), com relação à Lei 

Orçamentária Anual (LOA), ficou mais latente a sua função de represen-
tação monetária de cada ano abrangido pelo PPA, devendo apresentar, de 
forma clara, a previsão de receitas e a fixação das despesas necessárias à 
execução do orçamento, evidenciando a política econômico-financeira e o 
programa de trabalho do governo, sem nunca perder de vista os princípios 
de unidade, universalidade e anualidade.

Desde então, a LRF vem exigindo a adequação dos gestores públi-
cos de todas as esferas aos ordenamentos nela estabelecidos, concentrando 
a responsabilidade na gestão fiscal. A partir dela, o planejamento das ações 
públicas foi obrigado a focar ainda mais no Plano Plurianual, embora não 
tenha apresentado nenhum dispositivo, na Lei de Diretrizes do Orçamen-
to, e na Lei Orçamentária Anual, com a finalidade de atingir o equilíbrio 
fiscal (SACRAMENTO, 2004).

Esse processo de construção legislativa, que busca trazer mais as-
sertividade e clareza à Administração Pública que o Brasil vem experi-
mentando, também é perceptível em muitos outros países. Por pressões 
oriundas de diversos pontos, como a popularização das informações, a 
globalização da economia ou a falta de condições para financiar déficits 
orçamentários que vêm se acumulando ao longo dos anos, os avanços em 
direção à transparência das gestões vão sendo percebidos. Devido à gra-
dual escassez de recursos, vê-se a utilização de métodos para o controle 
dos recursos públicos alavancar a realização de planejamentos das ações 
governamentais, que integrem a sociedade e o próprio Estado, como for-
ma de buscar uma transparência maior na prestação dos serviços públicos, 
ao mesmo tempo em que se busca o equilíbrio das finanças do governo 
(SANTOS; ALVES, 2011).

Para Toledo Jr. e Rossi (2001), a LRF trouxe, principalmente aos 
municípios, questões sobre a gestão responsável e profissionalismo, não 
admitindo uma das práticas mais comuns que aconteciam nas prestações 
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de contas que era a apresentação de déficits por superestimação de recei-
ta orçamentária. Isso expôs, de forma muito contundente, a situação de 
dependência dos municípios dos repasses constitucionais impostos pelo 
atual pacto federativo.

Aliado a isso, o processo democrático trouxe para patamares mais 
elevados movimentos sociais que exigem cada vez mais transparência nos 
negócios públicos e prestações de contas confiáveis. Tais movimentos exi-
gem que o Estado escute e negocie, utilizando ferramentas eficientes de 
planejamento e de programação, para que diretrizes, objetivos e resultados 
se vinculem de forma transparente, de forma que o setor público possa 
cumprir com as suas funções. 

Existe, também, uma questão primordial quanto ao planejamento 
governamental, que é a tradução em um plano exequível do projeto de 
campanha do mandatário recém-eleito; plano este que deve considerar as 
mudanças que o setor público vem experimentando e que depende de for-
mas descentralizadas de gestão, com interconexão de múltiplos atores, os 
quais, muitas vezes, não são governamentais.

Essa situação gera a necessidade de objetivos estratégicos muito 
coerentes quanto ao alinhamento e cuja avaliação de desempenho seja as-
sociada ao autocontrole mais do que ao controle externo (TROSA, 2001). 
Porém, para assegurar a função estratégica do plano, deve ser definida a 
orientação estratégica de governo. Essa orientação estratégica deve norte-
ar os órgãos internos do governo e, por último, deve ser traduzida para os 
objetivos do programa; isso após uma discussão ampla e consensual para 
que os grandes objetivos de governo e suas diretrizes não conflitem com 
a atuação setorial. 

A integração entre o plano e o orçamento recriou a figura do pro-
grama como expressão de prioridade para o objetivo mensurável a ser 
atingido. Para Paulo (2010), o PPA ainda não pode ser considerado um 
instrumento de planejamento e gestão estratégica, uma vez que ainda não 
foi “incorporado ao debate político decisório”, por meio da apropriação 
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de elementos que instrumentalizem e deem suporte à gestão cotidiana dos 
programas e suas ações, principalmente no que tange à definição clara de 
responsabilidades, à organização, ao conhecimento e à informação neces-
sários à condução de processos para que, de fato, o plano possa ser con-
cretizado, e as políticas públicas, implementadas.

3 A DIFÍCIL EQUALIZAÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 
NO ORÇAMENTO

No decorrer dos anos, desde a criação do termo Policy Sciences, por 
Lasswell e Lerner nos anos 1950, nos Estados Unidos, há a proposição de 
determinar o que é política pública. Para essa definição, sempre haverá a 
convergência para as palavras de Dye (1975), que a descreveu como “o 
que o governo escolhe fazer ou não fazer”, indicando, claramente, que o 
governo é o principal agente no processo de produção de políticas públi-
cas.

Para Smith e Larimer (2009), é difícil indicar uma definição de po-
lítica pública que seja precisa e aceita por todos. É certo que as políticas 
públicas orbitam o processo de fazer escolhas com a esperança de alcançar 
determinados resultados, sabendo que o que torna uma política pública 
realmente “pública” é que as escolhas feitas estão lastreadas nos poderes 
coercitivos do Estado, para a solução de um problema identificado. 

Segundo Souza (2006), a política pública deve considerar que o 
Estado e suas instituições estão inseridos em um meio ambiente no qual 
a produção dos governos deve ter por função servir à sociedade. Como 
ciência, o estudo das políticas públicas ocorre em democracias estáveis e 
é fundado nas ações que o governo pratica ou deixa de praticar, e é aí que 
o pesquisador independente busca fórmulas científicas para compreender 
essa práxis. A utilização da política pública para delimitações de ações 
pelos governos remonta ao período da Guerra Fria, quando, para enfrentar 
os efeitos desta, houve uma significativa valorização da tecnocracia. 
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Nos Estados Unidos, Robert McNamara foi seu precursor, tendo fo-
mentado a criação da organização não governamental RAND Corporation 
em 1948. Nela, um grupo de pesquisadores tentou provar, por meio da teoria 
dos Jogos de Neuman, que uma guerra pode ser racionalmente conduzida, 
como em um jogo. Esse pensamento, aos poucos, foi migrando para outras 
áreas governamentais; uma delas a de política social (PARSONS, 1997).

No Brasil, com a vigência da Constituição de 1988, chamada de 
Constituição Cidadã, os cidadãos e a sociedade civil organizada puderam 
participar diretamente de processos decisórios no Brasil (AZEVEDO, 
2005). Assim, foi possível, realmente, promover a interlocução entre atores 
e organizações para a composição das políticas públicas, com reunião, em 
diferentes espaços, com os diversos atores e grupos, passando a ser possível 
a viabilização de processos participativos e democráticos na relação entre 
governo e sociedade civil. 

De acordo do Kleba, Comerlatto e Frozza (2015), a experiência 
acumulada nas últimas décadas vem demonstrando que a participação dos 
conselhos gestores de políticas públicas, muitos deles com características 
deliberativas e fiscalizadoras, vêm alargando a participação popular e cons-
truindo espaços públicos e democráticos, estimulando cidadãos a assumi-
rem a missão de se corresponsabilizar pela gestão pública. Esses espaços 
permitem o aprendizado das vivências democráticas e engrandecem tanto a 
sociedade quanto o Estado, uma vez que ele passa a ser instado a apresentar 
suas ações, contas e planos, e aquela se capacita para entender o contexto 
administrativo dessas informações e seus impactos.

Essa difusão de conhecimentos relacionados à gestão pública possi-
bilita a construção de referenciais adequados sobre a temática e traz equilí-
brio às questões privadas e corporativas pelo reconhecimento dos direitos 
coletivos envolvidos nas diversas áreas de atuação do Estado (ALMEIDA; 
TATAGIBA, 2012). 

Em consonância com Souza (2006), a partir dos anos 1980 o campo 
de conhecimento “políticas públicas” foi retomado com vigor, impulsiona-
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do por diversos fatores. O primeiro é a adoção de políticas de restrição de 
gastos, que vem ocorrendo, principalmente, nos países em desenvolvimen-
to. O segundo é a substituição das políticas keynesianas, oriundas do perío-
do pós-guerra, por políticas restritivas de gasto que exigem orçamentos que 
mantenham o equilíbrio entre receitas e despesas, bem como a restrição de 
interferência do Estado na economia. 

Outro fator diz respeito aos países em desenvolvimento e de demo-
cracias recentes que ainda não apresentam coalizões políticas capazes de 
conceber políticas públicas que impulsionem o desenvolvimento econômi-
co e promovam a inclusão social da grande parcela marginalizada da so-
ciedade. Um ponto é claro: o desenvolvimento de políticas públicas e seus 
regramentos dependem de fatores internos e externos, que tanto influenciam 
quanto são impactados por elas.

O estudo das políticas públicas deve esclarecer questões, como a 
parcela de responsabilidade dos governos na definição e na implantação 
das ações governamentais, independentemente se esse Estado decide e 
implementa as políticas seguindo seu próprio planejamento ou se reflete 
as pressões dos grupos de interesse. Na realidade, esses grupos buscam 
atender a seus interesses particulares, sendo que os mais fortes ou convin-
centes tendem a levar a maior parte dos recursos disponibilizados. Em ge-
ral, esses grupos são compostos por membros do Poder Legislativo, que, 
não coincidentemente, aprovam o orçamento e a distribuição dos recursos 
(CAVALCANTE; DE ALBUQUERQUE CABRAL, 2015).

Observa-se que Estados e sociedade vêm se tornando mais comple-
xos e se aproximam da perspectiva teórica que defende a existência de uma 
“autonomia relativa do Estado”, fazendo com que tenha um espaço próprio 
de atuação não hermético, uma vez que influências externas e internas po-
dem modificá-lo (EVANS; RUESCHMEYER; SKOCPOL, 1985). 

Souza (2006) também declara que essa autonomia permite certas 
condições para a implantação de objetivos de políticas públicas. É certo, 
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entretanto, que essa “autonomia” e o desenvolvimento dessas “possibili-
dades” dependem de muitos fatores e do momento histórico de cada país. 
A partir desse viés é que o campo atual de melhor visualização das po-
líticas públicas se encontra no debate que se trava para a elaboração do 
orçamento público, no qual a confrontação entre fontes de recursos e sua 
alocação é capaz de promover a alteração das realidades sociais. 

Giambiagi e Além (2008) afirmam que não é possível chegar ao es-
tado de bem-estar geral em uma situação de competição no mercado, pois, 
segundo a teoria econômica do bem-estar (Welfare Economics), não há 
como um indivíduo aumentar sua satisfação sem gerar algum grau de in-
satisfação em outrem. Assim, seria função do Estado regular essa relação, 
que se encontra intrinsecamente ligada à percepção de eficiência e eficácia 
das políticas públicas, ao processo de escolha que ocorre na configuração 
dos orçamentos públicos. Portanto, os orçamentos, em última instância, 
representam o produto do programa de governo em cuja visão mais mi-
croscópica conformam as políticas adotadas pelos governos eleitos.

4  TEORIA DA ESCOLHA PÚBLICA E SUAS VARIANTES

Segundo Pereira (1997), alguns autores atribuem a origem da pu-
blic choice ao filósofo e matemático francês Marie Jean Antoine de Cari-
tat, o marquês de Condorcet, no século XVIII, devido ao seu estudo sobre 
o paradoxo do voto. Todavia, o correto tem sido atribuir a origem da teoria 
da escolha pública a seis obras escritas por economistas e um cientista po-
lítico, entre as décadas de 1950 a 1960, sendo eles Duncan Black (1958), 
James Buchanan e Gordon Tullock (1962), Mancur Olson (1965), Kenne-
th Arrow (1951), Anthony Downs (1957) e William Riker (1962). 

A Teoria da Escolha Pública explica como os gestores públicos ma-
nipulam as informações de forma a conseguir vantagens nas eleições, es-
pelhando a teoria econômica e evidenciando as “falhas” do governo, e não 
as do mercado (NASCIMENTO, 2011).
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A inegável importância das eleições, tanto para a macroeconomia 
quanto para as finanças públicas, originou duas linhas variáveis à Teoria 
da Escolha Pública. A primeira é a Teoria dos Ciclos Político-Econômicos 
ou dos Ciclos Políticos Negociais (political business cycles), que estuda as 
relações da política com a macroeconomia de uma forma geral. A segunda 
é a Teoria dos Ciclos Político-Orçamentários (political budget cycles), que 
reflete sobre a política fiscal, em específico a estrutura do orçamento pú-
blico e sua execução. Independentemente do caminho, seja pela economia 
ou pelos trejeitos políticos, as duas, derivadas da Teoria da Escolha Pú-
blica, objetivam entender o comportamento oportunista dos governantes, 
buscando a permanência no poder (OLIVEIRA, 2008).

4.1 TEORIA DOS CICLOS POLÍTICO-ECONÔMICOS

Como mencionado por Reichenvater (2007), muitos modelos foram 
criados com o objetivo de representar o comportamento da economia no 
transcorrer do calendário eleitoral e identificar possíveis ciclos, uma vez 
que estes, com frequência, são politicamente determinados, ou seja: não 
raramente, os ciclos econômicos são, também, políticos.

A Teoria dos Ciclos Político-Econômicos apresenta-se em dois 
modelos. No clássico ou não racional, os eleitores, por não interpretarem 
corretamente o ambiente e suas informações, cometem erros sistemáticos. 
No modelo racional, os eleitores conseguem identificar os erros por meio 
de análises de informações e observação das modificações ocorridas no 
seu ambiente (situação da infraestrutura básica na comunidade, condições 
de atendimento nos postos de saúde, desempenho da educação pública 
etc.), e, por entenderem o sistema político-econômico, não cometem erros 
com recorrência. Ambos os modelos se subdividem em outras duas áre-
as: modelos oportunistas e modelos partidários. Para Jula e Jula (2007), 
tendo por base o espectro oportunista-ideológico de motivação política, 
é possível classificar os modelos de ciclos políticos observando-se as ex-
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pectativas supostamente mantidas pelos indivíduos, conforme é possível 
observar no Quadro 1.

Quadro 1 – Tipologia dos ciclos políticos

Comportamento dos eleitores

Não Racional Racional

Motivação dos 
comportamentos 

dos políticos

Oportunista Modelos 
dependentes do 

contexto (FREY; 
SCHNEIDER, 

1978)

Ciclo político
oportunista
tradicional

(NORDHAUS, 
1975)

Ciclo político 
oportunista racional 
(ROGOFF; SIBERT, 

1988; ROGOFF, 
1990; PERSSON; 

TABELLINI, 1990)

Partidário
Ciclo político 

partidário tradicional 
(HIBBS, 1977)

Ciclo político 
partidário racional 
(ALESINA, 1987)

Fonte: Adaptado de JULA; JULA (2007).

Nordhaus (1975) representou o Ciclo Político Oportunista Tradicio-
nal ou Clássico, e Drazen (2000) concordou com os estudos de Nordhaus, 
reafirmando que os primeiros modelos de ciclos políticos foram embasa-
dos na política monetária expansionista, caracterizada por um aumento 
temporário na atividade econômica, seguido por um aumento na inflação. 
Drazen (2000) também concorda com Nordhaus quando este argumenta 
que o político oportunista sincroniza um ciclo de inflação e desemprego 
pareado com seu mandato cujo ápice se daria pouco tempo antes da elei-
ção, com a apresentação de um quadro de recessão após o pleito.

Isso é conseguido por meio do estímulo governamental pela deman-
da agregada no período pré-eleitoral, somado a políticas monetárias expan-
sionistas. Essa estratégia gera crescimento econômico e reduz as taxas de 
desemprego, mas acarreta inflação. Após a eleição, são necessárias medidas 
de controle: há a contração da demanda e as taxas de desemprego crescem. 

O eleitor desse modelo ignora o trade-off macroeconômico, não pos-
suindo condições de identificar a verdadeira postura dos policy makers, e 
toma sua decisão quanto ao político de acordo com suas experiências no 
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passado. Esse posicionamento o torna suscetível a erros sistemáticos de pre-
visão, uma vez que não é inteligível para ele o ciclo eleitoral ou o jogo de 
inflação-desemprego (GUERRA; PAIXÃO; LEITE FILHO, 2018).

No Ciclo Político Oportunista Racional, o eleitor, apesar de ser con-
siderado racional, não dispõe de informações perfeitas. Segundo Viana 
(2003), nesse modelo o eleitor tenta identificar a competência dos can-
didatos pelas suas decisões políticas, tendo por subsídio as informações 
disponíveis sobre a variável que está tentando prever. 

O modelo não prevê ciclos de produto agregado, como em Nor-
dhaus, mas, de acordo com Gonçalves e Fenólio (2007), Queiroz e Silva 
(2011), Brender e Drazen (2005), envolve manipulações orçamentárias, 
geralmente por meio de transferências governamentais às vésperas das 
eleições e a desaceleração dos investimentos. No tocante a estes últimos, 
somente se tornam visíveis em longo prazo, sendo que essas manipula-
ções orçamentárias produzem efeitos, porque os eleitores são induzidos a 
gerar informações positivas sobre os candidatos. 

Rogoff (1990) desenvolveu um modelo não monetário baseado nas 
despesas governamentais de consumo e nos investimentos. O referido 
modelo possibilitou verificar que, nos períodos pré-eleitorais, tais despe-
sas aumentam em detrimento das despesas de investimento. Essa teoria já 
havia sido testada por Rogoff e Sibert (1988), tendo sido observado que os 
governantes se veem obrigados a fornecer um determinado nível de bens e 
serviços públicos ou as chamadas transferências. Por outro lado, Alesina, 
Roubini e Cohen (1997), em estudo alternativo, levaram em consideração 
o déficit orçamentário em vez de senhoriagem, observando que, no pe-
ríodo pré-eleitoral, os níveis de tributação ficam abaixo do eficiente, e a 
inflação, acima do ótimo. 

No Ciclo Político Partidário tradicional, os eleitores entendem que 
os partidos políticos são diferentes e votam no partido com propostas que 
representam suas necessidades. Hibbs (1977) destacou que, nas condições 
em que os países se encontravam, era impossível ter simultaneamente 
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configurações macroeconômicas de preços estáveis e pleno emprego, quer 
possuíssem governos de esquerda ou direita, democráticos ou capitalistas. 
Em seus estudos, o autor pôde observar uma clara divisão entre os eleito-
res das classes de rendas baixa e média que não queriam o desemprego, 
enquanto os de classe alta se preocupavam com a inflação. 

Nos Modelos Racionais Partidários, os estudos de Alesina (1987) se 
destacam. Segundo ele, os partidos se preocupam com os efeitos de suas 
políticas de acordo com seus objetivos, sendo que os partidos de direita 
observam mais metas de inflação, enquanto os de esquerda, o desemprego. 
Em ambos, as expectativas são calculadas racionalmente.

5 COMO ENFRENTAR OS CICLOS ORÇAMENTÁRIOS: 
ACCOUNTABILITY E TRANSPARÊNCIA

De acordo com Suk Kim et al. (2005), para haver um bom governo é obri-
gatória a transparência e esta é pré-requisito essencial para a accountability entre 
o Estado e os cidadãos. Uma governança transparente indica que o sistema apre-
senta processos e procedimentos claros que geram informações de fácil acesso aos 
cidadãos, o que estimula a consciência ética e contribui para a prestação de contas 
dos gestores e de organizações responsáveis por recursos públicos.

Quanto à transparência, Michener (2011) afirma que, para ser trans-
parente, um sistema deve permitir a visualização das informações e estas 
possibilitarem inferir sua veracidade. Segundo o autor, esta variável não 
depende somente de quão visível está a informação, mas também como 
a informação disponibilizada gera inferências corretas, ou seja, não basta 
disponibilizar as informações; elas precisam ser dispostas qualitativamen-
te, de forma ordenada e clara, para que possam ser analisadas da forma 
correta e gerarem novas informações úteis. Assim, a transparência deve 
contribuir para um consistente e efetivo sistema de prestação de contas. 
Por outro lado, Schedler (1999) foi claro ao afirmar que accountability 
não deve se restringir tão somente à prestação de contas. Seu conceito 
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deve remeter à prevenção e à correção de abusos de poder, contemplando 
três vertentes distintas: as obrigações de se expor ao público, de explicar e 
justificar as ações, e a subordinação às sanções cabíveis em caso de ilícito.

Campos (1990) afirma que a accountability é um termo de difícil 
tradução para o português. Para ela, de forma simplória, a accountability é 
a “responsabilidade objetiva ou obrigação de responder por algo”, estando 
tal obrigação diretamente atrelada à democracia. Logo, o termo accoun-
tability só poderá receber uma tradução correta no Brasil quando a socie-
dade estiver de tal forma organizada a trazer para si o controle político do 
governo, por meio do reconhecimento da importância dos valores sociais, 
o que, de certa forma, obrigaria a máquina de governo a se tornar mais 
descentralizada e transparente. Mosher (2003) destaca que quanto mais 
avançado o estágio democrático, maior o interesse pela accountability.

Em muitos países, entre eles o Brasil, uma série de fatores, princi-
palmente a ascensão do neoliberalismo, vem sendo responsável pela ado-
ção de medidas que buscam trazer mais transparência às gestões públicas, 
com foco em políticas de austeridade fiscal e de controle da corrupção, 
similares às propostas por Polzer (2001). De acordo com Graaf (2007), o 
controle dos agentes públicos como política de combate à corrupção é im-
prescindível, já que a impunidade nesse meio é a práxis, sendo esta mesma 
impunidade a mola propulsora da conduta corrupta.

No Brasil, a Lei de Acesso à Informação – LAI (Lei 12.527/2011) 
foi um marco. Essa lei garante a todo cidadão o amplo acesso a documen-
tos e informações produzidos ou guardados pelo Estado, desde que estes 
não tenham caráter pessoal e não estejam protegidos por sigilo. Obrigató-
ria a todos os entes governamentais da federação, e apesar da ocorrência 
de problemas para acessar integralmente as informações, a LAI vem pro-
duzindo impactos na gestão pública e exigindo novas posturas para a sua 
fiel implementação. Martins (2009) afirma que uma ferramenta importan-
te para impedir que os “porteiros da informação” desrespeitem o direito 
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humano fundamental ao acesso à informação é a institucionalização dos 
instrumentos de acesso. Assim, de acordo com a LAI, cabe ao Estado a 
obrigação de viabilizar tal acesso, franqueando as informações sob a cus-
tódia de órgãos e de entidades públicas de forma transparente, clara e de 
fácil compreensão, com procedimentos objetivos e ágeis.

Conforme afirma Mendanha (2009), a democracia só pode ser cons-
truída levando-se em consideração a transparência e a abertura de governo, 
não sendo possível isso se concretizar sem a garantia ao cidadão do acesso à 
informação pública, estando, nesse bojo, o conhecimento de todas as ações 
do Estado no exercício de suas funções e, consequentemente, os frutos des-
sas ações. Portanto, a LAI não apenas permite ao cidadão a satisfação de 
suas necessidades individuais de informações mas também apresenta fer-
ramentas para que o cidadão e a sociedade possam verificar a atuação do 
Poder Público, mesmo quando se trate de direitos coletivos e difusos.

Para Mendanha (2009), há uma relação muito forte entre a transpa-
rência e o controle social, uma vez que o segundo só pode ser viabilizado 
pela primeira. O autor diz que “quanto mais e melhores informações tem 
uma sociedade, mais atuante e eficaz pode ser sua participação no proces-
so decisório dos governos”. Contudo, não basta haver o instituto legal da 
transparência, uma vez que elementos culturais, muitas vezes, impedem 
que a transparência governamental realmente se estabeleça.

Por conta de pressões oriundas de diversos pontos, como a popula-
rização das informações, a globalização da economia ou a falta de condi-
ções para financiar déficits orçamentários que vêm se acumulando ao lon-
go dos anos, os avanços em direção à transparência das gestões vão sendo 
percebidos. Devido à gradual escassez de recursos, vê-se a utilização de 
métodos para o controle dos recursos públicos alavancar a realização de 
planejamentos das ações governamentais que integrem a sociedade e pró-
prio Estado como forma de buscar uma maior transparência na prestação 
dos serviços públicos, ao mesmo tempo em que se busca o equilíbrio das 
finanças do governo (SANTOS; ALVES, 2011).
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Asazu e Abrúcio (2003) inferem que as mudanças quanto à transpa-
rência dos gastos no Brasil tiveram origem tanto de uma pressão maior da 
mídia quanto da opinião pública, por um comportamento responsável dos 
governantes, em vista dos sucessivos escândalos envolvendo o erário pú-
blico, além da influência de normas internacionais que foram adotadas com 
a finalidade de ajustar as contas públicas. São exemplos desse processo os 
países que assinaram o Tratado de Maastricht, de 1992, para a criação da 
União Europeia e sua moeda única; os EUA quando foi instituída sua Lei 
de Execução Orçamentária em 1990; o Budget Enforcement Act (BEA), 
que revisou os procedimentos de controle orçamentário daquele país; e a 
Nova Zelândia com sua Lei de Responsabilidade Fiscal de 1994, o Fiscal 
Responsibility Act, que passou a exigir maior transparência dos relatórios 
de finanças públicas no que se refere à área fiscal, além de responsabilizar 
os gestores públicos por seus atos e por suas decisões políticas. 

Apesar de a Lei de Orçamento (Lei 4.320/64) exigir, ao final de cada 
exercício, que os órgãos públicos apresentem os anexos que deveriam evi-
denciar os resultados orçamentários, financeiros e patrimoniais, a LRF apri-
morou essas exigências, uma vez que passou a exigir, também, que fossem 
apresentados os relatórios de execução orçamentária resumidos e de gestão 
fiscal (RREO e RGF), visando demonstrar como as contas públicas estão 
sendo conduzidas e a accountability fiscal (SANTOS; ALVES, 2011).

Para Toledo Jr. e Rossi (2001), a LRF traz, principalmente aos muni-
cípios, questões sobre gestão responsável e profissionalismo, não admitindo 
uma das práticas mais comuns que aconteciam nas prestações de contas, 
que era a apresentação de déficits por superestimação de receita orçamentá-
ria. Isso expôs, de forma muito contundente, a situação de dependência dos 
municípios quanto aos repasses constitucionais, imposta pelo atual pacto fe-
derativo. O acompanhamento e a fiscalização das contas públicas é a única 
forma de tentar diminuir a ocorrência dos ciclos políticos. É difícil sincro-
nizar as várias demandas dos diversos grupos que compõem uma sociedade 
ao mesmo tempo em que a participação popular nas decisões orçamentárias 
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não é significativa. Porém, é essa participação que pode possibilitar as mu-
danças necessárias que levem a um desenvolvimento gradual e duradouro. 
É preciso entender a estrutura governamental. O conhecimento sobre as es-
truturas de planejamento e de orçamento de um governo é primordial para 
que o controle aconteça.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

De acordo com os estudos de Zhuravskaya (2003), Brender e Dra-
zen (2005), e Haan (2013), a ocorrência de um ciclo político orçamentário 
é mais provável e pode ocorrer de forma mais intensa em democracias 
mais jovens, provavelmente devido à inexperiência dos eleitores, e, es-
pecificamente, pela falta das informações necessárias para identificar e 
avaliar essa manipulação. 

Para Oliveira e Carvalho (2009), a utilização de “técnicas engenho-
sas de contabilidade” por parte dos governos pode obstruir a habilidade 
do eleitor em avaliar o comportamento dos gestores. É certo que o acesso 
livre à informação poderia ajudar os eleitores a entender melhor possíveis 
manobras, mas somente esse acesso a informações não é suficiente, pois é 
preciso conhecimento e tempo para processá-las.

A compreensão da manipulação orçamentária em prol de candida-
tos à reeleição ou de potenciais candidatos apoiados pelos atuais ocupan-
tes dos cargos eletivos não é algo recente na literatura nacional e inter-
nacional (DRAZEN, 2000; QUEIROZ; SILVA, 2011; DIAS; NOSSA; 
MONTE-MOR, 2018; Guerra; Paixão; Leite Filho, 2018). A temática, 
conquanto bastante antiga e sedimentada pelos mais variados trabalhos, 
segue atual no país, em razão de que boa parte do eleitorado continua a 
preferir candidatos que elevam gastos públicos próximo às eleições, perí-
odo esse que tende a exercer influência significativa sobre a natureza dos 
gastos realizados. 
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Estudos pregressos, à semelhança de Arvate, Mendes e Rocha 
(2010), observaram aumento sobretudo nos gastos com investimentos, 
enquanto Klein (2010), Queiroz e Silva (2011), Sakurai (2009) e Arvate, 
Mendes e Rocha (2010) identificaram que o alinhamento político entre 
prefeito, governador e presidente da República propicia maior fluxo de 
transferências voluntárias. Por sua vez, Arvate, Mendes e Rocha (2010) 
destacaram a coalização entre pequenos e grandes municípios para forçar 
transferências federais. 

A manipulação orçamentária, assim como observada a partir dos 
estudos da Teoria dos Ciclos Políticos Orçamentários, evidencia uma pre-
dileção dos tomadores de decisões orçamentárias em variáveis orçamentá-
rias específicas. São apontadas como mais suscetíveis ao direcionamento 
político despesas com pessoal, transferências voluntárias, contratação de 
operações de crédito, despesas com investimento e custeio. 

Ao que tudo revela, opta-se por aquelas modalidades de gastos com 
o potencial de produzir uma maior visibilidade possível em detrimento 
dos dispêndios que se encontram limitados pela norma legal. A exemplo 
disso, observa-se a predisposição do aumento das despesas de capital, 
sendo um dos principais indicadores dessa conduta a elevação dos restos 
para pagar, de forma desenfreada, no período que antecede aos pleitos e a 
diminuição deles nos anos seguintes.

Há uma razão de ser para a escolha: o eleitor necessita visualizar o 
benefício que a Administração produz e lembrar dele até a realização do 
pleito. Obras de infraestrutura, serviços de manutenção, limpeza e conser-
vação são mais facilmente percebidos quando comparados aos gastos go-
vernamentais realizados debaixo da terra, como drenagens, esgotamento 
sanitário etc., os quais, uma vez realizados, são de difícil lembrança por 
parte do eleitor comum. Isso dá o tom da configuração dos orçamentos 
públicos no período que antecedem às eleições. 

No que se refere às despesas com pessoal – que era de longe a vari-
ável de maior predileção da classe política –, foram paulatinamente deses-
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timuladas, ao longo dos anos, com o advento da LRF. O legislador pátrio, 
intencionalmente ou não, terminou por impedir a promoção de ciclos or-
çamentários, ao limitar o crescimento dessa modalidade de despesa, com 
base na fixação de limites de gastos, limitando-a ao volume da receita 
corrente líquida produzida. Ambos os exemplos revelam a sistemática de 
manobra em questões orçamentárias, ao mesmo tempo que justificam a 
importância e o aprimoramento dos instrumentos de transparência e de  
accountability pública. 

É sabido que esses atributos, em conjunto, são remédios potentes 
no combate à corrupção, no fortalecimento do processo democrático e 
na participação popular. Utilizar as vantagens dos seus atributos em prol 
do enfrentamento dos ciclos político-orçamentários pode representar um 
bom desafio; eis que trazer à luz as condutas de gestores pode ser um bom 
começo para impedi-las pela promoção de alterações legislativas pontuais 
ou pela simples alteração do comportamento do eleitor.
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Credibilidade orçamentária do estado do Ceará

Budget credibility of the state of Ceará

Jéssyca Flávia Albuquerque Pereira1

Cíntia Vanessa Monteiro Germano Aquino2

RESUMO

O objetivo deste estudo foi analisar o nível de credibilidade orçamentária 
do estado do Ceará. Para tanto, realizou-se pesquisa documental, descriti-
va e exploratória. Para o cálculo da credibilidade orçamentária, foi empre-
gada a metodologia PEFA, que tem a credibilidade da estratégia fiscal e 
orçamentária como primeiro pilar. Para a coleta de dados, foram utilizados 
os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária do período de 2010 
a 2018, extraídos do portal da transparência do estado do Ceará. Os resul-
tados revelaram que, apesar da evolução da credibilidade orçamentária ao 
longo do período investigado, observou-se forte imprecisão orçamentária 
em relação às despesas agregadas e moderada imprecisão na composição 
das despesas. Em contrapartida, observou-se excelente precisão orçamen-
tária alusiva às receitas no triênio 2016-2018. Dessa forma, constata-se 
que o estado do Ceará está em processo de evolução; contudo, ainda é 
preciso um olhar mais atento para o planejamento dos gastos públicos. 

Palavras-chave: Credibilidade Orçamentária. Ceará. PEFA.

ABSTRACT

This study aims at analyzing the level of budget reliability in the state of 
Ceará. For this, documentary, descriptive and exploratory research was 
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carried out. For the budget reliability calculation, the PEFA methodology 
was used, which has the reliability of the fiscal and budgetary strategy as 
the first pillar. For data collection, the Summary Reports on Budgetary 
Execution from 2010 to 2018 period were used, extracted from the trans-
parency portal of the state of Ceará. The results revealed that, despite the 
evolution of budget reliability over the period investigated, there was a 
strong budgetary inaccuracy in relation to aggregate expenses and a mode-
rate inaccuracy in expenditures composition. On the other hand, there was 
an excellent budgetary accuracy alluding to revenues in the 2016-2018 
three-year period. Thus, it seems that the state of Ceará is in the process of 
evolution; however, it is still necessary a more attentive look at the plan-
ning of public spending.

Keywords: Budget Credibility. Ceará. PEFA.

Recebido: 18-12-2020
Aprovado: 16-03-2021

1 INTRODUÇÃO 

O Brasil teve relevante marco histórico com a promulgação da 
Lei nº 4.320/64, a qual regula a contabilidade pública e institui normas 
gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos 
e balanços da União, dos estados, dos municípios e do Distrito Federal, 
instituindo regras para ajudar no controle das finanças públicas, cujo prin-
cipal instrumento é o orçamento público (BRASIL, 1964). A partir desse 
momento, o orçamento teve grande importância, deixando os registros e 
as demonstrações contábeis com enfoque, principalmente, nos aspectos 
orçamentários. 

O orçamento é um processo contínuo e dinâmico de planejamento, 
elaborado pelo Estado, para demonstrar os respectivos planos e programas 
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de trabalho em determinado período. Dessa maneira, permite a gestão das 
finanças públicas, evitando a realização de gastos não previstos (SILVA; 
CARVALHO; MEDEIROS, 2009).

Outro grande avanço na área da gestão pública foi a Lei Comple-
mentar nº 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), que amparou 
e deu maior importância à Lei nº 4.320/64. O objetivo principal da LRF é 
estabelecer um equilíbrio das finanças públicas e instrumentos de transpa-
rência da gestão fiscal. Com a edição dessa lei, dois demonstrativos pas-
saram a ser obrigatórios: o Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e o Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária (RREO) (BRASIL, 2000). 

Dessa forma, foram atribuídas à contabilidade pública, novas fun-
ções no controle orçamentário e financeiro, exercendo o planejamento, 
estabelecendo limites para todos os entes federados e garantindo à ges-
tão pública um caráter mais gerencial. Ademais, a administração públi-
ca, em seu caráter gerencial, modernizou programas de monitoramento e 
avaliações de políticas públicas; entre eles, a mensuração da imprecisão 
orçamentária, a qual afeta diretamente o equilíbrio e a previsibilidade do 
orçamento (SILVA, 2017). 

Como forma de avaliação das finanças públicas, surgiu a metodolo-
gia PEFA (Public Expenditure and Financial Accountabillity), programa 
projetado para fornecer um instantâneo desempenho da Gestão Pública 
Financeira em pontos específicos no tempo, usando uma metodologia que 
pode ser replicada em avaliações sucessivas, a qual analisa sete pilares 
da administração pública, desde o orçamento à prestação de contas, entre 
eles, o da Credibilidade da estratégia fiscal e orçamentária (PEFA, 2019). 

Por outro lado, de acordo com Silva (2017), apesar da existência 
de ferramentas de auxílio para o planejamento, aplicação e distribuição 
de verbas, a gestão pública ainda encontra problemas persistentes, prin-
cipalmente do que tange à imprecisão orçamentária. Diante disso, esse 
estudo apresenta o seguinte questionamento: qual o nível de credibilidade 
orçamentária do estado do Ceará?
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Para responder a esse questionamento, o objetivo dessa pesquisa 
é analisar o grau de credibilidade orçamentária do estado do Ceará no 
período de 2010 a 2018. Há pesquisas que, além de monitorar a gestão 
orçamentária e patrimonial (SILVA, 2017), analisaram, também, a efici-
ência da gestão pública por meio do Índice de Desenvolvimento Humano 
Municipal (IDH-M). Silva Neto e Silva e Silva (2017), ao utilizarem o 
IDH-M como variável dependente, e os dados contábeis e não contábeis 
como variáveis independentes, na avaliação das capitais brasileiras, veri-
ficaram que Florianópolis e Vitória foram as capitais mais eficientes, pois 
se mantiveram com os melhores IDH-M.

Dessa forma, a avaliação da gestão das finanças públicas pelo go-
verno do estado do Ceará é relevante para diagnosticar seu funcionamen-
to e abrangência, desde o processo de elaboração do planejamento or-
çamentário até o posterior controle na execução dos recursos públicos, 
contribuindo para o exercício do controle social por meio da permuta en-
tre sociedade civil e administração pública, além de acompanhar o nível 
de eficiência do erário público. Ademais, o estado do Ceará, segundo o 
IBGE (2010), tem histórico de IDH crescente, apresentando crescimento 
de 0,405 para 0,682, entre o intervalo de 1991 a 2010.

Na sequência, o presente trabalho está divido em mais quatro se-
ções, além desta primeira. A segunda seção apresenta o referencial teó-
rico; a terceira, os procedimentos metodológicos; a quarta, a descrição e 
análise dos dados; e, a quinta e última, as considerações finais. 

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

Esse capítulo aborda o referencial teórico desta pesquisa que será 
constituído por autores e estudos que tratem sobre a questão da apresen-
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tação do programa PEFA e suas aplicabilidades em estudos correlatos de 
determinados países e regiões. 

2.1 PROGRAMA PEFA 

O PEFA é um programa de gerenciamento da Gestão das Finanças 
Públicas (GFP) que representa uma importante ferramenta para o desem-
penho das políticas econômicas da gestão pública. Foi criado em 2001 
como um meio de harmonizar a avaliação do nível de GFP, por meio de 
uma parceria entre sete entidades, envolvendo países em desenvolvimento 
e instituições financeiras internacionais. É patrocinado por: Banco Mun-
dial, Fundo Monetário Internacional, Comissão Europeia, Departamento 
de Desenvolvimento Internacional do Reino Unido, Ministério das Re-
lações Exteriores da França, Ministério Real das Relações Exteriores da 
Noruega e Secretaria de Assuntos Econômicos da Suíça (PEFA, 2019). 

O PEFA é projetado para fornecer um instantâneo desempenho da 
Gestão Pública Financeira em pontos específicos no tempo, usando uma 
metodologia que pode ser replicada em avaliações sucessivas. Nesse me-
canismo, há um resumo das alterações ao longo do tempo, avaliando e 
mensurando os mecanismos da gestão e em que medida contribuem para 
a obtenção de resultados orçamentários desejáveis voltados para a disci-
plina fiscal; alocação orçamentária eficiente; e eficiência operacional dos 
gastos públicos (PEFA, 2019). 

O programa PEFA é exercido por uma metodologia de cálculo que ava-
lia o desempenho da gestão financeira. Esse programa fornece uma estrutura 
para avaliar e elaborar relatórios sobre os pontos fortes e fracos da GFP, uti-
lizando 31 indicadores quantitativos, desagregados em 94 dimensões, para 
medir o desempenho, abrangidos por sete grandes áreas representadas por 
pilares que orientam os processos a serem avaliados (PEFA, 2019).

A seguir, estão elencados os sete pilares (PEFA, 2019): 
I. Credibilidade da estratégia fiscal e orçamentária – a estratégia 
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fiscal e o orçamento público são realistas e implementados conforme pre-
visto. Isso é medido em termos de resultados do sistema da PFM e capta 
os resultados imediatos do sistema da PFM em termos de receitas, despe-
sas e déficit fiscal reais em comparação com os planos originais e com o 
orçamento aprovado. 

II. Abrangência e transparência – importantes características do sis-
tema que ultrapassam o ciclo orçamentário, inclusive a abrangência da 
cobertura orçamentária e a supervisão do risco fiscal, bem como o acesso 
público às informações fiscais e orçamentárias. 

III. Gestão de ativos e passivos – a gestão eficaz de ativos e passivos 
assegura que os investimentos públicos ofereçam boa relação custo-bene-
fício, que os investimentos financeiros ofereçam retornos adequados, que 
os recursos financeiros para a manutenção de ativos sejam bem planeja-
dos e que a alienação de bens siga regras claras. Assegura, também, que 
os custos do serviço da dívida sejam minimizados e que os riscos fiscais 
sejam monitorados adequadamente para que sejam adotadas medidas de 
mitigação oportunas. 

IV. Planejamento e orçamentação baseados em políticas – a estraté-
gia fiscal e o orçamento são preparados com o devido respeito às políticas 
fiscais e setoriais do governo. 

V. Previsibilidade e controle na execução do orçamento – o orça-
mento é executado de forma ordenada e previsível, e existem dispositivos 
para o exercício de controle e de administração no uso de fundos públicos. 

VI. Contabilidade, registro e elaboração de relatórios – registros 
e informações adequados são produzidos, mantidos e disseminados para 
atender aos propósitos de controle da tomada de decisões, gestão e elabo-
ração de relatórios.

VII. Fiscalização e auditoria externas – as disposições para fiscalização 
das finanças públicas e acompanhamento por executivos estão em operação. 

Para a análise da credibilidade orçamentária do estado do Ceará 



REVISTA

337Rev. Controle, Fortaleza, v. 20, n.1, p. 331-353, jan./jun. 2022.

entre 2010 e 2018, foi utilizado o primeiro pilar da metodologia PEFA. 
Esse pilar da confiabilidade da estratégia fiscal e do orçamento objetiva 
avaliar a capacidade da gestão em projetar os valores integrantes na despe-
sa e receita orçamentárias a serem realizados para o exercício financeiro, 
compreendendo três indicadores que permitem apurar a precisão orça-
mentária: resultado da despesa agregada (PI-1), resultado da composição 
da despesa (PI-2) e resultado da receita (PI-3) (PEFA, 2019).

O indicador resultado da despesa agregada (PI-1) avalia a variação 
do orçamento em relação às despesas previamente estabelecidas (dotação 
inicial) com as que foram efetivamente executadas (liquidadas). O indi-
cador resultado da composição da despesa (PI-2) possui três dimensões: 
despesas de acordo com a classificação funcional, de acordo com a clas-
sificação econômica e despesas da reserva de contingência (PEFA, 2019).

O resultado da composição da despesa de acordo com a classifica-
ção funcional (PI-2.1) mensura a diferença entre o orçamento previamente 
aprovado e o resultado apresentado ao final do exercício financeiro, consi-
derando as rubricas orçamentárias da classificação funcional. Para este in-
dicador, são realizadas adaptações para remover os efeitos das mudanças 
na despesa agregada alcançada. Logo, o resultado do orçamento é ajustado 
pela diferença proporcional entre a dotação inicial, o valor empenhado e o 
resultado total da despesa (PEFA, 2019).

O resultado da composição da despesa de acordo com a classifica-
ção econômica (PI-2.2) segue a mesma metodologia do PI-2.1; entretanto, 
utiliza uma forma diferente de agregação: pela classificação econômica da 
despesa orçamentária. A despesa da reserva de contingência (PI-2.3) ava-
lia a capacidade do governo em absorver fatos imprevisíveis às finanças 
públicas, provisionando tais eventos imprevistos, comparando o montante 
de reserva de contingência na dotação inicial com o valor, de fato, empe-
nhado (PEFA, 2019). 

Por fim, o terceiro indicador resultado da receita (PI-3) possui duas 
dimensões: resultado da receita agregada (PI-3.1) e resultado na compo-
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sição da receita. A primeira dimensão da receita avalia a capacidade da 
administração pública em projetar os valores a serem arrecadados por 
meio das receitas orçamentárias de maneira consistente; fundamental para 
garantir o fluxo financeiro projetado para o exercício, enquanto a segunda 
dimensão tem o objetivo de verificar a precisão das previsões das receitas 
em cada categoria em particular, conforme planejado (PEFA, 2019).

2.2 ESTUDOS CORRELATOS 

Haque, Knight e Jayasuriya (2012) pesquisaram sobre a capacida-
de da gestão financeira pública em 118 países insulares do Pacífico, que 
apresentavam uma situação preocupante no período de 2005 a 2011. Foi 
identificada uma relação entre o pequeno tamanho da população e as pontu-
ações mais baixas nas avaliações de Despesas Públicas e Responsabilidade 
Financeira, o que reflete restrições de capacidade para o bom desempenho 
no tocante à implementação de funções intensivas de gerenciamento finan-
ceiro público, vinculadas à prestação de serviço e à gestão macroeconômica, 
supondo, assim, a adoção de um sistema de melhores práticas de gestão.

Whiteman (2013) mediu a qualidade e a capacidade dos sistemas 
de Gestão das Finanças Públicas (GFP). O autor utilizou a base de dados 
do PEFA de 69 países. Os resultados do estudo sugerem que a qualidade 
da GFP está significativa e positivamente relacionada a: abrangência e 
transparência; orçamento baseado em políticas; e contabilidade, registro 
e relatórios. Da mesma forma, a capacidade da GFP está significativa e 
positivamente relacionada à previsibilidade e ao controle na execução or-
çamentária; e negativamente relacionada à abrangência e à transparência, 
e à contabilidade, ao registro e aos relatórios.

Aquino e Azevedo (2017) discutiram o uso da inscrição de restos 
a pagar, bem como seus impactos na credibilidade e na transparência do 
orçamento público. Os autores observaram evidências de um orçamento 
paralelo nos três níveis de governo, a partir da evolução de saldos e ins-
crições de restos a pagar. Desse modo, os resultados indicam que, além 
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do crescente endividamento, a fraca regulação dos restos a pagar não pro-
cessados está reduzindo seriamente a credibilidade e a transparência do 
orçamento em todos os níveis de governo.

Silva (2017) pesquisou sobre a avaliação do gerenciamento das 
finanças públicas brasileiras de 2013 a 2015, baseado na metodologia 
PEFA, mencionando que tal processo é uma ferramenta primordial para a 
condução das políticas econômicas planejadas pela administração pública, 
servindo como base para a elaboração das políticas públicas da agenda 
do governo. Como resultados da pesquisa, foram atestadas discrepâncias 
importantes como o desalinhamento do orçamento de médio prazo com 
os de curto prazo, ou a ausência de avaliação sistemática dos projetos de 
investimento de grande vulto, ressaltando, também, a inexistência da ava-
liação das Contas Presidenciais pelo Poder Legislativo, diferentemente do 
estabelecido na Constituição Federal de 1988.

Zielinski, Hirt e Witt (2017) verificaram o nível de imprecisão orça-
mentária dos municípios da região da Associação dos Municípios da Re-
gião Suleste do Paraná (Amsulep), no período de 2012 a 2014, utilizando 
o Programa PEFA. Para a pesquisa, foram avaliados quatro municípios: 
Campo do Tenente, Piên, Quitandinha e Rio Negro. Quitandinha foi o 
município que se destacou com o maior conjunto de índices imprecisos; 
Piên, por sua vez, apresentou o maior nível de precisão no planejamento 
do valor arrecadado total. Os resultados mostram que a imprecisão or-
çamentária não é decorrente apenas de erros no momento de criação do 
orçamento no que se refere à estimativa mas também pela existência de 
determinadas estratégias aplicadas no orçamento, por exemplo, a subesti-
mação da receita ou a superestimação das despesas.

Carneiro (2018) realizou uma proposta de avaliação do padrão de 
governança na gestão orçamentária das 27 unidades federativas no perío-
do de 2014 a 2017, utilizando a metodologia PEFA e testes econométricos 
de raiz unitária por dados em painel. Os resultados indicaram menor go-
vernança nas despesas públicas, embora os indicadores em níveis globais 
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tenham sido considerados aceitáveis. Desse modo, o autor entende que 
o orçamento não é um instrumento utilizado como planejamento em um 
panorama voltado à governança pública.

Queiroz, Aquino e Castelo (2019) verificaram a relação entre o grau 
de exatidão orçamentária e a qualidade da gestão fiscal dos estados bra-
sileiros e do Distrito Federal, no período de 2015 a 2017. Os resultados 
apontaram que, em relação à precisão orçamentária, houve predominância 
de entes com classificação D para as despesas, revelando baixo grau de 
precisão no planejamento dos gastos públicos. Contudo, no que se refere 
às receitas, houve muitos estados com classificações A, B+ ou B, apon-
tando alto grau de confiabilidade em sua previsão. O Nordeste apresen-
tou maior nível de credibilidade orçamentária, e o Centro-Oeste, o menor. 
Além disso, os resultados revelaram que maiores níveis de precisão da 
composição das despesas realizadas por função sugerem menor qualidade 
da gestão fiscal para o ente e vice-versa.

3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

Esta pesquisa documental é considerada descritiva e exploratória, 
e teve como campo de estudo o estado do Ceará. Para a coleta de dados, 
foram utilizados os Anexos I, II e III dos Relatórios Resumidos da Execu-
ção Orçamentária (RREO), dos anos de 2010 a 2018. Os demonstrativos 
foram extraídos do portal da transparência do Governo do Estado e ressal-
ta-se que os valores não foram atualizados.

Para analisar o nível de credibilidade orçamentária do estado do 
Ceará, foi utilizada a metodologia do programa PEFA, com o auxílio do 
Microsoft Excel©. Os resultados foram apresentados de forma descriti-
va e representativa, por meio de gráficos e tabelas. Destaca-se que foram 
analisados os três indicadores do pilar credibilidade orçamentária: PI-1 
Resultado das despesas agregadas comparado com o orçamento original 



REVISTA

341Rev. Controle, Fortaleza, v. 20, n.1, p. 331-353, jan./jun. 2022.

aprovado; PI-2 Composição dos resultados das despesas comparados com 
o orçamento original aprovado; e PI-3 Resultado das receitas agregadas 
comparado com o orçamento original aprovado. 

Nesse sentido, após a tabulação dos dados, verificou-se a variação 
das despesas e receitas entre o que foi orçado e executado, e, em seguida, 
foi feita a classificação de cada dimensão, que varia de A a D. Cada di-
mensão é avaliada separadamente e observa-se a variação ocorrida em um 
triênio. Desse modo, nesta pesquisa foram analisados três triênios: 2010-
2012, 2013-2015 e 2016-2018. Após a classificação de cada dimensão, 
efetuou-se a pontuação de cada indicador, que pode ser de duas formas: 
método do elo mais fraco (M1) ou método do cálculo da média (M2). 
No M1, a pontuação agregada para o indicador é a pontuação mais baixa 
atribuída a qualquer dimensão, enquanto no M2 é utilizado o quadro de 
conversão disponibilizado pelo PEFA (2019).

No Quadro 1, estão as pontuações para o primeiro indicador.

Quadro 1 – Classificação do indicador PI-1

Classificação Requisitos mínimos

A O resultado da despesa agregada ficou entre 95% e 105% da despesa agregada 
orçada aprovada em pelo menos dois dos três últimos anos.

B O resultado da despesa agregada ficou entre 90% e 110% da despesa agregada 
orçada aprovada em pelo menos dois dos três últimos anos.

C O resultado da despesa agregada ficou entre 85% e 115% da despesa agregada 
orçada aprovada em pelo menos dois dos três últimos anos.

D Os requisitos para uma classificação ‘C’ ou superior não são cumpridos.
Fonte: PEFA (2019).

Observa-se, no Quadro 1, que o resultado das despesas agregadas, 
comparado com o orçamento original, pode ter classificação de A a D, 
sendo A quando tiver maior credibilidade nas despesas agregadas, e D, 
menor credibilidade. Como o indicador PI-1 possui apenas uma dimensão, 
a classificação desse indicador admite A, B, C e D.

No Quadro 2, estão as pontuações dos resultados das despesas com-
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parados com o orçamento original aprovado para cada dimensão (i, ii e 
iii). O indicador PI-2 possui três dimensões e utiliza o método M1 para 
calcular a pontuação, que pode ser A, B+, B, C+, C, D+ e D.

Quadro 2 – Classificação das dimensões do indicador PI-2

Classificação Requisitos mínimos

A

(i) A variação na composição das despesas por programa, classificação administra-
tiva ou funcional foi inferior a 5% em pelo menos dois dos três últimos anos. 
(ii) A variação na composição das despesas por classificação econômica foi infe-
rior a 5% em pelo menos dois dos três últimos anos.
(iii) As despesas efetivamente cobradas de uma verba de contingência foram, em 
média, inferiores a 3% do orçamento original.

B

(i) A variação na composição das despesas por programa, classificação administra-
tiva ou funcional foi inferior a 10% em pelo menos dois dos três últimos anos.
(ii) A variação na composição das despesas por classificação econômica foi infe-
rior a 10% em pelo menos dois dos três últimos anos.
(iii) As despesas efetivamente deduzidas de uma verba de contingência foram, em 
média, superiores a 3%, mas inferiores a 6% do orçamento original.

C

(i) A variação na composição das despesas por programa, classificação administra-
tiva ou funcional foi inferior a 15% em pelo menos dois dos três últimos anos.
(ii) A variação na composição das despesas por classificação econômica foi infe-
rior a 15% em pelo menos dois dos três últimos anos.
(iii) As despesas efetivamente deduzidas de uma verba de contingência foram, em 
média, superiores a 6%, mas inferiores a 10% do orçamento original.

D
(i) Os requisitos para uma classificação ‘C’ ou superior não são cumpridos.
(ii) Os requisitos para uma classificação ‘C’ ou superior não são cumpridos.
(iii) Os requisitos para uma classificação ‘C’ ou superior não são cumpridos.

Fonte: PEFA (2019).

No Quadro 3, encontram-se as pontuações atribuídas em cada dimen-
são (i e ii) do resultado das receitas agregadas comparado com o orçamento 
original aprovado. O indicador PI-3 possui duas dimensões e utiliza o méto-
do M2 para pontuação do indicador, que pode ser A, B+, B, C+, C, D+ e D.
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Quadro 3 – Classificação das dimensões do indicador PI-3

Classificação Requisitos mínimos

A

(i) A receita real ficou entre 97% e 106% da receita orçada em pelo menos dois 
dos três últimos anos.
(ii) A variação na composição da receita foi inferior a 5% em pelo menos dois dos 
últimos três anos.

B

(i) A receita real ficou entre 94% e 112% da receita orçada em pelo menos dois 
dos três últimos anos.
(ii) A variação na composição da receita foi inferior a 10% em pelo menos dois 
dos últimos três anos.

C

(i) A receita real ficou entre 92% e 116% da receita orçada em pelo menos dois 
dos três últimos anos.
(ii) A variação na composição da receita foi inferior a 15% em pelo menos dois 
dos últimos três anos.

D (i) Os requisitos para uma classificação ‘C’ ou superior não são cumpridos.
(ii) Os requisitos para uma classificação ‘C’ ou superior não são cumpridos.

Fonte: PEFA (2019).

Por fim, como forma de dar melhor entendimento à análise dos resultados, que 
está na próxima seção, neste estudo utilizou-se a interpretação contida no Quadro 4.

Quadro 4 – Classificação das dimensões do indicador

Classificação Interpretação

A Excelente precisão orçamentária

B+ Boa precisão orçamentária

B Moderada precisão orçamentária

C+ Regular precisão orçamentária

C Baixa precisão orçamentária

D+ Moderada imprecisão orçamentária

D Forte imprecisão orçamentária
Fontes: Elaborado pelos autores (2021).

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

Nesta seção, são apresentados os resultados obtidos por meio da 
análise da credibilidade orçamentária do estado do Ceará, no período de 
2010 a 2018. O resultado entre a variação da despesa total executada e 
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aprovada, referente ao primeiro indicador, é visualizado no Gráfi co 1.

Gráfi co 1 - Variação entre a despesa total executada e aprovada

Fonte: Dados da pesquisa (2019).

No Gráfi co 1, apesar de se perceber uma evolução na credibilidade 
do orçamento, no decorrer do período avaliado, observa-se forte impre-
cisão orçamentária, tendo em vista, em todos os triênios, que o indicador 
resultado da despesa agregada teve classifi cação D, ou seja, a diferença 
entre a despesa total orçada e executada foi maior do que 15% em pelo 
menos dois dos três anos (para cada triênio analisado). Ressalta-se que 
o ano de 2018 apresentou a menor variação, em que o estado do Ceará 
executou 88,10% das despesas totais orçadas; contudo, esse resultado não 
afetou a classifi cação obtida no último triênio (2016-2018).

No Gráfi co 2, está a variação observada na dimensão resultado da 
composição da despesa, de acordo com a classifi cação funcional (PI-2.1), 
do indicador resultado da composição da despesa.
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Gráfi co 2 – Variação entre a execução das despesas realizadas por função

Fonte: Dados da pesquisa (2019).

Com base no Gráfi co 2, observa-se relativo grau de incapacidade 
de se implementar as despesas contempladas no orçamento fi scal. Essa di-
mensão mostra a diferença entre a despesa orçada e a executada de acordo 
com a classifi cação funcional da despesa, como: saúde, educação, trans-
porte, legislativa etc. Nesse sentido, houve forte imprecisão orçamentária 
nos dois primeiros triênios, ou seja, a variação na composição das despe-
sas por função foi maior do que 15% em pelo menos dois dos três anos. 
Somente no último triênio (2016-2018), houve uma melhora e a pontua-
ção passou a ser C, ou seja, baixa precisão orçamentária.

No Gráfi co 3, está a variação observada na dimensão resultado da 
composição da despesa, de acordo com a classifi cação econômica (PI-
2.2), do indicador resultado da composição da despesa.
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Gráfi co 3 - Variação da composição da despesa de acordo com a classifi cação econômica

Fonte: Dados da pesquisa (2019).

Para a dimensão PI-2.2, verifi ca-se que o estado do Ceará apresen-
tou classifi cação D para os triênios avaliados, tendo em vista que a varia-
ção na composição das despesas por classifi cação econômica foi maior do 
que 15% em pelo menos dois anos de cada triênio. Portanto, o estado do 
Ceará também apresentou forte imprecisão orçamentária para esse indi-
cador. Por outro lado, cumpre ressaltar que há uma melhora signifi cativa 
nas variações observadas ao longo do tempo, indicando que o estado tem 
desenvolvido sua credibilidade orçamentária.

Em relação à dimensão despesa da reserva de contingência (PI-2.3), 
do indicador resultado da composição da despesa, verifi ca-se que o estado 
não utilizou reserva de contingência no período analisado. Desse modo, 
o governo do Ceará obteve resultado ideal (A), sendo considerado como 
excelente precisão orçamentária para essa dimensão.

Destarte, considerando que o indicador PI.2 - Resultado da com-
posição da despesa tem três dimensões, observa-se moderada imprecisão 
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orçamentária (D+) no estado do Ceará nos três triênios analisados.
Em seguida, foram verifi cadas as variações do terceiro indicador: 

resultado da receita (PI-3). No Gráfi co 4, está a variação da dimensão 
resultado da receita agregada (PI-3.1).

Gráfi co 4 - Variação da receita agregada

Fonte: Dados da pesquisa (2019).

Nota-se, a partir do Gráfi co 4, que, nos dois primeiros triênios, a 
receita real fi cou entre 94% e 112% da receita orçada em pelo menos dois 
dos três últimos anos, atribuindo-se classifi cação B. Todavia, no último 
triênio, houve um progresso e a receita real fi cou entre 97% e 106% da 
receita orçada em pelo menos dois dos três anos, atingindo a pontuação 
máxima. Desse modo, nos dois primeiros triênios, o estado do Ceará apre-
sentou moderada precisão orçamentária e, no último triênio, excelente na 
dimensão resultado da receita agregada.

No Gráfi co 5, está a variação da dimensão resultado na composição 
da receita (PI-3.2).
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Gráfi co 5 - Variação das receitas por categoria econômica

Fonte: Dados da pesquisa (2019).

De forma semelhante à dimensão anterior, o estado do Ceará teve 
moderada precisão orçamentária nos dois primeiros triênios e excelente 
credibilidade no último triênio na dimensão resultado na composição da 
receita. Ou seja, em 2010-2012 e em 2013-2015, a variação na compo-
sição da receita foi inferior a 10% em pelo menos dois dos três anos, 
evoluindo para uma variação inferior a 5% no triênio 2016-2018 e classi-
fi cado como A. 

Desse modo, considerando que o indicador resultado da receita (PI-
3) tem duas dimensões, verifi ca-se moderada precisão orçamentária (B) 
nos dois primeiros triênios e excelente precisão no último triênio. 

De forma a resumir os resultados por dimensão e indicador, elabo-
rou-se o Quadro 5.
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Quadro 5 – Pontuações dos indicadores e dimensões do pilar credibilidade orçamentária

Indicador Dimensão

Triênio 2010-2012 Triênio 2013-2015 Triênio 2016-2018

Pontuação
da dimensão

Pontuação 
do indicador

Pontuação 
da dimensão

Pontuação
do indicador

Pontuação
da dimensão

Pontuação 
do indicador

Resultado 
da despesa 
agregada 

(PI-1)

Resultado 
da despesa 
agregada

D D D D D D

Resul-
tado da 

composição 
da despesa 

(PI-2)

Composição 
da despesa 
de acordo 

com a 
classificação 

funcional
(PI-2.1)

D

D+

D

D+

C

D+

Composição 
da despesa 
de acordo 

com a 
classificação 
econômica 

(PI-2.2)

D D D

Despesa da 
reserva de 

contingência 
(PI-2.3)

A A A

Resultado 
da receita 

(PI-3)

Resultado 
da receita 
agregada 
(PI-3.1)

B

B

B

B

A

A
Resultado na 
composição 
da receita 
(PI-3.2)

B B A

Fonte: Dados da pesquisa (2019).

A partir do Quadro 5, verifica-se que o estado do Ceará apresentou 
forte imprecisão orçamentária para o indicador resultado da despesa agre-
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gada, e moderada imprecisão para o indicador resultado da composição 
da despesa, apesar de uma melhora nos indicadores. Por outro lado, em 
relação ao indicador resultado da receita, observa-se uma boa precisão 
orçamentária para os dois primeiros triênios e uma excelente precisão para 
o último triênio investigado.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente estudo analisou o nível de credibilidade orçamentária 
do estado do Ceará, no período de 2010 a 2018. Para atender ao objetivo 
proposto, realizou-se pesquisa documental, descritiva e exploratória, utili-
zando a metodologia PEFA para o cálculo da credibilidade orçamentária, 
em que foram analisados os RREO de cada ano no portal da transparência 
do estado do Ceará. 

Os resultados revelaram que, apesar de se observar uma melhora 
na credibilidade orçamentária ao longo do período analisado, houve for-
te imprecisão orçamentária nas despesas agregadas no estado do Ceará. 
Quando analisada a composição das despesas, também se verificou uma 
evolução nos indicadores no decorrer do tempo. Além disso, esse indica-
dor apresentou uma moderada imprecisão orçamentária, tendo um pouco 
mais de credibilidade do que as despesas agregadas.

Em relação às receitas, verificou-se que o estado do Ceará, no úl-
timo triênio investigado (2016-2018), apresentou uma excelente precisão 
orçamentária, ou seja, os valores arrecadados foram muito próximos aos 
valores planejados. Tais resultados corroboram com os achados de Quei-
roz, Aquino e Leite (2019), que também constataram maior preocupação 
dos entes em relação à arrecadação de recursos.

Dessa forma, observa-se que o estado do Ceará está em processo de 
evolução, conforme evidenciado ao longo deste estudo. Entretanto, ainda há 
um longo caminho a ser percorrido, tendo em vista a baixa precisão orça-
mentária em relação aos gastos públicos. Além disso, uma boa precisão or-
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çamentária pode permitir uma melhor aplicação dos recursos públicos e uma 
consequente melhoria nos serviços oferecidos pelo Estado aos cidadãos.

Aquino e Azevedo (2017) advertem que o orçamento público está 
se tornando uma “peça de ficção”, tendo em vista que não está sendo utili-
zado para planejamento, deixando de ser discutida a alocação de recursos 
pela pauta legislativa. Nesse sentido, entes que não entendem a importân-
cia do orçamento podem realizar um planejamento ineficiente e ineficaz, 
fazendo com que as receitas e despesas planejadas não estejam condizen-
tes com a realidade, gerando uma imprecisão orçamentária.

Como limitações, destaca-se a análise de apenas um estado bra-
sileiro e de três triênios, não sendo feitos testes estatísticos para medir a 
relação ou impacto da precisão orçamentária sobre saúde, educação, se-
gurança pública etc. Além disso, foram analisados somente os indicadores 
relativos às receitas e despesas orçamentárias, não sendo incluídos os res-
tos a pagar, que podem trazer impactos significativos nos gastos públicos. 
Assim, como sugestão de pesquisas futuras, recomenda-se a utilização de 
outras variáveis para verificar possíveis relações, além da ampliação da 
pesquisa para outros entes federativos, com um período maior de análise.
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uma discussão teórica
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RESUMO

Este artigo teórico tem como objetivo discutir conceitos e definições de 
administração pública, governança, suas bases teóricas e aplicabilidade no 
setor público. Trata-se de uma pesquisa bibliográfica com base em revisão 
de literatura. Percebe-se uma evolução crescente do tema a partir da dé-
cada de 2000, com foco em instituições públicas federais e estaduais, mas 
pouco discutido no âmbito municipal. No Brasil, o Tribunal de Contas da 
União – TCU, por meio do Referencial Básico de Governança publicado 
em 2014 e atualizado em 2020, tem motivado as instituições públicas à 
implementação de mecanismos e práticas de governança pública. Como 
resultado, este artigo apresenta uma contribuição teórica instigando no-
vos estudos sobre o tema no Brasil, destacando a necessidade de avanço 
no campo acadêmico, principalmente por meio de pesquisas empíricas na 
esfera municipal.
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ABSTRACT

This theoretical paper aims at discussing concepts and definitions of pu-
blic administration, governance, their theoretical bases and applicability 
in the public sector. It is a bibliographical research based on literature re-
view. A growing evolution of the theme can be noticed as of the 2000’s, 
with a focus on federal and state public institutions, but little discussed at 
the municipal level. In Brazil, the Federal Court of Accounts – TCU, by 
means of the Basic Governance Reference published in 2014 and updated 
in 2020, has motivated public institutions to implement mechanisms and 
public governance practices. As a result, this paper presents a theoretical 
contribution instigating new studies on the subject in Brazil, highlighting 
the need for advancement in the academic field, mainly through empirical 
research in the municipal sphere.

Keyword: Public Administration. Public Governance. New Public Mana-
gement. New Public Governance.
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1 INTRODUÇÃO
 
Percebe-se que, nas últimas décadas, a Administração Pública vem 

passando por inúmeras mudanças de ordem financeira, estrutural e com-
portamental. Para conciliar essas mudanças e atender às necessidades 
da população, e ainda oferecer bons serviços públicos, é dever do gestor 
público executar, de forma eficiente e responsável, os recursos públicos, 
pois é atribuição desses agentes o gerenciamento transparente das contas 
públicas, devendo prestá-las perante a sociedade no que se refere à aplica-
bilidade daqueles recursos.

A priori, a Administração Pública pode ser entendida como um con-
junto de meios institucionais, materiais, financeiros e humanos atuando de 
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forma organizada, necessários para executar as decisões políticas (SILVA, 
2004). Ainda na visão de Silva (2004), a Administração Pública representa 
o conjunto de órgãos utilizados pelo poder político para atingir fins bem 
definidos de políticas públicas. Bresser-Pereira (1996, p. 8), ao discutir 
sobre a reforma da Administração Pública, ou seja, o aspecto administra-
tivo da reforma do Estado, o define “como organismo cuja governança 
precisa ser ampliada para que possa agir mais efetiva e eficientemente em 
benefício da sociedade”.

A partir das reformas e da modernização do setor público, que ocor-
reram na Alemanha nas décadas de 1990 a 2000, a Administração Pública 
foi levada a um nível mais gerencial, tornando-se menos onerosa e mais 
eficiente, baseada em uma reforma interna inspirada na Administração Pú-
blica gerencial, conhecida como a New Public Management (NPM) – um 
modelo ideológico com o Estado voltado para o mercado e para a gestão 
na prática (KISSLER; HEIDEMANN, 2006). 

Posteriormente, surgiu a New Public Governance (NPG), que teve 
suas origens a partir das mudanças mais rígidas introduzidas nas políticas pú-
blicas nos anos 1980 e 1990, sendo parcialmente considerada como resposta 
à NPM no setor público (OSBORNE, 2010). Mas, para Rhodes (1996), essa 
governança seria mais ampla do que governo, abrangendo, também, atores 
não ligados ao Estado. Entretanto, as novas bases da administração não se 
revelaram favoráveis aos cidadãos e essas condições insatisfatórias de mo-
dernização criaram espaços para o surgimento de um novo modelo: a go-
vernança pública (MARINO; SOARES; LUCA; VASCONCELOS, 2016).

No setor público, a governança está relacionada à mudança no sig-
nificado de governo, referindo-se a uma nova forma de administrar, em 
que as redes auto-organizáveis e interorganizacionais são caracterizadas 
pela interdependência, troca de recursos e a expressiva autonomia do Es-
tado para fornecer serviços públicos (KICKERT, 1993; RHODES, 1996, 
1997). Assim, na década de 1990, países desenvolvidos e em desenvolvi-
mento empreenderam uma reavaliação completa do papel do governo na 
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sociedade e, a partir daí, uma redefinição do regime político-administrati-
vo (International Federation of Accountants [IFAC], 2013).

Nesse contexto, os paradigmas de políticas públicas evoluíram sig-
nificativamente nas últimas décadas, passando da “antiga administração 
pública”, que foi parcialmente substituída pela “nova gestão pública”, 
e agora para a perspectiva de “governança pública” (BOVAIRD; LOF-
FLER, 2009). No entanto, certos aspectos de cada abordagem ainda per-
manecem na maioria dos países, sendo difícil chegar a um ponto de vista 
singular sobre o assunto (ROBICHAU, 2011).

Assim, este estudo teórico tem o objetivo discutir conceitos e defini-
ções de Administração Pública, governança, suas bases teóricas e sua apli-
cabilidade no setor público. O trabalho justifica-se pela relevância do tema, 
atual e contemporâneo, cada vez mais crescente no Brasil, tanto na literatura 
quanto na adoção de princípios que norteiam a Administração Pública (MA-
TIAS-PEREIRA, 2010). Portanto, este artigo busca contribuir para o campo 
teórico, instigando novos estudos sobre o tema no Brasil.

2 REFERENCIAL TEÓRICO
  
Esta seção aborda conceitos e definições de Administração Pública e 

governança aplicada ao setor público. 

2.1 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A estrutura político-administrativa do país contempla três níveis de 
governo: federal, estadual, incluindo o Distrito Federal; e o municipal, bus-
cando, por meio de suas estruturas organizacionais, atender às necessidades 
da população pelos serviços públicos e pela Administração Pública.

 A Administração Pública, em sentido formal, pode ser considerada 
um conjunto de órgãos instituídos para consecução dos objetivos do gover-
no; em sentido material, é o conjunto das funções necessárias aos serviços 
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públicos em geral; em acepção operacional, é o desempenho perene e siste-
mático, legal e técnico, dos serviços próprios do Estado ou por ele assumi-
dos em benefício da coletividade (MEIRELLES, 1995).

Assim, entende-se que Administração Pública é a atividade pela qual 
os gestores públicos buscam satisfazer às necessidades de interesse públi-
co e, para isso, buscam descobrir as carências e os anseios da população e 
atendê-las por meio de políticas públicas que atendam a essas necessidades. 
A gestão pública objetiva dar respostas concretas às necessidades da socie-
dade, gerindo da melhor forma os recursos públicos, sejam eles humanos, 
financeiros, econômicos e patrimoniais.

Slomski (2003, p. 366), afirma que:

as atividades-meio têm o objetivo de assegurar os controles in-
ternos da administração pública mediante as funções de asses-
soramento, chefia e dos serviços auxiliares. Já as atividades-fim 
têm como objetivo assegurar os serviços caracterizados como 
essenciais complementares e públicos, cuja finalidade é a de 
promover o bem-estar social da coletividade [...] em que as ati-
vidades-meio dão suporte à realização das atividades fins, obje-
tivo final dos serviços públicos.

Stadnick (2021) apresenta uma evolução paradigmática acerca da 
Administração Pública dividida, de uma maneira geral, em três fases. A 
primeira, patrimonialista, consistia em um modelo que não separava o 
privado do público, com quadro de funcionários composto por critérios 
afetivos e marcada pelo nepotismo, sem meios de controle efetivos. A se-
gunda, burocrática, marca uma Administração Pública mais moderna, de 
caráter racional-legal, baseada na especialização técnica e na separação 
entre propriedade pessoal e organizacional, mas que se apresentou como 
um modelo oneroso e lento. A terceira fase, marcada pelo gerencialismo, 
traz propostas fundamentais em uma maior ênfase no desempenho, estru-
turas enxutas, mecanismos de tipo de mercado e tratamento de usuários 
como clientes.
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No Brasil, a partir desse período de mudanças, começaram a surgir 
as primeiras propostas de uma nova forma de administrar os bens públi-
cos, influenciadas pelo movimento da NPM, com o objetivo de transfor-
mar a gestão pública em um modelo menos burocrático e mais eficiente, 
diminuindo o tamanho do Estado e criando mecanismos voltados para a 
responsabilização de atores políticos, visando à satisfação do cidadão na 
sociedade (MATIAS-PEREIRA, 2010). 

Filgueiras (2018, p. 74) destaca que “para combater o legado do regi-
me autoritário, as principais mudanças vieram com a Constituição de 1988, 
havendo um capítulo específico a respeito da organização político-admi-
nistrativa do Estado”. Nesse sentido, Pinho e Vale (2021) enfatizam que a 
Constituição de 1988 introduziu, no Brasil, um processo democrático, no 
qual a participação social passa a ser prevista no direito com o fim do auto-
ritarismo e a transição para a democracia, passando a existir uma sociedade 
em que o cidadão pode exercer controle sobre as ações de governo.

Assim, com a crise fiscal dos anos 1980 exigiu-se um novo arranjo 
econômico e político internacional no setor público, com a intenção de 
tornar o Estado mais eficiente (Tribunal de Contas da União [TCU], 2014).

2.2 GOVERNANÇA E SUAS BASES TEÓRICAS
 
A governança corporativa remonta à década de 1930, época em que 

começam as mudanças do capitalismo e da moderna corporação, momen-
to em que se percebe o distanciamento e a separação entre propriedade e 
gestão discutida por Berle e Means (1932), no clássico The modern cor-
poration and private property, que tratou de três questões fundamentais 
do mundo corporativo: (i) afastamento entre propriedade e controle; (ii) 
mudança no comando das companhias – dos proprietários para os gestores 
e divergências de interesses; e (iii) inadequação das concepções tradicio-
nais do controle e sobre o objetivo clássico, que é a maximização do lucro. 
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Esses argumentos essenciais de Berle e Means, hoje, são conside-
rados uma das bases conceituais da governança corporativa, que, apesar 
de ser praticada há séculos, apenas recentemente passa a ser estudada de 
forma sistemática, começando a ser aplicada de forma mais ampla a partir 
do final do século XX, com o desenvolvimento do mundo corporativo e 
da ciência da administração (ROSSETTI; ANDRADE, 2014). Após trinta 
anos dos argumentos de Berle e Means, um novo fator de poder havia se 
estabelecido na alta gestão do mundo corporativo, no qual o gestor estaria 
substituindo os proprietários e os fundadores das grandes empresas (GAL-
BRAITH, 1967).

 Em 1976, decorrente do processo da separação entre propriedade 
e gestão surge o conceito de relação de agência, no qual o proprietário 
do capital (principal) contrata um terceiro (agente) para executar, em seu 
nome, um serviço que implique a delegação de algum poder de decisão ao 
agente (JENSEN; MECKLING, 1976).

Nessa perspectiva histórica, a governança corporativa passou a ser 
estudada a partir de vários enfoques, incluindo economia, administração, 
direito, ciência política, cultura e sociologia, inexistindo um modelo único 
e universal, emergindo com uma chave em debates de políticas públicas 
em todo o mundo, refratando conceitos acadêmicos pelas lentes de diver-
sas instituições e culturas (AGUILERA; JACKSON, 2010).

Dado um conjunto de diversidades conceituais, os mais observados 
e sintonizados com os processos e os objetivos da alta gestão podem ser 
reunidos em quatro grupos distintos conforme o Quadro 1.
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Quadro 1 – Definições de governança corporativa agrupáveis em quatro critérios

Enfoque Perspectiva teórica Autor

A governança
como guardiã

de direitos

Trata do conjunto de leis e de regulamentos que visam 
assegurar direitos, disponibilidade de informações e pro-

mover a interação entre os agentes.

Monks e Minow
(2004)

Trata dos meios utilizados pelas corporações para esta-
belecer processos que ajustem interesses em conflitos de 

seus agentes.

Blair
(1999)

Trata de justiça, da transparência e da responsabilidade 
das empresas, envolvendo os interesses dos negócios e a 

sociedade como um todo.

Williamsom
(1996)

É o sistema pelo qual as corporações de negócios são 
dirigidas e controladas.

OCDE
(1999)

A governança
como sistema

de relações

É o campo da administração que trata do conjunto de rela-
ções entre seus agentes, que estabelecem caminhos pelos 
quais os supridores de capital são assegurados do retorno 

de seus investimentos.

Sistema pelo qual as sociedades são dirigidas e monitora-
das envolvendo relacionamentos entre acionistas/cotistas, 
conselho de administração, diretoria, auditoria indepen-

dente e conselho fiscal. 

A governança
como estru-

tura
de poder

É o sistema de estrutura de poder que regem os mecanis-
mos pelos quais as companhias são dirigidas e controla-

das.

Está relacionada à sociologia e, por isso mesmo, é forte-
mente influenciada pelos institutos legais e pelos marcos 

regulatórios de cada país.

Seu foco é a definição de uma estrutura de governo que 
maximize a relação entre retorno dos acionistas e os bene-

fícios auferidos pelos Executivos.

A governança 
como

sistema nor-
mativo

Campo de investigação focado em como monitorar as 
corporações, por meio de mecanismos normativos que 
conduzem ao gerenciamento eficaz das organizações. 

É expressa por um sistema de valores que rege as organi-
zações em sua rede de relações internas e externas.

Diz respeito a padrões de comportamento que conduzem à 
eficiência, ao crescimento e ao tratamento dado aos agen-
tes, tendo por base princípios definidos pela ética aplicada 

à gestão de negócios.
Fonte: Elaborado pelos autores, a partir de ROSSETTI; ANDRADE (2014).
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Dadas as várias abordagens e definições que cercam as questões re-
lacionadas à governança, conforme demonstrado no Quadro 1, percebe-se 
uma complexidade de conceitos que envolvem esses estudos. Como guar-
diã de direitos, a governança está ligada aos interesses das empresas e às 
leis que a regulamentam, estabelecendo processos que ajustem interesses 
em conflitos de seus agentes. Como um sistema de relação, trata do con-
junto de relações entre seus agentes e a forma pela qual as sociedades são 
dirigidas e monitoradas. Como estrutura de poder, rege os mecanismos 
pelos quais as companhias são dirigidas e controladas, e, como sistema 
normativo, rege as relações internas e externas das companhias.

2.3 GOVERNANÇA PÚBLICA

Inicialmente construído no setor privado, o termo governança data 
de idades remotas, mas o conceito e a impor tância que atualmente lhe 
são atribuídos foram construídos nas últimas três décadas. Berle e Means 
(1932), que desenvolveram um dos primeiros estudos acadêmicos tratan-
do de assuntos correlatos à governança, afirmam que é papel do Estado 
regular as organizações privadas. Nessa perspectiva, a governança está re-
lacionada à mudança no significado de governo, referindo-se a uma nova 
forma de administrar, em que as redes auto-organizáveis e interorganiza-
cionais são caracterizadas pela interdependência, troca de recursos e a ex-
pressiva autonomia do Estado para fornecer serviços públicos (KICKERT, 
1993; RHODES, 1996, 1997). 

A governança pública pode ser vista na forma como as partes inte-
ressadas (stakeholders) interagem umas com as outras, a fim de influen-
ciar os resultados das políticas públicas (BOVAIRD; LOEFFER, 2003). 
Também como a totalidade de interações em que os atores e órgãos do 
setor público e privado participam e almejam resolver problemas sociais 
(KOOIMAN, 2006). 
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O Tribunal de Contas da União (TCU) descreve a governança como 
um sistema pelo qual as organizações são dirigidas, monitoradas e incen-
tivadas, envolvendo os relacionamentos entre sociedade, alta administra-
ção, servidores ou colaboradores e órgãos de controle. Em essência, a boa 
governança pública tem como propósitos conquistar e preservar a con-
fiança da sociedade, por meio de um conjunto eficiente de mecanismos, 
a fim de assegurar que as ações executadas estejam sempre alinhadas ao 
interesse público (TCU, 2014).

No início da década 1990, o conceito de governança estava ligado 
à ideia de desempenho gerencial e administrativo, emergindo como re-
ferencial de bom governo, capaz de executar de forma eficiente e eficaz 
suas políticas públicas, podendo ser conceituada como a capacidade que o 
governo tem de implementar suas políticas públicas.

No Brasil, várias leis e decretos foram publicados de modo a institucio-
nalizar estruturas de governança. A Constituição Federal de 1988 estabelece, 
no caput do art. 1º, que “a República Federativa do Brasil [...] constitui-se em 
Estado Democrático de Direito” (BRASIL, 1988). No caso da governança, 
significa dizer que o cidadão tem poder para escolher seus representantes e 
que o poder não está concentrado no governo, mas provém do povo.

Além da Constituição de 1988, outros instrumentos surgiram para 
fortalecer a governança pública, como o Código de Ética Profissional do 
Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, a Lei de Responsa-
bilidade Fiscal e instrumentos de transparência, como a Lei de Acesso à 
Informação, assegurando o direito fundamental de acesso à informação, 
facilitando o acompanhamento e o controle de atos administrativos e da 
conduta de agentes públicos.

Com o crescimento das discussões sobre o assunto, o conceito de 
governança passou a incorporar outros aspectos, sendo a atuação da socie-
dade um importante fator, marcando a existência de uma ligação de cola-
boração entre o Estado, mercado e sociedade. Nesse sentido, a sociedade 
deve exercer seu papel de interessada nos resultados do Estado e pleitear 
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dele novos suportes de governança que possibilitem uma avaliação, dire-
cionamento e acompanhamento das ações, almejando do administrador 
público uma postura ética, profissional e focada no alcance de resultados 
que estejam alinhados com as expectativas da sociedade (TCU, 2020).

Nesse sentido, foram publicados trabalhos, como o estudo nº 13 
– Boa governança no setor público –, da International Federation of 
Accoun tants – IFAC, publicado em 2001, que normatiza os princípios que 
se aplicam a todas as entidades do setor público, incluindo os governos 
federal, estadual e municipal, devendo reconhecer a diversidade do setor 
público e os diferentes modelos de governança adotados em diferentes pa-
íses e em setores diferentes; cada um dos quais com características únicas 
que requerem atenção especial e impõem conjuntos diferentes de respon-
sabilidades (IFAC, 2001).

Desse modo, a partir de três princípios – abertura, integridade e res-
ponsabilidade – identificados no Relatório do Comitê Cadbury, em 1992, 
sobre os Aspectos Financeiros da Governança Corporativa, o IFAC defi-
niu governança corporativa como “o sistema pelo qual as organizações 
são dirigidas e controladas” (IFAC, 2001, p. 12). De acordo com o IFAC 
(2001), o relatório de Cadbury definiu esses três princípios no contexto do 
setor privado e, mais especificamente, das empresas públicas. No entanto, 
tais princípios foram construídos e redefinidos pelo IFAC para refletir e 
discutir a governança na conjuntura do setor público, conforme demons-
trado no Quadro 2.
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Quadro 2 – Princípios de governança no contexto do setor público

Abertura

A abertura é necessária para garantir que as partes interessadas possam ter 
confiança na tomada de decisão e nas ações das entidades do setor público, 
na gestão das suas atividades e dos indivíduos dentro delas. Estar aberto por 
meio de consultas significativas com as partes interessadas e a comunicação de 
informações completas.

Integridade

Integridade inclui tratamento direto e integridade. É baseada na honestidade e 
em objetividade e altos padrões de propriedade e probidade na administração 
de fundos públicos e recursos, e na gestão dos assuntos de uma entidade. De-
pende da eficácia da estrutura de controle e sobre os padrões pessoais e profis-
sionalismo dos indivíduos dentro da entidade.

Responsabilidade

Responsabilidade é o processo pelo qual as entidades do setor público, e os 
indivíduos dentro delas, são responsáveis   por suas decisões e ações, incluin-
do a administração de fundos públicos e todos os aspectos do desempenho, e 
submetem-se ao escrutínio externo apropriado. Isto é alcançado por todas as 
partes, tendo uma compreensão clara dessas responsabilidades, e com papéis 
claramente definidos por meio de uma estrutura robusta. Na verdade, a respon-
sabilidade é a obrigação de responder por uma atribuição conferida.

Fonte: Adaptado de International Federation of Accoun tants – IFAC (2001).

Esses princípios são relevantes tanto para entidades do setor públi-
co quanto para entidades do setor privado. No entanto, no setor público, 
tais princípios necessitam ser adaptados para refletir as características pró-
prias desse setor, devido à sua complexidade, às suas políticas e aos seus 
objetivos econômicos e sociais. Assim, distingue-se do setor privado, uma 
vez que está sujeito às formas de prestação de contas às várias partes inte-
ressadas, que difere do setor privado ao prestar contas aos seus acionistas.

Nesse contexto, com o objetivo de tornar a governança eficaz e so-
bre as medidas a serem observadas nas organizações públicas, o Interna-
tional Federation of Accoun tants, por meio do Estudo nº 13 – Boa gover-
nança no setor público, publicado em 2001, faz recomendações de práticas 
de governança demonstradas, em síntese, no Quadro 3.
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Quadro 3 – Recomendações de governança segundo o Estudo 13 do IFAC

PADRÕES DE
COMPORTAMENTO

Liderança

Membros de órgãos de governo de entidades do setor 
público precisam exercer liderança ao conduzir de 
acordo com elevados padrões de comportamento, como 
um modelo para outros dentro da entidade.

Código de
conduta

Órgãos de governo precisam adotar um código formal 
de conduta que defina os padrões de comportamento 
aos quais os membros individuais do corpo diretivo 
e todos os funcionários da entidade são obrigados a 
se inscrever.

Objetividade,
integridade e
honestidade

Órgãos de governo precisam estabelecer mecanismos 
apropriados para garantir que membros do órgão de 
direção e funcionários não sejam influenciados por 
preconceitos ou conflitos de interesse.

ESTRUTURA E
PROCESSOS

ORGANIZACIONAIS

Responsabilidade 
estatutária

Órgãos de governo precisam estabelecer arranjos efi-
cazes para garantir o cumprimento com todos os esta-
tutos e regulamentos aplicáveis   e outras declarações 
relevantes de melhores práticas.

Responsabilidade 
pelo erário público

Órgãos de governo precisam estabelecer arranjos 
apropriados para garantir que fundos e recursos são 
devidamente protegidos e usados   de forma econômi-
ca, eficiente, eficaz, com a devida propriedade e de 
acordo com as autoridades estatutárias ou outras auto-
ridades que regem seu uso.

Comunicação com
os stakeholders

Os órgãos da administração precisam estabelecer ca-
nais claros de comunicação com os stakeholders sobre 
a missão da entidade, funções, objetivos, procedimen-
tos apropriados para garantir que tais canais operem 
efetivamente, na prática.

Papéis e
responsabilidades

Os órgãos de governo de entidades públicas precisam 
ter equilíbrio de poder e autoridade. Cada entidade 
do setor público precisa ser dirigida por um órgão 
de governo eficaz para liderar e controlar a entidade 
e monitorar a gestão executiva. O chefe do Executi-
vo precisa ter responsabilidade de linha por todos os 
aspectos da gestão executiva, seja como membro do 
corpo diretivo ou não. Os níveis de remuneração dos 
membros do corpo diretivo devem ser suficientes para 
atraí-los e retê-los.
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CONTROLE

Gerenciamento
de riscos

Órgãos de governo de entidades do setor público 
precisam garantir que sistemas eficazes de gestão de 
risco sejam estabelecidos como parte da estrutura de 
controle.

Auditoria
interna

Órgãos de administração precisam garantir que uma 
função de auditoria interna eficaz seja estabelecida 
como parte da estrutura de controle.

Comitês de
auditoria

Órgãos de governo precisam estabelecer um comitê de 
auditoria, compreendendo não executivos membros, 
com a responsabilidade de revisão independentemen-
te da estrutura de controle e do processo de auditoria.

Controle interno

Órgãos de administração precisam garantir que uma 
estrutura de controle interno seja estabelecida, opere 
na prática e que uma declaração sobre sua eficácia seja 
incluída no relatório anual da entidade.

Orçamento
e gestão

Órgãos governantes precisam supervisionar e garantir 
que os procedimentos que estejam em vigor resultarão 
em um orçamento e em uma gestão financeira eficaz 
e eficiente.

RELATÓRIOS
EXTERNOS

Relatório anual

Órgãos de administração precisam publicar, em tempo 
hábil, um relatório anual (incluindo demonstrações fi-
nanceiras), apresentando uma conta e avaliação obje-
tiva, equilibrada e compreensível das atividades e das 
realizações da entidade, e de sua posição financeira e 
desempenho.

Padrões de
contabilidade

Órgãos de governo precisam garantir que as demons-
trações financeiras contidas são preparadas de acordo 
com as normas contábeis e a legislação aplicável.

Medidas de
desempenho

Órgãos de governo precisam estabelecer e relatar medidas 
de desempenho relevantes para garantir e demonstrar que 
todos os recursos foram adquiridos economicamente e são 
utilizados de forma eficiente e efetiva.

Auditoria externa
Os órgãos de administração de entidades do setor 
público precisam garantir que uma relação objetiva e 
profissional seja mantida com os auditores externos.

Fonte: Adaptado de International Federation of Accoun tants – IFAC (2001).

Ainda de acordo com o IFAC (2001), esses princípios fundamentais 
se refletem em cada uma das “dimensões” da governança do setor público: 

(i) Padrões de comportamento – como a gestão exerce a liderança e 
o comportamento dos agentes;

Quadro 3 – Recomendações de governança segundo o Estudo 13 do IFAC (continuação)
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(ii) Estruturas e processos organizacionais – como a alta adminis-
tração é nomeada e organizada, como suas responsabilidades são definidas 
e responsabilizadas;

(iii) Controle – como os vários controles são estabelecidos a fim atingir 
os objetivos das entidades, observando as leis e os regulamentos estabelecidos.

Assim, a governança pública pode ser entendida como um sistema 
que determina o equilíbrio de poder entre autoridades governamentais e 
sociedade, com vistas a permitir que o bem comum prevaleça sobre o 
interesse de pessoas ou grupos, considerando a capacidade de os sistemas 
políticos e administrativos agirem de forma efetiva e decisiva para resol-
ver problemas públicos (LYNN; MALINOWSKA, 2018; MATIAS-PE-
REIRA, 2010; PETERS, 2012). 

Em uma abordagem democrática, destacada por Bevir (2011), a go-
vernança pública parte da ruptura modernista com o historicismo desen-
volvimentista, o que inclui mudanças como a participação cidadã, grupos 
de interesses e redes políticas, nas quais a governança caminha lado a lado 
com a democracia. Nesse sentido, a governança vai além do gerencial e 
assume um modo democrático com representatividade cidadã por meio de 
conselhos municipais, acesso à informação por parte da sociedade, orça-
mentos participativos, entre outros instrumentos de participação.

2.4 NEW PUBLIC MANAGEMENT (NPM) E NEW PUBLIC 
GOVERNANCE (NPG)

A modernização do setor público que ocorreu na Alemanha, nas 
décadas de 1990 a 2000, levou a administração a um nível mais gerencial, 
menos onerosa e mais eficiente, baseada em uma reforma interna inspi-
rada na Administração Pública gerencial, conhecida como a New Public 
Management (NPM), um modelo ideológico com o Estado voltado para 
o mercado e para a gestão na prática (KISSLER; HEIDEMANN, 2006). 
Entretanto, as novas bases de administração não se revelaram favoráveis 
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aos cidadãos e essas condições insatisfatórias de modernização criaram 
espaços para o surgimento de um novo modelo: a governança pública 
(MARINO et al., 2016).

A Administração Pública passou por grandes mudanças nas últi-
mas décadas, caracterizada como a NPM, como resposta às acusações ao 
setor público por ser considerado burocrático, ineficiente e ineficaz (AL-
MQUIST; GROSSI; HELDEN; REICHARD, 2013). Filgueiras (2018) 
considera a NPM parte de uma concepção de autonomia da gestão pú-
blica equivocada. Por ser considerado um modelo ideológico com o Es-
tado mais voltado para o mercado, a NPM foi criticada por fazer uma 
separação da governança em relação ao contexto político. Para Filgueiras 
(2018), por exemplo, a governança só é possível quando é reconhecida 
como um ganho democrático essencial. 

Posteriormente, surge a New Public Governance (NPG), que teve 
suas origens a partir das mudanças mais rígidas introduzidas nas políticas 
públicas, nos anos 1980 e 1990, sendo parcialmente considerada como 
resposta à NPM no setor público (OSBORNE, 2010). 

A NPM é mais hierárquica e geralmente baseada em relações contratu-
ais, enquanto a NPG reconhece a importância das relações horizontais, ainda 
que em redes de governança também existam relações verticais, pois, em várias 
camadas dos níveis de governo, são criadas relações desse tipo (KLIJN, 2012).

No Brasil, a partir desse período começaram a surgir as primeiras 
propostas de uma nova forma de administrar os bens públicos, influenciada 
pelo movimento da NPM, com o objetivo de transformar a gestão pública 
em um modelo menos burocrático e mais eficiente, diminuindo o tamanho 
do Estado e criando mecanismos voltados para a responsabilização de ato-
res políticos, visando à satisfação do cidadão na sociedade (MATIAS-PE-
REIRA, 2010). Nesse contexto, Matias-Pereira (2010) considera a gover-
nança pública uma concepção não de ruptura com os modelos burocráticos 
e da Nova Gestão Pública, mas como uma concepção capaz de dirimir os 
problemas ocasionados por esses modelos e de enfatizar as suas vantagens. 
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 Assim, a governança aplicada ao setor público, ou governança pú-
blica, pode ser identificada como uma evolução dos modelos gerenciais, 
acrescentando a esses padrões uma preocupação maior com o bem-estar 
do cidadão, alcançada por práticas da gestão exercida (SALES et al, 2020). 
O Quadro 4 demonstra a evolução entre a Nova Administração Pública e a 
Governança, sendo que a governança está mais voltada à ação das pessoas, 
à liderança, ao espírito de equipe e aos resultados alcançados pelo governo.

Quadro 4 – New Public Management × Governança Pública

Conceito New Public Management Governança

Desenvolvimento de
novos Instrumentos

para controle
e accountability

Ignora ou reduz o papel dos 
políticos eleitos, recomen-
dando a independência dos 

burocratas;
a accountability é uma questão 
pouco resolvida; o foco está na 
introdução dos mecanismos de 

mercado.

Enfatiza a capacidade de liderança dos 
políticos eleitos, responsáveis pelo desen-
volvimento e pela gestão de redes público-
-privadas; a accountability continua uma 
questão pouco resolvida; o foco está na 

participação de stakeholders, especialmen-
te do cliente cidadão.

Redução da
dicotomia

público-privada

A dicotomia é considerada 
obsoleta, por causa da inefici-
ência do Estado. Solução pro-
posta: importação de técnicas 
gerenciais do setor privado.

A dicotomia é considerada obsoleta, por 
causa da maior participação de outros 

atores. Solução proposta: o setor público 
deve assumir um papel de liderança na 
mobilização de redes público-privadas.

Ênfase crescente
na competição

A competição é estratégia 
central para o aumento da 

eficiência da gestão pública 
e para responder melhor ao 

cliente.

A competição não é vista como estratégia 
central; o foco está na mistura de recursos 

públicos e privados, com maior
competição, onde for o caso.

Ênfase no controle dos 
resultados nos níveis 

do controle
dos insumos

Foco nos resultados e crítica 
ao controle dos insumos. Me-
canismos como contratos de 

gestão e acordos de resultados 
são incentivados.

Existe dificuldade em especificar os 
objetivos e, consequentemente, resultados 
das políticas públicas. Mecanismos como 
contratos de gestão ou acordos de resulta-

dos são incentivados.
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Ênfase no papel
articulador do Estado

O Estado deve ser capaz de 
cortar gastos, ao mesmo tempo 
em que responde às expectati-
vas crescentes e diversificadas 

da clientela.

O Estado deve ser capaz de aumentar as 
coalizões com outros atores, definindo 
prioridades e objetivos. A comunicação 

entre os diversos atores é estimulada pela 
ação do Estado.

Desenho das estruturas 
organizacionais

Estruturas governamentais 
mínimas. Diferença entre 
formulação e execução de 
políticas a partir da lógica 

agente-principal.

Estruturas interorganizacionais, acom-
panhadas por modificações na estrutura 

de pessoas, procedimentos, instrumentos 
de gestão, planejamento e orçamento e 

transparência.
Fonte: Adaptado de PECI, PIERANTI; RODRIGUES (2008).

A partir do Quadro 4, observa-se que, apesar de as características da 
Nova Administração Pública e Governança Pública parecerem similares, 
existem diferenças relevantes a serem observadas. No que diz respeito aos 
instrumentos de controle e accountability, percebe-se que, no modelo da 
Nova Administração Pública, o foco está na introdução de mecanismos 
de mercado, outorgando mais independências aos burocratas, cuja própria 
burocracia é o controle, enquanto o modelo de governança pública enfati-
za a gestão de redes público-privadas, apesar de a accountability ainda ser 
considerada uma questão pouco resolvida, em que o foco é voltado para 
a participação dos stakeholders, caracterizados como clientes-cidadãos.

Ainda tratando dessas diferenças, a dicotomia público-privada 
é considerada obsoleta, em que o Estado é tido como ineficiente, cujo 
modelo da Nova Administração Pública propõe a importação de técnicas 
gerenciais do setor privado. Apesar de essa dicotomia também ser consi-
derada obsoleta no modelo de governança, a solução proposta é de que o 
setor público deve assumir um papel de liderança na mobilização de redes 
público-privadas. 

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Este artigo teórico teve o objetivo de discutir conceitos e definições 

de Administração Pública, governança, suas bases teóricas e sua aplicabi-

Quadro 4 – New Public Management × Governança Pública (continuação)
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lidade no setor público. A partir do contexto histórico da governança até 
os dias atuais, percebe-se, na literatura, um grande avanço nas discussões 
sobre governança aplicada ao setor público, tendo evoluído significativa-
mente nos últimos anos.

Ressalta-se que o tema “governança”, conforme identificado na li-
teratura, aplica-se a todas as organizações (IBGC, 2015), mas que, na área 
pública, discute-se, ainda, de forma moderada, apesar de as organizações 
públicas e privadas apresentarem significativas similaridades, consideran-
do a separação entre propriedade e gestão.

Com a modernização do setor público a partir das décadas de 1990 
a 2000, a Administração Pública passou a ser considerada mais empresa-
rial e gerencial, inspirada, sobretudo, nos movimentos conhecidos como 
NPM e NPG. A NPM refere-se a um modelo mais ideológico, com o Es-
tado mais voltado ao mercado e à gestão na prática, enquanto a NPG ori-
ginou-se por conta de mudanças mais rígidas nas políticas públicas, como 
resposta às mudanças introduzidas pela NPM, devido ao fato de o setor 
público ser considerado ineficiente e burocrático. 

Assim, a partir dessas mudanças provocadas pelos movimentos 
NPM e NPG, a Administração Pública, por meio de mecanismos de go-
vernança, evoluiu significativamente na última década, passando da “an-
tiga Administração Pública”, substituída parcialmente pela “nova gestão 
pública” e, atualmente, em uma perspectiva de “governança pública”.

Mais do que uma simples substituição de terminologias ou mode-
los, a evolução da Administração Pública e sua convergência com o con-
ceito de governança nos apontam para uma aplicabilidade no campo da 
gestão: a de encontrar estratégias para a realização de uma Administração 
Pública que coloque o bem-estar da sociedade no centro de suas ações. 
Assim, é possível pensar em modelos de gestão que busquem incentivar 
a participação social, o uso eficiente dos recursos públicos e mecanismos 
efetivos de controle, e a implementação de estruturas de planejamento e 
de execução pautados na ética e na transparência.
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Por fim, sugerem-se, a partir do presente artigo, futuros estudos 
empíricos utilizando uma metodologia quantitativa para testar hipóteses e 
aprofundar o assunto, instigando mais discussões sobre governança no setor 
público brasileiro no meio acadêmico, principalmente na esfera municipal.
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Algoritmos computacionais e a eficácia das normas 
financeiras

Computational algorithms and the effectiveness of budget rules

Francisco Edilson Teixeira Neto1 

RESUMO

A relação entre normas financeiras e tecnologia, para fins de maximiza-
ção da eficácia das normas de direito financeiro, ou seja, de contribuição 
para com o cumprimento de tais normas, proporciona meditações sobre as 
interações entre princípios e regras com o desenvolvimento e a aplicação 
de tecnologias. Nessa perspectiva de reflexão, a investigação de possível 
contribuição de tecnologias, como algoritmos, aprendizado de máquina e 
redes neurais artificiais, a fim de otimizar o campo de eficácia das normas 
financeiras, é vitoriosa no que concerne à sua possibilidade de estudo e de 
entendimento, principalmente por estarmos vivenciando a quarta revolu-
ção industrial. A presente pesquisa, portanto, disponibiliza-se a analisar, de 
forma crítica, os pontos de interrogação dignos de uma maior discussão.

Palavras-chave: Algoritmos. Eficácia. Financeiro. Normas.

ABSTRACT

The relationship between financial rules and technology, for the purpose 
of maximizing the effectiveness of budget law standards, i.e., contribution 
to the fulfillment of such rules, provides meditations on the interactions 
between principles and rules with the development and application of te-
chnologies. In this perspective of reflection, the investigation of possible 
contribution of technologies, such as algorithms, machine learning and 
artificial neural networks, to optimize the field of effectiveness of budget 

1 Mestrando em Direito pela Universidade Federal do Ceará (UFC). Servidor público do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará. E-mail: edilson.teixeira.law@gmail.com



REVISTA

381Rev. Controle, Fortaleza, v. 20, n.1, p. 380-398, jan./jun. 2022.

standards, is victorious regarding the possibility of study and understan-
ding, mainly because we are experiencing the fourth industrial revolution. 
This research, therefore, makes itself available to analyze, in a critical 
way, the question marks worthy of further discussion.

Keywords: Algorithms. Effectiveness. Budget. Rules.

Recebido: 07-07-2021
Aprovado: 20-08-2021

1 INTRODUÇÃO

O processo criativo de novas tecnologias e ferramentas, digitais e 
virtuais, é uma expressão genuína do século XXI, em que o tecnológico 
tomou para si o status de farol da quarta revolução industrial, favorecendo 
tanto o crescimento econômico de algumas nações quanto o desenvolvi-
mento humano desses países. 

Outra peculiaridade decorrente desse marco criativo é a de que tan-
to o setor público quanto o setor privado estão conectados com esse farol, 
que alterou e continua modificando as relações e os sistemas sociais como 
um todo. Consequentemente, também adentra a esfera do jurídico.

Ainda nesse contexto, o Estado brasileiro, por meio dos setores de 
ciência da computação dos órgãos públicos, ou por meio de sociedades em-
presárias contratadas, desenvolve seus sítios eletrônicos, seus algoritmos e 
usos nos diversos sistemas internos, além de ferramentas tecnológicas ou-
tras que devem contribuir, direta e indiretamente, para a democratização.

Esse desenvolvimento criativo impulsionado pelo Estado, seja pelo 
conhecimento de um algoritmo utilizado ou de um sistema computacional 
próprio de um órgão de defesa administrativa, direito de acesso à infor-
mação, seja por meio da disponibilização de tutorial ou página de sítio 
eletrônico que explique o funcionamento daquele algoritmo ou sistema 
computacional, direito de transparência e compreensão do conteúdo aces-
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sado, da informação de interesse público, contribui para a concretização 
da eficácia e da força normativa de normas jurídicas.

Desse modo, na lógica argumentativa adotada neste estudo, a maxi-
mização, por exemplo, da publicidade e da transparência, de atos adminis-
trativos ou de algoritmos computacionais de entidades da Administração 
Pública, é uma dimensão do efeito positivo decorrente do esforço e do 
emprego originado da virtualização e da digitalização dos atos adminis-
trativos, legislativos e judiciários do Estado brasileiro.

E, sob essas pontuações iniciais, no decorrer desta pesquisa, res-
ponder-se-á a questões específicas, como se o uso e o aprimoramento, 
pelo Estado, de algoritmos computacionais e de ferramentas tecnológicas 
contribuem ou não para o campo de normatividade e de eficácia do or-
denamento e das normas jurídicas. Especificamente no caso da presente 
pesquisa, o questionamento se dá quanto ao direito financeiro, abordando 
e descrevendo tal fato sob o aspecto de regras e de princípios próprios 
desse ramo do direito.

Desse modo, a justificativa para este trabalho está em ser um tema que 
atinge, tanto juridicamente quanto socialmente, um número indeterminável de 
agentes públicos e sociais; portanto, tal análise possui relevância jurídica e social. 

Acerca dos elementos metodológicos, a metodologia utilizada nes-
te trabalho, quanto à abordagem, é de natureza qualitativa, pois enfatiza a 
compreensão e a interpretação do tema, atribuindo significado aos dados, 
e é erigida no colecionar e na criticidade de textos científicos. Consequen-
temente, isso confere ao trabalho, quanto ao procedimento, um caráter 
bibliográfico, haja vista a real necessidade de determinação, coesa e co-
erentemente, das premissas teóricas e práticas dessa proposta de estudo. 
Tanto é que, para a compreensão do tema, buscou-se investigá-lo por meio 
de pesquisa bibliográfica.

Quanto à finalidade e à utilização dos resultados, a pesquisa é básica 
estratégica, por ter como finalidade primordial o aprofundamento dos conhe-
cimentos sobre a temática, assim como a possibilidade de emprego do presen-



REVISTA

383Rev. Controle, Fortaleza, v. 20, n.1, p. 380-398, jan./jun. 2022.

te trabalho para fins de solucionar problemas de eventual pesquisa aplicada.  
No tocante aos fins e objetivos, a pesquisa classificou-se como ex-

ploratória porque busca, primordialmente, aprimorar ideias, e descritiva, 
porque descreve a situação no momento em que ocorre a investigação, 
classificando e interpretando os fatos.

2 A TECNOLOGIA, A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E O 
DIREITO

A história sempre registrou, por meio de documentos ou de objetos 
antigos encontrados pelo ser humano, os produtos advindos da inteligên-
cia e da criatividade humana, ao passar dos séculos, seja uma pequena 
ferramenta útil à agricultura e à plantação de determinado grão, seja uma 
ferramenta matemática2 utilizada para calcular as dimensões e graus de 
determinada região de uma catedral.

Por exemplo, as revoluções industriais foram grandes expressões 
daquela inteligência e criatividade, haja vista que, não bastasse a criação 
de novas tecnologias e de novas formas de se relacionar com a tecnologia 
desenvolvida pelo homem, tais revoluções impactaram profundamente o 
sistema político, jurídico e econômico; enfim, o ambiente social de diver-
sas sociedades e países.

Ocorre que, desde a segunda metade do século XX3, o ser humano 
passou a ter uma proximidade maior com tecnologias computacionais4, 
bem como uma relação mais próxima com a linguagem e os comparti-
mentos utilizados na computação. Tal fato, inclusive, começou a ser cons-
tatado desde o momento em que núcleos familiares, no mundo inteiro, 
passaram a usufruir de aparelhos televisivos, rádios, videogames, os pri-

2 MOHNSAM, J. C. As contribuições de Arquimedes para o cálculo de áreas. 2014. 87 f. Dissertação 
(Mestrado Profissional em Matemática em Rede Nacional) – Instituto de Matemática, Estatística e Física, Universi-
dade Federal do Rio Grande, Rio Grande, 2014. Disponível em: http://repositorio.furg.br/handle/1/6688. Acesso em: 
8 jan. 2021.
3 DAVIS, N.; SCHWAB, K. Aplicando a quarta revolução industrial. Tradução de Daniel Moreira 
Miranda. São Paulo: Edipro, 2018.
4 WIRTH, N. Algoritmos e estruturas de dados. Tradução de Cheng Mei Lee. Rio de Janeiro: LTC, 2012.



384 Rev. Controle, Fortaleza, v. 20, n.1, p. 380-398, jan./jun. 2022.

meiros computadores acessíveis aos cidadãos de renda média, celulares 
e, por fim, os atuais desktop e notebook, tão conhecidos, no século XXI, 
pela grande maioria das pessoas que vive nos países categorizados como 
desenvolvidos e em desenvolvimento.

Mais recentemente, especificamente na segunda década do século 
XXI, a humanidade passou5 a ter um maior contato e atenção, seja para 
fins de estudo6 e pesquisa, seja para fim técnico-profissional, com códigos 
e linguagens utilizados pelos diversos tipos de computadores e tecnologias 
outras, por exemplo, as redes neurais7. Dessa forma, a sociedade contem-
porânea passou a ter um maior contato com os algoritmos que compõem 
os softwares executados nos hardwares de aparelhos eletrônicos. 

Tal contato, entre o ser humano e a tecnologia, tornou-se tão fami-
liar à realidade social que, atualmente, ciências, como o direito, a história 
e a teoria do conhecimento, estão desenvolvendo campos de estudos espe-
cíficos e centralizados cognitivamente no processo de desenvolvimento, 
de uso e de interdependência com a computação.

Inclusive, no plano internacional de estudo da dimensão institucio-
nal da Administração Pública, foi desenvolvida uma nomenclatura própria 
de Estado, para fins de qualificar esse novo marco tecnológico e social, 
chamada de E-Government8, que, justamente, é uma nomenclatura que 
ressalta esse contato com o tecnológico, especificamente no que concerne 
ao contato do Estado, relacionada à virtualização supracitada.

5 SCHWAB, K. A quarta revolução industrial. Tradução de Daniel Moreira Miranda. São Paulo: Edi-
pro, 2016. p. 12: “Na sociedade, há uma mudança de paradigma em curso no modo como trabalhamos e nos comuni-
camos, bem como nas maneiras de nos expressarmos, nos informarmos e nos divertirmos. [...] As novas maneiras de 
usarmos a tecnologia para promover a mudança de comportamentos e os sistemas de produção e consumo também 
formam um potencial de regeneração e preservação dos ambientes naturais sem criar custos ocultos sob a forma de 
externalidades.”
6 SOUZA, M. A, F.; GOMES, M. M.; SOARES, M. V.; CONCILIO, R. Algoritmos e lógica de progra-
mação: um texto introdutório para a engenharia. 3. ed. São Paulo: Cengage, 2019.
7 HAYKIN, S. Redes neurais: princípios e prática. Tradução de Paulo Martins Engel. 2. ed. Porto Ale-
gre: Bookman, 2001. p. 28: “Na sua forma mais geral, uma rede neural é uma máquina que é projetada para modelar 
a maneira como o cérebro realiza uma tarefa particular ou função de interesse [...] Para alcançarem bom desempe-
nho, as redes neurais empregam uma interligação maciça de células computacionais simples denominadas “neurô-
nios” ou “unidades de processamento. [...] O procedimento para realizar o processo de aprendizagem é chamado 
de algoritmo de aprendizagem, cuja função é modificar os pesos sinápticos da rede de uma forma ordenada para 
alcançar um objetivo de projeto desejado.”
8 VOIGT, R. et al. Handbuch Staat. Wiesbaden: Springer VS, 2018. p. 981.
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Ainda é necessário pontuar que, sob a égide da segurança digital e de 
dados, que devem abranger a institucionalização de uma democracia deli-
berativa, com recursos institucionais que garantam a transparência do agir 
do Estado e a participação da sociedade, a Organização para a Cooperação 
e Desenvolvimento Econômico – OCDE, com a atualização de julho de 
20149 10, instituiu, por meio de seu Conselho de Estratégias de Governo 
Digital, um documento de recomendação de estratégias de governo digital11 
que dispõe, em síntese, acerca do interesse e da necessidade humana de se 
diminuir a distância comunicativa entre Estado, sociedade e mercado, apro-
veitando-se, para tanto, da materialização de condutas de disposição digital. 

Essa mesma recomendação descreve que o termo E-Government é 
uma nomenclatura direcionada à utilização, pelos Estados, da tecnologia 
da informação e da rede mundial de computadores, assim como expres-
sada pela nomenclatura Digital Government, com um fim axiológico de-
nominado Public Value, em que a aplicação dessas mesmas tecnologias é 
uma premissa estratégica na virtualização do Estado e nas relações dele 
com outros atores sociais.12 

A nomenclatura E-Government chama a atenção para o fato de que 
um Estado digital estimulará e aperfeiçoará, pelo elastecimento da largura 
9 OCDE. Recommendation of the Council on Digital Government Strategies. Paris: OECD Pu-
blishing, 2014. Disponível em: http://www.oecd.org/gov/digital-government/Recommendation-digital-government-
-strategies.pdf. Acesso em: 11 ago. 2020.
10 OCDE. Recommendation of the Council on Digital Government Strategies. Paris: OECD Pu-
blishing, 2014. Disponível em: http://www.oecd.org/gov/digital-government/Recommendation-digital-governmen-
t-strategies.pdf. Acesso em: 11 ago. 2020. p. 2. “The steady integration of new technologies (e.g. cloud computing, 
social media, mobile technology) into the everyday lives of people, businesses and governments is helping to open 
up governments and giving rise to new forms of public engagement and relationships that transcend public, private 
and social spheres. This new digital environment offers opportunities for more collaborative and participatory rela-
tionships that allow relevant stakeholders (i.e. citizens, business and non-governmental organisations), to actively 
shape political priorities, collaborate in the design of public services and participate in their delivery to provide more 
coherent and integrated solutions to complex challenges. Digitally enabled participation and production of services 
is changing people’s expectations about their relationships with governments. As a result, new public governance 
approaches are needed to support a shift from governments anticipating citizens’ and business’s needs (citizen-cen-
tric approaches) to citizens and businesses determining their own needs and addressing them in partnership with 
governments (citizen-driven approaches). The diffusion and adoption of technologies is also changing expectations 
on governments’ ability to deliver public value. Governments can no longer afford to separate efficiency from other 
societal policy objectives in the governing and managing of digital technologies.”
11 OCDE. OECD Recommendation on Digital Government Strategies. Disponível em: http://www.
oecd.org/gov/digital-government/recommendation-on-digital-government-strategies.htm. Acesso em: 11 ago. 2021.
12 OCDE. Recommendation of the Council on Digital Government Strategies. Paris: OECD Pu-
blishing, 2014. Disponível em: http://www.oecd.org/gov/digital-government/Recommendation-digital-government-
-strategies.pdf. Acesso em: 11 ago. 2020.
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e da altura do campo de eficácia, as ferramentas necessárias à concretiza-
ção da publicidade e da transparência dos atos das instituições públicas, 
além de favorecer, direta ou indiretamente, um ambiente de maior parti-
cipação e contribuição dos atores sociais, seja pessoa física, seja pessoa 
jurídica, no ser e agir do Estado.

Nessa mesma direção de percepção cognitiva, não é novidade que, 
atualmente, o Estado, brasileiro ou não, em seus diversos órgãos e entida-
des, absorveu o desenvolvimento e a aplicação de algoritmos computacio-
nais, seja para a fiscalização de pedestres e motoristas que possam violar 
as normas de trânsito, seja para a fiscalização de contribuintes de tributos, 
seja para gerir seus dados acerca de um determinado ambiente de interesse 
social, como a arrecadação de receitas ou a concretização de despesas, e 
utilizar tal gestão para fins de, no âmbito da Administração Pública, toma-
da de decisão estratégica.

E, justa e principalmente, por conta da afetação de direitos ao in-
fluxo desse contato sociotecnológico, em face do desenvolvimento e do 
uso, por exemplo, de algoritmos e da inteligência artificial no âmbito do 
Estado, como já ocorre em diversos tribunais do Poder Judiciário brasi-
leiro, bem como em órgãos e procuradorias da Administração Pública, as 
normas jurídicas acabam por ter seu conteúdo alterado ou qualificado. 

Por exemplo, por meio da existência de diversas formas, ou fer-
ramentas, de acesso a dados e informações, normas-princípios, como o 
direito à transparência e ao acesso à informação, acabam, cada vez mais, 
alcançando, realizando e transformando a realidade social, favorecendo 
mais estudos sobre diversos temas de interesse público e, por conseguinte, 
uma razão e certeza maiores no ato de direcionar as escolhas públicas.
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3 A EFICÁCIA DAS NORMAS DE DIREITO FINANCEIRO E 
OS ALGORITMOS COMPUTACIONAIS

Quanto ao Direito Financeiro brasileiro, em seu contexto histórico, 
somente começou a ser sistematizado no ano de 1964, por conta da publi-
cação da Lei Nacional nº 4.320/1964, por mais que, em momento anterior 
a esse, discussões acerca da atividade financeira do Estado já fossem a 
realidade tanto nas casas legislativas quanto no meio acadêmico.13

Desde a Constituição Federal brasileira de 1824, já havia previsão 
normativa acerca da discriminação de rendas e da divisão da arrecadação 
tributária entre o Governo-Geral e as províncias, o que, inclusive, fora 
propagado nos textos constitucionais posteriores. Além disso, é importan-
te destacar que a Constituição Imperial brasileira de 1824, em atenção à 
natureza política do estado unitário que existia até então, não permitia que 
as províncias deliberassem a respeito da criação de impostos, tanto que a 
separação entre o orçamento geral e o orçamento das províncias se deu, 
pela primeira vez, somente com a publicação da lei orçamentária de 1833, 
que proporcionou às províncias as receitas residuais do governo central.14 

Sob esse contexto histórico, pode-se entender que a atividade finan-
ceira do Estado é retratada como o globo de ações que aquele, o Estado, 
realiza, almejando a obtenção de receitas para sua existência e a efetiva-
ção de despesas públicas, com a finalidade de executar as soluções para as 
necessidades públicas. 

Desse modo, observando que a atividade financeira é um pilar de 
sustentação do próprio Estado, é necessário ter em mente que a busca por 
receitas e a efetivação de despesas observarão princípios que norteiam o 
sistema financeiro constitucional, ou seja, as normas constitucionais que 
disciplinam a atividade financeira do Estado.15

Quanto aos princípios que regem o Direito Financeiro, diferente-
mente do que se encontra no Direito Tributário, as normas-princípios de 

13 PISCITELLI, T. Direito financeiro. 6. ed. São Paulo: Método, 2018. p. 18.
14 PISCITELLI, T. Direito financeiro. 6. ed. São Paulo: Método, 2018. p. 18.
15 Ibidem, p. 24.
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Direito Financeiro não estão objetivamente, pelo menos em sua maioria, 
expressadas em dispositivo normativo da Constituição Federal. Entre os 
princípios do Direito Financeiro, encontramos o da legalidade, economi-
cidade, transparência, publicidade e responsabilidade fiscal, originados do 
critério das normas relacionadas à atividade financeira do Estado.16 17 

Acerca desse ponto, é necessário estabelecer a premissa de que, 
mesmo que decorra de uma comunicação que é um meio, e não um fim, 
o Direito18 e as suas normas19 expressam a realidade de que as sociedades 
humanas necessitam de um instrumento que conduza à naturalização de 
tais sociedades ao contexto em que vive o homem20, ou seja, as normas 
jurídicas são mecanismos de adaptação do ser humano ao seu contexto 
ambiental e histórico.21

E, justamente no que toca à eficácia de tais normas-princípios do Di-
reito Financeiro, percebe-se que os algoritmos computacionais, a grande 
quantidade de dados existente na contemporaneidade e as novas tecnolo-
gias, como a inteligência artificial, movimento este fruto do início da quarta 
revolução industrial, contribuíram, e continuarão a contribuir, com a maxi-
mização, ou otimização, da eficácia das normas de Direito Financeiro. 

16 Ibidem, p. 25. 
17 Ibidem, p. 47: “Os princípios orçamentários são diretrizes de direito financeiro que, diferentemen-
te daquelas tratadas no capítulo 1, as quais figuram como princípios gerais, aplicam-se direta e imediatamente à 
confecção do orçamento pelo Estado. São, portanto, normas especificamente voltadas à elaboração do orçamento 
público. Dentre os mais relevantes, destacam-se os seguintes: (i) exclusividade, (ii) universalidade, (iii) unidade, (iv) 
anualidade, (v) programação, e (vi) equilíbrio orçamentário.”
18 HABERMAS, J. Facticidade e validade: contribuições para uma teoria discursiva do direito. Tradução 
de Felipe Gonçalves Silva. São Paulo: Editora Unesp, 2020. p. 184: “O direito [Recht] se apresenta como um sistema 
de direitos [System der Rechten] na medida em que pudermos considerá-lo sob a função de estabilização de compor-
tamentos que lhe é própria. Contudo, esses direitos subjetivos só podem entrar em vigor e ser implementados pelas 
organizações que tomam decisões coletivamente vinculantes. De modo inverso, essas decisões devem seu caráter 
coletivo obrigatório à forma jurídica da qual se revestem.”
19 HABERMAS, J. Facticidade e validade: contribuições para uma teoria discursiva do direito. Tradução 
de Felipe Gonçalves Silva. São Paulo: Editora Unesp, 2020. p. 65: “A legitimidade de uma regra é independente de 
sua imposição factual. Mas, pelo contrário, a validade social e a obediência factual variam com a crença na legiti-
midade dos parceiros de direito, e esta se apoia por sua vez na suposição de legitimidade, ou seja, na ideia de que as 
normas são passíveis de fundamentação.”
20 LUHMANN, N. O direito da sociedade. Tradução de Saulo Krieger. São Paulo: Martins Fontes, 2016. 
p. 743-745.
21 Ibidem, p. 751: “As normas e a validade, que em cada caso as sustenta, já não se ancoram nas constantes 
religiosas ou naturais ou nas de uma estrutura social inquestionada, mas são vivenciadas e tratadas como projeções 
temporais. Elas têm uma validade ‘até segunda ordem’. Assim, são experimentadas como algo meramente contin-
gente, convertendo-se também em algo cognitivamente dotado de sensibilidade.”
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Primeiramente, para fins de uma melhor descrição da relação entre 
algoritmos e a eficácia de normas jurídicas, é essencial perceber como 
essa relação se dá no mundo fenomênico. O primeiro exemplo decorre do 
desenvolvimento de algoritmos computacionais executados para fornecer 
informações acerca das atividades financeiras do Estado, como ocorre no 
banco de informações e dados expostos nos sítios eletrônicos do governo 
federal, estadual, distrital ou municipal.

Outro exemplo é o Sistema Integrado de Administração Financeira 
do Governo Federal (SIAFI)22, que é utilizado, por exemplo, para fins de 
contabilização e de fiscalização, orçamentária e financeira, de órgãos e en-
tidades da Administração Pública federal. Portanto, esse sistema contribui 
para a maximização da eficácia jurídica, não só para a instrumentalização 
dos princípios financeiros da publicidade e da transparência, além de ou-
tros, que são resguardados pela elevação da potencialidade de fiscalização 
da aplicação das receitas públicas federais.

Definitivamente, é notório o fato de que a eficácia normativa de 
uma norma de Direito Financeiro, como o princípio da transparência, é 
deveras superior sob a égide de um sistema computacional que executa 
determinado algoritmo que possibilita ao gestor público, aos órgãos de 
fiscalização orçamentária e financeira, e, claro, aos cidadãos, o controle e 
a compreensão da movimentação e da aplicação de receitas públicas. 

É importante que se diga que, para os fins desta pesquisa, a força 
normativa do direito objetivo ou de normas jurídicas é medida, justamen-
te, pela análise e pela comparação da concretização e da visualização, no 
mundo físico ou social do ser humano, da eficácia da norma jurídica em 
um determinado contexto histórico, que, no presente estudo, é o contexto 
de grande influência dos algoritmos e de outras tecnologias nas relações 
sociais e institucionais do século XXI.23

22 TESOURO NACIONAL. O que é o SIAFI? 10 fev. 2020. Disponível em: https://www.gov.br/tesouro-
nacional/pt-br/siafi/conheca/o-que-e-o-siafi. Acesso em: 13 ago. 2021.
23 HESSE, K. A força normativa da Constituição. Tradução de Gilmar Ferreira Mendes. Porto Alegre: 
Sergio Antonio Fabris Editor, 1991. p. 16.
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Portanto, a eficácia concreta, no âmbito da realidade da sociedade 
humana, e a força normativa de algumas normas e regras jurídicas de Di-
reito Financeiro são bem maiores em um contexto de usufruto de algorit-
mos que sintetizam uma grande quantidade de informações e menores em 
um contexto de não usufruto de tal tecnologia. 

Além de possibilitar uma eficácia maior da transparência de receitas 
e de despesas públicas, torna possível, por meio da divulgação de dados e 
de informações orçamentárias e financeiras, de banco de dados públicos 
expostos em sítio eletrônico ou sistema governamental, por exemplo, uma 
maior democratização das informações financeiras aos cidadãos brasilei-
ros. Dessa forma, oportuniza a ciência da realidade orçamentária e finan-
ceira do país, haja vista que, a priori, esses dados e informações, além de 
estarem acessíveis a um número considerável de brasileiros com acesso à 
rede mundial de computadores24 25, possibilita a tais brasileiros, além da 
imprensa nacional e internacional, a reflexão e a possibilidade de questio-
namentos e de cobranças político-sociais.

Tal questão, inclusive, relembrando as premissas da teoria e da es-
cada ponteana26272829, poderia ser analisada como uma dimensão de fato 
jurídico, não no sentido de nascimento e de extinção de relações de direi-
to, como descrito originariamente por Pontes de Miranda, claro, mas, em 

24 IBGE. Pesquisa nacional por amostra de domicílios contínua. Disponível em: https://www.ibge.gov.
br/estatisticas/multidominio/condicoes-de-vida-desigualdade-e-pobreza/17270-pnad-continua.html?=&t=o-que-e. 
Acesso em: 15 ago. 2021.
25 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. Pesquisa mostra que 82,7% dos domicílios brasileiros têm 
acesso à internet. 14 abr. 2021. Disponível em: https://www.gov.br/mcom/pt-br/noticias/2021/abril/pesquisa-mos-
tra-que-82-7-dos-domicilios-brasileiros-tem-acesso-a-internet. Acesso em: 15 ago. 2021.
26 MIRANDA, F. C. P. de. Tratado de direito privado: parte geral. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2012. t. IV. p. 66: “Para que algo valha é preciso que exista. Não tem sentido falar-se de validade ou de invalidade 
a respeito do que não existe. A questão da existência é questão prévia. Somente depois de se afirmar que existe é 
possível pensar-se em validade ou em invalidade.”
27 MIRANDA, F. C. P. de. Tratado de direito privado: parte especial. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2012. t. III. p. 113: “O ato jurídico, incluído o negócio jurídico, existe e vale, nos limites da lei; a sua eficácia, desde 
a vinculação, depende da lei: é eficácia jurídica, isto é, a eficácia que tem, no mundo jurídico, o ato jurídico [...].”
28 De forma sucinta, o que normalmente se denomina “Escada Ponteana” decorre da percepção dos fatos 
jurídicos sob a dimensão de um sentido de existência, validade e eficácia de um fenômeno jurídico, em que esses 
três sentidos, relativamente interdependentes, diga-se, são, dogmaticamente, sob o horizonte de análise do negócio 
jurídico, por exemplo, diferenciados pelo teórico Pontes de Miranda. 
29 MIRANDA, F. C. P. de. Tratado de direito privado: volume 1. 3. ed. Rio de Janeiro: Borsoi, 1970.
apud AZEVEDO, A. J. de, ibidem, p. 23.
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tese, jurídico no sentido de contribuir com a eficácia, social e política, de 
normas jurídicas postas.30 

O princípio da economicidade, por exemplo, que está positivado no 
art. 70 da Constituição Federal brasileira, representa a exigência decorren-
te da eficiência, do ponto de vista das despesas públicas, que exterioriza 
o dever de, com o mínimo de receita possível, conseguir maximizar e 
otimizar a eficácia das atividades decorrentes das necessidades públicas.31 

E, sob a égide do princípio da economicidade, os algoritmos e as 
novas tecnologias contribuem diretamente para a eficácia e a força norma-
tiva daquele, o princípio da economicidade, haja vista que os algoritmos, 
não cansam nem sofrem algumas das limitações humanas; por exemplo, 
uma sensível limitação de análise de documentos e dados, bem como da 
carga horária de trabalho. 

Os algoritmos e as novas tecnologias, como os algoritmos de inteli-
gência artificial e as redes neurais artificiais, levam o princípio da econo-
micidade do Direito Financeiro a um estado de eficácia impossível de ser 
alcançável somente com o tempo e mãos humanas.

Isso posto, os bancos de dados, algoritmos e a tecnologia de busi-
ness intelligence são exemplos dessa contribuição à eficácia normativa de 
normas jurídicas, uma vez que conseguem proporcionar armazenamento, 
colheita, análise, categorização e publicidade de dados e informações fi-
nanceiras em sítios eletrônicos e programas de computadores utilizados 
pelos entes da Federação ou pelos cidadãos, com um mínimo de interven-
ção humana.

Outra descrição envolve o princípio da transparência aplicado ao 
Direito Financeiro, o qual assegura a fiscalização e a publicidade dos gas-
tos e das contas públicas, bem como proporciona a democratização do 
acesso e a participação dos brasileiros na atividade financeira do Estado.32

30 AZEVEDO, A. J. de. Negócio jurídico: existência, validade e eficácia. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 2002.
31 PISCITELLI, T. Direito financeiro. 6. ed. São Paulo: Método, 2018. p. 33.
32 PISCITELLI, T. Direito financeiro. 6. ed. São Paulo: Método, 2018. p. 33.
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E, como dito anteriormente, a questão da contribuição de instru-
mentos tecnológicos visando à ampliação da eficácia e da força normati-
va de normas de Direito Financeiro também possui relação direta com o 
princípio da transparência para a execução do orçamento; princípio este 
que possibilita o controle das despesas públicas pelos cidadãos brasileiros.

As tecnologias, como os algoritmos de inteligência artificial, as 
redes neurais e os demais instrumentos tecnológicos, são utilizadas no 
emprego e no desenvolvimento de programas ou sítios eletrônicos que 
fornecem e publicam dados e informações decorrentes da atividade finan-
ceira da União, Estados-membros, Distrito Federal e municípios. Além de 
fazerem cumprir o princípio da transparência, otimizam a possibilidade de 
atuação ativa do brasileiro na fiscalização do patrimônio público, das des-
pesas públicas e da responsabilidade fiscal dos agentes públicos de todos 
os poderes e esferas institucionais.

Desse modo, essas ferramentas computacionais contribuem33 para 
a publicidade das receitas e das despesas públicas, seja pela disponibiliza-
ção, em meio virtual, dos textos das leis orçamentárias, assim como a sua 
execução, seja por meio da virtualização das prestações de contas e dos 
relatórios de execução orçamentária e de gestão fiscal, aprimorando, por 
conseguinte, a eficácia normativa daquele princípio financista e, porven-
tura, dos demais comandos normativos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Também é importante destacar que essa virtualização de dados finan-
ceiros colabora para a efetivação das normas que englobam a institucionali-
zação de um orçamento participativo, visto que, por conta da publicidade e 
da transparência das informações financeiras e orçamentárias, por exemplo, 
acessíveis a todo e qualquer cidadão com acesso à rede mundial de computa-
dores, possibilita que audiências públicas sejam realizadas por meio digital. 
Isso permite a participação popular e garante um elevado grau de democra-
tização da aplicação das receitas públicas e a ampliação do debate público.

33 A título de exemplo, pode-se mencionar o sistema Siga Brasil, do Senado Federal, que publica infor-
mações simplificadas acerca do orçamento público, assim como o Portal da Transparência do Governo Federal, de 
iniciativa da Controladoria-Geral da União.
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É interessante citar que, com a modificação normativa realizada 
pela Lei Complementar Nacional nº 156/2016, foram incluídos cinco ou-
tros parágrafos e modificado um parágrafo, no art. 4834 da Lei Nacional 
de Responsabilidade Fiscal, com a finalidade de assegurar, promover e 
otimizar a divulgação de dados e informações orçamentárias e financeiras, 
também por parte dos estados-membros, Distrito Federal e municípios.35 

Inclusive, a não aplicação administrativa de tais normas resultará na 
proibição, destinada ao ente federado, de receber transferências voluntá-
rias e contratar operações de crédito, exceto, claro, aquelas destinadas ao 
refinanciamento da dívida mobiliária.36  

34 Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclu-
sive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações 
de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão 
Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos. 
§ 1º A transparência será assegurada também mediante: (Redação dada pela Lei Complementar nº 156, de 2016).      
I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração e dis-
cussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos; (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).
II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações pormenoriza-
das sobre a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público; e (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 156, de 2016).
III – adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que atenda a padrão mínimo de qualidade 
estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao disposto no art. 48-A. (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 
2009) (Vide Decreto nº 7.185, de 2010)
§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disponibilizarão suas informações e dados contábeis, 
orçamentários e fiscais conforme periodicidade, formato e sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade 
da União, os quais deverão ser divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público. (Incluído pela Lei Comple-
mentar nº 156, de 2016)
§ 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios encaminharão ao Ministério da Fazenda, nos termos e na pe-
riodicidade a serem definidos em instrução específica deste órgão, as informações necessárias para a constituição 
do registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas públicas interna e externa, de que trata o § 4º do art. 32. 
(Incluído pela Lei Complementar nº 156, de 2016)
§ 4º A inobservância do disposto nos §§ 2º e 3º ensejará as penalidades previstas no § 2º do art. 51.                 (Incluído 
pela Lei Complementar nº 156, de 2016)
§ 5º Nos casos de envio conforme disposto no § 2º, para todos os efeitos, a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios cumprem o dever de ampla divulgação a que se refere o caput. (Incluído pela Lei Complementar nº 
156, de 2016)
§ 6º Todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20, incluídos autarquias, fundações públicas, empresas estatais 
dependentes e fundos, do ente da Federação devem utilizar sistemas únicos de execução orçamentária e financeira, 
mantidos e gerenciados pelo Poder Executivo, resguardada a autonomia.                  (Incluído pela Lei Complementar 
nº 156, de 2016)
35 PISCITELLI, T. Direito financeiro. 6. ed. São Paulo: Método, 2018. p. 35: “Portanto, especialmente 
com a publicação das LCs 131/2009 e 156/2017, o princípio da transparência do gasto público, aplicável na reali-
zação da atividade financeira do Estado, ganhou ares de objetivação, tendo-se em vista a positivação de normas que 
pretendem garantir, por meio de ações concretas, o acesso dos cidadãos às contas públicas.”
36 PISCITELLI, T. Direito financeiro. 6. ed. São Paulo: Método, 2018. p. 35.
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Outra descrição do fenômeno da contribuição dos algoritmos para a 
força normativa e a eficácia de normas de Direito Financeiro é a utilização das 
funcionalidades e dos produtos desses algoritmos, dados e informações acerca 
de gastos e receitas públicas disponibilizados pelos sítios eletrônicos e siste-
mas públicos governamentais, com a finalidade de construção e de fundamen-
tação de decisões judiciais, por magistrados de diversos graus de jurisdição. 

Por fim, cumpre mencionar que, no processo de aprimoramento e de 
expansão de tecnologias, muitos órgãos públicos, seja pela limitação dos 
recursos humanos diante da elevação das demandas direcionadas ao Estado, 
seja pela limitação ou pelo congelamento do valor de recursos destinados a 
esses mesmos órgãos públicos, adotam decisões administrativas no sentido 
de ampliar seu corpo de tecnologia da informação. Isso tendo em vista a 
essencialidade de tal ampliação, por mais que, também, haja um contin-
genciamento financeiro sobre tal política de digitalização e virtualização de 
atividades administrativas, judiciárias e legislativas do Estado. 

Ademais, diga-se que, devido a tal limitação financeira, os gestores 
de órgãos públicos e dos setores de tecnologia desses órgãos terminam 
por, constantemente, realizar escolhas no sentido de definir quais instru-
mentos tecnológicos serão desenvolvidos ou mantidos.37 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente trabalho busca descrever um fenômeno social, especifi-
camente sociojurídico, acerca da contribuição de instrumentos tecnológi-
cos, por exemplo, algoritmos e sítios eletrônicos, no campo da eficácia e 
força normativa de regras e princípios do Direito Financeiro, almejando, 
para tanto, uma conscientização maior sobre a relação entre tecnologia e o 
Direito, analisando um pouco do histórico do processo tecnológico-com-
putacional e suas repercussões na seara financeira do Estado.

37 MELLO, C. M. B. Especificação dos requisitos de software de análise de risco para tomada de 
decisão de investimentos em tecnologia da informação. 2015. 167 f. Dissertação (Mestrado Profissional em Com-
putação Aplicada) — Universidade de Brasília, Brasília, 2015. p. 1. Disponível em: https://repositorio.unb.br/hand-
le/10482/18626. Acesso em: 25 abr. 2020.



REVISTA

395Rev. Controle, Fortaleza, v. 20, n.1, p. 380-398, jan./jun. 2022.

Desse modo, nesta pesquisa, demonstrou-se, sem esgotar a abran-
gência do campo de estudo, a contribuição da tecnologia para as atividades 
do Estado e para a democratização das finanças públicas. Além disso, por 
lógica, induzindo ao fato de que, com o desenvolvimento tecnológico, ma-
neiras outras de relação entre Direito e tecnologia surgirão, potencializando 
a eficácia de normas jurídicas, objetos do Direito Financeiro, se bem usadas, 
obviamente. Assim, o presente trabalho buscou analisar, de forma crítica, as 
questões relevantes para uma compreensão maior do tema.
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As implicações da competência dos Juizados Especiais 
para anular ato administrativo do Tribunal de Contas

The implications of the competence of the Special Courts to annul the 
administrative act of the Court of Auditors

Lucas Araújo Meneses1

RESUMO

O presente artigo tem como escopo a análise das implicações da anula-
ção de ato administrativo do Tribunal de Contas em processos de controle 
externo pelos Juizados Especiais da Fazenda Pública. Desse modo, abor-
dar-se-á a competência dos Tribunais de Contas para julgar processo de 
contas e realizar o controle externo, e dos Juizados Especiais para anular o 
ato administrativo desses Tribunais. Para tanto, realizou-se levantamento 
bibliográfico, jurisprudencial e doutrinário acerca das situações em que os 
Juizados Especiais da Fazenda Pública possuem competência para anular 
ato administrativo do Tribunal de Contas, em que se ressalvam os efeitos 
deletérios à Administração Pública e ao interesse público das decisões dos 
Juizados que anularam atos administrativos, causando prejuízos ao Con-
trole Externo. O presente estudo visa apontar as implicações de tais deci-
sões ao Controle Externo e conclui que os Juizados Especiais da Fazenda 
Pública devem restringir-se a analisar tão somente a legalidade do ato.

Palavras-chave: Ato Administrativo. Competência. Juizado Especial. 
Controle Externo. Anulação.

ABSTRACT

The scope of this paper is to analyze the implications of the annulment of 
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an administrative act by the Court of Auditors in external control processes 
by the Special Courts of the Public Treasury. Thus, the competence of the 
Courts of Auditors to judge the process of accounts and carry out external 
control, and of the Special Courts to annul the administrative act of the-
se Courts, will be addressed. To this end, a bibliographic, jurisprudential 
and doctrinal survey was carried out on the situations in which the Special 
Courts of the Public Treasury have jurisdiction to annul the administrative 
act of the Court of Auditors, which safeguards the deleterious effects to the 
Public Administration and the public interest of the decisions of the Courts 
that annulled administrative acts, causing damages to the External Control. 
The present study aims at pointing out the implications of such decisions 
for External Control and concludes that the Special Courts of the Public 
Treasury should restrict themselves to analyze only the legality of the act.

Keywords: Administrative Act. Competence. Special Court. External 
Control. Annulment.
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Aprovado: 27-08-2021

1 INTRODUÇÃO

O presente trabalho tem como escopo a análise das implicações da 
anulação de atos administrativos do Tribunal de Contas pelos Juizados 
Especiais da Fazenda Pública, haja vista as dezenas de ações ordinárias 
protocoladas nos Juizados Especiais visando anular os acórdãos e as deci-
sões da Corte de Contas, o que ocorreu, especialmente, por conta do pleito 
eleitoral em 2020. Assim, é necessário analisar as consequências ao con-
trole externo e ao interesse público ante as irregularidades cometidas por 
gestores e ex-gestores na ordenação de despesas dos poderes Executivo 
e Legislativo, considerando-se o comprometimento do controle externo 
sequente da anulação dos atos administrativos.
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Neste jaez, apesar da existência de divergências doutrinárias e da 
aplicação das normas referentes à possibilidade ou não de ajuizamento de 
ação nos Juizados Especiais, visando anular ato administrativo, cumpre 
ressaltar, desde já, o malferimento à ordem administrativa, decorrente da 
interferência do Poder Judiciário na esfera de competência dos Tribunais 
de Contas pátrios. 

Para tanto, a metodologia do presente artigo far-se-á por meio da 
análise da jurisprudência acerca da competência dos Juizados Especiais, 
bem como do arcabouço doutrinário, jurisprudencial e constitucional da 
competência dos Tribunais de Contas e dos Juizados Especiais, no que 
tange à anulação e ao julgamento das contas públicas dos ordenadores de 
despesas, sendo tal discussão de fundamental importância, uma vez que 
esse fenômeno jurídico tornou-se comum à época das eleições.

Isso posto, empreende-se, preliminarmente, a importância desta 
pesquisa para toda a coletividade social e jurídica, visto que a temática 
trata da interferência do Poder Judiciário no âmbito de atuação da Corte de 
Contas quando do controle e da fiscalização do gerenciamento dos gastos 
públicos realizados por ordenadores de despesas; isto porque o exame do 
ato administrativo deve se restringir à legalidade do ato.

Por fim, vê-se, ainda, que a notoriedade da problemática a ser tratada 
não se exauriu, haja vista as divergências e os debates travados no âmbito dos 
Juizados Especiais e Tribunais recursais estaduais, bem como a existência de 
processos de anulatórias em trâmite. Desse modo, a análise das implicações 
da anulação de ato administrativo pelos Juizados Especiais é de extrema rele-
vância para o controle externo e para a defesa do interesse público.

2 A COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS

A Constituição Federal de 1988 restabeleceu o Estado Democrático 
de Direito brasileiro e fortaleceu as instituições de controle externo, a julgar 
pelo papel essencial desempenhado por essas instituições para a manuten-
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ção da Administração Pública. Assim, a “Constituição Cidadã’’ ampliou o 
rol de competências institucionais do Tribunal de Contas da União e, conse-
quentemente, dos Tribunais de Contas Estaduais e Municipais. Desse modo, 
a atuação dos Tribunais de Contas foi aperfeiçoada para atender ao Estado 
engendrado após o Regime Militar de 1964, proporcionando uma atuação 
mais eficiente e ativa no controle externo dos recursos públicos.

Isso posto, a Constituição Federal de 1988 refere-se ao controle ex-
terno no art. 71, ficando este a cargo do Congresso Nacional, ou seja, do 
Poder Legislativo, e será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas. 
Veja o estabelecido no texto constitucional:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, 
será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, 
ao qual compete:

Portanto, entende-se que o controle externo é instrumento do Esta-
do Democrático de Direito, por meio do qual instituições governamentais 
fiscalizam outros órgãos estatais a fim de assegurar as escorreitas aplica-
ção, gerência e captação dos recursos públicos. Sabe-se que, no Brasil, o 
controle externo é atribuição do Poder Legislativo, o qual complementa-se 
com o auxílio do Tribunal de Contas para realizar fiscalizações patrimo-
niais, contábeis e financeiras em todos os órgãos dos poderes Judiciário, 
Executivo e do próprio Legislativo.

De igual modo, o controle externo é uma forma de controle público 
da legalidade contábil e financeira com vistas a comprovar a regularidade 
dos atos realizados pela Administração, seja no emprego dos bens, valores 
e/ou dinheiros públicos, bem como a fiel execução do orçamento público 
(MEIRELLES, 2017). Por isso, o controle externo realizar-se-á em todos 
os órgãos e sobre qualquer pessoa que utilize, arrecade, guarde, gerencie 
ou administre dinheiros, bens, ou valores públicos, inclusive aquelas que 
não compõem a estrutura organizacional do Estado.
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Além disso, cabe destacar que o controle externo exercido pelos 
Tribunais de Contas é técnico e especializado, não vinculado à ideologia 
política e/ou partidária. Depreende-se, pois, que o Tribunal de Contas é o 
órgão do Estado que mais se assemelha ao controle fiscalizador, por conta 
de suas prerrogativas constitucionais e de sua independência e autonomia 
dos outros três poderes para realizar o controle externo.

Destarte, a Constituinte da Carta Magna de 1988 previu, de forma 
expressa, a existência e os atos de competências das Cortes de Contas, no 
Título IV – Da Organização dos Poderes, Capítulo I – Do Poder Legis-
lativo, Seção IX – Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária, 
especificamente nos arts. 71 e seguintes. Observe:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, 
será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, 
ao qual compete:
I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da 
República, mediante parecer prévio que deverá ser elaborado 
em sessenta dias a contar de seu recebimento;
II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis 
por dinheiros, bens e valores públicos da administração dire-
ta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 
mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que 
derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que 
resulte prejuízo ao erário público;
III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de ad-
missão de pessoal, a qualquer título, na administração direta e 
indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Po-
der Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimen-
to em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, 
reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento legal do ato concessório;
IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, 
do Senado Federal, de Comissão técnica ou de inquérito, inspe-
ções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos 
Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades 
referidas no inciso II;
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V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais 
de cujo capital social a União participe, de forma direta ou indi-
reta, nos termos do tratado constitutivo;
VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela 
União mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumen-
tos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município;
VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacio-
nal, por qualquer de suas Casas, ou por qualquer das respectivas 
Comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamen-
tária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias 
e inspeções realizadas;
VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de des-
pesa ou irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, 
que estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional 
ao dano causado ao erário;
IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as provi-
dências necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada 
ilegalidade;
X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, co-
municando a decisão à Câmara dos Deputados e ao Senado 
Federal;
XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou 
abusos apurados.

Assim, observam-se, conforme Bugarin (2010), oito categorias rela-
cionadas às funções básicas dos Tribunais de Contas: judicante, fiscalizadora, 
consultiva, informativa, sancionadora, corretiva, normativa e de ouvidoria.

Não obstante haja previsão dos atos de competência dos Tribunais 
de Contas Pátrios no Capítulo I, do Título IV, da Constituição Federal 
de 1988, o qual trata, também, do Poder Legislativo, entende-se que as 
Cortes de Contas são órgãos autônomos, com independência financeira e 
administrativa, que, quando do desempenho de parte de suas atribuições, 
funciona como auxiliar do Poder Legislativo para julgamento das con-
tas do chefe do Poder Executivo, atuando como órgão técnico consultivo. 
Com a Constituição de 1988, houve uma ampliação da competência fisca-
lizadora do Tribunal de Contas às esferas operacional e patrimonial. 
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Por outro lado, convém ressaltar a importância do dever de prestar 
contas, tendo este sido conceituado de forma plena pela Constituição Fe-
deral, no parágrafo único do art. 70, in verbis:

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, ope-
racional e patrimonial da União e das entidades da administra-
ção direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, econo-
micidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será 
exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, 
e pelo sistema de controle interno de cada Poder.
Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurí-
dica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie 
ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais 
a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações 
de natureza pecuniária. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 19, de 1998)

Portanto, depreende-se que qualquer pessoa física ou jurídica que 
faça uso, de forma ampla, de qualquer verba pública tem a obrigação de 
prestar contas ao Órgão de Controle, ficando a análise técnica e a realiza-
ção de tal controle a cargo dos Tribunais de Contas. Nesse sentido, ensina 
Celso de Mello (1984, p. 136):

a missão de efetuar um apurado controle sobre a legitimidade 
dos atos administrativos conducentes à despesa pública é, ob-
viamente, uma missão teórica – técnico-jurídica e, portanto, di-
ficilmente poderia ser desempenhada a contento por um corpo 
legislativo, sem que contasse com o auxílio de um organismo 
especializado ao qual incumba esta apreciação técnica, que irá 
iluminar a posterior decisão política do legislativo na aprecia-
ção da gestão dos recursos públicos.

Pois bem, demonstrada a relevância, é necessário destacar que, 
além do Tribunal de Contas da União ser responsável por julgar contas 
que envolvam verbas oriundas da União, nos termos do art. 1º, inciso I, da 
Lei Federal nº 8.443, de 16 de julho de 1992, cada ente federativo possui 
autonomia para elaboração de sua Constituição estadual e, consequente-
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mente, para criação do órgão responsável pela realização do controle ex-
terno no âmbito estadual, desde que respeitado o Princípio da Simetria 
Constitucional e preservada a semelhança entre os institutos jurídicos das 
Constituições estaduais para com a Constituição Federal.

Por outro lado, o inciso II do art. 71 da Constituição Federal esta-
belece a competência referente ao julgamento administrativo das contas 
dos gestores, a qual não é meramente opinativa e, apesar de não possuir 
função jurisdicional, o Tribunal de Contas, ao exercer tal competência, 
segundo Ferreira (1992), é autêntica instância julgadora. Com relação à 
função judicante, esclarece o doutrinador Jacoby (2005) que é necessário 
ressalvar essa função “jurisdicional” com vistas a possibilitar a observa-
ção dos Tribunais de Contas como órgãos autônomos e independentes do 
Poder Legislativo. 

Então, resta evidente que compete ao Tribunal de Contas julgar, 
em sede administrativa, privativamente, as contas dos responsáveis por 
dinheiro, bens e valores públicos conforme estabelecido no texto constitu-
cional. Assim, o Tribunal, em comento, realiza a análise técnica das contas 
com vistas a encontrar ilegalidades ou eventuais prejuízos ao Erário e, em 
seguida, julga as contas dos gestores, ressalvando-se a hipótese em que o 
gestor também exerça a função de chefe do Executivo Municipal. Nesse 
caso, ter-se-á somente a emissão de parecer prévio a ser encaminhado à 
Câmara Municipal para julgamento político. 

Nesses casos, as Cortes de Contas somente possuem competência 
para emissão de parecer prévio referente às contas de governo ou de ges-
tão prestadas pelo prefeito, as quais devem ser submetidas ao julgamento 
da Câmara de Vereadores para aprovação ou rejeição do referido parecer 
técnico, podendo este ser rejeitado em votação correspondente a dois ter-
ços do Legislativo Municipal (SILVA; BELLAN, 2011).

Consequentemente, o Tribunal de Contas, no exercício do controle 
externo em relação à atividade administrativa de um dos Poderes, pode 
aplicar sanções tanto ao administrador quanto ao particular submetido à 
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sua jurisdição ou ao responsável por bens, valores ou dinheiro público, ou 
por estabelecer uma relação jurídica, por sua função, com a Administração 
Pública, ou, ainda, por haver firmado algum contrato ou instrumento de 
mesmo gênero com a Administração.

Desta feita, a análise das contas prestadas por gestores públicos 
pelas Cortes de Contas, conforme Costa (2006), garante o gerenciamen-
to eficaz dos recursos públicos, bem como contribui para a transparência 
pública ao fiscalizar os representantes do povo quanto à aplicação de re-
cursos. Todavia, ressalvam-se as consequências ao controle externo e à 
Administração Pública da anulação dos atos administrativos dessas Cor-
tes, certo que gestores que tiveram suas contas de gestão desaprovadas 
poderão ingressar com ações requerendo a anulação das decisões.

Outrossim, os Tribunais de Contas exercem, de igual forma, função 
normativa, a qual realiza-se por meio da expedição de instruções ou atos 
normativos que sejam de execução compulsória sob responsabilidade do 
administrador de bens, valores ou dinheiro público, bem como acerca da 
organização institucional e processual, conforme estabelecido nas leis or-
gânicas de cada órgão.

Portanto, conforme depreende-se da análise do art. 71 e seguintes 
da Constituição da República, diversas são as funções dos Tribunais de 
Contas; daí sua relevância e importância para o escorreito funcionamento 
da máquina pública, do equilíbrio nas gestões públicas e, sobretudo, na 
separação dos três poderes, viabilizando a realização do chamado sistema 
de freios e contrapesos, e o controle externo dos órgãos da Administração.

3 O ATO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE CONTAS

Sabe-se que existem atos administrativos e fatos administrativos. Os 
atos são considerados como exteriorização da vontade humana e os fatos 
são simplesmente acontecimentos que independem de manifestação. De 
acordo com Mello (2014), os atos administrativos correspondem à decla-
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ração do Estado ou de órgão que compõe a estrutura organizacional deste, 
no exercício de suas prerrogativas públicas, a qual manifesta-se median-
te providências jurídicas complementares da lei com o objetivo de dar-lhe 
cumprimento e sujeitam-se a controle da legalidade por órgão jurisdicional.

Sob esse viés, cumpre destacar a diferença existente entre os atos 
administrativos e as leis, certo que os atos administrativos possuem ca-
ráter concreto, ou seja, acarretam efeitos concretos, enquanto as leis, por 
regra, possuem caráter geral e abstrato (DI PIETRO, 2015).

Logo, a atuação dos Tribunais de Contas norteia-se pelo Princípio da 
Legalidade, de modo que qualquer atividade administrativa deve ser autori-
zada mediante previsão normativa, a qual indica o sentido da finalidade pú-
blica a ser alcançada; no presente caso, o controle externo. Por isso, os atos 
administrativos atacados gozam de presunção de legitimidade e veracidade.

Nesse sentido, a doutrinadora Di Pietro (2015) define o ato adminis-
trativo como uma declaração do Estado ou de representante deste, que pro-
duz efeitos jurídicos imediatos, com observância da lei, sob regime jurídico 
de direito público e sujeito ao controle de legalidade pelo Poder Judiciário.

Ainda, para melhor conceituação de ato administrativo, Oswaldo 
Aranha Bandeira de Mello (1974, p. 413-414) esclarece:

Então se pode defini-lo (ato administrativo), no sentido ma-
terial, ou objetivo, como manifestação da vontade do Estado, 
enquanto poder público, individual, concreta, pessoal, na con-
secução de seu fim de criação da utilidade pública, de modo 
direto e imediato, para produzir efeitos de direito. Já no sentido 
orgânico-formal ou subjetivo, se pode conceituá-lo como ato 
emanado de órgãos encarregados da Administração Pública, 
compreendendo os integrantes do Poder Executivo, ou mesmo 
dos outros poderes, desde que tenham a mesma estrutura orgâ-
nico-formal daquele como sejam a Secretaria do Legislativo e 
do Judiciário.

Enquanto para Carvalho Filho (2008) o ato administrativo é a exteriori-
zação da vontade dos agentes da Administração Pública, os quais, sob regime 
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de direito público, objetivam a produção de efeitos jurídicos com o fim de 
atender ao interesse público. Assim, os atos administrativos são protagonistas 
do Direito administrativo e, consequentemente, da atuação dos Tribunais de 
Contas, o qual exercê-lo-á por meio da fiscalização dos capitais públicos.

Outrossim, Celso de Mello (2014) reafirma a presunção de legitimi-
dade dos atos administrativos, como a qualidade, que reveste tais atos, de 
se presumirem verdadeiros e conformes ao Direito até prova do contrário. 
Nesse mesmo sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, 
conforme se vê do julgamento do Recurso Especial 926.039, de relatoria 
do ministro Luiz Fux:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REQUERI-
MENTO. PROVA PERICIAL. PRINCÍPIO DA PERSUASÃO 
RACIONAL OU DA LIVRE CONVICÇÃO MOTIVADA. 
SÚMULA 07/STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INO-
CORRÊNCIA. ATO ADMINISTRATIVO. PRESUNÇÃO DE 
LEGITIMIDADE. 1. O princípio da persuasão racional ou da 
livre convicção motivada do juiz, a teor do que dispõe o art. 131 
do Código de Processo Civil, revela que ao magistrado cabe 
apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstân-
cias constantes dos autos. 2. Restando assentado pelo acórdão 
recorrido a desnecessidade da produção de prova requerida 
pelo recorrente, afigura-se incontestável que o conhecimento do 
apelo extremo por meio das razões expostas no recurso especial 
ensejaria o reexame fático-probatório da questão versada nos 
autos, o que é obstado na via especial, em face da incidência 
do verbete sumular n.º 07 deste Superior Tribunal de Justiça. 
(Precedente: AgRg no REsp 873.421/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 
Primeira Turma, DJ 27.11.2006) 3. O Juiz é o destinatário da 
prova e a ele cabe selecionar aquelas necessárias à formação de 
seu convencimento. Assim, a apuração da suficiência dos ele-
mentos probatórios que justificaram o julgamento antecipado 
da lide demandaria reexame de provas, circunstância que atrai 
a incidência da Súmula 7/STJ. Precedentes: REsp 431058/MA 
DJ 23.10.2006; REsp 431100/SP DJ 19.12.2002. 4. O reexame 
do contexto fático-probatório deduzido nos autos é vedado às 
Cortes Superiores posto não atuarem como terceira instância 
revisora ou tribunal de apelação reiterada, a teor do verbete da 
Súmula 07 deste STJ (a pretensão de simples reexame de pro-
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va não enseja recurso especial). Precedentes: AgRg no REsp 
726.384-MG, DJ de 03 de outubro de 2005; REsp 645.157-RO, 
DJ de 14 de novembro de 2005; AgRg no Ag 538.708-RS, DJ 
de 28 de fevereiro de 2005. 5. In casu, o Tribunal local inferiu 
que: Incensurável é a decisão do julgador da causa, quando, 
ponderadamente, avalia como prudência desnecessidade de 
produção de outras provas para formação de sua convicção, no 
que está em consonância com o entendimento do STJ (...) fls. 
575. 6. A ofensa ao art. 535 do CPC resta incólume, se o Tribu-
nal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 
questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obri-
gado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, des-
de que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para 
embasar a decisão. 7. Os atos administrativos possuem presun-
ção de legitimidade relativa, razão pela qual caberia ao admi-
nistrado se insurgir por meio adequado contra possíveis abusos 
e ilegalidades acerca do alvará cassado. Nesse sentido balizada 
doutrina de Celso Antônio Bandeira de Mello esclarece que: 
(...) Presunção de legitimidade - é a qualidade, que reveste tais 
atos, de se presumirem verdadeiros e conformes ao Direito, até 
prova em contrário. Isto é: milita em favor deles uma presunção 
juris tantum de legitimidade; salvo expressa disposição legal, 
dita presunção só existe até serem questionados em juízo. Esta, 
sim. É uma característica comum aos atos administrativos em 
geral; as subsequentemente referidas não se aplicam aos atos 
ampliativos da esfera jurídica dos administrados. (Curso de Di-
reito Administrativo, 22ª edição, Malheiros, 2006, p. 401). Gri-
fo nosso. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta 
parte, desprovido. 
(STJ - REsp: 926039 PR 2006/0062780-1, Relator: Ministro 
LUIZ FUX, Data de Julgamento: 05/02/2009, T1 - PRIMEIRA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 19/02/2009)

Desse modo, resta evidenciada a importância do ato administrativo 
dos Tribunais de Contas como instrumento que serve ao controle externo. 
Todavia, o ato administrativo pode ser considerado inválido quando não 
são atendidos os requisitos constitucionais ou legais, isto é, quando há 
vício de legalidade; assim, o ato administrativo é passível de anulação.
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Nesse sentido, os atos administrativos podem ser vinculados aos 
discricionários. O ato administrativo vincula-se quando não há margem 
de liberdade para o administrador, ou seja, o ato vinculado manifesta-se 
condicionado à estrita legalidade. Portanto, a competência da Adminis-
tração para o exercício dos atos administrativos deve estar determinada 
estritamente pela lei, definindo o modo de agir e os motivos pelos quais 
se pode agir. 

No entanto, em razão das infinitas possibilidades, o legislador não 
consegue prever e identificar todas as situações de forma a encaixá-las em 
condutas únicas. Destarte, verifica-se a importância do ato discricionário, 
o qual possibilita ao Tribunal de Contas o exercício do controle externo 
com maior liberdade segundo critérios de conveniência e oportunidade, 
observando-se, evidentemente, a legalidade. Ou seja, ainda que sejam atos 
discricionários, eles não proporcionam liberdade plena e total à Corte de 
Contas em sua execução, certo que deve-se observar a Constituição, as 
leis e os princípios de Direito administrativo. 

Nesse sentido, Pegoraro (2010) destaca que somente a lei confere 
à administração o exercício de atos discricionários. Todavia, também é 
possível sua utilização na omissão desta, sendo necessário asseverar que a 
discricionariedade se encontra limitada pelos Princípios da Razoabilidade, 
Lealdade, Boa-fé, Igualdade e pelo Princípio da Eficiência, o que, por si, 
já limita a atividade do tribunal. 

Ainda nesse sentido, ensina Luiz Nunes Pegoraro (2010, p. 110) que:

Não há contradição entre mérito e legalidade. Só alguns as-
pectos do mérito, relacionados quase sempre com a questão 
da conveniência ou oportunidade, é que se tornam exorbitan-
tes da noção de legalidade. Essa solução encontra amparo no 
princípio da separação dos Poderes, mas não existe nenhum ato 
absolutamente discricionário, pois tal fato converter-se-ia em 
arbitrariedade.



412 Rev. Controle, Fortaleza, v. 20, n.1, p. 399-431, jan./jun. 2022.

Nesse diapasão, a doutrinadora Maria Sylvia Zanella Di Pietro 
(2015, p. 176) verifica que os poderes do administrador serão:

regrados pelo sistema jurídico vigente. Não pode a autoridade 
ultrapassar os limites que a lei traça à sua atividade, sob pena de 
ilegalidade. No entanto, esse regramento pode atingir os vários 
aspectos de uma atividade determinada; neste caso se diz que 
o poder da Administração é vinculado, porque a lei não deixou 
opções; ela estabelece que, diante de determinados requisitos, a 
Administração deve agir de tal ou qual forma. Por isso mesmo 
se diz que, diante de um poder vinculado, o particular tem um 
direito subjetivo de exigir da autoridade a edição de determi-
nado ato, sob pena de, não o fazendo, sujeitar-se à correção 
judicial.

Portanto, os atos administrativos desenvolvidos pelo Tribunal de 
Contas estão sujeitos à revisão pelo Judiciário; todavia, este não está au-
torizado a invadir o mérito do ato administrativo, bem como o Tribunal 
de Contas não está autorizado a invadir o mérito do ato jurídico do Poder 
Judiciário (GOMES JUNIOR, 2003). 

Não obstante o exposto, examine-se, ainda, o entendimento do Su-
premo Tribunal Federal acerca do tema no julgamento do Recurso Espe-
cial nº 129.392:

O modelo federal, extensivo aos Estados e Municípios, institui, 
ao que se vê, duas hipóteses: a primeira, inciso I, do art.71, 
é a do tribunal de Contas agindo autenticamente como órgão 
auxiliar do Poder Legislativo: aprecia as contas prestadas anu-
almente pelo Chefe do Executivo, mediante parecer prévio que 
será submetido ao julgamento político do Poder Legislativo, 
podendo ser recusado; na Segunda Hipótese, inscrita no inc. II, 
do art.71, o Tribunal de Contas exerce jurisdição privativa, não 
estando suas decisões sujeitas à apreciação do legislativo. Ca-
be-lhe, na hipótese, inscrita no inc. II, do art. 71, julgar as con-
tas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, 
bens e valores públicos (...). A hipótese que gera, na verdade, a 
inelegibilidade do artigo 1º, inciso I, “g”, da Lei Comp. Nº64, 
de 1990, é a do inciso II do art. 71 da Constituição. É nessa 
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hipótese que o Tribunal de Contas exerce jurisdição privativa 
de julgar, administrativamente, as contas dos responsáveis por 
dinheiros, bens e valores públicos, vale dizer, as contas dos or-
denadores de despesas (DL nº 200/67 e Lei nº 4320/64). Ensina, 
a propósito, Régis Fernandes de Oliveira, que se trata, no caso, 
de julgamento administrativo e de cunho técnico, (Régis Fer-
nandes de Oliveira Estevão Horvath e Teresa Cristina Castrucci 
Tambasco, Manual de Direito Financeiro, Ed. Ver. Dos Tri-
bs.,1990, p. 106). Em tal hipótese, o Tribunal de Contas aprecia 
atos pessoais do administrador, vale dizer, contas realizadas 
pessoalmente pelo administrador. É nessa hipótese, portanto, 
que o Tribunal de Contas poderá verificar se o administrador 
praticou ato lesivo aos cofres públicos, em benefício próprio ou 
de terceiro. Nessa hipótese, o julgamento do Tribunal de Contas 
não é submetido à apreciação do Poder legislativo. Quer dizer, 
a decisão é definitiva. Todavia, como não detém o Tribunal de 
Contas função jurisdicional – suas decisões são administrativas 
– a decisão poderá ser questionada em Juízo, perante o Poder 
Judiciário (...).

De certo, as decisões dos Tribunais de Contas são atos administra-
tivos colegiados, nos quais avaliam-se as contas prestadas pelos gestores, 
e, em alguns casos, aplicam-se as penalidades na esfera administrativa, 
como a imputação de débito e multa. Nesse sentido, em regra, a anulação 
do ato administrativo dotado de vício reveste-se de natureza vinculada, em 
virtude do poder-dever da Administração de rever seus atos, bem como do 
Princípio da Legalidade, o qual é norteador dos atos administrativos. No 
entanto, cabe sopesar os efeitos deletérios à Administração de atos admi-
nistrativos quando restar comprovada a improbidade e o dano ao Erário. 

Assim, há situações excepcionais em que o interesse público deverá 
nortear a decisão da Administração quanto à anulação. Por isso, será neces-
sário sopesar o prejuízo a ser gerado com a sua anulação com o benefício 
decorrente de sua manutenção, em especial nos casos em que há grave dano 
ao Erário em razão de ato de improbidade administrativa praticado por gestor 
público. Observe o entendimento da doutrinadora Di Pietro (2009, p, 160):
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Evidentemente, é preciso cautela na manutenção de atos ilegais. 
Essa possibilidade reconhecida pela doutrina e pela jurispru-
dência, pode tornar-se um incentivo à prática de atos ilegais. Se 
usada de forma abusiva, poderá tornar-se alvo de abuso por par-
te de autoridades inescrupulosas. Daí a lição incontestável de 
Miguel Reale (1980, p. 62), no sentido de que a manutenção do 
ato ilegal só é possível se alguns requisitos forem observados: 
a) se a ilegalidade não decorrer de dolo; b) se a manutenção 
do ato não afetar direitos ou interesses de terceiros; e c) se não 
causar danos maiores ao erário.

Nessa esteira, a doutrinadora ainda assevera que o mérito do ato 
administrativo deve voltar-se, também, à relação entre o custo e benefí-
cio; logo, deve-se analisar o dispêndio de recursos do próprio Tribunal de 
Contas na análise das contas, o dano ao Erário e os benefícios que o ato 
administrativo proporciona com vistas a atingir o interesse público (DI 
PIETRO 2020). 

Portanto, verifica-se que o entendimento firmado é no sentido de 
que a decisão do Tribunal de Contas é definitiva tão somente na esfera 
administrativa quando terminados os recursos e procedimentos próprios, 
haja vista a impossibilidade do exercício da função jurisdicional. Logo, 
tais decisões estão sujeitas ao exame revisional do Poder Judiciário. To-
davia, reitera-se a necessidade de o Judiciário também sopesar o custo-
-benefício da anulação do ato administrativo, considerando os Princípios 
do Interesse Público e da Segurança Jurídica quanto à estabilização das 
relações jurídicas e a proteção ao controle externo, podendo-se justificar a 
manutenção do ato pela Corte de Contas, ainda que eivado de ilegalidade 
que enseje a nulidade quando o prejuízo a ser gerado com a anulação re-
presentar dano maior.
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4 A ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO PELOS JUIZA-
DOS ESPECIAIS

Primeiramente, importa iterar que o Princípio da Inafastabilidade 
da Prestação Jurisdicional assevera a busca pelo amplo acesso ao Judi-
ciário. Isso posto, esse princípio foi resguardado constitucionalmente no 
art. 5º, inciso XXXXV, no qual estabeleceu-se que a lei não excluirá, da 
apreciação do Judiciário, lesão ou ameaça a direito. 

Nesse sentido, todo cidadão tem garantido o direito à jurisdição 
sempre que se encontrar lesado ou ameaçado de lesão em relação a seus 
direitos e garantias, a exemplo da elegibilidade. Desse modo, tem-se que 
eventuais lides poderão ser resolvidas no Poder Judiciário, almejando-se 
a prestação jurisdicional, vez que é somente o Judiciário que emana deci-
sões definitivas e exerce a jurisdição.

De outra forma, as decisões em âmbito administrativo podem se 
tornar coisa julgada administrativa somente após preclusão que acarreta 
efeitos internos que não se comparam ao alcance da coisa julgada judicial. 
Portanto, com o exaurimento dos meios de impugnação administrativa, 
sua última decisão tornar-se-á irretratável no âmbito da Administração, 
mas pode, ainda, ser revisada pela via judicial.

Sabe-se que atos, procedimentos e decisões das Cortes de Contas 
têm natureza administrativa ficando, portanto, sujeitos ao exame ou ao re-
exame pelo bloco orgânico do Poder Judiciário, inclusive quando houver 
coisa julgada administrativa por meio da preclusão (MEIRELLES, 2015). 

Importante ressaltar, ainda, que a Constituição Federal de 1988, 
conforme estabelecido claramente no art. 98, inciso I, instituiu a obriga-
toriedade de a União e de os estados instituírem juizados especiais para o 
julgamento de causas cíveis de menor complexidade. Veja-se:

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Es-
tados criarão: 
I – juizados especiais, providos por juízes togados, ou toga-
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dos e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a 
execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações 
penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimen-
tos oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em 
lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes 
de primeiro grau;

Portanto, a complexidade da matéria discutida nos processos de 
tomada de contas e prestação de contas torna incompetente o Juizado Es-
pecial para processar o feito, certo da contrariedade existente quando ob-
servada a essência célere e de rito simplificado desses juizados. Ademais, 
os processos apreciados pelos Juizados Especiais devem ser aptos à con-
ciliação, meio que não é possível nos processos em que se prestam contas 
no Órgão de Controle. 

Assim, o julgamento dos processos de prestação de contas dá-se 
por ato de grande complexidade, mediante análise das contas públicas por 
meio de diretrizes internacionais, profissional técnico em contabilidade e 
finanças públicas, o que, por si só, demonstra a dificuldade da demanda e 
a incompetência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública. 

Nesse sentido, o enunciado 54 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais 
– FONAJE assentou que a menor complexidade da causa, para a fixação da com-
petência, é aferida pelo objeto da prova, e não em face do direito material.

Desse modo, para que seja declarada a nulidade de ato administra-
tivo oriundo do Tribunal de Contas, é necessária a análise de todo o con-
junto probatório que lastreou o julgamento de mérito das contas, o que não 
coaduna com os Princípios da Oralidade, Impessoalidade e Celeridade, 
que regem os processos afetos aos Juizados Especiais.

De igual modo, ao fixar a competência dos Juizados Especiais da 
Fazenda Pública, assim dispôs a Lei nº 12.153/2009:

Art. 2º É de competência dos Juizados Especiais da Fazenda 
Pública processar, conciliar e julgar causas cíveis de interesse 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municí-
pios, até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 
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§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial da 
Fazenda Pública: 
I – as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de 
divisão e demarcação, populares, por improbidade administra-
tiva, execuções fiscais e as demandas sobre direitos ou interes-
ses difusos e coletivos; 
II – as causas sobre bens imóveis dos Estados, Distrito Federal, 
Territórios e Municípios, autarquias e fundações públicas a eles 
vinculadas; 
III – as causas que tenham como objeto a impugnação da pena 
de demissão imposta a servidores públicos civis ou sanções dis-
ciplinares aplicadas a militares.

Dessa forma, convém salientar que o mencionado dispositivo, em 
seu §1º, trata-se de previsão do legislador infraconstitucional, de forma 
objetiva, de matérias cuja complexidade tornam incompetentes os Juiza-
dos Especiais para o seu processamento. Assim, o que importa é perquirir, 
na hipótese, se a natureza do direito posto em discussão está ou não em 
sintonia com os critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, eco-
nomia processual e celeridade.

Outrossim, a edição da Lei nº 10.259/2009, que dispõe sobre os 
Juizados Especiais da Fazenda Pública no âmbito federal, representa ade-
quação ao comando constitucional, já que, ao prever a competência de 
julgamento desses entes, não incluiu as causas que visem à anulação ou 
ao cancelamento de ato administrativo federal, in verbis:

Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, 
conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até 
o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as 
suas sentenças. 
§1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível 
as causas: […] 
III – para anulação ou cancelamento de ato administrativo fede-
ral, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal.
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Ocorre que a doutrina e a jurisprudência pátrias não admitem que 
a valoração meritória do ato administrativo seja revisada judicialmente, 
inclusive, pelos Juizados Especiais, o que vem ocorrendo com frequência. 
Nesse sentido, as recentes decisões do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará têm reafirmado a competência dos Juizados Especiais da Fazenda 
Pública para anular ato administrativo do Tribunal de Contas. Veja-se:

JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. DIREITO CONSTITUCIONAL 
E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE SUSPENSÃO DE 
TUTELA PROVISÓRIA CONCEDIDA NA VARA DE ORI-
GEM. EXCLUSÃO DA AUTORA DA LISTA DE CONTAS 
IRREGULARES PUBLICADA E ENCAMINHADA À JUS-
TIÇA ELEITORAL E AO MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITO-
RAL, ATÉ QUE SOBREVENHA DECISÃO DEFINITIVA 
ORIUNDA DA CORTE DE CONTAS. PRELIMINAR DE 
INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO FAZENDÁRIO AFAS-
TADA. REQUISITOS DO ART. 300 DO CPC PREENCHI-
DOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E NÃO 
PROVIDO. ACÓRDÃO Acorda a Terceira Turma Recursal do 
Ceará, por unanimidade de votos, conhecer do agravo de instru-
mento para negar-lhe provimento, nos termos do voto da rela-
tora. (Local e data da assinatura digital). Mônica Lima Chaves 
Juíza de Direito Relatora
(TJ-CE - AI: 02602893820208069000 CE 0260289-
38.2020.8.06.9000, Relator: MÔNICA LIMA CHAVES, Data 
de Julgamento: 13/06/2021, 3ª TURMA RECURSAL DO ES-
TADO DO CEARÁ, Data de Publicação: 13/06/2021)

RECURSO INOMINADO. PROCESSUAL CIVIL. ADMI-
NISTRATIVO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. PREFEITO 
MUNICIPAL. JULGAMENTO PELO [EXTINTO] TRIBU-
NAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO 
CEARÁ. PRETENSÃO AUTORAL DE DESCONSTITUI-
ÇÃO DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. SENTENÇA DE 
PARCIAL PROCEDÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EFICÁCIA 
CONDICIONADA DAS DECISÕES DO PROCESSO TCE 
Nº 10896/14. PRELIMINAR RECURSAL DE INCOMPE-
TÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FAZENDÁRIOS 



REVISTA

419Rev. Controle, Fortaleza, v. 20, n.1, p. 399-431, jan./jun. 2022.

PARA ANULAÇÃO OU CANCELAMENTO DE ATO AD-
MINISTRATIVO: A) INCOMPETÊNCIA DO JEF ANTE 
ALEGADA COMPLEXIDADE DA CAUSA. RECONHE-
CIMENTO NEGADO. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 
Nº 54 DO FONAJE; B) INCOMPETÊNCIA POR VEDA-
ÇÃO LEGAL (LEI 10.259/2009). INAPLICÁVEL; C) IN-
COMPETÊNCIA DO JEF POR IMPOSSIBILIDADE DE 
SE AFERIR DIRETAMENTE O EXATO PROVEITO DA 
CAUSA. ALEGADA INCOMPATIBILIDADE COM OS 
PRINCÍPIOS QUE NORTEIAM OS JUIZADOS ESPE-
CIAIS. RECONHECIMENTO NEGADO. PRELIMINAR 
AFASTADA IN TOTUM. ALEGATIVA DE AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. NULIDADE NÃO 
RECONHECIDA. PREJUDICIAL DE MÉRITO AFASTA-
DA. MÉRITO - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL COM 
APLICAÇÃO DE MULTAS (PROCESSO Nº 2013.PTG.
TCE.10896/14). TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍ-
PIOS. COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL (CF, ART. 70, 
PARÁGRAFO ÚNICO, C/C ART. 71). STF - REPERCUS-
SÃO GERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 848.826. 
INAPLICABILIDADE AO CASO CONCRETO. PENA DE 
MULTA. DISTINGUISH. AUSÊNCIA DE VÍCIO FORMAL 
A ENSEJAR INTERVENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA RE-
FORMADA. ACÓRDÃO Acorda a Terceira Turma Recursal 
do Estado do Ceará, por unanimidade de votos, em conhecer 
do Recurso Inominado para dar-lhe provimento, nos termos do 
voto da relatora. (local e data da assinatura digital). Daniela 
Lima da Rocha JUÍZA RELATORA
(TJ-CE - RI: 02400374520208060001 CE 0240037-
45.2020.8.06.0001, Relator: DANIELA LIMA DA ROCHA, 
Data de Julgamento: 18/03/2021, 3ª TURMA RECURSAL DO 
ESTADO DO CEARÁ, Data de Publicação: 18/03/2021)
Processo: 0634468-98.2020.8.06.0000 - Agravo de Instrumen-
to Agravante: Augusto Brito Agravado: Estado do Ceará Custos 
Legis: Ministério Público Estadual EMENTA: AGRAVO DE 
INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO INTERLOCUTÓ-
RIA DO JUÍZO A QUO QUE NEGOU TUTELA PROVISÓ-
RIA DE URGÊNCIA EM FAVOR DO ORA AGRAVANTE. 
PLEITO DE SUSPENSÃO DE EFEITOS DE ACÓRDÃOS 
PROFERIDOS PELO TRIBUNAL DE CONTAS. ALEGA-
ÇÃO DE OCORRÊNCIA DE ERRO IN JUDICANDO. QUES-
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TÃO DE MÉRITO DO JULGAMENTO ADMINISTRATIVO. 
IMPOSSIBILIDADE DE INTERVENÇÃO. SEPARAÇÃO 
DOS PODERES. PROBABILIDADE DO DIREITO NÃO 
CONFIGURADA. ACÓRDÃO DO EXTINTO TCM LAVRA-
DO EM 2016. AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA 
EM 2020. PERICULUM IN MORA NÃO CONFIGURADO. 
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JEF SUSCITADA 
PELO AGRAVADO AFASTADA. MANUTENÇÃO DA DE-
CISÃO DE ORIGEM. AGRAVO CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO. ACÓRDÃO Acorda a Terceira Turma Recursal do Esta-
do do Ceará, por unanimidade de votos, em conhecer do agravo 
de instrumento interposto, mas para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Juiz Relator. (Local e data da assinatura digi-
tal). ANDRÉ AGUIAR MAGALHÃES Juiz de Direito Relator
(TJ-CE - AI: 06344689820208060000 CE 0634468-
98.2020.8.06.0000, Relator: ANDRÉ AGUIAR MAGA-
LHÃES, Data de Julgamento: 26/05/2021, 3ª TURMA RE-
CURSAL DO ESTADO DO CEARÁ, Data de Publicação: 
26/05/2021)

Diante disso, há a possibilidade de propositura de demanda judicial 
com natureza anulatória ou declaratória de nulidade, em especial nos Jui-
zados Especiais da Fazenda Pública, visando anular o ato administrativo 
do Tribunal de Contas que rejeitou as contas por irregularidade insaná-
vel que configure ato doloso de improbidade administrativa e por decisão 
irrecorrível do órgão competente. Desse modo, a ação buscará o deferi-
mento de tutela de urgência com vistas a suspender o processo administra-
tivo até a decisão final do Poder Judiciário.

Nesses casos, leciona Jacoby (2002) que caberia ao Judiciário, so-
mente, o patrulhamento das fronteiras da legalidade com impossibilidade 
de exame em relação à conveniência e à oportunidade do mérito adminis-
trativo. Por oportuno, é importante ressalvar que a análise do mérito ad-
ministrativo nesse processo não deve ocorrer, sendo necessário o respeito 
às decisões administrativas no tocante à conveniência e à oportunidade. 
Assim, o exame do Judiciário deverá restringir-se ao exame de legalidade.
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Cumpre reafirmar que o que pode ser objeto de verificação pelo 
Poder Judiciário é apenas a existência de alguma ilegalidade formal no ato 
administrativo praticado pela Corte de Contas. Nesse jaez, vejam-se as li-
ções ainda pertinentes do professor Castro Nunes (1943, p. 30), in verbis:

Outros aspectos da imputação pertencem por inteiro à justiça 
comum, que pode absolver o responsável alcançado, contanto 
que não reveja julgado de contas, não negue a existência ma-
terial da infração financeira. A jurisdição de contas é o juízo 
constitucional das contas. A função privativa do Tribunal ins-
tituída pela Constituição para julgar as contas soa responsável 
por dinheiros ou bens públicos. O judiciário não tem função no 
exame de tais contas, não tem autoridade para as rever, para 
apurar o alcance dos responsáveis, para os liberar. Essa função 
é própria e privativa do tribunal de Contas.

De igual modo, acompanha o doutrinador Meirelles (2015, p. 682):

Ao Poder Judiciário é permitido perquirir todos os aspectos de 
legitimidade, para descobrir e pronunciar a nulidade do ato ad-
ministrativo onde ela se encontre, e seja qual for o artifício que 
a encubra. O que não se permite ao Judiciário é pronunciar-se 
sobre o mérito administrativo, ou seja, sobre a conveniência, 
a oportunidade, eficiência ou justiça do ato, por que se assim 
agisse, estaria emitindo pronunciamento de administração, e 
não de jurisdição judicial. O mérito administrativo, relacio-
nando-se com a conveniência do governo ou com elementos 
técnicos, refoge ao âmbito do Poder Judiciário, cuja missão é 
aferir a conformação do ato com a lei escrita, ou na sua com os 
princípios gerais do Direito.

Nesse sentido, cabe trazer alguns julgados proferidos pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, nos quais restou assentado que a atuação do Poder Judiciário 
no controle do processo administrativo restringe-se à legalidade do ato, veja-se:

ADMINISTRATIVO. PROCESSO DISCIPLINAR. INCUR-
SÃO NO MÉRITO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDA-
DE. PENA APLICADA. PROPORCIONALIDADE. PARÂ-
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METROS. MAGISTRADO. CONDUTA INCOMPATÍVEL 
COM A DIGNIDADE, HONRA E DECORO DAS FUNÇÕES. 
SANÇÃO. ADEQUAÇÃO. 1. No controle jurisdicional do 
processo administrativo, a atuação do Poder Judiciário limi-
ta-se ao campo da regularidade do procedimento, bem como 
à legalidade do ato, não sendo possível nenhuma incursão no 
mérito administrativo a fim de aferir o grau de conveniência 
e oportunidade. 2. É firme o entendimento de que é possível o 
exame da penalidade imposta, acerca da proporcionalidade e da 
razoabilidade na aplicação da pena, já que estaria relacionada 
com a própria legalidade do ato administrativo. 3. Nos termos 
do art. 2º da Lei n. 9.784/1999, a Administração obedecerá, en-
tre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa e 
contraditório, devendo os referidos postulados ser observados 
inclusive na aplicação dos atos sancionatórios. 4. Especifica-
mente em relação à proporcionalidade, alguns parâmetros de-
vem ser adotados, sendo três as balizas a serem observadas: i) 
adequação - verificando-se se a medida adotada é eficaz para 
alcançar o resultado pretendido; ii) necessidade - devendo ser 
observado se o fim almejado pode ser atingido por meio menos 
gravoso ou oneroso; iii) proporcionalidade em sentido estrito - 
consubstanciada na relação custo-benefício, ponderando-se se 
a providência acatada não irá sacrificar bem de categoria ju-
rídica mais elevada do que aquele que se pretende resguardar. 
5. Do magistrado exige-se comportamento ético, moral, iliba-
do e probo tanto na vida pública como na particular, devendo 
agir sempre de forma compatível com a relevante função que 
exerce, conforme inteligência do Código de Ética da Magistra-
tura, aprovado pelo Conselho Nacional de Justiça em agosto 
de 2008, que estabeleceu preceitos complementares aos deve-
res funcionais dos juízes que emanam da Constituição Federal, 
do Estatuto da Magistratura e das demais disposições legais. 
6. Hipótese em que mostra-se correta a aplicação da pena de 
aposentadoria compulsória com proventos proporcionais à 
magistrada ante a prática de conduta gravíssima, incompatível 
com a dignidade, honra e decoro de suas funções, qual seja, a 
determinação de busca e apreensão de armas que estariam em 
poder, supostamente, de um morador do condomínio no qual 
ela residia, sem provocação do Ministério Público ou de au-
toridade policial, diligência que ela conduziu pessoalmente, e, 
ainda, o confisco de câmera fotográfica e a voz de prisão dada à 
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empregada doméstica da residência. Aplicação do art. 56, II, da 
LC 73/1979. 7. Recurso desprovido.
(STJ - RMS: 33671 RJ 2011/0019572-1, Relator: Ministra RE-
GINA HELENA COSTA, Data de Julgamento: 12/02/2019, T1 
- PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 14/03/2019)

ADMINISTRATIVO. POLICIAL MILITAR. INTERMEDIA-
ÇÃO DE ATOS ILÍCITOS. “JOGO DO BICHO”. CONDUTA 
IRREGULAR. PROCESSO ADMINISTRATIVO. EXCLU-
SÃO DA CORPORAÇÃO. ALEGAÇÕES INERENTES AO 
MÉRITO DO ATO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDA-
DE DE EXAME PELO JUDICIÁRIO. OITIVA PESSOAL 
PELA AUTORIDADE. DIREITO DE PERMANECER CA-
LADO. DEFESA EXERCIDA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍ-
QUIDO E CERTO. RECURSO IMPROVIDO. 1. Impetração 
voltada contra ato que culminou na exclusão do policial militar 
recorrente da Corporação, após instauração de processo admi-
nistrativo no qual se apurou, de forma regular, que o recorrente 
teria praticado conduta incompatível com os valores castrenses, 
ao aceitar favores de pessoa relacionada ao “jogo do bicho”, ati-
vidade por ele exercida na qualidade de policial. 2. Descabida a 
análise de alegação do recorrente relativa ao próprio mérito do 
ato administrativo, pois, consoante firme entendimento juris-
prudencial, em se tratando de controle jurisdicional do proces-
so administrativo, a atuação do Poder Judiciário está limitada 
ao exame da regularidade do procedimento, sob o enfoque da 
observância aos respectivos princípios constitucionais, sendo 
necessária a efetiva demonstração de prejuízo à defesa. 3. O 
recorrente valeu-se do direito constitucional de permanecer ca-
lado, não podendo, assim, invocar tal situação em seu benefício 
sob a alegação de que lhe teria sido negada a oitiva pessoal pela 
autoridade competente para a aplicação da penalidade. Direito 
de defesa legal e regularmente exercido. 4. Ausência do alegado 
direito líquido e certo. Recurso ordinário improvido.
(STJ - RMS: 49057 PR 2015/0203114-2, Relator: Ministro 
HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento: 18/08/2016, T2 
- SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 02/02/2017)

Com efeito, está inteiramente assentado na doutrina e na jurispru-
dência que as decisões dos Tribunais de Contas fazem coisa julgada ad-
ministrativa e são atos administrativos colegiados em que está presente a 
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avaliação de mérito, não estando, assim, sujeitos à revisão judicial, exce-
tuando-se a verificação de alguma ilegalidade formal. Logo, é a legalidade 
do ato que está sujeita à revisão judicial, sob pena de interferência direta 
do Judiciário em função exercida pelo Legislativo, por meio dos Tribunais 
de Contas na fiscalização contábil. 

Ocorre que, especialmente em virtude de período eleitoral, aumen-
ta, consideravelmente, o número de ações protocoladas nos Juizados Es-
peciais da Fazenda Pública, visando anular ato administrativo do Tribunal 
de Contas em processos de prestação ou tomada de contas julgada irre-
gular, que enseje a inelegibilidade prevista na alínea “g” do Inciso I, do 
art. 1º, da Lei Complementar nº 64/1990. Assim, a concessão de tutela 
provisória de urgência determinando a imediata suspensão dos efeitos dos 
acórdãos proferidos pelas Cortes de Contas, independentemente das irre-
gularidades apontadas pelo referido Órgão de Controle, por si só, mostra-
-se como lesiva ao interesse público. Isso porque o gestor recorre à rapidez 
dos Juizados Especiais para que haja a prestação jurisdicional, com pedido 
de tutela de urgência, em virtude da proximidade do pleito eleitoral. Logo, 
quando o Estado interpõe pedido de suspensão de liminar ou outro instru-
mento jurídico cabível, o registro de candidatura do gestor já foi deferido, 
estando ele apto a concorrer nas eleições futuras, prejudicando a atuação 
da Corte de Contas. 

Além disso, a anulação do ato implica a retirada do gestor da lista 
de contas irregulares encaminhada à Justiça Eleitoral, bem como daquela 
disponibilizada à sociedade pelos sítios eletrônicos das Cortes de Contas. 
Ademais, ao anular o acórdão e/ou decisão da Corte de Contas, anulam-se, 
também, as penalidades pecuniárias, como o débito e a multa que visam 
satisfazer o Erário público do dano causado pelo gestor improbo.

Portanto, fica evidente a grave lesão à ordem pública, resultando em 
interferência do Poder Judiciário, porque, não restando demonstrado, no 
bojo da ação, a inobservância do Princípio da Legalidade, não caberia ao 
Judiciário apropriar-se de competência constitucional conferida ao órgão 
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de controle. Assim, a decisão judicial que anula o julgamento administra-
tivo invade a esfera de competência própria da Corte de Contas, adentran-
do, indevidamente, no mérito da questão. Sobre o tema, decidiu o Superior 
Tribunal de Justiça da seguinte forma:

SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. LEI Nº 4.348/64, ART. 4º. 
AGRAVO INTERNO. 1. Há lesão a ordem pública adminis-
trativa, quando a decisão atacada interfere no critério de con-
veniência e oportunidade do ato administrativo impugnado. 2. 
Estando evidente o risco de lesão a pelo menos um dos bens 
jurídicos tutelados pela norma de regência é de ser deferida a 
suspensão de liminar. 3. Agravo Interno não provido.
(STJ - AgRg na SS: 1521 TO 2005/0123434-3, Relator: Minis-
tro EDSON VIDIGAL, Data de Julgamento: 20/03/2006, CE - 
CORTE ESPECIAL, Data de Publicação: DJ 10/04/2006 p. 97)

Não há dúvida, portanto, de que a anulação de ato administrativo 
pelo Juizado Especial causa malferimento à ordem administrativa e jurídi-
ca, na medida em que impõe à Administração, representada pela Corte de 
Contas, a anulação de diversos acórdãos e decisões, conferidas por meio 
da análise dos elementos técnicos, contábeis e jurídicos. Isso porque o 
Tribunal de Contas realiza, pela Unidade Técnica, a instrução do proces-
so para apuração das irregularidades, a emissão de certificado conclusivo 
acerca das pechas apontadas na instrução e ainda há o pronunciamento do 
Ministério Público de Contas por meio de parecer.

Não obstante, a anulação do ato administrativo pelo Juizado Especial 
fere o Princípio da Economicidade Processual, certo que a concessão da tute-
la, a qual se dá de forma célere, torna nulo o trabalho fiscalizatório realizado, 
no qual apuram-se as irregularidades, bem como a imputação de sanções, por 
exemplo determinações, o pagamento de débito e/ou multa são anulados. 

Além disso, convém destacar o potencial efeito multiplicador decor-
rente da anulação do ato administrativo do Tribunal de Contas, haja vista 
o manejo de inúmeras ações por gestores públicos ou ex-gestores que, na 
existência de decisão fundamentada pela rejeição de suas contas, busquem o 
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Poder Judiciário para afastar o entendimento firmado na seara administrati-
va, objetivando viabilizar futuras candidaturas políticas e a impunidade ante 
a prática de atos improbos no gerenciamento de cifras públicas. 

Resta demonstrado, portanto, que não incumbe aos Juizados Espe-
ciais da Fazenda Pública o exame técnico das contas nem das penalida-
des aplicadas, e sim, única e exclusivamente, ao Tribunal de Contas, no 
exercício das competências atribuídas pela Constituição de 1988. Assim, 
o exame pelo Poder Judiciário deve restringir-se à legalidade de seus ele-
mentos, devendo-se, ainda, sopesar os efeitos deletérios decorrentes da 
suspensão com os benefícios da manutenção da decisão, sob pena de ofen-
sa ao Princípio da Separação de Poderes.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Mediante o elencado no desenvolvimento do presente artigo, resta 
evidente que o Judiciário, por meio dos Juizados Especiais, não tem com-
petência para analisar o mérito do processo de tomada ou prestação de 
contas e anular as decisões decorrentes de apuração técnica das Cortes de 
Contas, exceto quando as decisões deixarem de observar o Princípio da 
Legalidade. Assim, cabe ao Judiciário tão somente analisar a legalidade 
do procedimento administrativo, não podendo intervir na discricionarie-
dade administrativa da Corte de Contas, a qual restringe-se às suas com-
petências constitucionais. Desse modo, o Judiciário deve se ater à mera 
verificação da legalidade sob pena de usurpar a competência constitucio-
nal conferida ao órgão de controle, bem como ferir o Princípio constitu-
cional da Separação dos Poderes.

Diante disso, resta a problemática doutrinária e jurisprudencial, 
oriunda da análise da competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pú-
blica, para anular ato administrativo do Tribunal de Contas, haja vista os 
efeitos deletérios à Administração Pública e à sociedade, uma vez que, 
ainda se atendo tão somente à legalidade, a anulação do ato administrativo 
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pode prejudicar o exercício do controle externo. Assim, seria necessário 
sopesar o custo-benefício da anulação do ato administrativo pelo Poder 
Judiciário mesmo quando evidenciado vício de legalidade, como nos ca-
sos em que há gravíssimo dano ao Erário. 

No mais, é sabido que a inferência do Poder Judiciário sob a ór-
bita das prerrogativas do Tribunal de Contas local, interferindo nas deli-
berações e afastando as sanções decorrentes de ilícitos administrativos, 
contábeis e orçamentários praticados por gestores da máquina pública, 
na ausência de afronta a direitos constitucionais e legais, não se mostra 
medida adequada sob o ponto de vista da harmonia e da independência 
conferida aos Poderes pela Constituição Federal. Além disso, dificulta a 
penalização administrativa dos gestores improbos e a restituição ao Erário 
do dano causado por ações desonestas.

Depreende-se que a matéria versada no presente artigo é complexa 
e requer mais análises acerca das implicações negativas consubstanciadas 
por tais decisórios dos Juizados Especiais, que obstam o pleno exercício 
das prerrogativas de controle externo pelos Tribunais de Contas. Logo, 
tem-se que devem ser suspensas as decisões concedidas em sede de tutela 
de urgência, que usurpam competência exclusiva dos Tribunais de Contas. 
Deve-se, ainda, considerar o interesse público ao sopesar os benefícios e 
malefícios trazidos à Administração daqueles processos eivados por vício 
que podem ensejar sua nulidade, certo da realização do controle externo 
pelo Tribunal de Contas, o qual objetiva o escorreito funcionamento da 
máquina pública.

Portanto, é essencial reiterar a importância da competência judi-
cante dos Tribunais de Contas no julgamento das contas de gestão e na 
tomada de contas de gestores de dinheiro público, não devendo, pois, pre-
valecerem as decisões dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, que 
interferem na análise do mérito desses processos, mas tão somente aquelas 
que examinam a legalidade do ato administrativo na certeza de que o jul-
gamento das Cortes de Contas não é unicamente discricionário. 
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Desse modo, fortalecer-se-á a atuação das Cortes de Contas na pro-
teção do Erário público contra gestores que praticam atos ilegais, em espe-
cial, no período eleitoral. Assim, é imprescindível, portanto, a realização 
de revisão das concessões de tutela de urgências em processos de ação de 
nulidade de ato administrativo quando usurparem competência exclusiva, 
certo que somente os Tribunais de Contas realizam a análise técnica des-
ses processos, devendo o Juizado Especial da Fazenda Pública restringir-
-se ao exame de legalidade do ato administrativo.
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vo no âmbito da Administração Pública Federal. Brasília: Presidência da Repúbli-
ca. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9784.htm. Acesso 
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POLÍTICA EDITORIAL

1 Os artigos devem ser submetidos à Revista Controle – Doutrina e Artigos pe-
lo(s) próprio(s) autor(es);

2 O artigo deve ser inédito no Brasil ou em outro país, não sendo considerada 
quebra de ineditismo uma versão preliminar apresentada em anais de eventos 
científicos nacionais e/ou internacionais;

3 O artigo não pode ser submetido à avaliação simultânea em outro periódico;

4 Após a submissão do artigo, o sistema envia uma mensagem de confirmação para 
o(s) autor(es) e, ao mesmo tempo, para os Editores, avisando-lhes da nova submissão;

5 O(s) autor(es) com um artigo em processo de avaliação não deve(m) submeter 
outro até receber a avaliação final da submissão;

6 O artigo submetido à Revista Controle – Doutrina e Artigos será avaliado pri-
mordialmente quanto a seu mérito científico;

7 Os artigos passam pela primeira etapa, o “Desk Review”, em que os Editores 
verificam se o artigo se ajusta à linha editorial da Revista Controle – Doutrina e 
Artigos, se há uma contribuição teórica-empírica, e se está de acordo com o for-
mato indicado. Essa etapa pode durar até 2 (dois) meses, tendo como resultado 
a rejeição da submissão ou sua seleção para continuar no processo de avaliação;

8 Os Editores podem, independentemente da oitiva do Conselho Editorial, devolver 
ao(s) autor(es) os artigos que não atenderem aos requisitos vigentes;

9 As avaliações são feitas em formulários de avaliação padronizados, havendo espaço para 
comentários personalizados, que são encaminhados ao(s) autor(es) após as avaliações;

10 O artigo passa pela avaliação double blind review (revisão duplo-cega), sendo 
analisado por, pelo menos, 2 (dois) avaliadores (pareceristas) externos às cegas (sem 
a identificação de autoria e dos pareceristas) para a emissão dos pareceres. A dupla 
avaliação por pares garante o anonimato tanto dos autores quanto dos pareceristas;
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11 A avaliação considera: a relevância do artigo; a estrutura textual; a coerência en-
tre a introdução e a problematização; a relevância do referencial teórico; o rigor dos 
métodos e técnicas de pesquisa; a análise e a discussão consistente de dados (quando 
aplicável); e as conclusões/considerações finais;

12 Os Editores emitem o parecer de desempate, em situações de divergência entre 
os pareceristas, ou podem encaminhar para um terceiro parecerista;

13 No caso de “Revisões Requeridas”, será dada ciência ao(s) autor(es) para justi-
ficar(em) a manutenção da forma original ou para efetuar(em) as correções em, no 
máximo, 15 dias. A nova versão do documento poderá ser novamente encaminha-
da aos pareceristas para sua revisão ou analisada pelos Editores para verificação 
do atendimento das “Revisões Requeridas” pelos pareceristas;

14 No caso de parecer pela “Rejeição” por 2 (dois) pareceristas, o artigo é ime-
diatamente excluído do processo de avaliação, com posterior comunicação ao(s) 
autore(s);

15 Compete aos Editores analisar as razões do(s) autor(es) nas situações em que 
o parecer for pela “Rejeição” ou “Revisões Requeridas”;

16 O(s) autor(es) pode(m) reenviar os artigos devolvidos, desde que efetuadas as 
modificações necessárias nos prazos estabelecidos pelos Editores;

17 A critério dos Editores, é possível haver uma segunda rodada de correções, antes de 
o artigo ser aceito definitivamente; ou, também, pode haver a possibilidade de as corre-
ções não terem sido satisfatoriamente realizadas. Nesse último caso, o artigo é rejeitado;

18 Sendo aceito o artigo, os Editores enviam um comunicado ao(s) autor(es) pelo 
sistema para, em seguida, iniciar o processo de edição, que leva aproximadamen-
te 1 (um) mês;

19 Os artigos selecionados para publicação são encaminhados à revisão estilís-
tica, linguística e gramatical, normalização, indexação, bem como à produção 
gráfica e eletrônica, sujeitando-se aos ajustes necessários, a critério dos Editores, 
desde que não impliquem alteração do sentido;
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20 Antes da publicação defi nitiva, o(s) autor(es) recebe(m) um e-mail com um 
link da versão do artigo pós-correções para fazer(em) uma última revisão do for-
mato e emitir(em) sua aquiescência fi nal;

21 Quando uma edição é publicada, os Editores enviam um e-mail com um link 
de acesso a todos os associados cadastrados na plataforma da Revista Controle – 
Doutrina e Artigos;

22 Não será publicado, no mesmo semestre, mais de um artigo de um autor, inde-
pendentemente da posição deste na autoria do trabalho;

23 O(s) autor(es) terá(ão) a submissão de seu(s) artigo(s) automaticamente recu-
sada, caso não aceite(m) ou descumpra(m) a declaração de direitos autorais do 
periódico;

24 No Sistema OJS são registrados a data de entrada e os passos do processo de 
avaliação e editoração do artigo, de forma que o(s) autor(es) pode(m) acompanhar 
o status de seu artigo automaticamente pela plataforma;

25 A duração do processo de publicação dos artigos adequados às normas edito-
riais é estimada entre a data de submissão e a data de lançamento da edição da 
Revista Controle – Doutrina e Artigos; e

26 Cada autor receberá, sem nenhum ônus, 3 (três) exemplares do número da 
Revista Controle – Doutrina e Artigos em que foi publicado o seu trabalho.




